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Publica-se ao Exerciio o scguz'nte:

Por Decreto de I!! de De1.emúrQ passada,

Regimento de Infantaria N.· 1.
.Ajuclante-)Jajor, o Uap itâo Constnnt ino Pereira da Silva.
Aj'IU<lOle do 2: Batalhão, o Porta-Bandeira , Carlos A'ug usto'France •
. Quartel Mestre do (l.o Batalbào , o Sargellto Quartel Mestte, An-

tonio Joaquim Luz.
Tenente, o Tenente Ajudante do Regimento de Infantaria N." 6',

.Manoel C:.>rrea da Silva Araujo.

Regimento de Infantaria N.· 8.
Ajudante.Major, o Capitãu FrUIICISl:O Maria de Magalhães.
Alferf'5 Ajudante do ~ .. Batalhâo , o Sargento Ajudante, José Joa-

quim Liuhares ,
Regimento de Infatüoria JV: HJ.

Ajudante do 2. o Batalhã .. , o Alferes. do Regimento de Caçadores
~'l•• 4, Antonio José Gomes,

Veteranos da Provinda do Douro.
Ad,lido Ú 2.a Companhia, o Capitão de Veteruncs , João Antonio

SaUlC.iro.
PaI' Decrete de 13 do dito mez..

Regimento de Infantaria N.. 3.
Capitão da G.a Companhia do 2: i.~atalhão, o Capitão do Regímen-

Lo de Iufautaris, N," 4, Vicente Luiz Va~ Ferreira.

Regimento d'lufanim'ia N: 5.
Qu~rLel Mestre do 1.0 Uatalhào, o Sargento Ajudante Domingos

l'ernanueli B.oLerlo.

. Regimento de Caçadores -N,· 4.
Ajudante, o Tenente do !{cl1lmento de Infantaria N" '9, Militão

l)aUlplona Corte Heal. e .

Depo':.?·fo de Cavallat1"a..
Picador, Joâo Carlos Alves.
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3.a Seccaá do Exercito.

Capitães, o Capitão do E~t>":loplfainr da Artilharia, .J ulio do Carva-
lhal Silveira, e o Capitão do Regimento de Infantaria N.· 9,
Antonio Cczurio de Scnna,

Regimento de Granadeiros da Rainha.
Alferes Ajudante, o Alferes \lc. K.nig-ht.
Tenente, o Tenente Ajudante Maecl1be.

Por Decreto da mesm.a data.
Alferes, para ser empregado na Ilha da Madeira, como melhor con-

vier ao serviço, o Aspirante a (HfJcial '}UC foi do _Heóimellto de
Caçadores N" 2, J 010 de Ornellas.

Veteranos d.s Beira Ilaixn,
Capitão ad Iido á Corn panhia de M onsuuto , o Capitão do Rc;;i-

mente de Infantaria N." 6, Ignacio Pila de Castro.
Castello de Vianna.

Governndor , o Tenente Coronel (lovernador da Dateria do Dom
Successo , Luiz de Vasconcellos Lemos Castello Branco.

Por Decreto da mesm,] data,
Dernlttidos pelo requererem, o [." Tenente do 2.· Regimento de
Artilharia, Elias José de Moraes ; o Cirurgião AjuJante do Re-
gimento de Fuzileiros Escocczes O. B. Breary ; e o ,\Ifcres do L\e-
gimento de Granadeiros da Hainha Brown.

Dernirtidos, por haverem cessado 05 moli vos de seus contractos, o Ci-
rurgião Veterinario do H.flgimento d"! Cnvallaria N," g. FredE'ri-
co Pollon ; e o Mnjor addido ao Regimento de Granadeiros da
Rainha Doherty.

D' nitti Ios pelo requererern , os A lferes do Regimento de Fuzilei-
ros Escocezes , James, Cocker , e Ln uder.

Por Decreto de 16 do dito me~.

Regimento de Caçadores N."· 1
Alferes Ajudante, o Altere. Antonio Joaquim da Fonseca Ozosio.

Por Decreto da mesma data.
Demittl.lo pelo requerer, o Tenente de Infantaria, Francisco Anto-

nio da Fonseca.

Por Decretos de 19 do dito mez.

R~ril'/l~rtto de Caea lores N." 4.
Capltão da ~," Co np.mlua dl)~" Batalhão, () Oapitão tio Regi.
1U~.lt" de Infant.Hia i'l' .• ~, Bernardo José de Carvulho.
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PaI' Decreto ria me·~ma data.

Passa a servir no Castello de S. João Baptistu da Ilha Terceira, o
Capitão do Hegimellto de Infantaria N ,0 7, Theotonio Claudio
de l\1ello.

Veteranos da Prouincia do Douro.
Addido á Companhia de S. João ela Foz, o Capitão Quartel Mes-

tre do Regimento de Caçadores N" 2, Auacleto Jose de Maga-
lhães Taveira Mosqueira.

3. a Secçaô do Exercito.
Alferes, ~o Porta Estandarte do Hegimellto de CavalIaria N.· 3,

Alexandre Paes da Fonseca Saraiva •

.Por Parlaria de 18 do dito me'Jl.
Para servirem em couiuussâo 110 Estado Maior do Governo Mili-

tar 00 Douro:
Ajudante dOrdens , o Capitão Jose Ricardo Peixoto.
Ajudante de Campo, o Tenente Diogo da Silva Castello Branco.
AdOjdo ao Chefe de Estado Maior, o Capitão Francisco Infante de

Lacerda.
Por Decretos de 24 d8 dilo meoz.

Corpo do Estado Maior:
Capitão, conl inuando no exercício em CJlle se acha ás ordens do Ma.

rechal do Exercito Duque lia Terceira , o Capitão Carlos Ben-
venuto Casimiro.

Regimento de Infantaria N.· 6.
Quartel Mestre, o I.-luarte~ Mestre servindo no Batalhão MoveI de

Alcobaça, Francisco José Ferreira.

. Regimento de Ir/fanfaria N.· 7. .
Ajudante do 1.. Balnlhão, o Tenente .loâo Pita Negrão.
Alteres Ajudante do 2: Batnlhâo , o Alferes Manoel Rodriguei

Affonso.
Regimento dc Caçadores N. o 3.

Alferes, o Alferes tio Regimento de Infantaria N.· -2, José Luis
Vaz.

• RefJim~nlo de Caçadores N." 4.
Capellao o Padre João Caetano Gomes.

Praça de .Abrantes.
AOlhdo, o Capitão de infantaria, Joaquim José Lucio Gonçalves.
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3." Secçâo do Exercito:
Tenente, Q Tenente do U\!gilJl"nlo de Lnfuntaria N: 4{, Ayres Ne~
• }Jolllucello de Mcllo,

(arpo de : "etcranos da, Exlremadllra.
Major , o CnJlilào do lteóiUlcuto de Iufaurarla J\: 10, Jeronymo

J ase MachaJo Heg;o.

Por Decreto da mesma data,
Demiuido, conservando as honras do seu pO,LO, o 1\ Iferes do ncgi-

UJ\:i\tp de Yoluuturios da I~aj:,ha, Jo.é Ferreira Moutinho.
DelllluiJos pelo re "Ielcrem, o TEllcnte de lnfunturiu Antonio Luis

da Cunha ; e o 1\ [feres do L" l:eginlento de Infantaria Ligeira da
Itaiuha , ,t;fue,lo de Almeida Oycuhuusen,

Por Decreto de 27 do dito mcz.

Regimento d' Infantaria .7V:: 6,.
Reintegrado no pO;La de Quartel Me~Lrc, o <'-iuullcl Mestre que foi

deste ltegimcnto, José Carlos Gomes Pereira.

2." Secçaó do E ..xercüo,
Capitão empregado nu Secretaria dEstudo dus Negocias da Guer-

ra; o Qil.pitã ..l d~ H.egilll-!o~o de Uar;aJorcs,~,· 2, 19l1llCIO da
Silva Costa,

3." Secçaõ do Exercito,
Capitãe:l, os Capitães do Regimento de Iufuutarin N.· 9, Antonio

Fortunato Pinto dcvMeireles , e José Mana de Ohvcira Prezado.

Torre de S. Vicente de Belem,
AJdiJo, o Major addido á Praça de Estremoz, José Francisco de

Souza Pereira.
Por Decreto da mesma data.

Regimento de Granadeiros da Rainha.
Demittido do serv iço por cessarem os motivos do seu contracto, o

Major Blair.
Demittido pelo requerer, o Major graduado Walsh. = DUQUE DA.
TERCEIRA.

Está conforme.

Chefe da 1.& Direcção



~ECRErARJA D"ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 8 OE JANEiRO UE 183i>.

OHDEM ESPECIAL.

Publica-se ao Exercüo O' seguinte:

DECRETO.

HavendO' Meu Auguslo Pai de Saudosa Memoria deixado expres*
samente em legado pelo Seu Testamento a Sua Espada a Sua A1-
teza Real o PRINCIP~ AUGusTO', DUQUE DE LEUCHTEMnERG, E D1I:

SANTACRUZ, P&INCIPK DE EICUSTADT; e QuerendO' Eu Dar todos
os testemunhos do apreço em que Tenho as ultimas Determinações,
e Recommendaçõe-s-de Meu A ugusto Pai, e Desejando Dar-Lhe todas
as provas possiveis do Meu Filial Amor ainda depois da Sua mor-
te: Hei por bem Nomear ao dilo PRINCIP.: AUGUSTO'Coronel do
Exercito, e Couimandante Honorario do Regimento de Caçadores-
numero hum, por ser esse Corpo que Meu Pai Commnndou duran-
te a guerra, e que tanto Affeiçoára, denominando-se então o dito
Corpo - Batalhâ« de Caçadores numero cinco. O Ministro e Se·
cretarlo d' Estado dos Negocios da Guerra o tenha assim entendi-
do, • faça executar. Paço das Necessidades, em quatro de Outu-
b de mil oitocentos trinta c quatro. - H.4\INHA. - DUQUE
DA TERCEIRA.

Está conforme. - Secretaria d' Estado dos Negocios da Guer-
ra, cm oito de Janeiro de mil oitocentos trinta e cinco - Miguel
JO!(, lJlartin8 Dantas. = DUQUE DA. TERCEIU.

Está conforme.

Chefe da La Direcçâé' = ~_ /:b .:::>
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SECRETARIA D'ESTA DO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 14 DE JANEIRO DE 183á.

Por Decreto de 4 de De'f.cmbro ultimo.

Reformado com as honras de Major, o Capitão do Regimento ~e
G ranadeiros da Rainha David B. Cotter , sero direito a venci-
mento de soldo, em razão de lho ter sido arbitrerla buma pensão
na conformidade do seu contracto, por ler perdido huma perna
em combate.

Por Decreto de 13 do dito me,;.

Regimento de Infantaria N.· 5.

Capitão, o Capitão João Joaquim Oamucho,

--->l'----
Rcal Collegio !tI iii tar,

Empregado interinamente no serviço do Estado Maior do mesmo
Collegio, o Tenente do Regimento de Caçadores N ,. 1, João
Theodoro da Silva,

Passa fi ser empregado no referido Collegio, e fi servir interinamente
de Professor d'Equitação , o Alferes do Regimento de Cavallaria
,N .. 1, João C,yriaco C~clllO.

---..,......._-
Por Decreto de 20 do dito mct:.

Companhia de Veteranos de Buarcos , e Figueira,

Cirurgião Ajudante, o Cirurgião Ajudante do Regimento de Infan-
tana N: 3, Bernardo Hodrizues Medeiros, em attençâo 80S

seus annos de serviço, e mol~~ti.a.; ficando assim rcvalidalh o
Dec,l'eto ,de 10 de Setembro do ann () PIox imo passado , que o
havia reintegrado naquelle posto c exercicio,

Por Portaria de 2 do corrente me~.

rassão a servir em Comrnissão no Estado Maior da Provincia do
Alcmtt>jo os Ofticiues seguintes:
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Chefe do Estado Maior, sendo. considerado neste emprego desde 28
de Julho ultimo, o Capitão da 3. a Secção do Exercit~, Vonaucio
Antonio Marques •

.Ajudante d'Ordens do Governador Militar, o Tenente João Pe-
dro Schwalbach , _-----*-
Sua Ma!!,estade Fidelissima Foi servida mandar declarar Aspiran-
tes a O{ficiacs as praças abaixo mencionadas, por se terem para
isso habilitado na conformidade do Artigo 3.· do Decreto de 30
de Noverubr o de 133Q.

Luiz de Sou za Folque , Soldado do Batalhào de Sapadores.
JOflO de Sá Pereira Sampayo Ozorio e Brito, Soldado do dito

Corpo.
Anlonio J0"é Ventura de Mattos , Cabo de Esquadra do Regimen-

to de Art.lhar ia N." !2.
Jnnuario ela Costa I 'evcs, Cabo de Esquadra do dito Corpo.
Gonçalo U uedes de Carvalho ,\1enezej e Vasconcellos , Soldado do

Regimento de Cavullaria N" 2.
llolllão Antonio de Souza Girão, Soldado do Regimento de ln-

fanto rin N.· 4.
A ntonio Augusto de. Carvalho Salaaar , Soldado do Hegirnento de

Infantaria N." 10. •

-.-
Devendo os Empregados do Commissariado encarregados dos

Depositos de distribuição para a Tropa prestar as suas contas
regularmente, e com a devida brevidade, Determina Sua Magos-
tade , que tanto os Ofâciaes Generaes , como os Officiacs do Estado
Maior, e mais praças que recebem rações de elape, e fOI ragens
por livranças individuaes, apresentem os seus vales 1I0S refendes
Deposüos o mais tardar até ao dia tres do mez seguinte ao do seu ven-
mento , lia intelligencia de que só receberão hum titulo do valor
das mesmas rações os que assim o não cumprirem: estando po-
rem os ditos vales já rubricados pelos Empregados fiscaes dos mes-
mos Depositos, e não sendo apresentados no prazo indicado , se-
rão inadmissiveis nas Estações competentes. As livrancas mensaes
que hâo de resgatar os sobreditosvales, devem tambern ser apresenta-
das naquelles Depositos o mais tardar até oito do mez immedia-
to áquelle a que respeitâo,
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Licenças concedidas ror moiiros 'demoleüia aos Cfficiae« abai-

xo declarados.

Em Scssâo de 27 .de Nocembro ultimo •

.Ao Capitão do Regimento de Infantatia N.· 11, Luiz Cabral Soa-
res de Albergaria, sessenta dias para se tratar.

Em SeiSáo de 2 de Dezembro passado.

Âo Tenente (10 Hegimento deCavallaria N.· 4 ,Marcos 'forresYaz
Freire , sessenta dias para se tratar. .

Ao Alferes do Hegimento de Iufuntaria N.· 4-, Joaquim AleiXO
Paes , quarenta dias para continuar a tratar-se.

Em Sessâo de 4 do dito me%.

Ao Capitão do Regimento de Infanrarla N.· 6, A mandio Cabral
de Albuqucrque , noventa dias para se restabelecer. .

Ao Tenente do n (',",0 Regimento ,Jo~é Duarte Monteiro , 40 dias
para continuar a traí ar-se,

Em Seesâo de 11 do dilo me't..

Ao 2.° Tenente de Âllilll1lria unido ao Deposito Militar da Cida-
de do Porto, João José de Car valh o , sessenta dias para conva-
lecer,

Em Sessáo de 12 do dito me,;.
~

Ao Fiel do COlllmissariado do Departamento do Minho, José Ma-
lia Bcnedicro , sessenta dias para fazer uso de remedios,

Em SessiÍo de 27 do dito me;;.

Ao Capellão do Rezimento de Infantaria N.· ] 1, Timotheo An-
tor.io da Silva :M~nezes, trez meses para continuar a tratar-se.

Em Sessâo de 30 do dilo me't..

Ao ~~pitào do Regimento de Infantaria N." 8, Tbomaz Correa
Le'ta?, quarenta dias para se tratar.

Ao MOJor do Batnll.ão Nacional Fixo de Setubal , Joaquim Ante-
Nio Severo Correa Guedes, trinta dias para couvalecer,



( ,)
E ln St'.SBâo de 6 do corrente 'I7tC~.'

.Ao Tenente do Regimento de Infantaria N,· 3, Balthazar Moreira
de Brito, trinta dias para se tratar, c convalecer.

Licenças registadas concedidas aos Officiaes abaixo deelarados,

Ao Alferes do Re!{imento de Infantaria N," 8, Ernesto Maria da
Silva, dons meses.

Ao. Alferes do Exercito, João Carlos de Brito Mozinho, proroga-
çiio p..,r seis mezes.

A I) I'enente Coronel Com rnnudante do Hegilllcnto de Volllhtllrios
da H.aiulll, Anton io de Passos de Ahneid., Punentel , qu inze dias,= DUQUE DA TERCBllll\.

Está. conforme.

Chefe da V Direcçâe



Publicaô-se ao E,urcito os Dccrclce abalxo :;·::m,::::,:,,'o;.

II..s por "rOi Nomear :rVLirpchnl d» f.XNeitn o Pr;pcipc D,)\{
A UOU!>TO, ~JetJ .\leito :\Ill,d" I':,po"o, DUtlUI: UE I.EUCHTr~~.l-

fm!l.G, E DE ~~\:ITA Cn nz , Cor ouel , (J')lnlllanJ '>IIi' II ,norllrin do-
B"t,dllaii de Cuc;"uorf'; numero cinco , qll" 1)" <1<I.,dl" do Ex\ircito
telfl II de nom inilçaij de t:egi rn--nto de Cn<;r,d6r,'; 11"IIJ(!ro urn , con-
servando o C'nrumand,) l l onor.o io deste m, S(J)', Corpo. O Conse ..
lhciro d' E'lado. Ministro e S, cretur ro d'E.lndo rio, NI'~ocio, da
GUNra o tflllhd assim entendido, c f.ça I'xerutar. I"IÇ" da s l'\t'ces-
sidades em o pr irnuiro de Dvzembro de mil ouocentos tríuto, e q\la-
Iro. - lti\lNHA. - DUQU~ DA 'l'Ll,CElU"

Tendo-se conservado organizado , c Sf'mpre tio] no seu jura ..
mento o Batolhaõ de Caçadores numero cinco, ,<:1)(10 Q Corpo, que
na Ilha Terceira levado do mais nobre enthusi asrno , se oppoz 3
usurpaçaô , continuando a prestar o. m ajs importantes- e rlistinctos
Serviços, tanto nesta Ilha, como nns: expedições, que tiveraô lo..
gar nas mais que fórmaõ o Archipelogo dos A çôres , e das quaes
resultou o completa posse dai mesmos IJ)IOi, e bem assi m, quP. na
Heroica Cidade do Porto rivalizando com os mais Corpos do Exer-
cito Libertador, continuou a comportar-se em todas as occaslôes
que &ebatêo contra as Tropas do usurpador COlO aquelle denodo,
diicipl in. , e coragem, que muito o caracterizá, rntlrecendo por lo-
dos estes motivaI, e pela !lua conbtante fidelidade, que Meu Au-
gusto Pai de Sa"dC\za Memoria se declarasEe Coronel de taõ bravo,
e corajoso Corpo; e Querendo Eu naõ só perpetuar a memoria de

I taõ Digno Chefe, mõlS a deoominaçaõ por que o dito Corpo foi
sempre conhecido, Hey por bem que o Regimento ele Caçador ..
numero \1111 conserve a sua antiga denominaçaõ, tomando com tu-
do na ordem dos Corpos de Coçadores o logar que lhe pertencer,
segundo o Plano provisorio' da o_rganilaçaõ do Exercito de dezoito
de Julbo do presente anno. O Ministro e Secretario d'E.tado dOI
Negocios da Guerra o tenha assim entendido, e foça executar. Pa-
~ das Necesaidades em o primeiro de Dezembro de mil oitoceltlOl
tlinta e qu._tro. - RAINHA. _ DUQu» D4 TUCKIR".
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Querendo Eu conservar por· um modo distincto a memoria do
antigo Regimento de Infanteria numero desoiro , o qual na infaus-
ta retirada que fizer aõ as Tropas üeis no anno de mil oitocentos
viote e ai to, foi privado do seu hon rado Coronel, Officiaes , e Of-
ficiaes inferiores para ser tentado á in fl(:t.il idade , e ao prejúrio , sen-
do os briosos Soldado, daquelle Corpo excitados, já com as so phis-
ricas promessas de perdaõ , c bom recebimento na Patria escr avisa-
da, e já na (alta de resultado deste meio, obrigadas por um tra-
tamento duro, e pela violencia com que os reduzlraô á fozne para
os abaterem á traiçaõ; e tendo aquelles briosos Soldados despreza-
do promessas, zombado de ameaças, e sabido naõ só conservarem-
se livres, porém mais que tudo, isolados, sem Chefe, e sem Supe-
rtores , elegido a um Soldado para lhe obedecerem, e para assim
conservarem essa uniaõ , que tanto os honra, no que ha uma pró-
va taõ satisfatória da disciplina daquelle Corpo, corno um raro
exemplo de sobordinaçaô ; e merecendo taõ disuucto comportamen ..
to um signal permanente que o recorde; Hey por bem, que o Re ...
gimento de Infanteria numero onze retórne a sua nntiga denomina-
çaô de Infanteria numero de Z!J ito , toma ndo com tudo na ordem dOI
Corpos de Lifanteria o lugar que lhe pertence, segundo o Plano
de organissçaô do Exercito de desoito de Julho do. corrente anno.
O Mtnlstro e Secretano d' Estado dos Negocias da Guerra o lenha
assim entendido, e f.\ça c;~ecutar. PIlÇO dali Necessidades em opri ..
meiro de Dezembro de mil oitocentos trinra eqllatro.- RAINHA.
~ Dv~vl' DA '1'JliBCJUlU,. = DUQlJ:E DA. TERCEIRA.. •

Está. conforme.

Chefe da 1." Direcçaõ :::a

• I



~F.CRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIO~ DA aUERltÂ
EM i4 DE JA~EIHO .ol~ 1835.

Por Decreto de 31 de Der.e,.,;,i,.oultimo.

Batalhão Proouorio da Prooincia de Cabo re,.de.
'Tenente Coronel Cornmandante , o Major de Infantaria, .A ntoniç

Peixoto da Gama.
Alferes Ajudante, o Primeiro Sargento do Regimento de Caçallo-

res N" I, Manoel Benlo.
Capitã.o da La Companhia, o Tenente da Companhia de Infanta-

ria do Presidio de Lourenço Marques, stodio José Antonio
Teixeira.

Tenente, o Alferes de Infantaria do Exercito, Manoe} Monteiro de
Barres.

Alferes, os Primeiros Snrgt:nlos, do Regimento de Caçadores N:
2, Franci-co de Souza ,e José Duarte e Silva, que foi Primeiro
Sargento deste Corpo; do Hegimento de Infantaria N." 2, Joa ..
quim Nicoláo Mascarenhas; e o Sargento Ajudante de Infanta-
ria do Ultramar , José Antonio da Silvo Sanches.

Estes Officiaes são promovidos sem prejuízo da antiguidade dOI Of~
ficines do Exercito de Portugal.

Por J)ccrelo de 8 do eorr~nle ~e •.• ..
Regimento de Artilf~a1'ia N.· ~.

Qnartt:! Mestre, o Sargento Quartel Mestre, An tonio Xavier.

Regimento de Cavallaria .N .• 1.
O ,\ Iteres GeralJo José Braomcarup , deve contar a anliguidade do

óf'1,I posto desde 17 de Jauelro de 1033, em que foi prcmevido
a Guarda Marinha.

RC{j'únen(o de Infantaria :V'•• 4.
Cllpitã() du 3.a C\':lIpanllln do L' Batalhâo , O Capitâc José Se-

~asllão de Azc\cUo.

Reeimcnto de Infantaria N" R.
Quartel MC;l.te do 2' Hutalllào, o ~argcllto Quartel Mestre, João

Ignucio dos Santos Baptista,

Regimento de ('aradores N.· i.
CopittlO (la :l,a Companhia dt) l ," Batalhào , o Capitão Sebastilo

l<'rallchco de Grim Cabreira.
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Companhia de Veterano» da V'lla do Conde,
Quarlel Mestre, o Quartel Mestre do Regimento de Caçadores N,'
+, Antolllo Joaquim Pereira,

Refcrmado na conformidade da Lei, o Quartel Mestre do 2.' Hegimell.
1.0 de Artilharia, Custodio Moreira da Silva,

Demittidos pelo requererem, o Tenente do Hegimento de Infanta-
ria N.' 8, Felizardo Antonio Silveiro , o Tenente do Rcgimen-
to de Infantaria N,' 7, Manoel J acintho do Crato, e o Tenente
do Regimento de Granadeiros da Rainha, Grattan Eugene Mec-
cabe.'

Por Decretos de 9 d" dito mM.

. ..& Secçoõ do Exercito.
Tenente, o Tenente do Regimento de Infantaria N,' ô , Frederico

A ugusto da Camera Leme, e o Tenente do Regimento de Ca-
çadores N" 3, J oào José Barreto da França.

Companhia de Veteranos de Fianna.
Alferes, O,. Alferes de Veteranos, Luiz Mauoel da Silva.

Demittido pelo requerer, o Alferes do, Regimento de Fuzileiros Es-
. cocezes George J effry •.

Por Decrete de I!! do dito me~.

Reffimento de Gronodeiro» Brttanico ••.
,Ajudante, o Alteres Jordan.

Por Decreto de 14 do díto me".

Regimento dc Coçoâore« N.· 1.
Quarlel Mé.lre do 2: Batalhâo , o Sargento Quartel Mestre, João
José de Freitas.

Demettido pelo requerer , o A lferes do Regimento de Infantaria
N,· 11, Fernando do Quintal da Comera.

Por Decreto-de lô'do dito me!!.

3.&Sec.çaódo Exercito .
.AlferPI, contando ri antiguidade deste posto desde i6 d· Março de

18~4, os Alurnnos da Academia de Fortificaçâo , Artilharia. C'

Desenho, Aspirantes a Officiaes do Regimento de Infuntaria N,"
4, Alexandre de Almeida Andrade, e do Regimento de Caça-
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dores N ,. 2, Augusto Cezar de Sousa Telles , e o' Soldado 00 Re-
Regimento deCavallarin N," ,4, Antonio Guedes Vilhegns de Mat-
tos Cabral.

Praça de Morlçáo.
Governador, o Major Antonio Caetano Ferreira de A ragãe.

Forte de Eepozende,
Governador, o Major Carlos José da Csnha.

4,& St:Gçâo do Exercito.

l'ellente Coronel, o Tenente Coronel Governador da Praça de Mon-
ção, Francisco A'ntonio Pereira d' Eça,

Por Du,.e1o da me.ma data.
Graduado no posto de Cupitâo , o Quartel Mestre, Joachim Cbau-

meil de Stella,
Por Decreto de 16 do dito me~,

Corpo do Estado ]li/aio,., \.
Capitão, continuando a estar ás Ordens do Marechal tio Exercite

Duque do. Terceira, o Capitão Adriâo Acacio da Silveira'. •

Corpo de Feteranos da Extremadura,
Addido, o Quarlel Mestre com as' honras de Capitão do Regimen-

to de Infautar ia N ,. 4, José Rodrigues ViccuLe da Fouscca.

Por Decretos da mesma data,
Secretario do (:;OH~I'IJO M ilitnr da Provinciu da Extr emadura , o

.A manuense da 2,& Classe da Secretaria de Estado dos Negocies
da Guerra, Thomaz Loureiro.

Secretario do Governo Militar da Provirrc-in da Beira Deixa, o'
Ofâcial Je Seci etaria da ex iincta 1nspecçâo Geral de Mllicias ,
Wencisláo José de Figueiredo Pereira.

lleformaoo na conformidade do Decreto de 21' de Junho de 18S!-40,
o Secretario do Governo. Militar da Extrernadura , Joaquim Jo-'
sé Xavier de Yclasco.

Refonnado no mesmo posto , o' Capitão graduado em Major do
7,' Batuíhào Nocional MoveI de Insboa , José Tiburcio da Fon-:
seca.

Por Portaria de 1i do dito mel •
.Ajudante d'Ordens do Briguderr c Ylctorino Jose de Almeida Ser ..'
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rão, como Cornmandante da 1.. nri~ada do Corpo de Exercito
de Obeervaçâo , o Capitão do Estado Moior, José Joaquim de
Queirnga.

Por Portaria de 17 do dito me%.
Exonerado (10 exercício de Major do Batalhão Naoional de ArtifI-

ces do Arsenal do Exercito, o Capitão do Hegimento de Volun-
t arios da Hainha , Francisco Moirelles Pinto.---*-SUl1 J\1age ..rade Fidelissim« Foi servida mandar declarar Aspiran»
tes a Oificiaes as praças abaixo mencioaudns, por se terem para.
isso habilitado na conformidade do A rtigo 3.· do Decreto de 30
de Novemhro de 183~ .

.M qnoel J\hrla da Luz de Car' alho Daurn e Lorena, Soldado de
Cavnllarra '\i" g.

J oãu Pedro do Mendonça, Cabo de Esquadra do Regimento de
lnfantari" N. ° 4. ---.-
Licenças registad-..'1s concedidas aQ~ Officiac$ abaixo declarado"

Ao Major do Estado Maior de Artilharia, Gaspar Pinto ele M.-
galhães Cardoao , trez mezes,

Ao Alrerei de Cavallaria N.· f, Severino Joaquim Ferreira da
Oosta , dous rneees.

Ao Capitão do Hegímento de Infantaria N." 3, João de Magalhãe.
de 'Azevedo Portugal , hurn rnez ,

Ao l\lferes do' H.egim!lnto de Infanlaria N." 10, Julio de França
Netto, seis rnezes para ir á J iha da Made;ru.

Ao Uapitâo do l~egimllnto de InfanLaria N" l~, Luiz de Sá Ozo-
rio. seis mezes

Ao Alferes de Infantaria , servindo de Ajurlante do Batalhão 1\10-
vel de Lagos, José Bento de Andrade, sessenta dias,

Ao Alferes de Caçadores servindo no Batalhão Mo\el do Porto,
Vicente José Borges, suis mc7.C'S para ir á Ilha de S. 1\1 iguel.

Ao Alfercas l{eformarfo AlarlillÍ.lnno Roberts , hum !Deli.
.Ao Tenente Pagador do H.egirncnto ue Granadeiros Britanicos, Jo-

lé J\funoel Gome., tre~ mezes.
Ao Tenente do referido Corpo \Vi1Iiam Else, dous meles.
Ao Alfere~ do H.t';(imenlo de Granóll.!eiroi da lt..inha, Guilherme

Cotler, tres mezes, = DUQUE D~ 'J'EIl.CEIRÁ.

E.tá conforme.

CheCe da 1.8Direcçã.o
_.



SECl'lEl'ARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 27 DE JANEIRO DE 183~.

Sua Excellencia o /t'Jinisiro da Gtlerra manda com a maior saiis-
façâo publicar ao .b'xercito a seguinte:

CARTA REG!J\.

Honrado Duque da Terceira, Par do Reino , Conselheiro t1'l~!:l-
tado , Marechal do Exercito , MinistrocSecleunio u'EsllluO des Ne-
gocios da Guerra. Meu Sobrinho : A migo, Eu o Principe D. Au-
GVaTO vos Envio muito saudar como áquclle , que muito J\ mo e
Préso, Desejando M anifestar ao valoroso Exercito Port uguea no
dia da Minha chegada a este Reino o apreço , em que Tenho a hon-
rosa Díatincçâo , que Sua MagestaJe Ficelusirua , Minha A uguila
Esposa , Me Fez, promovendo-Me a Marechal do Exercito, Com-
mandante llonorario do bravo Butalhâo de Caçadores N." 5, ou-
tr'ora Comuiandado pelo Immortal DUQUE DE 13IUGANÇA, Meu
Augusto Sogro , de Saudosa Memoria: Tenho H.esolvido Doar an-
nualmente , durante a Minha vida , ao mesmo brioso Exercito a
quantia de tres contos de réis , para serem distribuidos em Pensões
iguaes da maneira seguinte: hum conto de iéis ás ViuYlls dos pri-
meiros doze Officiaes Inferiores e Soldados que mo rrera m nos Com-
bates dos Açor~s; bum conto de réis ás VlUvas dos primeiros doze
Officioes lureriores e Soldados, que morreram nos Combates, que
tiverâo logar depois do desembarque do Exercito Libertador nas
praias do Mindcllu até á occupação de Lishoa; c finalmente outro
conto de reis ás Viuvai dos primeiros doze Offlciaes Inferiores e
Soldados, que morrerão nos Combates das Linhas de Lisboa , enol
Acções ulteriores; as quaeli Pensões, todas por morte de cada hu-
ma das pessons agraciadas, irão em cada classe passando successi-
varnente ás ViuvaI, que se acharem em iguaes circunstanctas t O
que. ludo Me pareceo eommunicar-vos para vossa intelligencia , e
devida execução. Palado das Necessidades em vinte e cinco de Ja-
neiro de mil oitocentos e trinta e cinco. = D. AUGUSTO.

Para o Honrado Duque. da. terceira, Par do Reino. = Du-
QVl: 1>A'{.lac.sllu. I·

Está conforme.

Chefe da La Direção.
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N.O 6.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 3 DE FEV EHEIH.O DE 1835.

Publica-se ao Exercito o seguinte :

DECRETO.

Não se tendo definitivamente determinado a maneira porque deve
ser contada a antiguidade dos postos dos Ofâciaes do (J It rarnar , a
quem se tem concedido pa~sagefll para o Exercito deste Heino , 011

de futuro se houver de conceder, Hei por bem Declarar, yue a
antiguidade dos postos dos referidos' Olficiues lhes seja contada desde
a data do Decreto , em que se lhes conceder esta ti ruça, exceptuan-
do com tudo desta Dehberacâo aquelles dos mesmos Officiaes , que
fizerâo parle do Exercito Libertador, aos quues a mesma deve ser
contada desde o dia em que legalmente se provar começárâo a ser-
vir no mesmo Exercito. O Ministro e Secretario d' Estado dos Ne-
gocios da Guerra o tenha assim entendido, e fuça executar. Paço
das Necessidades vinte e nove de Dezembro de mil oitocentos trui-
ta e quatro. - HAINHA. - DUQUE DA. TEltCEI&A.

-!f<-

Por Decreto de ~4 de Desembro ultimo,

Tenente Coronel do Exercito, o Tenente Coronel de Cavallaria dó
Ultramar, MaLhias Joaquim de Brito.

Por Decreto da mcsma data.

Heformullo na conformidade do Alvarà de 16 de Dezembro de 1790,
o Tenente Coronel tio Exercito Mathias Joaquim de Bruo.

Por Decreto de 29 do dilo mc".

3.& Secçaô do Exercito.

Tenente, o Tenente do He"imenlo d'Int'anlélria N. o 8, Munoe! Paes
Coelho. l')

Alferes , o Alferes do Regimento de Infaui arin N.· 4, João Then-
doro da Fonceca , e o Alferes do .He",itTIcllto de Caçadores N:a,
Carlos Fre,lt'rico BIIYs. b

Os refer irlos Oflicines cqlltinuüo a servir Estado maior do Gover-
110 .Militar dos Açores pura onde furão nomeados. .
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Demitti.lo pelo requerer , o Alferes do Hegimcnto de Caçadores ~ ••

3, Frauersco IÓIlUCIO Je CiLI.

Por Decreto de 31 do dilo me,;.

Regimcrüo d'Ilifanla?'ia N." 2.

Alf-res , o Alferes do Regimento de Infantaria N." 5, Francisco
José Ferrei ra.

Regimento de Ênfanlaria N." 5•

.Alferes, o Alferes do Regimento de Infantaria N.·~, Antonio Cur-
dozo,

Por Decreto da mesma data.

Para sel'em empregados em Praças,
O Cor-mel graduado do Estado l\laior Ja Artilharia, AntonioFer-

na lides Cumucho , continunndo por ora no exercício t'm qlle se
acha de encarregado interinamente do material de Ar t illrar u, 11(&

Ilha da M!!ddra; e o Capítão do Estado Maior da mesma Ar-
ma, Antonio José Alves.

4.& Secçaó do Exercito.

Capitão, o Capitão do Estado Maior de Artilharia, Manoel Luis
de Mello.

Por Decreto da mesma data.

Demittido pelo rp.quel'er, o Alferes de Infantaria, Francisco Go-
mes de Oliveira.

Por Decreto de 2 de Janeiro.

2.· Regimento de Infantaria L·igeira.

Tenentes, os Alferes Boetticher Charles, Cuechiari Dorninique •
.Alteres, o Sargento Ajudante Muthclot LOUIS, e o Sargento Quar-

tel Mestre Oraldini Henry.
Demíuldo pelo requerer, o Tenente H.afael Gliamas.

Por Decreto da mesma data.

DemittiJo pelo requerer, o Capitâo do Regimento de Granadeí-
lOS da Rainha , WJllIam Beuuck Doyle,
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Por Decreto de [) do dito mel.

Estado ~Iaior d' Artilharia.

Mnjor , o Mojor da 3.& Secção 00 Exercito, José Joaquim Janun-
rio Lapa.

Por Decretos da mesma data.

Mojor, o MaJor graduado Flcury de Barros.

Por Decreto de 14 do dilo me~.

Major, o Major graduado Benistant,

Por Decreto de 17 do dito me.:.

ReintE'grauo no posto de Alferes de Infantaria, ficando addido á.
Praça de Valeuça , Fortunato Muriubo Fak âo de Castro.

3.& Secçaô do Exercito.

Capitão, lo Capitão ser vindn no Deposito de Caval1oria, D. Vas-
co Gotero da Cunha. ,

Batalhão Provisorio da Provinda de Cabo Verde.

Alferes aggregado o 1.· Sargento do Regimento de Infantaria N"
11, Jose Antenio Serrão., '

Companhia de Veteranos de .Ab,.ante,.

Tenente, o Tenente addido á Companhia de Veteranos de Chaves:
Siulão de Sousa Serpa.

Por Decreto de ~l do dito me.".

Coronel graduado, o Tenente Coronel do 4.· Batalhâe Fixo de Lis-
boa, 1<'ranci5co José Hebello.

Por Dec.eto de 23 do dilo meló.

Regimento de Cavallaria .N." 2.

Tenente, o Tenente do Regimento de Cnvallaria N" 3, Francis-
co de Salles Pacheco.
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Por Parlaria de 8 de Janeiro.

Ad,liJo no Corpo de Veteranos da Província do Minho em atten-
ção a seu rnáo estado de saude e longos serviços, sendo obrigu-
do a fazer o serviço em qualquer das Companhias do mesmo
Corpo onde o serviço o exigir, o Ciru rg ião Mór que fui do lia-
talhão de Caçadores N." 1~, Luiz Bento Garçào.

Por Portarias de 12 do dito me;;.
Nomeado para servir provisoriamente de Cirurgião Mór 'do Con-

tingente do }.O H.egimento de Artilharia que faz parte do Exer-
cito de Observações, o Cirurgião Mór clínico do Hospital Mi.
litar de Abrantes, Francisco Xavier de Oliveira.

Batalhâo Prooisorto dos Açores.
"No meado para fazer o serviço de Cirurgião Mór do referido Cor.

po, o Cirurgião do Exercito Manoel Gomes de Sampaio.

Por Portaria dr. Q4 do dito me;;.
MAjores gradua~o, o Capuào do.l{pl!iuwnto de Voluntarios da Rai-

nha Commaudante do 1.' Batalhâo Provisorio de \'ill" \o\'a
da Gaia, Francisco Lopes Guirnaráes , e o Capitão Comrnan-
dunte do Batalhão Pro, isorio de Leça do Bulio , Antonio lWJt:l-
ro da Silva.

---jJ-

Licenças registadas concedidas ao~ OJji.cíaes abaixo declarador.

Ao Capitão do Regimento de Cavullar ia N.· 6, Antonio José An-
tunes Guerreiro, prorogação por hum tuez ,

Ao Tenente do BeglUlento de l nfanturia N." 8, Baltazar Moreira
de Brito, dous mezes de licença.

Ao Capitão de Caçadores servindo no 2.· Batalhãó movei do Por-
to, Bernardino A Ives Coelho pro rogação por mais vinte e dous
dias.

Ao Alferes d'Infantnria servindo n02,· Batalhão Movei do Porto,
Francisco Bruno Monlpiro, prnrognção por mais hum mez.

Ao Major do Batalhão Fixo de Set ubal , Joaqu ím Antonio Severo
Correa Guedes, prorogaçâo por mais 30 dias. = DUQUE DA TER-
CEIRA.

Está conforme.

Chefe da l.~Direcção _



SECRETARIA O' ESTA DO DO~ NEGOCIO-';; DA GUERRA
.EM 4 DE FEVERElltO DE 183b. _

Publica-se ao Exe,cilo (J ,eg'uinfe:

PORTARIA.

Manda Sua Megestade Fi,JeJissima A n.i\I~HA, que os Aju.
dantes de Campo, e Officiaes d'Ordens; que estavào ao Serviço de
Sua Mageslade Imperial o DUQ1JE Dr;: BRAGANÇA, de Gloriosa Me-
moria, 110 tempo de Seu faJlecimento, cont iuoem a ter o mesmo
\: .ercicio junto a Sua Alteza Real, o Príncipe D. AUGUSTO, Seo
Muito Ama.lo e Prezado Espozo , sem ficarem com tuJo de!'.ligRdos
d'aq'lelle Serviço , para que algulls tinhão sido nomeados. Paço das
Necessidades , em 3 de Fevereiro de 183Õ'.= DUQUE D,\' TERCEIRA.

DUQUE DA TERCEIRA.

Está conforme.

Cht:fe da 1.. Direcção =
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SECfiETAI'UA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
l~M [) DE .FEVEHEIRO DE 18g~.

Por Decreto de 29 de Dezembro ultimo.
Demittido pelo requerer. o Alferes do He..'gimenlo de Infantaria N.·

:3, Ayres Pinto Henriques. ,
Por Decreto de 7 de Janeiro.

Cirurgião Ajudante do Hcgimenlo de Cavallaria N.· 2, o Cirur-
gião civil, Antonio GerDrdo de Oliveira Godinho.

Por Decreto de 12 do dilo me".
Demittido por assim o haver requerido o Cirurgião Mór do 3.-

Hegimellto de l ufuntar ia Ligeira, José Antouio Soares MOUli-
nho , louvando-se-lhe o bom serviço que fez.

Por Decretos ele 19 do dsito me'.
Regimento de .Fu'l.ilei,.os Escoceses,

Major graduado, o Capitão Ernesto de Weybe.

Demitiuo por assim I) haver requerido o Cirurgit\o Ajudante do
Hegimento de J ufantaria N.· 4, ,\ niouio José d' Abreu.

Por Decreto de 20 do dilto melll.
Demiuido por asshu o haver requerrdo , o Cirurgião Ajudante do

2.· H('gimento de Infantaria Ligeira da Rainha , Geraldo Este-
vão Hoaster,

Por Decreto áe 21 do ditto 11Ie'Xo.

Reformado no Posto de Cirnr~iào Mór com o vencimento de 151000
réis mensaes 113 conforuildadecdo Decreto de 21 de J unho de 18~
em attençâo ti ter :H anuos de serviço, e por assim o haver re-
querido, o (,illHgião Mór 1.10 H.egimelllu de Cavallaria N.· 6, .
.Antonio Hodri~lIe~ Chaves,

Por DecH:lo de Q3 do ditto m~.
RefOfmado 00 Posto de Cirur;;lào do Exercito com ali honras inhe ..

rentes ao lIIe,1I1O posto, e H'III veucuneuro alg'um p'lo II1I .. er gc-
nerosameute ce-lido cm' beuefrcio do Estauo, o CHllr~ião .Mór do
n~gimelllo u\.· Cavallnriu N.· 3, Beuto Jose di,l Costa.

Por Decreto de 26· do dilo me1..
Rec] Corpo de EIIgenltei,.o$.

Coronel, contundo IA OIlI;){IJldade de 29 Je Setembro oe 1832, o
Tenente Corol.cl, Agoslinho Jns!! Frc:re.

Corplj do E./a':'o Maior.
:Mojore5, cm cOllformiJaue do 9. 2.~ artIgo ]2 do Plnno de 0rga-

llisação dI) Fxercit.o ue 1 de Julho de 18:14, os Capitãl's, Jo~é
Joaquim de Quciroga, e Aurião l\ccncio da Silv(·ira Pinlo, ('nn-
linuando este acslar ás oruens do Marechal do .Exclcito Duqucda
'.I:·crceiru.



(~ )
Por Decreto da m~.Hna data.I Majores, os Cnpitãc; gradua los em MRjore~, Caetano José de Caril-

p05, J03é Luu-s Cordeiro , e .Jo,é Antonio '1'fHUre5.
Por Decreto de 29 do dilo me'll.
Regimento de lnfa.nta'ria N.· 2.

Alferes, coutando a 11 Iltiguidade de 26 de Março de 1834, o L·
Sargento Antonio Hudrigues da FOIlCCCH.

Demittido, por lerem cessado cs motivos por que foi engajado, o
Tenente Coronel que foi do Hegimcnto de Graucdeiros Brituni-
cos William Buus.

Por Decreto de 30 do dito me!!..
Regimento de Caçadores N.· ~.

Quartel Mestre do 1.. Baiulhâo , o (-,luartel Mestre com as honras
de Capitão, José da Cruz Guimarães,

Quartel Mo.!slre do ~ .• 13atulhiio, o Sargento Quartel Mestre, José
Joaquim Gonçalves.

Por Portaria de 29 do dito me".
Demiuido , conservando as honras do seu posto, o Alferes do ~.'

Batalhão Movei de Lisboa , Manoel ltodri~ues Silvann,
Por Portaria de 30 do dito me~.

Demittido pelo requerer, conservando as honras do seu posto, o
Tenente das Oornpanhias da Fubrica da Polvora , J03é l\luri<l
Gervasio Codina,

Por Portaria de 4. do corrente mez.
Demittldos , o Capillto Wallace AirtÍ, e os Tenentes K.nox, e

O' Brran , todos do Hc,rimcllto de Grnnndeiros da Hainha : e o
Capitão Prenlice, o Alferes Robert Coock, o Quartel Me lre
Gordon, e o Ajudaute de Cirurgia, Mackcnzie, unidos ao De-
posito Geral .Militar. _*-
Llccnçae regis{(J(la.~concedidas aOI Ofjiejaes abaixo declarador.

Ao Brigadeiro I\ntony Bacon, hum IlIlUO para ir a Inglaterra tra-
tar de seus N egocios. --_ ....-

Declara-se ql\e o Tenente Sebaslião Carrascoza mencionado na Or-
dem N.· 19 para servir no Batalhão Provisorio de Infantaria,
he tio ltpgimento de Infantaria N.· 3, e não de N: 6 como na
oiltQ Ordem se disse. = DUQUB DA TncJtlaA.

•'t • Está conforme •

Chefe da 1.. Direçâo,



N.O 9.

SECRETA RIA U'ESTA DO De)S NEGOCIOS DA GUERRA
EM lá DE FEVEREIHO DE 1835.

Publica-se ao Exercito o Seguinte:

Sua Magestade a TlA [~nA Determina, que as praças abaixo
indicadas que se acbâo matriculadas no primeiro anno da Acade-
mia de Marmha, tias <]lIae~ humas forão reprovadas nos exames de
Alilhmclica, e outras lião comparecerão a ellcs , e bem assim 611{1I-
tuas , que nrlO se achando em nenhum dos casos antecedenres , não
tem .mostrado apphcação alguma, nem approvcitamento , rellnão.im-
medlalamenle aos Corpos a que pertencem, devendo os respectivos
<2ummandan:ed fazer lançar 110 Livro Mestre nota do motivo .por que
suo urandadas recolher; medida esta que Iica estabelecida em regra,
para d'ora em diAnte ser o bser vada,

Outro sim Ordena a mesma Augusta Senhora que d'nquellae
praças que pam o fut.u ro houverem concluido os estudos com appli-
caçào , e aproveitarnento , em qualquer das Academiae , se lance tão
bem nora 1109 Livros Mestrl's dos Corpos a que pertencem; e os
seu! nomes serão igualmente declarados na Ordem do Dia.

Reprovado. no exame d'Aril"metica ...
Ricerdo Fernan.lo Vidal, Soldado do Reg imento de Cnvnllaria N." 2.
José Joaquim Furto da Costa , Cabo dEsquadrn do Batulhão de

Sopadores.
Faltarão ao rife".2do exame.

Ignacio de Souza Pereira Leite Valdes , Tenente do Regimento de
Inf<,ntaria N ,0 2•

.Antonio P&lIlfllio de Sousa Corte Ueal, Porta-Bandeira do Regi-
• rnt'lIto ele Jnfnllloria N.~3.

Fernando Luiz Dt!rter de Sousa Furriel do HeC7imento de Infan-
taria N.· 6. ' .,

João Pedro de Mendonça, Cabo de Esquadra óo Regimento de
Iufantaria N," 4.

José Maria Mont('iro de Castro Bacellar, Cabo de Esquadra do
Regimento dI' Infantaria N,· 10.

.Antonio José de Lemos, Cubo de Esquadra do Regimento de J\r-
tilharia N.e 2.

Antonio Manoel Pereira, Soldado do Hegimento de Artilharia
N.. s.
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A IIguslo Tdalio de Gu~mão, Soldado do Ileglmento de Infantaria
N.· e,

'tino Maria Pereira Pinto, Soldado do B.cgimento de Infantaria
N: 10.

Por falta de applica;âo e aproveitamento.

Dario Magno da Silveira J\10I~,gi8I'dim, Cabo de Esquadre do Re-
~illlellto de Infantaria N," 4.

Joaquim José M.trtinülIlno de Mello, Cabo de Esquadra do Re-
gimento de [ufautaria N.o 10.

Fernando Antonio de Sousa , Soklado do Regimento de Cavllllnrla
N.· 4.

João J osé de 80u sa Ramos, Soldado do Reg.iUlcuto de Art ilha ..
1 .. \2. -.-

Por Decreto de ~9 <k Janeiro ultil1l,o.

Reformado no posto de Cirurgião do Exercito com a graduação e
honras I.jue por Lei lhe couipetcm , sem vencimento ou accesso
algum, em auençâo a seus serviços e por a~~1!n o haver requerido
o Cirurgião Mór das eitim:las Mllicias de Tuowar Jcrouimo Pe-
reira da Silva

Por Decreto de 31 do datló 1ILe~.

Regime?ito de Cavatlaria .N .• ~.
Capitão sddido , o Capitão Jo Regimente fie Cavallaria N,·], Fran-

cisco de Sá Nogueira,

Reeimento de Cavallaria ~ .• 4.
Capellâo , o Padre J(~aqUlm Maria de :::;.lIIta Anua.

R~gim.ento d'lnfan'arill N.· J.
Capitão da 6.'" Companhia do ~." Butalhâo , o Capitão do Regi.

meato de Infantaria N.· 8, João Pinto J" Araujo Correia,

R~gimen(o de Caçadores N" ~.
Capellâo , o Padre JoSE' do CartOo Fortel! dói Silva.

Regimento de Coçadore« N" 3.
Cepellâo , o Padre LUlz l'clxflIra de \1ag'ulh:\es.

Por Decretos da tnt:.Wt,l data,
Major graduado, o Capitão Jllcqut!,; Philippe Martelly.
Demiuido por terem cessado os motivos por qlll' entrou no ~ervi.

ço, o Coronel que foi do Iteg imento da Brigudu da Mariuba
W"liam!.
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Por Decreto de 3 do corrente me s.
Para ter as honras e soldo. de Capitão, o QUQllel Meslrf! servlndo-

no Batalhão FIxo da Villa da :FeI1'8, Jo.e Pereira de Mélglllhães.
Alleres pala a gunrniçâo de Goa, o 2.° Sargento do Regimento de

Infantaria N: 10, Antonio José Freire.

Por Decreto de 4 do diJo metO.
Demittido pelo requerer o Major graduuuo do Regimento de Gra ..

naderros Hritanieos J. Thompson.
Demittidos , () Capitão do llegimcllto de Grnna.leil'os da Rainha,

Hunt , o Tenente do mesmo l{E'gilTlellto John Gravemberg , O Al-
feres .10 Hegiulf'llto de Fuzileiros Escoceze. Lane , () Qllartel ;\-]es-
tre do Hegilllellto de Granadeiros Bntanicos (;t'orgc Ilobard; e
o Capitão 'I'hornaz Hasker , os Alfcies Thomas W right, e John
Thompson, e o Cirurgião Ajudante Murphey , existentes uo De-
posito M ilitar,

Por Decretos de·6 do dilo me%.
~

Regimento de Ca"allariaN.· ó.
Alferes, o Alferes do Hegimel~to de Ca vallaria N.· ~, Francisco

Pe-sanha de Mendonça, e o Porra Estandarte Jacinto José Sil ..
verro,

Por Decrel8 de 7 00 dito mC:<I.

:l.a Secraó do Jí;xercito.
·Capitão, o Capitão do Hcg irnento de Uavallaria N.· 6, Antonio

Jo~e AlltUI~CS Guerreiro,

Botolhão Proouorio da Prooincia de Cabo Ferde.
Quartel:\lestr~ , o 1.0 •'ar"t'ulo do 1 egiureuto de luf.lIIlaria No-
10, Alllll!llo Pedro, o .

IlIja}l/(1ria de Angolla.
Alferc~, os A~pirantes a OtTtciul do 2: HI·.. imento 11e Artilharia,

José Maria Lobou'Avilla, e Joaq'lÍm Mada Groruich"Cou-
cClro.

Deelara-~e que na Ordem N.· ] (, ce 20 de Dezelllbro ultimo se de..
ve entender ljue o Tenente dc~pachado Ajudante do Begilllenlo
d' Infantaria N: 2, 11(,'José MUlloel ltlbelro, c uü'o Mauoel Jo-
sé Hibeilo como lia Ord ..m I'stá e,cril'to.

-lI<-
Liccnl,;a. concedidas por tl/otrvos de filo/estia aos Qfficiacs abai-

xo d(clurar/os.
Em Se-slio de 2 de Jrmâro tlltimo .

.Ao Cnpilão do HegimcntQ ue Cllval!;:Tla •.• 4, Mancel Doulcl,
trillla dias.



Em Se'Mo de li do d.to mel5,
.Ao Tenente do Batalhã.o de Caçadores N ,. (), Ignacio Correa Gue-

des , vinte dias,
.Ao r\ Iferes do Regimento de Cavallaria N ,. 3, João Au~usto de

Alemcourt Braga, vinte dias.

Em Se~s'to r(e 9 do dilo me~,
.Ao Tenente do Regimento de Caçadores N,· 4, Antonio Maria de

Frias, servindo J' Ajudante no L 8 Batalhão Nacional Movei <.10
Porto, noventa dias,

Em Se~sâo de li do dito m~.
Ao ,Cirurg-iãoN Mór do Itegllllento de Iufanrarie N.- 12, Wranci5co
ti Assurnpçâo , sessenta dias.

R ln Sessâo de 1õ elo dito me~.
Ao' Tenente do Re~imenlo de Infantaria N: 6,. José Duarte Mon-

teiro, noventa dias,

E", St!uâo de iii do dito mes.
A Major <lo Dep,).ito (3eral e Cavallar!a , Lôpo de V asconcel-

los Pereira quarenta dias,
Ao 2.° Tenente do 1.0 Regimento de Artilharia, Joaquim Antonio

Rodrigues Galhardo, quarenta dias,
Na mesma Sessão foi julgado prompto para () Serviço o Tenente rio

4.•° Batalhão Nacronel Movei de Lisboa, João Pinto de Montes
Sarmento,

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N: 3, Diogo Pereira de
Andrade tem sido concedidas pela Junla de Sande as seguilltes
licenças. Em Sessâo de 18 de Outubro de 1833 , trinta dias -
em Sessão de 1i!9 de Novembro do mesmo anno, trinta d13S_

em Sessão de 14 de Janeiro de 183 .... tlinta dias - em Sessão de
18 de Fevereiro do mesmo anno , trinta dias. - O que se decl ..-
Ta a pedido deste Oííicial.---'.---
Lioenças registaM' concedida. aos OJftc~s abaixo declarados.

Ao Tenente 0oronel Counnaudante do B.1taluão Nacionul Movei Je
Leiria, José Maria Crespo noventa dias.

Ao Cllpitão de Cavallaria do Exercito, D. Vasco Gulerre da Cu-
nha, tres inezes pelru ir á Ilha da Madeira. = DUQUE DA 'fu-
CE1RA.

Eatá. conforme.

Chefe da 1." Diresão-



N.O 10.

SECRETARIA D'RSTADO DOS NEGOCIO~ DA GUERRA.
EM 2a DE I<EV.EREIH.O DE 1835.

P"óJicélo-se ao Eeerclt« €II seguinte, Portarias 1J,las qtUJet ~é con-
Gt:lkm SOldai por intewo, ou meios toldos a "anu. Ojjictlll6l
Francese« em virtude dos Contractos por que os mesmo.

Ofjiciaes se engajárâo no servira. de Suà .Ma,gcstade.

Manda Sua Magestade Fideliseuna , que o Capitâo FMjUI, e os
A [feres Le Neveu, Lc Jeune, e Drouei , que pellencerão ao 1.0 Re-
girncnlo de Infantaria Ligeira da Hainha , cout inuem II. ser abona-
dos lia cont.adoria Fiscal, para serem }Jagos pela 'I'hesour ia Geral
das Tropas, do soldo de tempo depaz , que no Exercilo Por\uguez
c6rrespoILder ás suas palf'ntcs, por haverem sitio julgados incapazes
de todo o serviço , por Iruma J unta de Saude , eui consequencra de
ferimento; de bulia, Paço das Necessidades em nove de Fevereiro de
mil oitocentos trinta e cinco, - Duque da Terceira.

. '
Manda Sua l\fagestade Fidelisslma , que o Capitão Gauthrer"

que pertenceu ao 1.. ){el!'imeftlo de Infalltaria Ligeira da Hainba ,
continue a ser abonado pelo e~paço de l.um armo, na Contadoria
Fiseal , pura ser pago pela Tbe-ourana beral das Trepas , do sol..
do de tempo de paz que no Exereito l'orlugllcz corresponder á sua
potente, em consequencia do resultado de hurna J unta de ~audo
que o julgou tempera iamente incapaz de todo o serviço por feri-
meato de baila. PllÇO das Necessidades em dez de Fevereiro de mil
ClUocenlos tlinta e cinco. - D'"9'Ue da Terceira;

~nnda Sua Magestadt' FiJelissima que os Officioes que perten-
temo ~o 1 • Rt>gilJum.o de Infantaria Ligeira da Huinha , (:()O,tal'-

tes da lIlclu~a relação assignnda por Miguel J osé Martins Danllis,
Officlal Maior desta ~ecretaria de E~lado, continuem a ber abona-
uos pel~ ,Contadoria :FÍ!cul ~ para selem plolgos pcla The~o1Jraria Cic-
lal das '. ropas, do meio soloo de tem}Jo 11e paz, que no Exercito
F.NtugtreZ. corl'eiponder ás 9UIS patenles; iegunrlo a taTifa de rui!.
oitocentos e quatorze; ficando. qe J:i're,ito a 01 tro al,l(U1f1 "etleiIJlen.
to em quanto permanecf'relr) em Porlugal, em conformidade tio es-
tipulado no contracl'O celeb.aoll ena vlote e qualro de Janeiro de
mil oitocento tlinta e dois, em virtntle do qual os ditos Officioes
4;4lrar~ pala o ,i~o eMlla A ugula ~ra. })Pso ~ .. ~~



r (~)

eessi.lades tom vinte e Ires de Fevereiro de mil oitocentos trinta e cinco;
_:._Duque da Terceira- _

Rela_çâo dos O(ficiaes' que pertenceriio ao 1.. Regimenlo 'de Infan-
tairia Ligeira da Rainha e a que se refere a Portaria desta data.

Tenente Coronel, A violat ,
~Iajo[e;;, FlolIl"y de Barros , Ben istant , Méll inet, Alexnndre Fatou,
.Capitâes , Fougeron , Izidore Leroy, Richér , Tedeschy-
Capitão Qllartel Mestre, Mallent.
Tenentes, Motte, Emi-le MeHeau, Ganivet , Vincent, Prioux , Noel

Deyrieux, Delisle, Mazzola, Planchon , Valthier, Plauque,
Tenente Ajudante, Capou.
Alferes , Chastang , .lncquier , Pare Arnbroise , Bourgeaul.l , Rous-

seau, Dufay, Liebau , Faugiers , Durand , Patoche , Billy , For-
nier , Ma~lIip.z, Champglin , ltayer, Huerta, ChaLillon.

Cirurgião Mór, Reynonl.l ,
.Aj udante de Ci ru rgia, Wellawer , Potrot, Potier.

Secretaria de Estado dos Negocio~ da Guerra ern vinte e tres de Fe-
vereiro de mil oitocentos trinta e cinco. = MiglUJ José Martins
.Dontas,

---*---
Licenças concedidas por motivos de molestias aos Officiaes abaixo

declarados.

E ln Sessâo de 20 de Novembro.

Ao Capitão do Regimento de Caçadores N.- 3, Luiz Maria de
Magalhães, 30 dias,

Em Sessâo de .18 de Dezembro.

Ao Cirurgião Mór do Jtegimcnto de Cavallaria N.· 3, Bento José
da Costa, sessenta dias.

Em Sessâo ele õ de Janeiro.

Âo Capitflt) do Re~imento de Infantaria N" 6, Joaquim Antonio
de Abreu Castello Branco, 40 dias.

Em Sessâo de 18 do dito me!.

Ao '\fnjor eloRegimento de Cavallari. N.· 6, Vicente Ferreira Brano.
dão) cincoenta dias.
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E 111 Seuâo de 26 do dito me':

Ao Cnpirâo de Caçndor('~, com exerci cio de Mojor no natalhno
Nacional Fixo de Setubal , Joaquim Antonio Severo Correu Gue-
des, 30 dias.

Em Sessâo de 30 do dito me');,

Ao Capitão do Regimento de Infantaria N.· 4, A ntonio Alves de
Sà Uarneiro , 50 dias.

Em Sessâo do 1.' de Fevereiro.

Ao Tenente Ajudantc (Ia Praça de Ceaimbra , José Nicolao Pirnen-
tel de Bituucourt , 60, dias.

Em Sessâo de 4 do dilo meto

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N.· 3, João José da Fon-
seca Seabra, 5'> -Iias.

Em Sefsâo de 6 do dito me.,..

Ao Capitão ~o Regimento de Infant ar in N. o 8 Thomas Correa
Leitão , 60 dias,

-"'-
Licenças registadas concedidas aos OffiCirM!s abaixo declarador. I

Ao Capitão Ct'tra fila do Regimento de Cav e llar ia N.· 3, Ore ..
gorio Tavares Pereira de Amorim, quatro rnezvs.

Ao Capitãu (lo mesmo Hl'gimenlo, Francisco Moria da Cunha
Akoforado, pro(ogllção por hum mez,

Ao Tenente do Regimento de Cuvnllar ia N.· 1, GTI'g.orio Celdei-
Ta Casreilo Branco quurent a dias.

Ao. Tenl'lIte de Uavullaria ás Ordens do Brigadeiro Governador Mi-
litur d~~Cofte, '\lItonio de ,\levedo Coutinho, nes mezes •

.Ao Capl~ao 00 Iil'glllJerato de Infantaria N.· 3, Thomaz de Mel-
lo Sarria , hum 1111.Z. .

Ao Capirào de Iufuutaria 1\.' 4 Antonio José de Araujo, trez
mezes, '

Ao Tenente (Je Infantaria do Exercito Francisco da Silva Rt!bello
Saraiva, tres III~Zf>S.

Ao Capitão do 1.' He.,.imentl) de Artilharia, Domingos Alves Da-
mião, 60 dias. o

Ao Capilão .10 mesmo Regimento, Francisco Xavier da CO&t~
(iQfiào , 60 dias.



Ao Tenente Coronel grlldumJo, e Gcyemador Militar Interino da
Praça de Extremos Fernando da Costa e 1\ lmeida proroguçâo
de licença até á conciuaâo de seus negocioi lIeit4l Capital oude
te 4lel.a.

Ao Major da, referida Praça , José Mauoel da Penha I noventa
dias. '

.Ao Tenente do fle~imento de Infantario N.· .. , José Maria da SiI-
~a, troa rocses de licença,

AI) Capitão do H<"g'imelllo de Infuntarin N.- 7, Jo;io Gomei da
~ih'a Talaia, dous mezcs.

Ao Capitão do H~gilU(I!1I10.de Infantnrià N." 9, José .Mario. d'Oli-
veira Presado , prorogaçâo por <.IOIIS rneze s,

Âo Tenente 00 H.t'~ilOenlo de Infantaria t\•• i, Joiié Borge de
Povoas dous meses,

Ão 1\ Iferes de Infantaria, SC!r,indo no 3,· Batalhão MoveI de Lis-
boa, Caetano J\ lberto de t\ zevedo , cinco mezes •

.Ao AlflHCj de Voluutartos da 1tainha t Luiz Antonio F ..rreira Soa-
lei, seis ll,UlZet. ---.---

Declara-se que o MAjor de [nfuntnria , José Antonio Tavares con-
tinua no mesmo exercício em que se acha dei Chefe da 4.& Ue-
partiçZla da.!,-' Dlrec~ão do Mirllsterio da Guerra. - DUQv. DA
'fE&C.BI1U. .

Está conforme.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIO~ DA GUERRA
EM i6 DE FEV.EHEIHO LE 183:>.

Publicâo·.e ao Exercito os aeguintes:

,
DECRETOS.

Tomn'ndo em consideraçâo a importaneis , que metere a Torre de
S. Julião da Barra, a qual aitua da na foz do "ejo, lião 56 ú·~t'IIl-
penha as fUllcçôes das bater ias de }J()JIO; 1Jl1l~ 10r tel hum de-en ..
volvimento de fottificuçâo per munente em tOI nu (to seu "erimeITo,
he cOIJ~lltllitla hurn p()~IO unlependente , que deve I'Tt-ellelle r por
muito tempo o ~eu destino sobre a fl.. Ieza do 'J f'jo, sem 411e possa
ser forçada por terra , sem R prolongação dos trabalhos ,je IItllljue

em regra; e Quer('ndo Eu elevar 8 refenda Torre a (·<tlht'g .. ria, ~~Je
lhe pcrt(,ll(:e: Hey por bem que 8 uiencion ada Torre de ~ ~lIlt~Q
da Barra soja considerada corno Prnçn do primeira ela sse , crlJo 1'_5-
lado Maior terá aCle,llo, e será COOlpOSIO de Governador com a
pulente alI' Official GenNal, Mlijor, e Ajudante, O M inislro e ~e.
creturio d'EslQdo dos I\'l'gocios \ln (,lIerra O tenha assim fnlenJic!o,
e lilÇIl ~·xeClllar. PilÇO da. !\f'('()~~idaJes, treze de Fev ererro de mil
ortoceutos trrnt a e siuco, = HA lt\HA. = Duque da Terceira.

llnvclluo o Decreto ele vinte e tres de f'elpmhro de mil oitOff'otos
trinta c I.juatro eSluhele{'iJo, que em m('lIIoria do~ f('itos ~!I)l!lrlllres,
que n prol dn Jlbt'rdade da PatrlH, e dos MI u, Direilos ao Tino-
110 obrudos na defezu da Uidllnc BNolca, fo~~e COlJvl'rtido rOl for-
taleza permanente o posto enlrillf'helrado da Serra uo Pilar, c não
se utltnllJo ainda determinada a cllth!'golÍa e!ll qUI' deve ser ('nllsi-
derhda a sobred,ta.Fortilleza; Hd pnrhem,'cmcolllinll""':lo dOllpre.
ço, qu~ 1\11' f!,erf'('''1ll O~ tantos H'Zt'S rolos, II,OS !eOlpll' iUlpf'net ravf'is
p~rólpetl~s da'lut'lIe Ht'dlll'lo, ql1e a Fortnh'za da Serro do Pi~ar
~PJa cn"'ldt·ruda c~mo Praça de I,rimeira closse, cujO) I'.st<ldo Maior
tera.Il(·cP"'o, .e sera COlJlposto dI' Governador lItr Olflriol (icnPral,
l\1a.Jor, e. j\Jlldante. O Mlnllllrf\, (' ~ecrclnri(\ d'f'.~IIIJo do!! 1\t'!{O-
C~06 da ()uerra. o Ipllha m~ilJl prltendiclo, c fiJ~'a f'XI·('lIlar. PB~'n elas
Ne('p~~ldades, VIOIf' fie Fcv('rpiro de milollorcntos trinta e cinco. =
!tA J ~ Jl A = Dtl.<Jue da TC7'ccira.
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Por Decreto de 90 de Novembro ultimo.

Reilltegrnno 110 posto de Tenente, (pie era, do Heg'lllIl'nto de Lancei-
ros da I(alllll" quanIo fi'l clcmittido, o TC'III'nle ~tallwl José Lo-
pes: cousidera.l ....estu reilllcbrac;ão como fcilB no L" de Abril de
1834. o

Por Decreto d~ :; de Fevereiro.

Ciuugião M6r do Betnlhâo Provisorio de Cubo Vede, o Cirurgião
Ajudante do ({cgirncIILo de Iufantaria N 0° fi, Francisco José do
Patrocimo Torres, por assiu () haver requerulo , c adiar-se para
isso habilitado com o exame da Lei.

Por Decreto de 6 do düo mel.

Deslign lo do, Regimento de Infantaria N • II, o Cintrgião Ajudan-
te , J osé Feli'( GOIllI'S, que fUI mandado cxei cer e:.le posto pOF
Aviso Je 16 de i\'l ..io Je 1831.,

P01' Decreto de 9 do dito me~,

Cirurgião Ajudante do Regimento deColçadore~ N,· 4, o Cirurgião,
que foi por Counnissâo, do Itegimentu Je U ..vulluria N. o 1, &r-
nardino Simões da Conceição.

Por Decreto de 13 do dilo melh

Regimento de Infantaria N.· 4.

C'apitão da' 3,· Companhia elo 1." Batalhâo , o C8pi~ãl) tio Regi-
mente de Infantaria N,· 8, Diogo Bello de Souza M.alaqullIs.

Regimento de Infantaria N." 9.

Tenente, ó Tenente do Regimento de Infantaria N.·IS, Jerenymo
Alves liuedes,

Praça de Estremo".

Governador , o Tenente Coronel, Francisco Antonio S. Thiago,

p.,aça Ik Faro.

Governador, o Coronel Luiz Filippe Pereira do Carvalhal.

Gooern» Militar do Alemtejo.
Secretario, o Oíâcíal de Secretaria , JOlié Ma,ia do Andrade Leal.
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Corpo de P'eterano» da P'1'ov-incio do Ilcuro.

Major, o Major de Veteranos, J(\S~ "entuTA Pnro. _ ,~ ';'1
A <.IJiJo , o .Major reformudo , João .M aria Pereira Bandeira,

Companhia de Veteranos de Vionllo.

AJlli,lo, o Quart~' Mestre servindo no ~ .. Batalhão MoveI do ror-
to, Mallod Joaquim Uardozo de l\h'lJezes.

Por Decreto da meJlma data.

Rt'forma,lo com 8\'1 llllnras do seu posto , o Quarlel Mestre do Ea-
t alhâo Mowl dt~ Malla, J( âo Lllil de Azevedo,

Ht"t~)rulado COIII ns ho nru s do M'U 1'0-10, o Tenente que foi do 2,°
BuL.. lhào Mmcl dE' Lrsboa , Antonio Perf'gri, o Mndelra. ,

Dt'lIl1ttllllJS J;1'lo rt~(,elerel1l, 02: 'Lr r.eute do I;~~rn (,,110 de /1..11-
Jharia :\ .. ~, .J os!' FI'O 11(,1,(,0 HlIlJha, e o J\lf(·, f'~ lICldido 80 Ile-
gllllt'nlo de COIHllal'la ,\: b , f'lallll~,'O dE' Mello ('Ibral.

I)t'lI,illldo ('. 111 o!' 1.011105 de 'I enent e <. orel, ..I, f\ ("'n n.audante do
tlallllhào 1"1:\0 tie Ubidos, 13ermlldillo de ~ennn c :-'il~a.

Dcruit ud- pelo requer er , o Qunllt"1 Me_Ire do Ealalbüo l\lo,el de
\ launa, J l)~é M 1J;lIcl de Carvalho.

Pur Decreto de 16 do dilo me'Z.

Regi[nento de Cac;adorclfN. • 4.

Quarlel Mestre 110 1.. Batalhão, o :3nrgcnlo Quorlel Meslre, José
Patricio de Ol.v('ira.

Quarlel Me~lre UO 2: llallllhào, o l.0 Sargento JOllé Gal<.lino de
Calopos.

CompanHia de reterano. de V wnflQ

Quarlel Meilre com os hnnros ele Capilão, o QUllrtel Mestre CÓIll
as honra~ (le Cdpitão do Hegiwenlo Je Caçndores N: 4, JoãQ
Luiz Perei'a.

Por Decreto da mesma data.

EemílliJo, o J\lreres Antonio Peuro Bapti~tll Gonçalves.

Por Portaria de ~Hde De'1.crnbropassado.

Pnra Memhro do Consenso J\tJministrativo do IlMpital Militllr (lo
t.;a~lel1o de S, .Iorge, o Cirurgião .l\J 6r C1inico do mesmo HOI"
pllul, .A&HOUIOllellllques da Silve!U\.
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Por .4tJilo tk 31 de Outu.bro de 183-'.

Para fazer o ser. iço Cirurg'ico no Destacamento do Regimentn de
Granadeiros da [tainha de /C1J3rnição na Torre de S. Julião dA
Barra, o Cirurgião Mór do Deposito de Estrangeiros em Lisboa ,
David Hugh Oavles.

Por Portaria t:k lá de Janeiro.

Dernittido pelo r('querer, o Quartel Mestre do Regimento de Gra-
nadeiro. da Ltulflhü, Galpin, II'

Por Portaria de 16 cU FCtlereiro.

rara e"nljnlJar no emprego de Chefe do Estado ,Maior 'do (lover.
no l\l,liIIH <ln Prov incra do Milll.J() , o ~Ia.ior do Corpo do Est a-
/:to Maior, Albino Pimente de :\g-uiur, que tcm aquelle exerci-
cio desde 22 de Novembro de 1834.

Por Portaria dr. 18 do dito me".

Demittklos , 01 Tenentes Barbére , Moynnnn, e Gairel , (II Alreret
Suxe , Flechaire , De lenre , Juurj>~lIil>crry, e oa Ajudautea de
Cirurgia Lavergne , Challot , c Horalle.---.-

Sua MlIgestade Fidolissima Foi servida mondar declarar Aspiran-
tes fi ()fficiat>s as prAças abaixo rnencionadas , por se t err-m pura
isso habiluudo nu conformidade do Al'I igo 3.· do Decreto de :.lO
de .'lo! «veiubro de 1R3~.

'Jo~é CRlldldo de Sequeira, So l.lado elo Batalhão de SlIporlore •.
Jprgtt Frederico Blly!!, e ,\ ntonio Pedro Buys , Cubos de Esquadra

tio Hegimcnto de Ar iilhan« N: 2,
Torquato Elius Gomes ..la Costa, Cubo d' Esquadra do mesmo He-

gimenro,
Jo~é ,\1alia da Silva Jorge, Soldado do referido Corpo.
JO$é .JllJH,e Biquer, Soldado do Hegirnelltn ue 'nfuntaria N.· ~.
Francisco de Assis Leote HI'luer, ~oldaJo do Hegilllcnlo ue lufan-

tarta N.- 40.
DOllllngoll Eduardo Pereira Pinto, Soldado do Regimento de In-

fantaria N.· 10. = .1)VI4U & DA. 'l'ERCEU ••

Está conforme.

Cb4:tfe da 1" Direcção =



N.O 12.

SECRETA RIA D'FRT ADO Df 'S NF.GOCJOS DA GUEHRA
.IU1 !il DE MAHÇU DE 11331>.

Publica-se ao Exerciio o seguinte:

Por Decreto de IS de Feverdro do corrente anho.

. • '" Regimento de !ufant,lf'ia •.N." 10, . N

Capllao da 6. Compuulna do l ." B.tlalh:to, o Capitão do Reg i-
niento de Infantnria N.· á, Hndrign Jo.é da S,lva \ ieira,

Por Decreto da mesma data.
Demittirlo pelo requerer , o ,\ Iferes do lteglluculO de Fuzileiros Es·

coceses , Jume:l Harden Scott ,

Por Decreto de 91 do dilo me".

Regimento de Caçadores N." 3•
.A.i1l.1ante-\fajor. o Capltãu O.)nJillgo~ Lopes da ~ilva.
Alfert'1 Ajlldl&nte do i: l1atalhào, o :::Iurgento Aju ruute , Manoel

M atia .Ia Itocha.
Quartel Me,lre do 1.· B<ltalhão, o Sargento Quarlel .Mc.lle, An-

toOlo Joaquim Pereira.
por Decreto da mrsma d,/td.

Reinleara.lo no posto de Coronel .le C ..vullariu , contando a sua an-
tigu:Jaue, Hodrigo Pinto Piaar ro,

Por Decreto dr; 23 do dito me$.

Regimento de Cavallatia N." 4.
Alferes, o Porta4EslunJallt! Fruncreco Antonio Barreto,

Rezimento df!,ifanfaria .N.• 1'l.
Capitão ela 1.'" COllll~lIhia do 1." Batlllhào, o CllpilrlO elo H"l!'i..
l mento de Infilllluria ~ ." 6, Joaquim AlIlolI1 ....de Abreu Casrel-

lo BraDco.
. TOt're de S. Lourenço da Barra .

.AJudante com 8 patente Jt'Capltão o Tenente de Iufunuu ia , Fe ..
I hx Antonio Bazilio de Bri! to. '

Regimento de Yoluntarios da Ra.inha.
Gra.lulflo em Corouel , o T ..neute COfllllel l\tllOIlIO de Passos de

Almeida l'uueulel. = DUQUE 0& TI RCKJRA.

Está conforme.

Chefe da La DlfCção.
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N.· 13.

SECRETARIA D'P'RTAnO DO~ r-IE(iOf'TOR DA etERRA
J<:M 6 OE MA HÇU L.E rase.

DECH.El0.

Publica-se ao Exercito o seguinte :

Tendo-se rec~nhr('ido que o systoma de arrprllveçaõ, escriptura ..
ÇdO, e I're~tltçl\o de vontas t-:.I ••belecido 1'1-1" Hq;ululI.,·nlo I"O~I~O.

rro do primeiro de Julho de mil oiIOCI'IJI,)~ Irtlllll e '1IIli iro , I"ru O
Ar_enal do Exercito, e Trens do Relno off, rece lor sua estudada
simplicidade, e c larezu eutre out rus Hlnlag'·II~ 8 de re poder se-
g~lir, e adoptar em tudas as Adlllilli~lraçôt'. tllgt'itllS á Hrpartiçaõ
da üup.rra, que t ivere m IrElOsal"Ç(WS l·"11I uquelle Arwnul, de,.eudo
d'es~a udopçuo resuh ar al('1II da uuiforu.idade du a. çaô udmruierra-
tiva da referida Hepartiçao, a facilid .. de ja da prestaçaô das .con-
t as , já da venfícaçaõ das derno nst radus exi-IIIII ias "11 óald .. ~, J<l fi-
Ilahllenle da coufro nt açaô de s m .. t uus llilIIÓIll'I_,Ot-.: para SI' ,(.nSe-
gllirt'rn resutt ado s de t a nt a t ranscendenr ia , d umuuir o volu n e da
e-cr ip nrrnçaô , e ,1".I'E'zas c.l'lIljllella!< A,ln.ir.islruI,ôfs, e ,onllO.~el-,e
pela experiencia quaes das IIJeultllI,. abuixo mvuc iouud os 1Jit:1t' ell, ser
tomadas etn atrençaô a fim de serem levedas á Si'I1CS:'o é" C(dPO

l."gisló.llivo II~ 'pie prcclslHCIII :I'r l'OIlVl'llidas 'III LI y: lIt')' 1,IIr 1,'1Il
Delt'rlllillur que provisoriiillll·ule se ob~er \e o lWl'uillle. =- 1'1 ill,,·j.
ro: Que em lodJS as Adu.i"i,trllçot>s slIgeila. ao 1\1 illi.tcrin d.. (jller.
la se adolJlc dt!sde o prillll'1I0 de Abril plOXllIlO fUI \Iro \-111dial .. e o
lI.e'IIlO systt'llJ,1 de arreradllçnõ, "scriplllru(,"uõ, p JlIP.tuçuô d,' 1011-
tas que ~e acha ('sl"lae!c('ido pura o Arsl'ulII HI·ol d(l Exer, ii", e
Tlelh do H..illo pelo I:eguhllll,'ut<l do lllilllt'lro dcJulho d., IlIrI OitO-

Ct'lItos trinta e qual10. = ~e!!ulldo: QUI' 1'01 lodo. o~ Oepósitú" e
~lte, ü,l.'çoe;., ou st'juõ de 1\rll az,'ns P.pvilll'ines, de l'rat;o~, e
l<()!lull'zó.l~, 011 d.. Córpos ~ pronda dubaixo d" imm,d,ullI ill"~ec-
~dO d.)~ .rt·spl'l"livQS (icllt'rat's (iovel Il3dorc" 011O"ullII ...lldalllt'~ a..
ll1vcnt~rlar loti:18 o~ bôras d,.' fogo, e 51'11; perlence." i1ll1lar.IIPllloS;
1Il1l1lIç~e~., I'qllqJamt'nlos, f..,d<lllJentos, e lIlais oh.J' cios 11111110105,
que. eXI~lllem "~S.l)epÓ,1I0:;, 011 A,n~cad ..ç<">es.= T ..rl"eirn: ~lIa
o~ Jn\'e~lIarlOS_ Sf'Jao f..llos sl'guindo exu, tUIlIf'ult! o 1II.·tlH.do, e (,Ollf-
l!ella\,~o da d,scr,pçaõ do 1lI0dcln rt'~pf'clivo, e ultillJúd"s com re.
!<!rPIICla ao. dll' lr.llllil e hum de MlIrço ti" correnle 1111110, coll,'call-
d.o-~e 05 OhJPCIOS InventariaJos lias arree,tdaçó sql'" III' s forf'1II de ••
tllllidfl~, ~ Pl'la lIIes.1l1il or,klll, quanto for 1>(1)3,,('1, com ll"e fn.
lem dlSCllptos IlOS lIIvelll"rio6. = QUllrlo: Que sl!u.elhalllt!lheUle



ee proceda no dito dia trinta e hum de Março a b ilanço nos C().
fres , onde .0. h )IJV-r ~ l.iVr ..ndç-se t!U'[~A 4<1' fun Llls. ql~ .'l'!!Ue~ ~
eneO-!llr.retB. X::r Qtlinto: Qle \apto 0:\ invemsrics , corno' 011 1er" •
mos que se fizerem em resultado, cJ,H balanços dm C;>frei sirvaõ de
cab-ça de receita á s primeiras contaa docu-uenteilas .que o, encarre-
godos, 011 responsnveis devem pr"star .teflltllro da respeouv» adml-
nistrnçaô trunestre. = SC:l:LO: QIl~ IV requisições que o. Gen r ..es,
Govern.rdores , e C »nmanduntes de e: )Tllo" ou outras quaesquer
.Aulhnridadcs tizerem de objectos milit ares , do dito dia trinta e blJlll ,
de Março e.n di,lnte naõ comprehendaõ, cada hu.na , arLi;;os qll.
per.f,(>oçao a mais d~ hu.n Depôsiio , sendo relaciona Ios nas requisi-
ções pela mesma ordem , e co o a me-ma nomenclatura com que es- '
ti\lt-'r-e fi descnptos no competente modêlo de inventario, notando-se-
lhe í, margem a d,ivi;aõ a que pertencerem'. = Setimo : Que tudo
qu,IOto for rel,.1 i\1'0 a fardaont!nto se considere pertenceu te ao pri mei-
JO Deí'tl,ilo, f ir mou lo n'ell!! II IIlti na, ou qltir\la divi,ttÕ, = Oi.
tavo: Q'le do~ Depó,ito;, e '\rll1lz.!Il'\ [lroyillciqcõ, di., I)raças. e '
F'Ort..Jez:ls, e dtl5 ,\ rrecadações do; eSrp H se naõ re 'nett"õ para o
Àr3!!n.1 di) Etercitn, 011 Tr>o'n" artigo; que Ilaõ ,;ej.o de serviç.} ,
on para ClJllcerl'" = ~on(): (~1Io! o; o~iect..,s qu ~ c~tiverelll e II Cli-
tnd,) de n,tO ...dmillirc,n con 'erL) S'cjaõ i'Hp:!cciona:lo~ pnr p,>ritoi,
por or,le'o r!o~ re,;p~clivn' C'lt>fei; quei'llado;, ou de ql),\ILJller Ino-
<!G aoiqllil,.d H, e.)fll ,I for.o di,dddl1 le;{dl, o,;ub.olut311)Cllle inuteis t

e dp.:!rn tneh "f')5, 01. v\JIlJidrH os 'Iue tiverem peça .. apr.Heitllveis,
faz 'nd(}·~e de lud.." com a nUlor J.>llblicII,Lde, e indivilllltçaõ os
competente .. I\llto~, 011 terrn,.,:; p.Ha com ",lIes .e a(lr~r1itllrem "'"
COllta~ q I!~ dlHe n o; rt!.p,.,o'3veis p'lr tatH arti~os, = O,'cirno: (~u(t
se n 'o cu opra, 011 ,ttl~iJ I.. re 1'li:>'ç.'\D em q ,Ie ,e ache alterada a
nornl!neIIl111r,. ado!>lad'l nOJ 1O"dêl()S dos illvnntarios q'le f,lzem 1-'8r.
te d.) Ileg'IIMDPnlo, ou qu' (N'nprelacnd \ arll,~o. c]1t· pPfLtlnçaÔ a
ln Iii de h,1 n l)epS3ito. = Undel!im.: (~II~() A rsen,1! d,) Kxcrcil()
fdrllcçl\ itOlll'dial811l"nle ;1 lo tos o.! G 'n"r,18, c, .. Sl'rvi.;(), (~"veron.
dh'p, de Praç IS, e Fortale;o., e no~ C llOmnndar.l'·s d.. C~rpos, ,
Gh~f·•• le '{ep:lrtiçõc~. e !luis Allllnri la lei milita.r'·$ "'lternl,lur.-s do
dil •• Itpl(ull1'n~lllo jJ \rI' n f.lzerwll t'X"!I'IILn na parlt) q'lil .egllndo fi ..
ca liil)()"IQ, f)r aj>pli: ,vel à~ :\d,nini.traç?ie:; qll,1 lhes c\lluprir diri.
I!ir. e fi,c ....lizH. () C'ln-l~lh~irll d'E.La I., M'llistr,) e ~eeret'Hio
d·E~f;ld.) ln, 'II.·.~"Ici,), ri,. G'lo!r"I o leoh" I\~.i<o ('nlendirln, e faça
eXPcClt.ar. P IÇ') d~t3 ~ec".;si,i de, Pi" treze cip, Fl-lycrl'irr> rf~ mil oito- •
C4Jul<>:i trillta e clIlca. - R U ~ II \. - D~'lu,e da T~rceira.

PtJr D,~;r~t() ele 7 de Fevereei.ro ultimo. ,.
T'Jrre I: ,"{.Ja~;:t) i'J fJ Irr!J.

Tellente Coronel allw" , o l'e-.J~llLe enl-"'el i1cninlo de ,Chere d<>



Estado Maior dó (io"êrll'o r.til/lnr de TTa:i.o~;.Montes, Manoel
.A ntouio l'errc..ira d' ,\ ragão.

Por Decreto de:'l4 do dito mez.
T'eruitt ido do fervlçu por li~>I"' (I },"H'r fP<jht'lldO o C'iTlltg''iãó A ,lu-
'dallle do Reguu-uto de l 8ça~lolI~~ !\ • 3, Allluuio JVl>e D1UlI ::::)"0".
ses.

)

P07' Decreto de 26 do dito 1nt:'t:

R egimento de Couallaria ~." 3.
Capellào, Innocencio Pmto de .\1.úrul:s.

Regimento de I11.fantilt'itJN.. 2.
Alferes, o Alferes do Regimento de lufulltaria r-. .. 7, Catlos A\1.

gusto Scola,
Regimento de Infantaria N,O 6.

Capellão, João Teixeira de MagalhàJ'~

R('gimenfo de CaçadoresN" 04.
Tpnente, o Tenente do H('tilll('AIO de Iulantaria N.o i, ~osé Ce~
. zar Fortunalo l't'rJcira Sar ureuto,

~. a Secçaó do Eaerctto.
},f ajor, O Major ido E~t ólclo M I:I1,.f Jc J\ rI ilharia, ré>rtühhto J Olé

13arrei rQS, Leu te do I: :111110 lia A cademiu c FOlllflcu~àu J\ I ti~
Iliaria , e Dezenho, o

Forte de S. Bruno de ('axia.,
~ajor Governnrlor , o ('nlJitào Jo Lstado MUlor de Artilharia, Ao.

\01110 Pinto da Fon.ccu l\t:tcs.

('orro de 17clertmos do Douro.
2," ('('lIIjJollhia.

Alferes, o Alferes de \'ell'rall<l\:, FIIIIl('i~co José Ah·cs ..
o , 4.& l'(l(lIpUllhl~I,

Àdl!a,lo, ~ Tp'lt'1I1e 110 Hl'gillJellLo UC lufantatia N.· b, Dizidcrio de
.. J)1agf1llul.:es CÚUlIIlLo.

, . Por Decreto da menncl dala.
nelQIlIlClo pplo 1('querPr, I") Cupllão 00 l\t'l)imcnlo <,l~ CavaUaria

o N;o 1, Mllrc)lllZ ,Je Flcallio. .

Por l)ccrt!fn de 27 do (Mo m~.
Ca./.dlo de MaloU76ho$,

.Major C:nvernll~or, f) Cnpllã .. tln Hegu .. elllo de Infantaria N: 10
LUI~ Cu l,),a1 boale:l ue Albel"aria.o



(4 )
Por Decret()ie ~ll do dito me•• 1

Gooerno Militar J,a Beira Baiz(J.
omcial da ~ecretMia, PraflCISCO J",.é Ser .squeiro ,
Ulfurglàll .\j1d.lllle do H.~;i,"l'lIto de lllfltlllaCla N.· 1, o Cirur •

.gl.l..l elval, JOclqUIIR Pire~ da Maue.

Por Portaria dr. ~6 do dito mez.
Demiti ide) pelo requerer 1 o ,\ Iferes do UaLalhà.lI .\-loveI de Vianna,
José Pedro Ferreira Hrandâo ,

Por Portaria de ~B do dito me~.
Chele do Estado Muinr do Governo M ai it'lI dll Província de Traz ..

os-Montes, o Capitão da 3.a tWc~..ão do Exercito, Antomo José
Antunes Guerreiro.

Por Portaria de 4. do corrente me'Z..
Para servir de Ajudante de Cam po do GovernaJor Militar do Alem-

tejo , o Tenente de infantaria, José Moreiru Lopes Machado.---.---
Licen;aJ reglsta-las conce lidiu aos OJficiaes abaixo declarados .

.Ao I'e.uénte do He~illlcnlo de eavallal'lQ 1\,. 5, Juaqu im Fen eira
. Stttrnenlo, 4 rnezes. .
Ao Capitão de Iufautar ia do Exercito, M~oel de Abreu Madf'ira,

deus anuos para Ir fór a do I)"IIU agenciar seus negocies parti-
culares. ,;

Ao Val'itão do 1.° Regimento de Infant ari» Ligeira da Rainha Isi-
doro Clelllf>nle Le ltoi , 6 mezes para ir a França,

Ao Capitão do mesmo Re~iJllento, Sebastião Carlos Navarro de An-
drade tt mezes , para o mesmo fun,

Ao Tenente do mesmo Hegimellto, Htuile Moreau, 6 hlueç para
o meslllO fllll.

Ao Tenente do !n('qmo nc~illlellto, Mercier, fi IllPzes.
Ao Tenente de Caçadores ullido ao Deposito Militar do Porto, Jo-

sé Leite Pereim BIl.hoza, :1 mf'ZI's.
Ao A Iferes do Exercito, Joaquifll José Henriques Pereira Brá~co,

prorogaçào por 2 mezes para lrtllM ue seus neg()cio~ na Cidade
de Porto onue se acha .

.Ao Major Governador M ilitllr InlPrino da VilIa de Olhão da Hes-
tauração, João LUlz TholO[lZ, !IO .HUi.

Ao Alferes tio Begimcnlo de Vollluturios da'H.ainhn, M,wcw>1 ChlU.
dio de Almeida, prorogução por 3 l1Ieze~. = DUQUE DA T:u-
C.zlRA.

Está conforme.

Cbt!fe da l.a Direc~lo _



No-': 140
" ...i

SECRETARIA, D'F.RT AD0 DOS:; 1\EGOCIOS DA Ct:::ERRA·
J~M 10 DE 1\1 Anço ,lJE 1885.

DECHETO.

Publica-se ao Exercito o seguinte:

Tomando-se Je~n()('essllrio nct ualmente o Corpo denominado (~e
ÂlHaJoll's V()HlIglil'~('~, qllE' 1\]('11AUg'ubLO rui de saudosa n.emona
118\'ia urauda.Io (II gUllizar lia bt'lgl(:a , Hei pm bem, I" lo SOOIt',dllu IU,O-

trvo , DIssolver o 1I11'1I(jOIlUl!O C('rpn; () MlIlisHO C:-'l·(~It·tllll(' lll' I'".
hdo dos 1\t'gocio~ <lu Guelra o tenha assim eut euurdo e faça exe-
csua r. Pl'ÇO das 1\(.( 1,~,idIlJC~ cinco .tlt, Março de 11111 oitocoutos Lrm-
ta e cinco. UAIJ\IlA - DUQUE DA '1'EIlCJURA.

" ---.--~
Por Decreto de 4. do corrente fileS.

Corpo do Estado M~ior.

Capitães, 'o ('apitão addido no Reglmeruo de Cavnllaria' N'" i'~
FrulI~if;(,O ele :-lá !\ogueITu, e o Caplluu de Iufuutar ia V. Autu-'
rllO Jo_tÍ de Mdlo. , ,

Regún~nto. de 1iâant'an'a N.o 8.

Ajlldanlfl-}fojnr, n- Capitão José ,1aria da FOIJ(:eca M'onii, Aj.u.
duute UII 2: 13ollllhào, o Tenente Cu~loJIO José da ::lll\ll.

Por Decreto$ de b do dito me'1..

Prara de 8. J1.tliâo da Barra.
,

C"pilão a ido, o Capilão-addil!o ao Castello de S. João Baptis-
la da Ilh~ Terceira, Theolouio Claudio de Melro.

P(W Decreto da mesma data.

:O(,lllitti,Jo~ pnr não convirem 110 serviço , o Capitão elo llllr:l'mar,
JoaqulIlJ da Cnsln,Vlllente, e o AjuJante que foi do e xrincto Cor-
~o tle Cavallaru,' de Volunlario& )teses do CoulIlIcrclo VrorH:i~.
t;u 6'lruoruo de Almeida l.:a&lrQ )\olonha. '



- ..-
~l1a Magl'!starle }t·m·la recomrne. .. Iur ao Exercito: 1.0 a stricta

,o.hserV8IlL'>ia nu OrJeos do Oia de 3 de Março III' ISlO, c 20 eleja-
neiro de ISlã, nas. q'Hlca se d'$pol! (1'U! os ,\ rtilhr.ll'us nâo pos-âo
ser empregados ~1fI out.ro algum scrvI<,:o que lião St~ja n propno de
sua anua. 2· .Que Oi (jencme,; Goveruadoree M Ililares das Proviu-
elas em que esuvcrern os quartel- oeunuuentes dos He~imellt(ls UIl De-
pozitos de Artilharia nâo eJD.pregu~1O a força que ne rles houver em
serviço algum de guarnição, nem mesmo para reforçar De-uucamen-
tos, ou os est abelecer de novo sem priUICIf(J se euteuderern com o
Gommae laute ''-'~ral desta A r 111a , snlvo o caso de urgencia , '"1'_
mo 110 qual o deverão fazer logo saber ao reteriJv Couuaeudaute
Uefa!.

.....-........-
Sua Magesla~e Fideli~9imlt Foi s;(~rvidn mandar deelarar A~pir~n.

tes II ()i1iciaei .a.s. {lraças abaixo rnenciouadas , por se terem plM'A'
isso habilllado na conformidade do Artigo 3.· du Decreto de iJO
N ovem brode I B32

Anlonio Caud«lo Cordeiro Pinheiro Furtado , Soldado do Regimen-
to de Cavullaria. N." 4,

AugtJ~lo Dique da Fonseca, AQspeçnou do Rpgimenlo de Infanta-,
ria ".0 2.
Dario Magno da Rjh'eirll Monjardim, Cab~ de Esquadra do H.egi-

meato de lnfulIlllria N." 4. .
),UIZ Mar.ia u' r\sccllção., .Ampf'ça()a clq"o Hf:rimPlllo de ArlilhnrÍ<l.
Mallol~1 Itodrigues ua Cosla, A nspeçad<l do 2 o Hegll11colo de A r-

ldharia •
.Anlollio Pe,lro dos Santos, Soldado do Batalhão Provisorio dos

I\çores.
Jirancisl!O AlJglI.lo de Azeved" Vel~l!, Snldllt)o do Hegimento ne

Cav~dJ8rh ~ .. I.
JOJlé Monlelro Pllllo de Mesquita, Soldado do Lleginaento ele Caça-

dores N" !to ---,~---
Licençaa concedidas por 1IIni;lJos d" 'molcs lia aos Cfjiciacs abãi-

• - :co dcclaradvIt.

Em Se;;sno de 4 de Octembro ultimo.
Ao AIf.'r'p!I elo l{egiuwlll" .Ie. (nti'tlllHlIl I'oI." 10, Antonio Augusto

da ~i1veira, hum UflllO para se Lrutar.

Em Se.~.lÍo,de 13 do d,to me",.
Ao ;\Ifi~.re!!.do Reqillleut.o clê InfiH,tllrl~ ,'.818, Fer!'lando tIo Quin-

tul Caruara, trinta dIas para !oe fcttt~be~6{.



(,)
Em &lSâo .u 3 de Janeiro ulUmo.

Ao 1.' Teuente do 2." Regimento de Artilharia, 'Jltomnz José d&
Fi Kliei I e.lo , sessent a d lEIS.

Ao Tenente ,ln l ." Batalhão Movel do Porto, João Antonio Mar-
tins, vinte dias para se tratar.

E 1/& SeJlslÍo de 14 do dito me,".

Ao Tenente do 2.° E$qllElddio do HE'gimenlo de Covallcria N: 3,
Jo.é de Sá Nogllelrd, quarenta dias pura se tratar,

Em SCSBáo de l.l do dito me'J5.

Ao Coronel do Estado Maior do Exerl'Íto, Antonio de Gouvea e
Vusconcellos , sessenta Olll!t 1'M8 se trm-aT.

Ao <\lleres do Ultramar servindo no 2.· Batalhâo MoveI do Porto,
.Frauci~o Bruno Monteiro, ·Ulrfl," 41w.s p..rá se tratar.

Em S~aâo de ~9 do dito me".

A~ Otl\('inl <ia lhtine"" repM'liç!ln do R"tado Mflior Irnperiul , Fran-
CISCO .\lolliz Escorcio ~ prurogação por quatro U1CZC ••

Em Seuâo de 3 ele Fevereiro ultimo.

A-o Tenente 'flo 2 o Esqllllllrãfl 1.0 Regimento de Cuvallarle N.· 4,
Antolliu Mal!ucl Fonseca e Sousa, quarenta dias para se tratar.

Em SesS.to de [) do dilo rne~.

Ao Alf~reg d o H@girnenlo de Infantaria N." 4, Jesuino AOguslo
! !<'euetrll Busto s , sessenta lhas pHra se \rular.

Em Seuâ(J de 12 do t1ito meto

./ln Tenente r10 Re~imp.nto de Infantaria N° 1, .T()~é Antonio de
SOl,Isa Bustof , I\Ovl'nta thl\s tlM-rR 'lWlI,ar ares patr ios,

Ao 'I enente do Hegilllcllto de lllflllllaria :'II: 1, Jose de Mello Brey-
ner, trinta dias par,t nonclliir ~ ~eu trnLa1llenlo.

Em SesstÍo de 13 do dilo mell..

.1\0 Cl)mmis~lltio Assist.ente da Thesollrnrill (lera! do Exercito, João
da Cuuba ltoda S. Marllubo, viule J las pai u se tralar.



M t\Mete, 00 n..giJll~!llo ele 'll1fdll4.dfHl ~.o 8, ·Mánoc1 Antolfid 00'
J\1\Jura Cabral, lnula dilu.

~
E,,~ SeuJo de 19.do duo De':$.

1\0 Alferes tia 3- Su-bdiviliío doDepóli~ Gl"ral de Cavallaria., An.
tomo Beruardrno Groot , quarenta dia. para Itl tratar,

~.
A o Alferes 00 li.O BAtalhão ~i ai Mo\'Ol de Lisboa , Fernando

Autonio Nunes, no"eula·di" ...

Ao Tenente do negjAMBlo c" C
"dres de ,\:l1Ictrlln, quatro 1I",lfI •

Ae. l'enonte lla·l(egimf!nI.(l de '.ui"r "0' t, A{,toniu Ad){UstG
de \ huei.Iu e Caitr.o', 5eSletlla· 4 ....

. Ao .o\lferes do Regimento de Infantaria N,· 8, Ernesto Maria tia
Silva hum mea..

Ao Alferes servindo de AjudAnte de Campo do Briga,ll'iru (1ov.>r.
lIa·l<tr M,illtar de 'l'rns ..os.Monwi, Antonio Luu.de Sou ... I'erei-

• fA' Saoipato , dois meses,---.---
Declara-se que o verdc.leiro nome do Cirurgião Mor que provi.

soriamente se acha servrn.lo DI) cOllliorft'nte do 1,- Ite,(llIu!ttlu de
A rulharia , q~Je f.IZ parte do Corpo-de Exercito de Oh)1 rvaçào , lia
Francisco Luiz de (>hvelrd, e lião Francrsco Xavier de Oliveira cr,-
mo 'se acho' na Or.le.n do·ui.- No" 6 de alue Fevereiro ulriuio, =

DUQUE DA l'.KBC.EIR.\.

Está conforme.

Chefe da 1,- Direçâo,



N.· 15.

SECRETARIA D'P,RTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
f:M

M
13~D.E MA H.ÇO DE 183ó.

Publica-se -ao Exert;ito o SCgtlH2tC:'

:DECUETO.

N1\0 tendo sido declarados no Planó Provisorio do Exercito de
dezouo de Julho ao nono proximo pn~8ado, as localidades dos Quar-
tl'is permanente .. , que d\!\'6111ter os drfferentes Corpos do Exerci o:
Jlei por 1~1I1. que os (~lIalleis permanentes spjào os designados o.a
'J'abdla juut a , nssig nuda pelo Duque da Terceira, Par tio Heino,
:MaredHlI du Exercuo , Conselheiro , Ministro e Secretario de Esta-
dos /\~oci()1t da (iuerra. O mesmo M ,ni~lr6 -e Secreturio de E~lado
l\P~OCIO; ,da Guelra o tenha assim entendido e faça executar. Pa-
S? ,1us "el'cssidlloe., cm treze .de Março de mil ouccerucs uiDta ~
CIDCO. - Hd\l/\HA - DUQVE DA 'J'EBC:BlIlA ••

Tabell(J dl1~ localidades dos Q?tortbi. permanente» qtl~ devem ter
o~ d:ffc'Tenles C01'j)OS do Exercito segttndo o d.isposto no De-

creto desta 'mesma data,

CorpOW: Posições. .
Batalhão de ~lJpnd()res"_ - - _ Lisbou,
}tegllllclllo de ArtilharIa N."}. _ ~al1tar('m.
Uegiulen:o de Arlllharia N " Q_ _ ~ t-. 0.111 a rem.

1
N: 1. _ - - Villa Viçoza.
l'" 2. Lisboa.

l~' os d N • .. - Castello Branco.\.egunentos e C4lvalluria ,ól.
N: 'l, - Lisboa.
N: ó. - Evoru.
N." 6. _ - - Chaves,

Regiment os de CPIPdO"' s.}
N," Ó. -
N,' ~.
N.· :l.
1\: 4.

Lisboa.
Logos.

_ Vdla Rcn].
• 1301(0110"



)

(g").

Regiro .... ' de 10'.,,',,;8.1
N.· 1 .. .. .. Lisboa.
N." !a .. .. .. Llsboa .
1'1." 3 Viseu:
N.· 4 .. .. . Abraote& •
N.'" / Ó 1'&ro.N.· 6 .. .. - Leiria,N.· "I .. Extreuioz •
N" 8 - J~lvn;.N." 9 .. - .. Braga .N." 10 - .. .. Llsboa,N.· 18 .. - - Porto.N.· 12 .. Bragança .

Faço das Neceseldades , em J3 de Março de 183S. DUQU~

DA l'UOEJRA.
io-.

RtJ,\ MAGESTADF. FI0F.LI~~rMA·A nAJ~H\, 11e ~er-
"jd.1 Determinar que do dia. 16 de Abl'l I pfox.imu futuro em dt8nl.
cé~se o furuecimento de etape a05 O"rpol, q ..e lIe 8('b<Ht!1II nes ilHÁ

re'lwclivos Quarteis', obonando .. e 1\011 que estinrl"tn fóra d.·llei Tin-

te reis drarios por praça corno equieulente a I:d farnedlltt'nl : c)ue
d ...de aquell a (:porj\ i6 será contlnuado aOI Corpos do E\l'rcilo de
Oh.ervi1ç(lõ: e pelo que pertence 80. enrpos l~slrall~eilOs, tomo
existem os contractos resp-erlvos , hum arranjo ;,deqll ..do Iqá lu-
gar para 1111'sser pago a dinheiro o importe das rações que t~
nhaô direito a receber. = DUQUE DA TERCElIlA.

Está confor me.

Chefe da 1.. Direcç,uõr



N.. 16.

SECRETARIA D'E~TADO DOR TEGOCIOS DA GUEIUtA
j

EM J8 UE MAnçO DE 183á.

Publica-se 00 Exercilo o seguinte:

DECRETO.

Nào se achando ainda estabelecida a gretifJcação q\l~ devem _per.
ceber os AjuJaotes Majores dos differerues eorpos do Exercito ele-
sigoaJ.os nu Artigo 7 .. do Decreto da novu organização de 18 J~
Julho do aono proximo passado: Hei por bem Determinar que ate
flUal uehht>ração das Cortes , cada hum .Jelles vença provtsoriameu-
te n de dez mil réis rnensaes () Ccnselheiro de Estado i l\liflfstro .e
Secretario de Estado dos Nezocios da (-1uerra o tenha assim entendi-
do , e faça executar. Paço lla- r ecess rdades em ~s de Fevereiro de
183á. = RAI~llA .= Duque da Terceira.

-.---
Por Decreto de " do corrente mel'.

Regimento de lnfofl,taria No" 2.

Capitão da 5.· Cornpanl.ia do LO Batnlhâo , o Capitão do Regimell.
to de lnianlaria I\." 3, Joaquim José Correia de Lacerda,

Por Dec,etos ele () do d~to me:..

Tenente de Infantaria tia G l1nmi~ão ele Goa, o Alferes de Vetera-
nos com eX!!1cicio de J\ju.dullte do Batalhão l"i~n de Louzsda ,
Pt·,ho José Mllria.

Â tterell de 1nfantarill .Ia dita gunrnição, o 1.' Sm gento -do Regi-
menLo tle lnfdnlaria 10, Jerollymo Pereira Leite, c o 1.oSaigen.
tO
I
ti" Hcgimenlo de Iflfal}luria N.· 6, • lItoiliQScl'"lveJu Pimen-

te .
.Alfere9 de lnj~nlaria do nf'ine de AnO'ole o Qllailel Mestre Sar-

geRlo do Regimente 6e Caçadores N.u ii, Nicoláo José de Car-
"albo.

P61' Decreto de 7 cW chio me:l •

.E.IQ~ Maior de Artillwricl •
.Mojor, Q Major 00 ~ .. Ht:gimeulo de J\rliIlHuia,

J31lldy.



2.° Regz'ment() d·,Artllharia •
.Major, o Major do Estado Maior desta Àrma, araI Antonio.C ••

molina,
Pra.;a de S• .1ulil,o da Barra:

Governedor , o .C9ronel. graduado cm Brigadeiro, João da Matta
Chapuaet,

Forte de S. LU(ia, (dependencia de Elvas.]

Capellli.o, A.ntonio lf'OIlq,U'illl da Silva ft~o:

3, a Sec1M dó Eó&ercito.

Tenente , O Teneate do ltegimea.to de' Cavallllria N ,. 4" Marco~
de 'I'orres Vaz !i'fCi re, w. • •

•, ..

Regit/tlmto de 11ifantllria No· 1.

Capitão <la á,a Companhia do 1'1° Batalhão, o ClLpi~iio do Regi.
taeuto de .Iufanteria N.··r. Jdsê Marçat de Olivelfllo

. 'I
. 3." Secrad 11.0 E.rer~tto., .

Capitilo'~ .~ .C:\pitü,o do rt-egimento de Cavallaria N.O 8. Franeiscc
Matia da Cunha Alcamforado,

Capitão , o Tenente de Iufautaria graduado cm Capitrw, José Ru-
fael da COita.

Corpo de reteremos da Ea:tremadura.

:4JJido á Cornpanhie de Belrollas , o AJrercs de Veteranos, Pedro
Antonio de bá Pereira. . . .

'1

POJ' Decreto dr..10 do dito me:'"

S." .$ecçarJ do Bzbr~ito.·

Alreres, o Alferes do Hegi,!ncll[.Q de C.a\·Qllari-a N.o 4, Pascoal Pe-
reira da Pnz Itorndo. . ,

Po« Decreto: tia 'mesma data,
Ãrrer~ de Inrlllltal'it\ pafll os EJ:.ud os Ja Itlúia; o 1.0 ~argel)t(1 elo

l{egiu.lClIlQ dc InfüllLuriu N." 6, Antonio PeJro Cahrlta.



( 3 )

Demlttldo , o i.- Tenente de Ariil1ia~i~, 'Antonio Maria FiJié.

Por Portaria de 9 do dito mell.... .

GOtlerno Militar .tia Jleir:a. Baixa.

Ajnda'nte de Ordens, o Capitão .José Joaquim de Brito.
ÂJuuaute de Campo, o Tenente Manoel Godinho Travessos Valdez.

Por Portaria de a do dito 71,1e~.·

Regimento de Yolv.ntario, da Bail&ha.

Gradtlal10sem Majores com antigl1i~~·dei4 de J'aneiFotr\timb, 09

Capll.àes'Joié Itrbeiro de Meiquita, e l_.'runcitICo.-de &$sa.~ollsw.e
Meuezes

Por ~.?r~"';a tle .\~ "~ dito tft~. ',
Demiuido ,pelo requerer, o Alferes do Batalhão Movel de Leiria,

{iabriel Ja Cllllha {)e>i90a.. . \,1 . .', , "

Por Portaria de 1'6 rio dito meti. ,
Exonerado do loga.r de Membro d~-,C_OJllllli,são creada por Porta-

ria de 1~1de Dt"lf!mtH'o tio anno proxlmo >pfts!!ltdo, -o Córonel -do
Hegilllenlo de IlIfltnturia N.o 1, Lui" de Moura Furtado.

Meto'ero da 'referida Oouunissâe , o Tenente (,oron~1t1n Hegimêtl- (
to de Infautanu ~ ... 10, Anselmo. Xavier de Noronha Ttn.re2lio.

I.

:10"

L,c,nças concedidas por ,m) ti.,.o!de mólesfia aos; QfjietC:e!
oco declarado»,

Em Sessâo de 3de .Parreiro 'tdtimo, .. -
;".0 1.- Tenente de J\ r ulhuria , Thomaz José de Flgueil'ello, 60 dias •
•1\0 Capiteo de CUC;lolJon:!i ~ .. '2, Manoel JulIO de Carvulho , 60

11111',

O ~lf-eré!l do neg-imelllo de I~fantariu ·N.- '3, Aires iMo IJen.
W}UCS de Metle;reg, foi IUilndado ebltar 110 Hospifal pt'lrU lIetrnlar.

Em Semt> de lá '1lo' d'ilo mer.' I •

Ao Alf<Jrcs do Rc~ilJle.ntll Je lllfanluria N.o 1, .~JOCido
Ja fiatruJas, 60 dias. . .

Em .s:j!sJt1~ de Q2 do dito me~•
.Ao Tencnte do He;:att':).I.~ &: 1:.~a;na3 • I," ó, rwnci~co .Tl"é

.Barboza, }ó Jias.



{ 4 )'

Em. S~gd&O. ~q ~6 de F('l>er.ej,rQ,

Ao Tenente Coronel" Ja.cil'ltfJ tgnnc'o de SOIl~a Tavares, 60 di"
para fazer U~() das Caldas ,em Estaçrw competente,

Ao Capitâo do ,Hegir~lellto de lI.fulll;~rrn N: 1, Ludgero José Vi!-
lote, 60 dias.

Ao Capidl.o de Infantaria. nn Op.po,il de Convalecontes , Auloni.
Lu iz de ~OllZll Araujo Meotlzes, 4Q dias.

A o Tenente de Caçadores , unido ao Oepozito Geral iilitar do
Porto, José Leite r~nM'" Jj dJozi.l 60 dias,

Ao AI~r~, do RegilllelrtQ u. ~faQtaril\< N° 10, Esw,r\O Francis-
co de Scuza , 40 dias.

.. 1
Lfccnça. regJsJa.daa

AoQl'...netltc de C~vallaria N" ',Joaquim nriftucs Morei"" i
nHlZM·. ' .

Ao :\ lferes do 1.0 Hegimento ".Infantaria Ligeira da Ra.inha Cham-
phlen Jerome, & mezes •.

Ao Major de Caçadores Comrnandante do Barnlhâo Prevlsorlo (10

.BRi,rp de 8. CalOeriOa. da Oidade do PUf Lu, FerUlillQ JO$é P ei-
ra Hanglll, '30 dias. .
o Alferes de Infantaria servindo no !l.•Halnlbüo .Movel do Por-
10, J06é LO\lr~n~o V .atI0~. 3 91 ses,

Está conforme:,

1" DârQ(\;ão -



N.O 17.

SECRET,\RI:\ n'_ES'I',\ DO DoR l\r:.C()('IOS DA GUERRA.
1:.\1 19 I):~ ..\1,\ HÇO DE 183:>.

Publicito-se ao Éxercil» os $r8uintes~

DE('BETO~.
Tendo cessado os motivos que dt'Ião I('gar á cri[\(;ão elo primei-

ro Hegimento de Infantaria Lij;eira da HEllllhu: Hei por bem dis-
solver o mencionado Hl'giulI'lI10 .. () M lI1i~IIO e ~eCleullio d' J:.stauo
dos Negocios ela (iuerra o lenha :lS~11I1 ('n1tndj\lo, e f;tça f'J\l'culnr.
Paço das 1\~cessi\laelt's d ..zl' de 1\ IIH.O dt' uiil ou ocentos tiniu e cin-
coo = RA lNUA. = D'l.lgm da Terceira.---.---

Hei por bem Determinar tll\e ~..ja tll~..olvido o Rf'gimE'l1to de Fu-
z ileiros Escot.ezcs, visto l~relll telizmente r essado os motivos que de-
J:ão lo~ar át sua Iormuçâo. () Mlllistro e ~t'l'It'18110 d'l studo tios
:r-.egocio~ da Guerra o tenha a-srm cntendrdo E' foç .. executar, Paço
dos Necessidades doze ele li arc;'o , .IE' mi! ouocentos trinta e einec,
= EAl~H.\. = Duqae da Tercei".,,'.--->t---

Tendo sido dissolvido o Hegilllt'nlo (II" Fuzileiros Escoceaes : Hei
por bem, que os Officiaes abnixo 1111'11', onudos ~f'jt\O derníttidos do
Serviço .. O Major Bruce Mit<:hell; o Cirurg-ião Eduard C. Blllir;-
Oi Capitâes , lSulilh de Burgh ; Thome z fi. Collier , e Gilbert Hogg ;
os Tenentes Edward SI John ÜIIPlIlt'; David S. (Julie; John Ca-
dngall; John Hellry A she; e Arclllbalcl Colder; os Alferes Hobert
Hamilton: Levai Asile; "ndr!'w M..l·kie Jolln W. Lintou; A. Lis·
1er Eelnar.l; GE'orge ~tanlf'y; Thomu J. DII('an; 1\eil M.~ ~edl ;
e .\elolphus Hay Landeres. Ü MlIlistro e 8eclclorio de Estado dos
Negocios ela (,uerra o tenha assim entenoido, e faça executar. Paço
nas Nece~sidades ~m 28 de I"c\'t'reiro de 1336. = R;\l~llA .:::::
Duque da· Terceira, ---.---

Por Dccreto de J 1 do CO"'ente me".
. . Corpo de Aliradoreu Portugue'1.es. •.

Dp.mlttldns por hner sido dibSnlvido o dito Gnrpo, o BTlga,If'HO
CommilndanLe, Le CllIuli ..r PiC'rre Josf'ph; o TenPr"" C, (on!'l ,
Bp.rgé Fran('ois; f1S Major!'s, POlllrnin nll,luve, e (1nfi'ln Char-
les Emile; o Capitaõ Quarl!'1 M, stre. C'f'lIe A ncnE'; o Cupit"õ
.Ajndanll'-Major, Vlln Lllelhen Ta,.lnr Ch.,rlt's Bit'hAni; {\ Alfe-
rps A.iudante, Ruypers C,uilh ,11011'; n 1'f'nf'mle Qvalll'l Me·te,
Vanrlerl'lsl'n 11Pnry; o Tf'nf'nln Pnrlll-BRnd .. irn l'r('.~1'1l11 Domas;
Di Cirurgiõp's M6res. nl'robaill MOJlinlllll'll. e s. hE'U,llz lhnry;
o Alferes Pagador,. Kind~ Jean HenTy; O~ C"yilÕU; ChlluRlon'



Nicolas Francois, Banly Edullrd, Fahrcge Louis Esprit,'Stie.
g~r Henry , Ladou x Joseph Aug uste Emile, Pitaux Felix A11-
gu.te, De Baudisse Eruest I>esiré, Cunw"y l~ohe,.t Daniel, e ~Mol.
le Auguste ; os Tenent.es , 0010r1 Pierre Paul, Lejeune Denis, Le-
ticrs Üonst au tiu , Schaeck Aug'lIste, Lomnits Henr y , Eiseschmidt
Louis , Libert J aeque •• Ioseph , I3arth Desiré , c Frcche Leon; O~

Alferes Fourcault l'i~rre Francoi., Vander Pepen Jean Baptiste,
Ol ivier 'Pierre Albert, Slh<)1I Jean, Rlerwoltf Jean Jacques, Lal-
Iemand Auguste , Moineau .l osep h , Vaillalll Louis Marie, ~che-'

, rnitz Arrnaud , [lonoré Ch rrtes , I{ochct Alexandre Fr ancois,
DewlCtd Francois Auguste, Herbillon Eduard, Osio Louis, Scha-
midt Edllard, Nion Henry M"rlin '. Desqunrts Ühn t illon , c Ver-
lideghen EdolHlfd, Vanearan Abraha n , Nique Louis, e Van.
mellucrt,

--*-
Por Decreto de 12 do corrente mero.

, Regimento de Infarüaria N: 7, '
Capitão da Compnuluu de A tiradores do 1.0 Batalhão o CapilrL\l

Antonio Joaquim H rbeiro.
Por Decretos de 13 do dilo 71W%.

COlltpanhia de f/ eteranos de lvlal!minlws,
Alferes, o A Iteres de Veternnos , Joaquim Correia de Souza.

Por .[)ecretos da meSTnll data,
Dernittido pelo requerer, o Tenente de Cavullaria, João Machado

de Feria e Maia. T ,

POI' Decreto dr. 14 do dito 7JWI'.

Corpo de Vetc'ra'nos da For.. do DOUTO.
Alferes, o AI(eres de Veleranos, Jo"ó Llliz Veiga.

Por Decreto da mesma data,
'-\ rA Ireres ).)3 ra servil' nos Estados da IlIelia. o ~oldado do Hegi mell-

• to de 'Caçadores N: 5, José Antonio Pereira d'Eça,
Por Decreto de 16 do dt[o mc~,
Uegimellto de /nj'cmtMw N: ó

'Tenente, o Tenente do Hcgimcnlo de Infantaria N,· 10, Onofre
Lourenço de A n,j raue.

Regimento de Infantaria N.. 7.
Quartel Mestre do ~.. Batalhão, o Quartel Mestre SargenLo, Ma ..

noel Joaquim da Silva. .
Regimento d'Infaniaria N.0 10.

Tenente, o Tenente do Hegirncllto de lnfaolaria N.o 5, José Ma-
, ria da G ra,;u.

For Decreto de 18 do dito me~.
~,o Regimento IL~ Infantaria Liueira da Ba'inha.

Gtaduado cm M<tj'H, o Capitão Jean DiJr IUldo. ,



( '3 )

Tenente , o AlFeres Carré Charles .
.A lferes , o Porta Bandeira Ghio ne EmiTe.
Demiuido pelo requerer, o Alferes Nilles Fia.nc()is,

---*---
Manda Sua Mage.tade Fidelissime , que o C.'pitIlÕ graduado

em Major, Jouchim Chaumeilde Stelln : os Tenenres-, Hey, e Pé.
cour t ; o Alferes, Pctit ; e o Cirurgiaõ Mór de Divisaô , Luunay ,
que pertencêaõ ao primeiro :Ht'giUlento de Lofantcr ia Lige;ra da.
!tAINHA, continuem a ser abonados na Contndoric Fi~(lJI, para
serem pagos pela Thesourana Geral das Trcpo s , do a.eio sc ldo que
no Exerci lo Portug uez corresponder ás suas PD tentes, segundo a Ta-
rifa de mil oitocentos e quator se ; ficando sem direito a outro IIlgum
vencimento; em quun to permanecerem em Portugal, cm conformi-
dade do estipulndo nos Contractos, segundo os qUDCS, os ,referidoB
Officiaes entrár aô para o Serviço da Mesma Augusta ~ellbora. Pa-
ço dos Necessidades em quatorze de Março de mil oitocentos trinta
e cinco. ;;:::Du'lue da Terceira.

-«<-
Manda Sua MlIgesladc Fidelissimn , que o Capitão Boulanger ,

'llIe pertenceo ao primeiro Regimento de Infantaria Ligeira da Bai-
nha, continue a ser abonado .na Contadoria I/iscai para ser pllgo
pela .Thcsoururia das Tropas, do 601do que no Exercito Portuguez
corresponder 'á sua pntente , segundo a Tarifa' de. mil oitocentos e
quatorze; o qual lhe he concedido por haver recebido ferimento g-rn-
v~ no serviço da 1\1esma A ugusta ~cnhoru. Paço das NCCCS6idllQrI
em 14 de MaJço de 183:>. = Duque da Terceira.

--->JI.,---
Havendo representado por este Minislerio o Director dos Trnns-

V>U. tfl<'op.r.enilntcs, que resulrâo de lião declararem os Com-
mandantes dos Corpos !lOS requisições que lhe fazem os effeitos que
preci.zão conduzir, e suas qUlllltidlléeli pOl' [7('20 fjtl81lclo ~ão lenhas,
e fleOl msim o dia e hora em que os dc\'em mandar receber, pro-
vindo desta incerteza e demora 8ngllleular.se o preço cios me~mos
transportes com erave detrimento da I"llzenda publica, Ordena Sua
Magestade A H,AINIJA, que OG COlllmalldfJlltes dos Corpos da
Capitnl todas as Vf'ZCS que hou\Oerf.1U de fazer quaesquer lequiziçces,
sIlLi~fac;ão as relcridas declaraçõf's._,,_--

~ua .Magestauc A HAIHHA, 1"0i servida Mandar lleclarar As.
piranLe (J Official, por ~e I,avl'f pnrn isso Ilahililado lia t:onfoJ'mida-
ue do Decret o de 30 de t\ ovembro de 183~.

João Dias Xavier Je Loweiro, foldUl.lo ,!o Hq;irr.ellto de lnfun-
taria ~ •• 18.



"
Licenças concediJas por motivos de molestia aos OJfic'tats aba;.

:r:r:T declarado»,

Em Sersâo de ee de Fevereiro ultimá.

AO' Tenente Coronel de Artilharia, Joaquim Guilherme da Costa'
60 dias.

Ao Tenente de Iufantarie <lo Exercito , :Antonio de Arruda Bote-
lho, 6í> dias.

Em Sessâo' de 1ÇJ de Março.

Ao OapitãO' de Artilharia, Antonio José Alves, 40 dias.

Em SeSWD de 14 do dito me:s.

Ao Cirurgião Mór do Regimenta de Infantaria N.· 1~, Francis ..
eo de A1f5umpção, 60 dlas,

Llce~(n'eg'istala concdidtJ tllJ Offtc;ool abai~(7 deckm14o.

AO' Capità:..,· Qttàr!~. Mestre da RegÍ!uentd de CavaUaria N" i,
Carlos l\:bria. 'ReUo, '" lUezet. = OU QI1B DA l't.BCEIR.\~

Está conforme. ,~

_ da I." Direcção =1, / ~.



N/ 18.
" "

SECRE1~\nL\ 'D'ESTADO DOS ~tGOCJOS DA GUERRA
,EM 20 DE .MAHÇO DE 1835.

Publído-6e ao Exercito os' seguintes:
I'

DECRETOS,

(~Ierenrlo dar ao Príncipe D, Al'nUSTO, Meu muito Arna«
tio (' Prcsudo Esposo , hum novo testemunho UO HI.HI·Çlll, e con-ide-
raçào que M e- IlJt'(e('~,: H IIi por bern de o t\ oureu I M li rechal (iellr'"
rlll elo E,Ncilo, () f,;,.que d,t Terceira, MetI Sobuuho , Par do Hei ..'
nu, Cnll~ ..1heir« ti'Esl udo, M inJ~1ro e ~CI erar ro ti' Esl udo dos 1\e-
go(·iu. tia (iuerla (I lenha assim entendrdo e faça e xecu tur. Püt;lI,lai
l'tt'ct',~iolades, em, v inte de Marl;o de ruil oituceutos triuta e CIIlCO.= HA.ll\HA, = Duque da Terceira.

---.-"
'rendo mostTllrfl'S fi expetienciá q j:in10 r-onvern g, manlltl'nçõ'o da

disciplrna , e bom servIço do Exercuó , que hujil hum Ct:nlllJlIlltlnnJ
te tm Chefe; e Ue&l'jalldo Eu no mesmo 1t'llJl'0 dHUO hrroso I.xer-
cito Porlugllt'z' hurnu "ova prova' tla~ldtu eon.idf'IBt,'àh em qhe 'I e-
nho seus relevaure .. serviçoe, COhti-, inJt, o seu Cornmando II huru
Príncipe que ás mais dist inctes quahdades reune a de ser Henleiro
du invicta E.lutda com que Meti '\ugm,10 PlII, .Ie snlldll~1I M,:mo-
ria, reslauruu o Ar! eu 'l'hrollo, e II Clutll Ctlll~ll t uI'lOm.l da Mo-'
llarchiü: Hei por bt-iii N1'''It~ar COII,IIIIHlllalll(! .'m CIll'fé do Exerci-
to o P,incipe 1), ,\ 1\( iUS I'(), MI-II IlIll1to ,\'mado e Pn-sodlJ' 1":,...
POS<l, Marechal (iI'Herlll, Par do Helllo, COllfl.ualo das ~UClSV Ir-
tudes e Tlllellto~, bem C('IIW do StU .tendido ml.l'rt'sse ppl;' prospe-
ridade de~le. ~eilws, que HII de dp.t'm)'pllhoH cllbêllllJcltte e,la pon ..
<!ernslI C<llDmll;~àu~ (). J)u4ue lia' I'etl't'irrt, M'eu Sobrrnho', Pilr do
JhWIO, (:;o1tl>elhelfQ t.!·};;SlUtfu., Mlltlstro e ~('crp.tario d'Estad,) dos
l'I:eg()cio~ da (illerra,.. I) tenha as~iln enlt"Hlido c f.jçn e:(f·cu1.ur. Pu-
çu d.u ~ccx·s"lda,I~~, elll v'inte de ,\f~r~o .Ie mil, oilocenlor. Ulula' O'
CWICU. ':;. !t.~L~fL\.= Du']ue dtJ Tercesrn.----.-_ .....

Print'ipe O" A l1r.mn:(), Ml'll muito AmocTo fi Pr('~a.lo F!-
ptl'O, Marechal (ienerul, Par do llC'inu: Eu aUA)l\tI,\ Vo~J'n-
'Viu lUuiLo ~auJür como AqueJle que IObre touos' ADIO e PU!IO;"1't:ll-



do mostrado a experiencia quanto convem á manutenção da disci.
plina , e bom serviço do Exercito, qll~ h.Jja hum Couunundnnte em
Gbtlfe; e Desejando Eu ao mesmo tempo dar 110 br-ioso Exercito
PorlegUE'Z hurna prova da alta l'onsidera.ç~o em flue tenho seus re-
levantes serviços, 7(~nf~ailldo o seu Cotnruando a hum Principe , que
ás mais dlstinctas "qualidades retine a de ser o Herdeiro da invicta
Espada ('0111 que,.~l~lr 1\ l.Iglls,to Paf, 'I~e ~l\ll'io.(a tlJ"It\oria, restau-
rou o i\1ef~ I'hrouo , e a U .. rtn C!JIIS t itucional da ~1onarchia: Te-
nho res~lvido No mear- Vos" couro ,mr l~eCr('lO desta data Vos No-
meio, Uormn andante ~fI.I Chelc do Exercito , confiando dos vossos
'l),leJl.to s ., \( irtu.Ies 1 be,h, como ,lo ,,~l',c;. ~ee~d i 40 in teresse pela
p.rosperic!a,de deste. [{fiIIOS, que, haveitóc de, desempenb ar cabulmen-
t<; e~t~ ponderosa CQWjmis~(j. O {tU~ Me part!ce Com.IJ~UrliC'H-V09
p_ara vossa '!ltdligE:l1ci~ ç ex.eç\~\:â~. ~;~C'Ítll [10 Pl.llaçio da. I 'eee ...
sjdades , em vinte d,c Março, de mil,o,iloçentos trinta e cinco. =
~li.J}ma de Vos.~ Alte~,a Heal , MA 1\11\. :;= Dnque d« Terceira.
~ P~r~ R~~aAtle~a, I~eal O Príncipe De. AU,UIJS;rOl l\Ilafedl~1
General, Par do Iteino .• ,

=_ollt

Ha.voodo Er.'\ DcterQ4tQad.b Ienca.rr~g8'" ao O'u(j"le lia 't't1n<'eirn,
P~r. d~ lilelno, de uma importantp Cornmis~II,0 incompati..,p.1 (!Om. o,
~crcicio de Ministro, e Secft·tario d' g"tlldo d,o,d'f'g~ior. da Uuer.
rJ1: Hei. por bem exoner4-10 do reJie,ido. c"rgo, COu5(!fIl"ndn-H,p. as
l}Ol\rR\ q... Mi njitr,o e St-..cretario d' Estado, eru delrjOiI I raçaõ dOi &P(<<-,
~ qUIl r.lço dos, rE'lev<lnl.esServiço8, qlle nE'sl>llqualld .•de pre.Joa. O
DUljlle de l'almeJla ,. l?lIr do RtliJ1o, Presidenle do ConsHlho de M ,-
n.iitr.o~, o tenb .. IIssim, enll'lldldo e f"qa e~Qclllar. l'dlt0 ti .. !! Necl""
rúd<td,'~, e,m Wllte de Murç() de mil .Qilo<.:~nt~ LIinl" e dllc.o. = I

B.J\INijA. ::::;,Duqqf di; l!qtmclltz.

---,*---
Il'ei por bem Dt'..terminor q,ue o Conde de, Villa Real, Par- õo

I:leirro, Ministro e Secretario d'Esta.do dos Negooios da MII,inha,
Ú(Jl~einterinalJlenle enGnrrega,lo do dt'lIpl:leho d<t, SecrellHia d' E.ta-
40 d!}~l ~egori4;)1I q,I.Gu~rra. O, Duque de Palmella, Par do H...!i.-
no, Presidente do CO,llsell19 dl' MillisJros, () l('nAlIl nltsim en.t.endido
e faça el(t'cutar. Paço das Ntcp.~id .•df's, em vinte de Março de mil
oilQcenlo8 ttlnta e cinco. = H.A.L~ .= Duque de PIJtllletttJ.



em Chefe: do Exercito, o Princip.e D. AUGUSTO, Meu wuiloAma-
dv e I'fesadl> E5pO!lO: Bd por bem rl'sla.bl"lecer Q Estado Mattlr, e.
ltt'p..rlições respectivas do Cornrn ••ndo em Cuefe d-o !n.<'t'.Il1O' Exerci ..
to, no c~t"do em que se achavaô untes do Decreto de vinte e cinco
de Setelllbro do anno próximo, passad.o., ~e ficn revogado. O Ou-
que da Terceira, Meu Sobrinho, Pac do Reino, Consf'lhf'iro d'Es-
toda , Mini,Ho e :5ecrelMl6 (j'E~tiltiO do N€'gQc~ tia- Guerra,. o
tt'l1h.1 as~.m ~",l6ndido ~ faça executar, I'~;o das Necessidades , elD

viute de Março de mil Qitoce:at<li. uintll e cioeo, = RJ\JNHA =
I)u<}ut: da 14rce~.

Ann il\d" á PrQ~oeta do Princif'J8 D. AUGU~TO, Met)lJlIM.
to AlllilÔo.e Presed Evposo, l\JIINtChaIGellt'ral, COIllma.n~ .•nre em.
C1~.t'ftldo Itx:ercitn: Hei flor bem de l orne;:.. o Mlrerhat do Eur ..
('110, Duque ela 'I'erceirn, Pur do Rciuo ; Chele. doo&ado Ma.inr...
Gl'lJl'rltl. () Conde de Villa Hl'al. Par do Reiuo , Minislro e Sccre-
lMio d' Eslado dos N"/!OCL da Maritalla e do Ultr aruar , inter ina-
OU>f1le ('nl'arregudo <!Iii Pusla dos L\t'·gocios da Guerra, o t enha 8S-'

situ t'nl"lIdldo .. faça e:xltl"U,lltr eorn . os dlbop.1cho. n ..('e.~ano" P ..-ço
dns uec":!,ld",des, cm Vinil> 11m ·de Março de mil oitocentos trinla e
CIIlC() =:.:: J.LUJ\ II A. = Conde d, Vilta R.ecJ.t.

-""-
A nnuindo á Proposta do Príncipe n. AUnU~TO Meu muito

A mud() (' pre.ado E-poso, J\lart'ched (Jener d, C"ulTlland.lIlle l'm
eh, ft' do l~xcrl'ilo: Bpi por bom ~om('ar oeoro"pl do E'l"do Maior
.JoHn Fcrreira Sarrll('1I10, Ajtldanle (7.'lIeral do Ex('rdlo, O Conde
de Vllla Hpoli Par do Beillo, Mini.lro e Sccretario d'Esll.do dos
N, g-O(;IOS da Murioha, e do Ultramar, intf'r~llartlente el'c.,rregodo
da Pft,la dos N.>gocios da (,ulam, o t..nha Ils-i1n P.IlIPrldido, e fa ..
ça ex('cutor corri os despachos nt'cl'ssarios. Pa\'o das Necessidades,
em \'intll UIII de Março de mil oiloceoto. triola e cinco. = RAI.
:r-.UA. = Conde de 'r1üa Reat.

-,..---
Annllindo á Propo;ta do Princ[ipe D. AUGUSTO, Meu mui.

to IIt11ado (' prp.sa.fo E~p()so, Maredwl General, Cortlm81ldanlt' I'm
(,h~f ...no Exercilo: Hei por hem de Nomcar o Brigadeiro Martinho
.1"~e Dia, '\zt'd .. , <"Juurlpl Meslle Genrral do ExerCIto. Ü Conde
de Viii!' He II. PM do ftt'inn, Mini,lro {! ~'('crelnrio d'E~todo dus
:r-..f'g<lCI"~ da M ,rinha e do lJllrnlllllr, inlerinamenle elJcilrr ..~ ..t1o
dd posta uos ~ecl0cios dtl G U('IHl, () l~lJha óls,im ellt~ndido, e fltça



(" )
eJrP.clllar com os despaehos ll"et'lcarioa. Paço d.u N"('('I\itlóde. ... m
viot.· lIiII de M·,rço .I., mil oiloeêlllóIt UinH\ e cinco. = Iti\J. liA.
_ Conde de fl"allta Real.

Acbando.se novamente G..,..niradas ati Reparliç~1!! 00 Ajudnnfe
oe"f!rat·, e Quartel Medre General que hnvrão 111.1" extinctas pejo
Decreto J. ~ de Setembro do anuo prusimo passado, • havell.lo
por isso ce-satl,J os motivos por que 11ft mandou \'~gorar o U ..ereto
do V ,le Junho de 182~, Ordena ~IJ.M&gestade a J:L\li'\Ht\ que
toda a eorrespondencia do l<:""'Clto, _que em virtude do me-mo 1)..-
e reto, devia lit'r directamente J8'UeU'cf.. Ii "te Mi..ialtlt'io, .. ja cI'ura
em tlMnte, .fili~ida ao Chd~ d" ..;erat'" Maior (j ai, pet; •• re'I.Ie_··
cliva. H.e~rtlçóei th r\jll.la .te ue'leraJ, e 4,lllanel .ue" ... üeneraJ.
:::: CO<'l.lle N V 11..1.4H.U!..

ERá eOh6Orme.



N.· I.

QMrtt:l Gem,.al no- Paço das Necessidades , em 23 de Marff>'
de 183f>.

ORDEM DO DIA.

TenJo-se Dignado SUA MAGESTADE FIDRLISSTMA A
H. A r ~ [orA de Confinr-Ule o Commando em Chefe do Exercito,
he o meu primeiro, e mais sagrado dever o dir ig ir-me a todos os.
Officiaes , Officiaes Iofetiores , e Soldados, que o compõe, e con-
gratular-IDe com elles pela nomeação Ião dutincta ~ quanto lison-
geira para mim, com que SU A MA G ESTA OE acaba de hon-
rar-me. ,

Certo estou de qlle o Exercito pela &U8 nustera disciplina, e
pelo seu bom comportamento, continuará 8 merecer a estima, P. lou-
vores, que soube adquirir d-baixo da"! O,d,'ns do Irnmort al DUQVE
DE BRA.GANÇA. de s.rudosa memoria na gloriosa ernprezn de resldU-
rar o Throno L"gitimo da Nossa SOBEu'ANA,-e da Carta Cons.
titucional da Monarcàia.,

No desempenho dos deferes que me impõe o elevado Emprêgo,
que SUA M:\OESTADE Houve pflr bem COllflar-me, e.pero ser
coadjuvado pelos Srs. Generaes , e mnis Offici aes de todas 1I~ CJ~s-
ses do bravo Exercito Portuguez-, ficando elles na certeza de que
por minha parle farei quanto em mim couber para merecer a es-
tima de todos , e tornar-me seu digno Companheiro d'Armas. ~
D~AUGUSTO.

Está conforme.

O' Marechal Chefe' elo Estado MU'io'1' General = DUQVE DA.
1\;a.c _U RA.
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Quartel General ~a S. Joôo da Praça, em. !28 de Ma,.ço de 18S::;.

ORDEM ESPECIAL •.

Cumprindo o penozo dever de annuncia r ao Exercito o prema.
luro, e infausto acontecimento da seut.idissima morte de Sua Alte-
ZIl Heal o Principe D. AUGUSTO, cumpro tambem o de com-
municar-lhe, pela Carta Regia, e Decretos que abarxo vão transeri- .
ptos, a disuncra honra que Sua Mo~estade Fidelissimn a RA INflA
ac aba de fazer-me, confiando-me interinamente o Commando em.
Chefe do Exercito,

Companheiro n08 Irabalhos, nos perigos, e nas fadigas que os-
militares de todas as classes souber âo arrostar com ini rnitavel cons-
tancia , e participante da ~Jo,.in que adquirirâo na heroica empre-
:la de restaurar o Tbrono Ligirimo da RAINHA, e a liberdade
da Patria; tenho todo o direito a esperar dos Snrs, Generaes ;
Officines , Ofâciees Inferiores, e Soldados toda a coadjuvuçâo para
manter aquelle mesmo 'I'hrono , e as Instituições que tanto sangue,
e tão amargos sacrifícios nos custárâo,

Por minha parte nâo deixarei de empregar todos os esforços, e
fazer quanto minhas forças me permitirem pata continuar a mere-
cer 8 confiança que o Exercito em mim depozitoo r us crlses mais ar-
riscadas; e certo estou de que Ellc pela lua unillo, -de que nasce a
verdadeira força, e por sua disciplina , e bom comportamento de
que tantos pro"as tem dado, saberá conservar a reputação que tem
adquirido, e ganhado Q estima dos seus concidadãos. = DUQUE DA..
TERCEIRA. ..

CARTA REGIA.

Honrado UuQt1E DA TEn~nunA, Par do Reino, Marechal do
Exercito, Mcu Sobrinho. Eu a HAINl:lA, vos Envio muito sau-
dar. Tendo ~agodo o Commando em Chefe do Exercito pelo fatal
e inesperado acontecimento da morte do Príncipe D. AUGUSTO,
Meu muito amado, e prezado Espoao , que Deos Haja em Glorie ;
e sendo necessario prover quanto antes e quelle importante Com-
mando; Desejando continuar a Dar uo mesmo Exercito provas da
Minha Consideração c Estima, por ECUS relevantes ser~iços., Houve
por bem por Decreto da data desta, encarregar-vos mtei mamente
do referido Com mando , como o mais antigo General, confiando de
vossas luzes, zelo, e patriotismo, e de vosso interesse pela prosperi-
dade da Nação, e das Liberdades Patrias, de que tantas provas
haveis dado á frente das Tropos Portuguezlls, <j(le deiempenhareis
cabalmente esta bonrozC1, e importante COlllllli"üo. O que Me pa-
receu Communicarvos para vossa illt~lljgcncili, c devida execução.
Escripta no Palacio das Necc~~idade& cm yillte c oito de MorçodQ



(2 )
mil oitocentos e trinta e cinco. = RA I NH A. = Conde de rilla
Real. Para o DUQUE DA TERCEIRA, Par do Reino, Marechal do
Exercito.

DECRETO.

Tendo vagado o Coro mando cm Chefe do Exercito pelo fatal, e
inesperado acontecimento da morte do Príncipe D. AUGUSTO,
.Meu muito Amado e Prezado Esposo , que Daos Haia em Gloria I

e sendo necessar io prover quanto antes nquelle importante Comman-
do, Desejando continuar a dar ao mesmo Exercito provas da Mi-
nha Concideraçâo e Estime por seus relevantes serviços: Hei por
bem Encarre~ar interinamente do referido Cornmando , como o
mais antigo General, o Marechal DUQUE DA TBRCEllU, Par do
Reino, confiando das suas luzes, zelo, e patriotismo, e do seu in-
teresse pela prosperidade da Naçâo , e das Liberdades Patrias , de
que lantas provas tem dado á frente das 'I'ropss Portugueaas , que
desempenhará cabalmente esta honroza e importante Commissão.
O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios da Marinha, :en-
cerreaado interinamente dos Negocios da Guerra assim, o tenha en-
tendido, e Caça. executar. Paço das Necessidades, em v;nte e oito
de Março de mil oitocentos e trinta e cinco. =RAINHA = Çon«
cM..H riu« &aI.

Está conforme.

No impedimento do Ajudante General. ,/ n
O Quartel Mestre General =:; u&'~



Quarlel General a S. Joáo da Praç o , em 3 de .4bril de 183:;•.

ORDEM DO EXERCITO.

SUa Excellencia o DUQlJE DA TERCEIRA, Marechal Commandaa-
te i ri ler ino do Exercito, manda publicar o seguinte r

1.. Que o Soldo da 'fárifa de 1814, concedido ao Capitâo Bon-
Ianger do exí incto 1.. Regimento de Infantaria .Ligeira da Rainha,
de que trata a Portaria do Miuisterio. dos Negoci.os da Guerra, da-
tada de ] 4 de Março proximo preterito , e publicada na Ordem do
Dia N." 17, de 19 do mesmo mez , be só por espaço dehum anuo,

i: Que -Joachim Chaumeil de Stella , mencionado tambem em .
])ortaria da referida data ,~Urdem do dia N:17, he Tenente gradua-
do em Capitão, e I,ão Capitâo graduado em Major, como equivo-
cadamente ahi se disse ; assim como que o Cirurg iâo de Divisão, Lau-
nay, de que trata 8 mt>ncionada Port ar ia , e Ordem, tem este pos-
lo, e não o de Cirurgião Mór de Div isâõ , como se declarou.

:l.. Que Sua Mnge:!lade Houve por bem Ordenar, que ás pra-
ças em dfecliv.o serviço , dos Corpos estacionados em Lisboa, Por-
tu, e Elvas se abonem desde o dia 1ú 'do corrente mcz em diaute ,
vuue réis diarios , além do respectivo pret , em conformidade dodil~
pçsto nas Ordens do dia 10 de Julho, e 29 de Agosto de 1823.

4,° Que por Portaria de 17 de Março proximo passado, Foi a
mesma A ugusta Senhora servida Determinar, que Benedicto Hor-,
daz , Cirurgião Mór do Regimento dos Reses Granadeiros Britanicos,
pusse 8 fazer interinamente o serviço de Cirurgião Mór do Depeal-
to de C"vullaria em-Lisbea,

6,· Que a dota do Decreto pelo qual forão demittidcs 01 om-
ciaes do; lt"gim<'lllo de' Fuzileiros Escocezes , por ha ver sido dissol ...
'yiditl c.l.e Corpo, he de 12 de Março proximo passado, e flão de-
~8 de Fevereiro como equivocadamente' se publicou em Ordem do-
Dia N.~ 17 de 19 do mez proximo passado.

6: Que por Portaria desta m('sma data, Foi Sua Moge.tnde a
RA INHA sen'idn Mandar dissolver o Batalhão Nacional de Selu-.
bul, orgqnizad.o por Portaria de 20 de Setembro de 1833.



7," Sua Excellcncia manda recommervlar ao Exercito a exacta
observanci a do determinado IIOS artigos, 4,·, Õ'·'I e 6.·, da ÜIIJc,O
do Dia 'N: 1O~, de 17 de Junho de 1833.

8.· Licenças arbitradas pelas J.mlas lJlilitares aos Officiaes abaixo
designados.

Pela Junta- )J;lititar do Porto, cm Sessâo de 26 de Março passado.

Ao Capitão do Rrgimenlo de Infantaria N: 3, Luiz de Almeida
Mordt's e C.lSlrO, noventa dias para convalescer dos estragos de
feri men lo de h,,1a.

Ao Alf~'rc5 do Hegirnento de Caçadores N.· 4, José de Oliveira
Queiro?, quarenta dias para convalescer.

Pela Junta Militar de Lisboa , em Sessâo de 26 do supradito me'!:. '.

.Ao Coronel de Infantaria, Antonio deGouvea eVasconcellos, ses-
senta dias para se tractor. ,

Âo C..pitão da 1.& Bateria de Posição do 1: Regilllf'nto de Arli-
IU.tri'l, João Antonio Lob:IO, qunrentn dias para be tractur •

.Ao 'I,,"pnt,! da 4.& Courpanhia de Veternnos do Douro, Deziderio
de Ma9<dhu';!s Oouriuuo , noventa drus para se tractar,

Pela Junta de Saud« em Extremoz , em Sess40 de 30 do dito me".

Âo Tenente do Hegirnento de Cavallnria N: 4, Antonio Nicoláo
d' Alrtlt'ida e LIZ, sessenta dias pura se tractar dos estragos de te-
runento de ualu.

- .............;f<---
Dt'd'lf:l-4e que as Ordens, 'pie até aquI se publicárão com a dano-
" hllfl..(,,:flO de CJ",izn~ d, Dia, d'lIra em diante <II! denoruinarão ,
Vc.ku!I d. f}..terâto, lendo prllll:i;:,io a presente ser ie . na que já
S·~...:11-1jIUlJl.c ..J" com o ~: I, d-baixo da pruneira deuorni-J~,.~u.,. /

No impedimento do Ajudante General. ,I' : ()
Q Quart,l Mestre General = t./ ~



Quartel General a S. Joâo da Praça , ell, 7 de Abdl de U3:J1>.

ORDEM DO I~Xt:ltCnO.

SUa Exccllencia o DUQUE DA TE~Cr.ll:A, Marcch.d Comraandan-
te inter iuo do Exercito, manda publu ar o ,eguill(c:

J." Que na conformidade dos Ofúcios do Minislcr io da Guerra
ab.ii xo t ranscri ptos , deve cessar? abono de prc~ d o I~UlJlO de gucr:a
00 dia lo d o corrente mez em diante, li todos os Corpos q,ue uao
fazem parle do Exercito de Observnçào,

OFFICIOS.

111m." c Exc,· Sr. = Tenl.e a honra de communicnr a V. Exc."
para seu co nheci men í o e fins c on venientes , que do dia 15 do cor-
rente mcz em diante deve cessar o a lio n o de pret dI' 11)111»0 de gl'll'r-

r a aos Corpos do Exercito, que n ào fa acm parte do Corpo de Ob-
servação cornrnandado pelo Tenente Genornl , Visconde do Heguen-
go, Dcos Guarde a V. Exc,', Secrl'luria do Est a do dos Negociol<
da Guerra, em 3 de Abr il de 183b. = Conde de V illa Real. =
J IIm. e Exc, Sr, Duque da Terceira.

111m.e Esc. Sr. = Tenho a honra de participar a V. Ex.a pa~
la seu conhecimento e fins couvcnientes , que o. CJfJXJs do Exerci-
lo de Obsclvação, do com mando do Tenente General Visconde do
UegUI'ngo devem continuar a ser abonados de prct de tempo de
guerra desde 15 do correute mez em diante, Dcos Uuarde a V.Exc.
S~creloria de Estado dos Negocies da Guerra, 1'111 3 de Abril de
l8Só. = Conde de Vitla. Heal, = 111111. e Exc, Sr. Duque da
Terceira,

2." Que o Cap.ilão Diogo BeHo de Sousa Mt;daqui<ls, a quem
se concedeu paSSllO'CIII do He",imellto de Infanturia N ,. 8, para ()

. negimenlo N." 4°da mesma ~1f(JIa, por ])(·rrelo de ]3 de !"everei.
ro u!ti mo, pu blicado nu Ordem do DIU :N" 11, de 26 do referido
Ill<',z, deve,ser caltocado na 4." Cfllllpanhia do L" Batalhão do rc-
ff:nJo ,Heglll~p.nlo, e não na :3." Colllpnnhia, cOll)O por ey.uivoca.-
çao fOI J?ubJJ1"do na cilada Ordem .•
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3... Sua Excellencia confirmou as lie nças arbitradas pelas Juntas:
JJl ilitares de Saude aos Oj.!iciaes abaixo desiglladus.

Pela Junta Milita-r de Lisboa , em Sessao de lif do me~ passado.

Ao C ..pitrio do 3: Esquadrão do Hpgimento de Ca vullar ia N.· 3,
Francisco Maria da Cunha Alcoforado, sessenta dias para se
t r actar ,

Pela. Junta Militar de ri'l,cu, cm Sessâo de 14 do t'cJen'do me",.

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N" 6.,. Custodio Queiro:r-
de Sousa, sessenta dias para se tractar.

Em Sessão de 28 da mesmo 7I1ez.,

Ao Mr.joT do Rrgimento <te Iufàntur iu N. 6, Miguel Augusto de·
Souza de Mendonça Cor.te Real, sessenta dias para se tratar
em ares p a t rios ,

Pela Junta MilitaI' de Chaves, em Sessâo de ~ó do predito me;, ..

Ao Capilão do Itt'gimento de fnfantaria N: 4, Antonio Alves de
Sá Carneiro, qua re n í a dias para concluir o seu tr atu rneu to ,

4,' Qne o .A lfcrcs do 1.0 Esquadrâo do Regimento de C.ivnllaria
N. 3, JOlW Augusto Alencour t Braga, foi julgado prompto paru o
~~fI'iço pela J unta Militar de Sande congrsg adn na Praç ••de Chave!
em SCêS,rlO de 19 de Fevereiro ultimo, cujo parecer Sua Excotlencia
co ufrr ruou., devendo por isso o referido Alferes reunir ao Ilegilllento
imruediata mcnte , e o respectivo Comrnanduntc da r- parle por es-
ta Repnr iiçâo , logo que elle se lhe appresentar.

5.o Licenças registadas concedidas aos Officiaes abaixo d~signados.

Ao Capitno do Regimpnto de Infantnria N ." õ , Alexandre ~1!lgno
de Sá 1 quat ro- mezos para vir li Po rtug a l.

Ao C .•pit ào do dilo ({egilllenlo, Manoel Luiz Lopes nego, trea
m-czes para o indicado frm ..

No impedimento do- Ajudante

() ~artd. jYle.strc.. GCl1eJ:aL.=
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Quartel Genera] (1. S. Joâo da Praça , em UI de 4brjl 4e W3lJ ..

ORPEM DO r.xuucrro, , ,

SUa Excellencia o DtJQUE DA TenCF.lltA, MaredHd Commandan-
li intertco do Exetcitó, mlln<,io p~~liL.('r es ioguilll~s ~

DECRETOO. •
Tendo cessndo os motivos qqe derâo logar 4 cre .. ~ào do Regi ..

mcnto de Granadeiros da Rainha j J1ei por bem dissolver o meneio-
Ilodo Rt'gimctlto. O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocies
da M fi rinha , interinamente encarregado .dos da U uerra o len ha assi 111

vnt ..ndido , e fdça executar. Poço das Nceessidndes , em yjl)l~ e sere
de Mrllço de mil oitocentos e trinta e cinco. =RAINHA = (:on-
de de Y illa !leal.

Se"O<> oecessar io designar o tempo em que devâo fazer asna
apreseruaçâo RS proç,llS pertencentes ao Exercito , e á lVhrioha ,
que eomrnetterâo o crime de primeira, c sl'g,wda deserção simples ,
ai' tlIlOPS, ac kundo •• e solt as , farão perdoadas pelo Decreto de vinte
e dois de Outubro do anuo pr oxirn ó passado, ~ra 'Iae possa "pro-
veltnr-lhv o Lndulto concedido pdo (ReSmO Decret o , e para. remo-
ver os embaraços que sobre este objecto se tem suscuado : Hei por
bem declarar compi ehendidae 09 sobredito Indulto, squellas do rc-
fer idas pflu;a~, (l~"lpor \Í~rllld~ tl.elle ~ liverem 1l'P,c~eI}Lado, 01'

licrern a apr('s('ntur·s~ no prazo de oito dias, quanto ás ~Ios Corpo.t
e"lst~ntt'9 f1!1 Capit~l, e dfl ql;lirlle dias quanto ás dos que eX,i"tcU)
nas Provincias, contando hum e outro periodo da data da 'Ordem
00 Di" em '1ue o pr~ente Decrete far publicauo.' O Duque de 1'1,11.
me 1,1, Por do Reino, Mini.tro e Socretario de E"tóu;J.o dos Nego-
dos E!>tfangriros, e Prl'sidenle do e nselho d,MinisLrM, assim?
teolhl Nllel1dÍ<l~ e f.lo\'ÇQ uecnl.4o" Palacio d<l Neceósidades, em de:r:
de Abril de m·il Qitoclinto~ trinta e cinco_ -:- llAINHA. -:-;-'Du-
9'1/..1;de Pet/mell.f,. , "

Por Dce~etos de 20 de M.arço do co,.renfe anno'.
Capit:lo, continuando no meSl.uo exer6cio que actualmente tear"

o Tenüllle ~I, MDurice.
Regimento d'e 1/1antnrin N.. 8'.

Alf"rri, contnnno !l lIn!i~l~idllde deste POeto de.de 26 oe Marçn de'
JS;H, o Porta BanJeir.a do di.lo- Rcg,imenlo FelIciano, da. FOll.-
~ecu de GIS! ro e ~()In.

J~t-f(Jtmndo nll co"formidadte d'oAhnr:í dnl6' d'e D~Zt'mt)ro de 1790'"
o GapitilO do Rel!il~lt'II"O dv lnfllntnCÍ'a N'" 3' r LlIeian~ J·O!~ 80r-
I" ltl'ul', pon "s~irTl> 1'). h,ave11 reqjneriuo" e' ~('r sido j,1I1~:lIdo' ~n.cal-
pú;r de !erViç,OI arl:vo' I?or Ih);lf)al JUl1;lu. de' Saude..
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Conürmado no Posto .de Capitão de Infantaria com exúrCICIO na
!)CaÇ.l de Inhambnne na Provincia de Moçambique, para que fu••
nomeado por despacho de 7 de Janeiro de 18~B, pelo então Ca-
pitão General da mesma Provincia, o Tenente de Infantaria da
guarnição da dita Praça, José Rodrigues Mascart:nh.as Arouca.

Demittidos, o Capitão do Regimento de Cavatlori'a N.' 4, Luis
Ozorio de Souza Preto pelo requerer; e oCupellào do Rl'gimen-
.&0 de Caladores N," 2, o Padre José do Carmo Fortes da Silva,
pelo haver requerido allegando motivos attendivcis. .

Por Decreto de 23 do dito me«.
Demiuido o Cirurgião Mór do ext incto Itegimonto de Milicias de

Vianna do Minho, João Pereira do Couto , por Imim. o ha ver
requerido,

Por J)ccreta de ~ do dito mel,
Regimento de Granadeiros da R.!11NJJ.,tf~

De mittidos, em consequencia de haver sido di-solvido o dit.o Cor-
po, os Mojorps, Wy a tt", e Christie; o(~lIarlel Mestre Donavan ;
0$ Cirll rgiões More~, Dor set , 'I'uylor , e Du·, is; (' Di rurgiào Aj Il-
dante G iII ; os Capitães, James Couer , FitzgeriJld, Wtlson , e DLd-
lympJ..;. os Tenentes, .Coll~r, t\ rnold , Pnrke , Slewart , e Cruess;
os t\lferes, o RtdHy, I'hel,}n, Cock, l1almes, Sheppord, Stephen-
son , HtsIOI~, Beble , Lrw im , e o Alferee. addido \Villiam Couer,

Licenças registadas concedida, <lOS (.)fficioe. abarxO'tksig1'tCJdo s .
.Ao Coronel do Hegimenlo Je Arlil.baria N: 2, Joüo Peilro Soare.

L.II 1.1a , seis mcze-,
.Ao Capitão de Cavullatia N" 4, Antonio- Xavier Plnbelro , dous

mezes.
Ao Alferes do Regimento de Infantari'il N,· l~" A'uguslo Antonio

J\ I~·c.,l'res meZI'&,
.Ao Cupilão de }·nfantario. em Commis.ôo na Secretario de J~lado
. do! Negoclos da Gucfra, .Bd·lão de Wieu('~llold, tres. IlIezes pu-

fU- bi'r fóra do Hei no.
Ao A l.fere;. l\judanle do 2,· Batalhão do> COlurncrcio 1 Bcrltard;o.

..\u,touio,'d.-c. Figuei,retlo, qU>l"O- rue-aeh

No iAipedlment..o do Ajudante GenemV

O..Quartel JJfestre Gene.ral. - v%A'- ~
•
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'Quarlel General a S, Joâo da Praça, em U de 4b,;1 dt lqa6.

ORDEM DO EXERCITO.

l~· 'SUa' ~~c~I'léncin o ~UQU~ n,l TERCEiRA f Marechal Comman.
te interino do Exercito t manda publicar a seguinte:

CARTA REGIA.

Conde de VilJn Real, Par do Reino, do Mou Cornelho , Bri-
~adciro dos Meus Heac~ Exerci tos ; Ministro e Secretario de .Esta-
do dos Negocies da .\larinha, Encarregado interinamente da Pasta.
dos Nl'gocios da Guerra, EII a RA [NHA vos Envio muito saudar
'<'orno aquelle qlle Prezo. QUNe ...do honrar a memoria saudosa do
Meu falecido Ihpo!o o Principe DOM j\UGUSTO, é Dar ae bra-
'<o Exercito Portllgnez mais humo. prova da Minha consideraçâo
por seus relevantes rerviços , Tenho resolvido mandar que continue
ern pleno vig or , sendo sausfeita pelo Thesouro da Minha Rpal Ca-
S;\ , 11 OOll1ào an nu a l , que por C'lTtll 'de vinte e cinco de Janeiro
do presente a nn o o Principo DONJ ,\ UGUSTO de &tudo.u lem-
brnnçn , concedeo ás Vlllvas dos Militares inortos ern dt>fe2S' da
Putriu ; n qual Doação Tenho adoptado corno Minha propria CóID
todas as suas cl ausul as, como se de cada huma dellas aqui se fizesse
expressa menção: O que tudo Me pareceu part.icipar-vos parA 10s-
ea inteltigencia, e mai-s efíeitos necessarios, ,El>cri.,ta' no Palltciq

. dos. Necf'li.idad,·s aOI treze de Abril de mil oitocentos e trintll et)!l-
c0-. = RAl~HA. = Agostinho Jo.é Freira, = Para o C')lId~de
Villa Real Pur do Reino, do Meu Conselho, Brlgedeire dOI Meús
Reaes Exercitos , ~I inistro e Secreta rio de Esl ado dos Negocies da
Marinha, Encarregado jnt.eriQamellle da Pasta dOI Negocios da
Guerra.

2°. Por Porlal'l'a do JllIinisterio da Guerradt: lá docorrtnlt: me9oi•.
Aspirflnles a OffICiaes por se terem para isso habilitado na con ..

formidade do dispO~lo no Artigo 3,· do Decreto de 30 de Novem-
bro de 183'2,
O Soldado do Batalhão de Sapadores, João Pereira Mouzinho.
O Oaho de E~quadra do 1,° Regilllento de Artilharia, Jos(j Anto.

nio Pereira de Aralljo. ,
Os Soldados do Regimento de Infantaria N,· 3, José AuguitoSoa-

rei Portugal, e José Pestana Azevedo Cutello Branco.



o Soldado do Regimento de[(l'faD~Jlr,i'a N.· 4, Frederico Jose Car»
'~Oi Gouvêa, ----*_._-""
3.-- Não lendo sido ainda recebidos na Repartiçâo do Estado Mainr

6enl'ral os mapas da' for~a. de-ulguns 'Corpos dó Exercito, fl'fc>"ri-
dos. ao dia 15. do corrente mezç manda Sua .Excellencia recommen ..
dar aos Sss, Cornmandantes dos Corpos, que os mapas d .. força, I:OIU

referencia aos dias 1.· e l~·de cada mei, devem ser preflxarnente·
enviados a Hepartição do Ajudante General 1I0S dias 2, e 16 oe-
guintes, isto pelo 'que 'respeitunos Cl\)rpos que se -acharern de gltar.
niçâo na Capital; por, queos,que estiverem p..tacio.JlIldi.ls.IHlS de lIJai.s
terras do Heino deverão remette-Ios nos:' Correios~ immedintos : (li

mapas mensaes cumpre que ~ejà() dir,jgidos, tanto no M illi~ll'r-io da
Guerra 1 COIDO á dila Repartiçâo , nos dias dt'signados na Ordem
N.o 27 de 21 de Julho de 1823. t-IUd Excellencia dispensa a remes- .
dos. mapas que eostutnâo .ser enviados li Hepa.rtição do. (~uartel Me.- .
G~nelaJ.

4:· 'Sua Exe," mandatarnbem recornmendar aos Srs. Commandan •.
tl'5 dos Corpo. fi exacta observuucia do A r tigo 4.,· du·O'rdeOl: do Dia
N." 1~5; de 14 de Setembro de.1824, que prohibe que se façào
descontos ás praças de pret sem lerem para o» finS akli. declurados.;

b.! Para q11eo Decreto de 13 d~,Fevereiro ultimo-tenha a devida
eJt~cllçào" desde-o L" de Julho do preecnte anno ,ordena Sua J~x..
eellencia que todas as Authoridndes .Mi-!itares- mandf'1II rccf'lwr com
anticipaçãl), do Ar,~ellal elo Exer<:ito., os competentes exelllplar.es d~
lle~ulll'lDenlo do, 1.'- de Julho do. anno ,pro.x.imo passado.,

6~~'Sua Excel,'encia ronftrmouas licmças nt·bit,.adas pelas Junla~
.M.ililares de Saude aos Officiaes abaixo designado,.

Em. Se,!aó de HLde JI!/arçQ,ulti,mo •.

lio Tênente dó Regimsntô de lnf~n.lllri4 N.· Cj, Jgnaclo de Sou-
sa '-'4treira Valdez, se~sentà dias para 50 tralar.

Ao .T~iú~hte da 1" 'B.rtétiarnonlada,' rdo 1.. Regimento de Arti ..'
• lh.lria, Joaqlliri1: 'ArÚónlod1..odrígueà 'GaIvão" noveAta dias par.
'omar, a.rea do Cllrnp? '..
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Ena Seasaó d" IS: do dito mel.

Ão Tt'nente do Regjmentn de Cavallaria N.· "'t. 'Aritonlcà Manoe}
da.,FonllCca, quarenta dias pora se tratar.

Em Se.saó de 30 elo dito me'l.

~ Tenente do Regimento delnfantaria N: 9, José da_SUfà:MoQ.-
Ião, sessenta dias para SI! tratar,

Em Sessaó d~ !2 do corrente me~.

Ao Major do Exercito, .Franclsco de Pina de Mello, trinta dia.
pjlra se tratan . .

Em Swâo de 3 do dilo m~,..:

'\0 Major do Regimento d'Infantoria N" I~,. Jos~ Perestrellc Ma-
r iuho Pereira, quatro mezes pata ÍIIzer uso de aguas thf'rmaes.

Ao A lferes do Exercito, servindo no Batalhão Nacional .Mo,'el de
Ba.ct'Uoi, Ccnstantino de Beça Sousa e Me11C:l1llJ t trel PlCl88
para fazer UiO de remedias ..

A o Capitão do b.- Companhia do Regimento de Infontaria N.· 8',
TI~Ula). Correl} Leuúo , noventa .dia; p~ra continuar o lralamen",
t de '4,e pr '158.

Em Seua!$- de 7 do dito me!&._

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N.· 10, Gaspar Antonio-·
Carueiro , vinte dias para acabar de se restabelecer.

Em Sessaô de 9 do dilo me~~

Ao .Copitão dri ,3 • Bata,il\ montada do 2.· Regimento- de Artilha .. '
rrn , Mllnol'l I'ho me z dos Santos, noventa dias para se tratar.

Ao Ténenre do Ht'gilllento de Ca.vaUaria. N.· 1, Joaquim Pedro de
Sousa BII.h01la MOlltanh~, sessenta dias pllra se tratar.

Ao Tenente do Hl'gimenlo de Infantaria N: 6, José·D~.arteMoD •.
teiro novenla di.a de licença para CODvalecer.,



iA Utpuiio do Regimento de InfMlldri. N." 7, Fl'ándscn _,·a,hor
do Amaral, sessenta diü para. f'u:cr uso de ogoll5. 8uti'ureos •

•~.' l.idúa9G' r6gi.tadas eoncedidas ao. Offieioe. obaieo derignadol;

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N: 1, José Lucio Valen-
te, dous ml'Zei;' '

Ao Tfnente Coronel do Regimento dc Cavallaria N: ~, José A n-
tolW.O Vieira. da Fonseca, quatro meacs,

Ao Tenente do Regimento do Infuntariu N.' 1, Conde de Lurnin-
res José, seis mexe;. .

Ao Tenente do mesmo Regimcnto, Pedro Alexandre da Si"a Oli-
-.eiT'á,. 'dotas'mezes. " ,

.Ao .Alterei do dito Corpo, Francisco do Paula Santa Clara, dous

.' tnezeoW. ' 1°'
cÃo Capitlo, do Regimento da Infantaria N: 6, Joaquim Antonio

de Abreu CII~tpllo Branco, dons rLlt'zes.
Ao Coronel do Regimento de Infantaria N: 8, José Pedro Celes-

tino Soares, hum mes. .
Ao Alferes do dilo Regimento , Ernesto Maria da Silva, vinte dia ••
p :. '"

.Ajudante Ge:zcral. -
• .~ j
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Quartel General aS. Joâo da Praça, em ~9 de Abril de 1836.

ORDEM DO EXERCITO.

1.' SUa Exéellencia o DUQUE DA TERCE1RA, Marechal Coniínan-
te interino do Exercito , manda publicar a seguiute r

CARTA DE' LEL

DO~A MARIA por Groça de Deos RAINHA de Porta-
gal, e Algarves d'nqucm , e d'olern Mar, em Africa Senhora de
Guiné, e do Conquistu , Naveg açâo , Commercio da Ethiopia , Ara-
bia , Pcrsia , e da l ndia etc.: Fazpmos saber a todos os nOSS05

Subditos , que as Côrtes Geraes Decretárâo , e Nós Queremos 8 Lei
seguinte:

A RTlGO I. Nenhum OfEcial do Exercito será privado da sua pa-
tente cm caso algum, senão por Sentença proferida em Conselho
de Gu-rrn , São exceptuados da disposição deste Artigo, os Officiaes
:f:~lrnngeiros que servem no Exercito cm virtude de ajustes ou Con-
tractos.

A &1'. II. Nenhum Ofticial poderá. sêr preterido no accesso res-
pectivo marcado por Lei, sem que se lhe declarem os motivos da.
sua preterição: são exceptuadas ai promoções por distincçâo no
Campo d a batalha.

A RT. 111. O Governo he A ut hor isado desde Jogo, e por llu'ma.
vez sórnenle a separar do Exercito effectivo , todos aquel/es Ofticiacs.
Mdltnrps, que lendo servido debaixo dos bandeiras da usurpação,
não derão nté agora, humo completa garanlia da sua adhesâo á
Causa de Sua Magestade a nA[~I]A, e da Carla Constitucional,
ou lendo combalido contra o usurpador , ou tendo dudo qualquer
outra prova decisiva da sua lealdade.

ART. IV. Os Ofticiars militares que não forem incluidos em
consequencia do Artirro a n teceden le nos quadros do Exercito , e que
cbrnti.Jdo tiverem direito Je reclamur a promessa feita no Artigo ter-
ceiro do Decreto de J\ mni-un de vinte e sete de Maio de n/ii oito-
centos I ri ,nlo c quatr o , eOIl.CI V<I' 50 os suas grad uo çôes legitima men-
te conferidus , c o Governo proverá á sua subsistencia lia prnl~or.
ção das mesmas graduações, ficando outro sim sem direito algum
a serem promovidos.

A RT. V. Ficüo re\'ogadas todas as Leis em conlrnrio.
Mandamo. por tanlo a Iodas II' Aulhoridodes, a quem o co-

nhecimellto e execllção da rpferida !.A>i pertencer, que Q currprão
c' fução cu mpr ir c guardar tào intuir amante como nella se conlelD:
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o f:1'('relario d'Estado dos NI'gocios da Guerra a faça imprimir,
pu.Hicar, e .COI rer, Dada no I'nlacio das Necessidades ern quiúae
de .1'\ hril de mil oitocentos trinta I' cinco. = A RAINHA. =com
Rubrica e Guarda .. = Conde de rilla Reol,

---lt.---
~I· Constando a Sua Excellenciu o DUQUE DA TERCEIRA, Mia-

TP('hul Co anuandqnte interino do Exerciro , qlle dos Regimentos de
Cavolluria, e Deposito Geral desta arma, tem sido tirados Cnvo l-
los para destines incompetentes, contra o disposto na ll('glll<lç~o
de 30 de Dezembro de 1816, c em Leis anteriores: ordena o IIlC,-

XI,I,OI J':x~ellen Iissi mo Sr., que a sobrcdi la Hegulaçüo seja rigoro-
za mente observada, e fúz responsavcis os Srs, Commnndantcs doa
Corpos de Cavalla r in pela menor ommissâo no desempenho Jos seus de.
veres sobre este objecto; cumprindo ii cada bum respectivamente fazcr
Jogo recolher ao Corpo do .eu Commando lodos os Cavallos, que
tendo nelle pmça., se achem por qualquer motivo distrahidos de
serviço que fi Lei determiua.

3.· Sua Excel lencia ordena que cesse desde logo o a huso,
que se .te m introduzido, de se dar seg uime nt o , em tempo in pr ...
prio, a r~erirnellla~, que na couforuiidndc d a s Ordeno do
Exercito, ainda nâo con tru manludus , só devem ser dill).\'ido. 110'-

seme-ues , e peja maneira est a ln.le cida nos meHIlUS Orden:i.
• *

4.°. Liçença« rcO'isfa.das concedidas aos OjficiCJesabaixo designados •.
.Ao Alferes do I~egirtlenlo de Caçndorcs 1\.0 õ , Luiz Gilgo du Ca ...

mara, seis mezes para ir ti l lhn de S. Migllrol.
.Ao Alfere:! do llegimellto de Caçadores N.,· 3, Ftancisco Pereira

Lppps, seis meus para o reft'rido fI III •

.Ao Alft'res do ltcgirnento de [nfulIla.ria N." 10, Joaquim Antonio
da Costa Freir t' • dous mezes.,

J\.o Capitão de C.avallaria, empregado na Es('ola Velrrinnria,
.Antonio Agostinho Pereira de Lucerda, proroguçiio por h~i~ ln~-
~t's.

___ .......JIf._-.,..-

5." Declara-se que .ao Clrurgiflo .Mó,., que foi do negimento de
C.uçllclores N.· 4j Marcelino Mig-uel UOllles, foi concedida lict'o;;a
regi.tnda por dOll5 mezes, cm 18 de Junho do anno proxinlO pólS"
Iª,dv, :& qual lhe foi prorogada por oUlro tanlo tem!>!,).

,/

4juda:z/.c General ..= cWfi~~----~



'l ,

4 Q.,,4r.lel,Gc~q:a~1qS, J~ d,a l!r;açp.."e". 1,· de.llfpiq~ ...H~;J~~.

OHDEM DO' EXERCiTO.

1: SU~ExcelIen«:Ía o DUQUE 1!A,TER,CE-lllA., l\hreçRIlIC.,Sl .. Plaa.
te, iUL~riJlP do õ.L;xercilo, manda pubhcar a. lIeg,ui~~lÇ.:

CARTA. QF" LEl.

DO).lA MARIA por Graça de Deos RAJ.~ij,A d~ J'orhJ'~'
gal, e Algarves d'alJuclll, e d'ulern MM" em 4f i('11'. Senl;.oo~ de
Guiné, f' da Conquista, Navf'g:!Ição, C_olJlInercio da Ethiopia, Ara-
bia , Persi""1 e da India ele.: F(\~(,'f1o:;, aabar . a t.o.~O$ C)S ~iO~
Subdj~oi ,. que! a.s Côrtes Gera~ DCCI~lai!âQ" e,N6~ QU.UH;;lI~QI>,a. . .I.t~l
al!glli n te :

AR.:rtGO I~ 9 numero d'Alurnnos do Gollegio l\-lilitllr S,IISt~l\t~-
dos. á CUS la do .EHado .s~ui elevi.do ao de cento e cincoenta , dos
quaes cento e trinta e qualro logl\re$, pertencerâo a fllll,O.$,de, OJli~
ciae .. do Exercito, e dezeseis- aos filhos de Officines d" A 1ml\d~ e
Brig.ld.a li..MIlr1l1ha, ficando iudeterminado o numero dos. A)u~-
I»IJO"" ClIj,1 sustentaçâ- for paga. por seus pais, tutores, 0,4,QU)fll'
qllaes(lucr pe.~oas, que· por ueueücencia a i~so: legalmente se, abri-
prelll.

A.n. n. Alem dos filhos dos Offiuiaes de primeira L\IIQII, que'
tem actualmente direito 1\ serem adruiuidos 1)0 rçferido Go,lleg,io aí·
Clhla do Estado, ~e·lo·hão por !l1l1al m.aneira; pr,iml!irQ, os fllh,o,
dOi Offic.iaes cio Hegimel)to de volllfltar,ios dll HQiuha iii. 8cnhora.
DonA MA H lA ll., cujos pn,cs cOIjgr4rã.o, e.liverão na ~lIla 'ter '
CJ'IfIl, e fiZl.!rào lI.é aQ fJl~ a guerrll a,O l,Isurpador, oindíl llI~sm~
'lHe lião {OW'IJ) Ofli( illrs no I IJIpO do desembllrque do .Exercito l-~-'
bcrtador 1111 Pr n ia do .'\1indt'IIQ; ~glmdo, o, filhos dos Of1iciacA das
,("IX I iOCI as M i1lcills, 011 de. Volulltafl~, que bel" EC{' iIão" ainda quI' '
f~ridos ntw fos,;ern, e que f1zelrlO a guerra cotltra· o usu~pod.oA', c,~-'
de o principIo ulé no seu acabllrnenlo, com tanto qlle Ja fouem
0ftiriaes onlel do rderido deselllbarqrle DO praia. do Mindello, ou'
que não endo podido tOlllar parte na snurcd.ln g,uerra, por se acha-·
reli) presos, 011 por oul ros motivos lç"almenle Hllençliyei~, e provo-
d.)s, se consf'rvúJ:5.o tod via sempre r~~js ao TllrQllo Legili~o t e á'
C..rla Cun,lilllcionll); tcrcl'iro, os filtros dos flue ppr ,sles IQo Tes-
p..illl V<,IS 1001 i\'1)& forào sacrifIc<.tdos pt'lus IllçnoCls, e ulíttroridode1 dA.
\I.I!rpaçtlO, n08 codafulços, e que morrerão nas prisões, e nos des-
tf'rtns, arllda que lIâode-rillem pnm a cDlteiro mililar, excepsão
qo",~ só lera logar a resp~ito de~lei ullimos.
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A R!t"•.• III. O G oVl'rno fico oul horisado a fElz{'.r 8S a1tf'raçõps Q.lle
jbfgAr" convenientes 110sistema de estudos , aetualmente em vlgor'no
mesmo Cullegio, com tunto que dessas. ülteruçõea nâo resuhe IIU.·

gmenlo de desJJ(,z:t •
.A R.T•. l V. Fic~ revogada IOlla a Legislação em contrario.

,.. Milnd,lIno~ por tanto a rodás as Author idades , n quem oco.
nhecimento e execuçâo da referida Lei pertencer, que o cUil!priio',
e fúção cumprir e guardar tào iutcirnmente como J1t'lJa se COIlIt'III.
O Ser-rerario d'Estado .dos Nf'gocio$ da Guerra a faça imprimir,
publicar, e cor ter. Dada no I'al:.cio das Necessidades, ern quinas
dH Abril de mil oitocentos Irinta e r-inco, = A' ItAfNIlA. =COIll'

'.Rubrica e Guarda. = C'onde de Filla Real.
---lIt'---

!;. Sua Excelleneia tem observado que muitos requerimentos
tem chegado á sua pre~eJlça sem flue venhâo instruidos com os do.
cumentos nocossarios , e que as info. mações de alguns Srs, Uonunan»
dantes de Cnrpos .no ás vez!'! Ino resumid as , que por ellus SI! nâo
}JóJI' formar hum juizo seguro sobre as pertenções dos requerentes ;
de que resulta necessariamente o aug ment o de 'corrf'spolldcncill, e
a. demora na decisão dos negocios; por isso manda II'IUbrar IIOS rnes-
mos Srs, Uommandautes , e mais Authoridades Militur('s 8 qllf'1n
competir, que o. requcr irnentos Je seus subor dinados , quP. de flll •.-

TO rernetterem llS Ht'parlíções do Estado Mninr Gt"lIPfol, devem ta.
2 ..·109 acompallbar dUi precisus documenlos, dando iÍccu'a da
rertt'o~ào o leu parecer, pela maneirà mais I'xplicita, fundado lias·
L.·i, , e Ordens Nn vigor, de fôrma que ~obre ella se pOl>SIl logo
\I>l11IH huma rt'soll1ção dl'flllrtiva.

3,- ::;un Excpllencia Ndcna outro' ~im, que os mesmos ~rs
C.Hnmondillltcs informem sobre os reqtlf'riUH'nt01i CIII que .e IlPdir
l.cf'nçn ff'gisladll, se o C'otado da forço do Corpo, em reJação do ~f'rlo

viço qlle tem a snli~f,zf'r, permitle que t..e~ JIC(nç,,1 ile concpdão;
assim cllmo "oh,e a vt'raudllutl dos· fIIolivos que os p('rlendelllt''' IlJ~
)é.,alem, para as po ler ...m "bl"r, It:ndo' f'ITI vi,loa a Orcl ..m dI')
D~a16 dt!~OVCIllUIO dI! 18~J, p. o §.. ~." dade 16 déJlIlhou,d817~

4.· Licença~recrisIdd8!f cnncedidos a()sOfficiaes abaixo de.ignados.
'Ao Te.lclll\! do ltt'gllncoIlo ue e.1v ..llun!l i\: 4, Frulrci.co Mar;a

Vlt'ill\ d.\ Fonseca. qllatro ",1'7.l's.
Ao Tent>nle do Hei{irnentn de I'nf..ntaria ~: 8; .l\1aximiltono ·J\u"·
• gij,SlO dú C.iuedó, tr~s uleze~.



N.O- 8~

Quartel GeYl6ral a S. Joâ» da Praça, etn 7 'de ~Iaio de;1836,

ORDEM DO EXERCITO.

SUa' Excellencia o DUQUE DA TERCEIRA, Marechal Commandan~
interino do Exercito, manda publicar o seguinte:

l.· Que o Alferes d'Tnfantarla do Ultramar, João Miguel Fer-
reira Braklamy, fica exonerado do exercício que tinha no Estado
Maior pessoal do Tenente General, Visconde dolleguengo, Com-
mandante do Corpo d'E>..ercito d'Observaçâo , a fim de partir para
o seu destino.
i: Que o Major Martclly, he nomcado para servir de Membro

da Com missão encarregada da liquidação das contas dos Ofíiciees
Estrangeiros, durante a auzencia do Coronel Conde de Subserra da
Bemposta,
a.· Constando a Sua Excellencia que alguns Officiaes ha que

ainda não se tem apresentado nos Corpos pala que a milito tempo
forâo despachados: ordena que aquelles dos referidos Officiaes que
até á publicação da presente Ordem não tiverem cumprido este de-
ver, já recorn mendado nAS Ordens do Exercito, marchem immedia-
tamente n reunir-se aos Corpos a que pertencem ; e determina q.ue
os Chefes respectivos procedâo nu conformidade dos Leis contra
os que !eCII causa Il'gilima se lhe não tiverem apresentado até ao
fim do corrente mez , dando parte pela Repartição do Ajudante
General de qualquer f,dta desta natureza que possa occorrerc par.a
se darem as providencias que a regularidade-do serviço , ea diecl- :
plina reclarnâo,

4.· Sua Excellr-ncia manda declarar que- fica revogado o dispos-
to na Ordem do Dia N.· l7f> del9 de Muio de 1832, as parle só-
mente em que tirou aos Srs. Commandanlc dos Corpos a auths-
ridade que lhes estava conferida pelo artigo 21 dos de guerra, e §'-
10 do nr tigo 10 do Hegu!amenlo de~H de Fcvereiro de 1816, de da-
rem licença para casar ás praças de pret dos seus respectivos Cor-
pos, devendo por con-equencia exercer de ora em 'diante aquella
attrlbuiçâo que a Lei lhe, concede ..
ó: Sua Excetlencis monda recomrnendar a inteira ob.ervancia

da Ordem do Dia N.· 4 de 12 de Janeiro de 18~~, que delerrnina
que logo q desertar qualquer praça , o Commandante respectivo re-
metta a competcnta nota ao Quartel General da Província, em que o
Corpo estiver ~tI(;joQlldo.
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6.0 Sua Excellencia confirmou as licenças arbitradas pelas Jun-

tai Militares de Saud« ao' Officiaes abaixo designados;

Em Swaô de 9- de .Abril ultimo.

Ao 1.' Tenente empregado no Arsenal do Exercito, Bernardo An.
tonio Lucas, sessenta dias paliA. tomar banhos d' Alcaç-arins.

Em Seuaô do ~3 do dito me~.
(

Âo ,." Tenente do 1.0 Regimento de Artilharia, Joaquim Antonio
Rodrigues Galhardo, novent dias para se trater , e tomar ares
do campo.

Ao Mnjor de Cavallnrio, Lopo de VasconceJlosPereira Abreu Li.
ma, sessenta dias para se tr3fnr.

Ao CJpitão do l{e~mento de ,Infantaria N.· 10, Joaquim Bento
Pereira, sessenta dias para ÍÍlzer uso das Caldas.

Ao Alferes dó mesmo Regimento Joaquim Carneiro de Brito, ses-
senta dia. para se tratar.

7.· Licenças registadas conced-:das aos Officiaes abaixo designado6.

Ao Coronel Conde de Subserra da Bem posta, seis rnez ee,
Ao Oapitâo do Regimento de Lufantarta N" 6, Ântonio de S~)
Ma lhe-iro , quarenta dias.
Ao A Iferes do referido Regimento, José de Medeiros B tencourt

Carreiro, hum mez ,
Ao Capitão de Caçadores, servindo no ~.o Batalhâo Nacional Mo-

vei do Porto, Bernardino Alves Coelho, hum mez ,
Ao. !i!•• Tenente do extincto Batalhão de Artilharia de Linha do Ilha

da Madeira, Antonio Sebastião Spinoln , hum anilo para ir á.
referida 11h3.

Ao. Capitão do Ultramar, servindo no Batalhão Nacional Movei
de Braga, Luis de Souza Gama, prorogação por dous rnezes.

Ao Alferes da L" Companhia de Veteranos da Extremadura , D~
mingos Nunes Ramos, vinte e sinco dias.

=~~~Ajudante General.



N.O 9.

Quartel General "a S. J060 da Praça, etll. 8 de Maio de 16:16.

ORDEM DO EXEHCITO •

. 1: SUa Excelleneia.o DUQUE DA TERCEIRA, Marechal Comman-
dente interino do Exercito , manda publicar a Sl'gulIue:

CARTA DE LEI.

DONA MARIA por Graça de Deos RAINTJA de PMlII-
gal , e .Algarves d'squem , e d'nlern M .. r, em Africa ~t'nll\..,a d.
Guiné, e da Conquista , Navegaçào , Cornrnotcio da Et luopia , Ara-
bia , Persia , e da lndia ele: F.1Zcmo8 saber a lodo. o. 1I(l~bO&

Subditos , que a8 Côrtes Geraes Decretár ào , e Nós ~llelt!mobll Lei
seguinte:

A RTIGO I. Aos Tenentes do Exercito em actividade de serviço, .
selá abonado o soldo mensn l de vinte r dous nnl réis.

ART. lI. Aos Alferes do Exercito em activid de de serviço.
será abonado o soldo mensal de vinte mil reis,

AnT. lU. Aos Ajudantes subalter nos dos Corpos do Fxercito
('III ncti v idade de serviço, será abonado o soldo mensal de vinte
e deus m iI réis,

A IT .• I V. Os Cirurgi.ões militares vencerão os soldos correspon-
~llIes ás suas graduações.

A RT. V. Fica revogada tbda a Legislnçâo em contrario.
Mandamo. por tanto a todas RS Author írludes , 11 quem o to-

nhecimenlo e execução da referida Lei pertencer, que 8 currprão t
e fuçilO cumprir e guardar tiio inteiramente- como nella SI' CC1nll'InI
O Secretario d'Estado do. Negocios da Guerra n fllça imprimir,
lJl,lblicar, e correr. Dada no Pnlccio da! Necessidades, em vinte
e seteda Abt il de mil oitooentos e trinta e cinco, =A RAINUA.=
COIU Rubrica e Guarda. = Conde de Filia Real.

2." Por Decreto de 27 de .Abril do corrente amlo.
1.' Regimento d' Artilllaria.

Primeirc Tenente , o Ten mte de Cavullariu servindo no mesmo.
Uegimenlo, Mnnoel A nlonio Freire.

RcgimMlo de Infant(lria N.· 1.
Alfcrrs, o Alferes do Hegirnento de Infdotarin N" 4, Broto Fe.;

li.bello PIlIIO de :-:;OUZIl) e o Alferes do Hegimeulo de Ir.filolu-
Tia t\." fi, Ernt'slo Maria da Silva.

Regimento de Infantaria N.' 6.
Coronel firoduado, o Coronel graduado de lufuull1ria, José Tei--

xt:ira. de Mesquita.



Regimento de Iufanleria .N. 10.
Coronel, o Coronel do Itegimeutó de Infanta N,.'6, .Man~el

Jo~é Mendes.
Regimento de· lnfontario N.]

Cnpellâo , o Capel!ào do Reglrnento de Infanta N" 3, o Padre
Valerianno José Rodrigues,

Capitão da ] ,a Comt>anhia do I." Batalhâo , apitâo do fiegi ..
mento de Infantaria N." 1, Ludgcro José V te,

Capitão da Companhia -de Granadeiros do 2.· atalhão, o C.tpi.
tão do Hegimcnto de Infantaria N,· 19, José Peixoto Guima-
rães.

Demiuldo do serviço, pelo requerer allegando motivos nttendiveis ,
o Oapallâo o Padre Thimoreo Antonio da Silva Menezes,

Regimento de Caçadores N. 5.
Cltpellão, o Padre Simões de .Magalhães,

Regimento de Caçadores JV. 3.
Tonente, o 1'encnto do Regimento de Infuntaria N"!t, João Evan-

gel ist a Guedes,
Demiuido do Serviço, pelo reqnerer aI legando motivos attendivels,

o Alferes Constantino Alves Pinto Villar.
Regimento de (aradores N. 4.

Ooronel, continuondo no- mesmo exercicio. que actualmente tl'm,
o Coronel do Regi mento de Infantaria N." 10, Jo.é de Vu.cou-
cellos Bandeira de Lemos.

Demiu ido do ser r iço pelo no'querer, e em consequencin da infor ..
mação do Oomrnandante do Corpo., o Alferes Jose de Ohverre ,
Queiroz.

3.· Secçâo do Eeeroito.
O...pitâes , os Oapitâes do Hegimenlo de Cavallaria N:· 1, Mnr ..

quez de Loulé, e Marquez de Fronteira, pelo haverem requcndo,
Tenente, o Tenente do Hezimemo de Caçadores N: 3, L,tlz Ho-

mem da Costa Noronha ,0 pelo haver requerido em co nsequenc ia
do seu máo estado de sande, procedido de ferimento recebido 11<4

Batalha d ' Asseiceira , que lhe nâo perrnitte hum serviço a('[l\'o.
Pura regre.sar ao Posto de Alleres , pelo haver requerido, IlUegundo

molivos aLlendivei. de mOIC5lii:l, qUI! se vcrifJ'Cou J.lorhuma Junta
de saude, 1\10noel Monteiro de narros, promovido a TenPIIll' d~
Batalhão Pro\'isorio da Provincia de Cabo Verue por Decreto
de 31 de Dezembro ..ILimo.

Por Decreto de 30 do dito mes.
3.· Sccfáo do Exercito.

Capitão, o Capitão do Regimento de Caçadore; N: f> 1 Bernaruo
Antonio Ilhargo. ./

.Ajudante General. =,.,~~ ....~- _J""'" .



N.G- 10.

Quartel General a S. Joáo da Praça, em 1~ de Mm·o de 1836••

ORDEM DO EXERCl1'O.

I: SUa Excellencia o DUQUE DA. TERCEIRA, Maeechal Ccmman-
dante interino do Exercito , manda publicar a seguinte e

CARTA DE LEI.

DONA MARIA por Graça de Deos RAINHA·de Porur-
gel, e Algarves d'aquem, e d'olem Mar, em Africa Senhora de
Guiné, e da Conquista, Navegação, Commercio da Et hiopia , Ara-
bia , Persia , e da lndia etc: Fazemos saber a todos os nossos
Subditos, que as Cõrtes Geraes Decretárâo , e Nós Queremos a.Lei
seguinte:

ARTIGO r. Os Offlclaes das ex tinctas Milícias, que de nenhum·
modo, 011 em tempo algum cooperárão para a usurpação, e os que
por .ella fôrâo perseguidos , conservarão 8& honras, e os uniformes
dos seus respectivos postos.

~. Único. A mesma proro gativa se concede áquelles que tendo
sido implicados na .rebelhão , voluntariamente a abandonárão, an-
tes do dia vinte e cinco de Julho de mil oitocentos trinta e tres ,
passando a unir-se aos Portuguezes Ienes que cornbatiâo pela
RAINHA, e pela CARTA.

A RT. If. Aquelles Officiaes" du 5 extinctas M ilicias , q lIC sempre
freis ao Throno Legitimo, e á CARTA, fiserâo parle do Exercito
tiel em mil oitocentos c vinte oito, e que em consequencia em;"
grárão, ou forâo prisioneiros em combate, e que depois se reuni-
rão na Ilha Terceira, ou no Porto DO Exercito Libertador antes
do dia vinte e cinco de Julho de mil oitocentos e trinta e tres, go-
zarão do soldo das respectivas patentes , segundo ta tarifa de mil
oitocentos e quatorze, (orno ee fossem da primeira Linha, por todo
o tempo de seu serviço, ou em~gração: e-assim se lhes Hquldarãc ai
suas contas,
§. 1.0 O disposto neste artigo he extensivo áquelles Officiaea

das extinctas Milicias, que sempre fieis ao Throno Legitimo e á
CARTA, posto que não fizessem parte do Exercito fiel em mil oi-
tocentos e vinte oito, se apresentárâo com tudo 00 Exercito Liber-
tador ante; do dia vinte e cinco de Julho de mil oitocentos e trin-
ta e tres , sendo suas contas liquidadas desde o dia da sua apresen-
tação até á convenção 'de Évora Monte.'

~. 2,° Os Officiaes comprebendidos no artigo segundo §. pri-
InClro receberão mensalmente o soldo de Milicius correspondente ll~
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suas Patentes, por tanto tempo quanto foi aquelle que effectivamen-,
te servirão.
§. 3.° Eicâo exceptuados das disposições do §. antecedente oa

que já se acharem agraciados com algum Emprego lucrativo de
qualquer ordem que elle seja : e aquelles que para o futuro o vie-.
rem n ser , cessarão de gozar delle desde que entrarem no exercício.
dos seus Empregos.

A RT. II I. Fica revogada toda a Legislaçâo em contrario.
Mandamos por tanto a todas as Autbor idades , a quem o co-

nhecimento e execução da refer ida Lei pertencer, que a curnprão ,
.e fllção cu mpr ir , e guardar tão inteiramente como Relia se contem.
O ~ene'a'rio d'Estado dos Negocios Ja Guerra a faça imprimir,
publicar, e correr, Dada 110 Palacio das Necessidades, em vinte
e sere dI' A bril de mil oitocentos e trinta e cinco. = A RAINHA. =
com Rubrica e Gualda. :::;::Conde de Vi/ta Real.

----lIf-~.oSua Excellencia confirmou as licenças arbitradas pelas Jun ..~
tas MiMares de Saude aos Officiaes abaixo designados,

Em Seasaô de 11 de .Abt·iJ ultimo.

Ao Capitão' do Regjmento de Infantaria N.· 7 , Chr istovâo Cor ..
dozo Barata, noventa dias para se tratar em ares Patrios , e fu- .
.zer uso das agoaõ t hermaes.

Em Seesaô de 30 do dito me!l •
.Ao Capitão do ~.. Regimento de Artilharia, Díogo Kopke, no ..

venta dias para se tratar.
Ao Tenente do Hegimento de Cavallaria N.· 1, José Lucio Valen-

ta, sessenta dias para se tr atar.
AI) Tenente do Hegimento de lnfantnria N" 4, Rodrigo Bezerra

do Rego , sessenta dias para se trutur ,
Ao Capitão do ltt'gimento de I,lIf.lIltul'ia N.· 18, Ludgero José Vil.

Iete , sessenta dias para continuar o SI'U tratamento.---*-...........
3.0 Declara-se que o verdadeiro nome do Capellão, que por De-

creto de 9,7 de. Abnl UIUIIlO, publicado na Ordem do Exercito
N: 9 de 8 do corrente mez , foi promovido para o Regimento de
Ca~adoreiS N" ô , he João Simões de Magalhães. , ~

AjudQnle General. =Q ~~.,.c ~ ~c.



QNartel General a S. João da Praça, em II> de Maio de 1835.

ORDEM DO EXERCITO.

LO SUa ExcelIencia o DUQUE DA TERCEIRA, Maferhl11 Commlln
darne interino do Exercito, manda publicar o scguinte ;

DECRETO.

Sendo ne('e~s8rio prover sem demora á suh,i,lpncia dos Officlae«,
que tendo pertencido ao Exercito reflt'ld(> fH'álio comprehendidos
nas drsposições da Concessão de Evoro-Molltl'!; pura obviar ás IIlf-
flclrldades que se ofTerecem no modo de HI iflrar o seu pag amento ,
por não ter sido possível appro\'orem-Ec na Camaru Electlvu asqun-
tn~ pa ru tal fim incluídas no respectivo Orçumento: Hci por l-em
bt'1fl Ordenar que, do primeiro do corrente IIlt·Z em diante, os ditos
()fficiaes sejâo pela Contadoria l~iscal provisor iarnenta abonados,
até que esta medida obtenha definitiva dicisão 'das Cortes ç '

e pagos pela Tbesourana Ger ..d das Tropas, d.a metade dos Sol-
dos oorrespondcntos ás SUIIS Patentes legdcs, pela Tarifa de mil 'se•.
teceu tos e noventa, em presença de relações forlUndas pelos Gene-
raes das Provincias, em que cada hum residir, as quaes na confor-
midade das Ordens, serão por elles enviadas, pelas vias competen-
tes ao Miniiterio da Guerra, por onde baixatâo á referida Conta-
doria, a fim de se fazerem o~ assentos convenientes, c poder reuli-
znr-se sem perda de tempo o indicado abono; 'devendo igualmente
ali Iljustllr-se.lhps·a conta <los vencimentos correspondent!'. desde a
)'pf('ridll Concessão até ao fun de :l\Iarço ultima, passnndo-sevíhes
Tllulos das importanc ias respectivas, cujo pagamento selá IIIIHHfu.
do verificar em occasiâo opportuns , e pda maneiro que SI' jlllgll.r
conveniente : e como alem destes Officiaes existem algl;ns outros 1
a quem p r convenções especiaei lie grorontío a conse1\'flçiio do~ 81'UI

S()ldo~ por i n~iro, e do. Postos que tinhào: Determillo outro '.iIQ
qll" desle modo sej ... realizada lal promf's>a, observando-se lamhl'RI
('IIJ si'JldhillllCS p"l>:aIllPnlO" o que se 8cha di.pos1o na ~ohrf'd"u Ta-
rif" de IIIii ~elecellloi e noventa, por meio ,)(' relaçõe8, do nle~mo
modo qllt> ht'u t'sluhelecidn pe-ra 011 do primt'iro casu; devendo 'o
intt'rillo COlltudor FI~c.d JlO~ IIbonos Ilue pura o futuro houver (te
f"zer (lOS dilos Ollici. eF, regular_~e pelaI> li.la8 qut>, Jlr~cl'dl'lld", as
formnlidndes já JJfe.ctJpla~, Iilf> (,(lI'llnuurãn A ~I" o('on~en\f'lIteil tO-
te ellvindas, II~ q"'H'S cnmp,ehellderão lodos aquelll's que t'stlve.
Telfl nas <'Írcun<llIru'io& tlciollt ilJdlu.da~, a flln de que Il humo e
Outra dlls.e se appliqueUl, com li dev Ida legalidade, ai uenefu,l.ls di i-
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pMiçõ<,i' do presente Decrelo. O Conde de VilJa ReaT, Par do Rei.
110, Mlllislro, e Secretar io d'}::itado dos Núgot'ios da .Mfirlnha,
eucur rr-g ado interinamente da Pasta dos Negocies da Guer rn , o te-
nha assim ent-ndido , e f<lça oxecutnr. Paço da s Necessidades . em
vi n t e coito de Abril de mil oitocentos etrinta e cinco, =l(AINHA.
= Conde de V ilta Real.

---ij>---
2." Por Decreto de 4 de Maio do corrente anuo.

Reg~'menlo de Cavallaria N.· G.

Chefe do ~.• Esqundrâo , o Capitão Cerra fila do 1.- Esquadrão Ma-
noel do- Oliveira da Silva Castel-Branco,

Regimento de Infantaria .N. 2.

Tenente, o Tenente do Regimento de Infantaria N.· 4., Rodrigo.
Bezerra do Hego. .

lleforllwdo na conformidade do Alvará de}(i de Dezembro de ]790 t

o Cllpltào Antonio Joaquim do Carmo, por assi m o pert ender ,
- e lI'r '8IdC!) julgado incapaz de serviço act ivo por huura J unta de
seude,

RegimenÚl de Infantaria .JV. 9.

Capitão do Companhin de Atiradores do ~.o Balall,ão, o C pituo
di) Ul"gll'lellLo de Iufautaria h: 8, .111101110 .\l"uod da CO~la
r~tlira Cullie;ros.

Reg~me,nto de, In..fdllta,.ja N; 13.

Cap:lão do C1lrnpIlnhia de Ãtiradores do 1.. Batalhão, o Copitão
do l't:gllllelllo'de lllfaotaria N.· 8, Ago;,tlllho LU1Z Aheb.

. ..
,Regi'1'flento, do Infanieria N.· 12.

Ajudante Mojor, o CJpitq.o do me~mo Regimento , AgosLinho da
C ..st a MOIII·iro.

<l"")llào d .. CI'lOpanhin de Granadeiros do- 1.. Betalhâo , o Cepí-
t~o da. ~ , Compauhia, Nuno Br'Ulldüo de Cawo.

~ , ,
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Arsenal.

Para ser empregado no Corpo 'Militar, na, conformidllde do dis-
posto no artigo 33 do Hel{ularnento Provisor io do 1.. de Julho
de 1834, o Major do~" Reg iuieuto de Artilharia, ~hlloelJoa.
quim de Multos.

3,& Secção do Exercito.

Tenentes, os Primeiros Tenentes do 2.· Uegi rnento de Ari ilharia ,
Jo,é B"dZ de Lemos, e José EstevrlO Coelho de Magall,ães, por
se acharem frequentando estudos na Universidade de Ccimbra
não proprios da arma de Artilharia.

Corpo de Veteranos da Província da Etctremadura.

Major, o Capitão do Regimento de Ca va llarla N" :3, José Maria
Guedes, em altenção a tcr ficado aleijado, e inca pnz de servl-
ço uct ivo em conseque ncin de ferimento de bala que recebeo na,
gut'rm entre a Legitimidade, e a usurpação.

Addldo á 8.& Compunhla, o Picador do Regimento de Cavallaria
N." 4, J01é Pedro de- Almeida por assim o pretender, ter aido
jlll~ado jllc"pa7. de ser viço activo por huma Junta de saude , e
ter complet s do 36 an no s de serviço.

R f"rmado na onfor midade do Decreto de 16 de Dezembro de
]79,), e do de :W de Dezernbro de 1806, se lhe aproveit ar , con-
tllHlillldo a ficar addido á 8 .... Companhia, o Oapitâo Ignacio
Xavier da Co-t u Judu'c, por nssirn o per tender , e ler sido jul ..
gupu incapux de lodo o serviço por huma J unta de saude,

!l,' CompanhicJ de Veterano. da Beira.

AIf,>rcs, o Alferes da :L' ~e('ção do Exercito , José João dos San-
tos»o .~~Imo per teudêr , e ler sido julg ado incapaz de serviço
altivo por h umu Junta de SOlide, em resultado de ferim- nto de
bula recebido nu guerla entre a Legiutuidade , e a usurpação.

Ultramar.

Major, Sl'lTI prejuiso dos Capitães mais n nt igos , com exercicio de
Ch:fp do Esl;,oo Maior do (ioverno MilitfJr de MoçaUlbll1ue, o
Capllào uo Exercito, João da COsIa Xavier.
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3,- Sua, Excel1encia, confirmou a licença arbitrada pela J'm[lI
Militar de Saúde, reunida em Castelto Branco, ao Ofjit:ial

abaixo designado.

Em Sessâo de 7 do corrente me~.

:A-o Tenente do Regimento de Infantaria N;o 1~; Joaquim Pedro
da Cunha. noventa dias par" usar de agoas férreas , e tomar ba-
Ilhai .do .mar,

4.· Licenças registadas concedidas aos Olficiae. abaixo de.ignado ••

Ao t,· Tenente do 2.6 Regimento de Artilharia, João ChrizLlsto.
mo de Abreu e Souza, tres meses.

Ao en'pilão do Regimento de Cavallaria N.· 4, Antonio Xavier
Pinheiro, dous mezes,

Ao Capitão do Regimenlo de Lnfantatia N.· 4, Joaquim Mende.
Neutel, dous mezes , "

Ao AlferesJ de Cuvallarta , A ugusto Ferreira Campos, prorogação
por seis mezes,

Ao Capitâo de Lnfantur ia , servindo ás Ordens do Brigadeiro en-
carregado do Governo Militar da Corte, e Provincia da Extre-
madura, José Tcixeira d' Aguilar , seis r.nezes.. .

Ao Major Commandante do Batalhão Provisorio de Santa Ca-
tharina da Cidade do Porto, prorognçâo por ,trinta dias.

Ao Major Governador da Prdça d'6uguella, Antonio José Vaz
Pinto Guedes, trinta dias.

Ao Major graduado do 2.' Regimento de Inf"ntarra Ligeira da
Rainha, d' Apie!', prorogação por um mez.

Ar: 'J,'enente rJanqu6, seis mezes para ir a F~rn~Il', ~

_/f;udanie General. == ;.m.?'t.~v'
\ I, "J



Guartu General a S, Joáo da Praça , em 19' de Maio de lOO~-

ORDEM DO EXERCITO.

1.. SUa Excellencia o DUQUE DA TEltCEIRA, Marechal Comman-
darue interino do Exercito ,.manda publicar, para ler a devida exe->
cuçâo , o seguinte:

OFFICIO.

Minisler.io da Guerra. = 2.a Ditecçâo. = 2.a Rcpartiçãi7.= Lllustrissirno e Excellentissirno Sr., Tendo representado o Ins-
pector do Arsenal do Exercito a -necessidade de recolherem quanto'"
antes ao dito Arsenal todas as forragens velhas das barr etinas dos
Córpos <lue receberão outras do novo padrão, como já se acha de-
terminado, sobre o qlle V. Exc." se servio dar-me o seu parecer em·
Officio de' quatorze de Abril ultimo: vou rogar a V. Exc." queira
Inundar expedir as suas ordens -para que os-Corpos que tiverem re~
cebido barrerinas novas, com os competentes-chapas e alhetas, en-
tr-em com as ferragens vel hos -no referido j\ rsenal , e q ue o mesmo
prau quern - a que lles que de futuro os forem recehendo. = Deos
Gu e rde a V. Exc.a, Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra,
em ~ de Maio de 18:35. = Lllustrissirno e Excellentissimo Sr. Du ...·
que da Terceira. = Conde de Villa Real,

--.,iIf·---
20

• Por Portorio do ]tlillisierio da Guerra de Ól do corrente mes:

Aspirantes n Officiaes por se terem pora isso habilitado na coo.
formiJude do disposto no Artigo 3: do Decreto de 30 de Nevem-
bro de 18:l2.
O Soldado do Hegimento de Infantaria -N." ó; Luiz M~rja Hen-

riques Barahona.
O Soldado do Regirneuto de Gaçadores N.· Ó, A ugusto Butter

Elerperk. -
O Anôpeçada do Regimento de Ca~adore's N." 3, Frederico AI~-

xaudre Lobo.

---*---
3, o Em nddicionnmento ao §.•2.· da Ordem do Exercito N. o 6, de -

!3!) de Abril proximo possado : Determine Sua Exc." que aquelles
Omciaes Oq"COl, ror circun IlInriasf'Xllllordinarias, 5emandúrãofor ..
lleccr Cavallo., para ut:llcs faz~rem temporariamente o seIViço, o$.
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entreguem logo nos Corpos, ou Deposi tns donde os rrcl'herão, fi.
cando responsaveis pejo prornpto cutnpr iuien to desta Ordem,

3,· Sua Eecellenoio conflrroP'fJ a. licenças arbitradas pelas Junlas
de Saude abaixo indicadas, aus Ojji"iaes seguintes:

p,ela JU't}ta de Saude do Hospital Civil da Cidad« ,de Poniadel-
gada, em Sessâo de 6 de Março ultimá.

Âo Alferes do Regimento de Cavullaria N" 6, Domingos Mon.
teiro Torres, tres mezes pare se tratar , e resta beJecer.

Pela Junta de Saude M Hospital Militar da Estrella ~ em Sessâo
de 7 do corrente mes,

.Ao Capitão de Cnvallaria, José Mnria Guedes, sessenta dias pa-
ra se tratar.

Ao Tenente do Regimento d'Infantnria N" 1, A ntonio Joaquim
dll, Fonseca Mon~eiro, noventa lhas pu ra se tratar.

4,0 Tenerue do Regimento de Íufauturiu N: 2, Bernardo Ho-
rnem da Costa Noronha, noventa dias para se tratar em ares
'patriow.

Pela Junta de Saude do Horpital Regimental de Chaves, em Ses.
sáo de 7 do corrente 1IIe'll.

Ao Tenente do Re,gimento de CavalJaria N: 3, José Pereira de
Castro Soromenho , trinta dias para tomar banhos dali Caldas de
Chaves.

4," Declara-se que a licença registada concedida pelo tempo de
dous meses ao Tenente do Heguuento de Cavallarin ~' .. 1, José
l1)ICIO V,dente, c qlle foi publrcada na Ordem do Exercito ~ •• á1
de ~.j, de Abol ultimo, fica sem cífeito,

Ajudante General. =..~



Quartel General a S. Joâa da Praça, em ~1 de Maio de 183~'

ORDEM DO EXERCITO.

S'Ua Excelleneia o DUQUE DA TEllCEIRA, Marechal Ccmmandante.
interino do Exercito , manda publicar o seguinte:

1.. Por Decreto de 14 do corrente me~.

3 .. Secçáo do Eeercito,

Ço pitâo , e Capitão do Regimento de Infantaria No" 10, J05.!f
Miguel Pruu,

-~-;*---
~". Por Portaria do J.l.1iwisterioda Guerra de 8 do dito meSló.

Aspirnntes a Officiacs por se terem para isso habilitado na con~
formi.lnde do. disposto no Artigo 3.· do Decreto de 30 de Nevem-
bro de 18:J~.
O 2.~~argenlo do Regimento de CavallarillN: 1, Gregorlo- de

.Mo~llllllies Colaço.
O Soldado do Regimento de Infantaria N: I, Adrianno José Cur-

vo xemedo.
O Soldado do Regimento de InfantariaN.· 9, Custodio Alvaro

:N unes da Fonseca,

3: Sua Exc." manda declarar que apesar da recommendaçâo ,
que se fez na Or.lem do Exercito N" õ , de 24 de .Abril ultimo,
a~II(Ja não se· receberão nesta Repartição os ma pas, e relações de de ...
zertores que deveriâo ler en viado os Corpos aba ixo designados , re-
sultando. dn qui não se ter podido apromptar o mapa geral da.
força do Exercito,

Jl.fapas memaes pertencentes. ao me:. de Abril proximo findo •.

Regimento de Granadeiros Britllnicos.
2: Hcgilllento de Infantaria Ligeira da Rainha.

Mapas da forra referidos a() I: do corrente meiG.

Regimento de Caçadores N: 4.
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1.° Batalhão do Regimento de Infantaria N" 9.
Regimento de Granadeiros Britanicos.
2: Regilnento de J ufuutaria Ligeira da Rainha.

Relafâo das praço;s que desertárõo no me,; de Aliril proximo findo ..,

Regimento de Caçadores N.· 3.
Regimento de Infantaria N.· 9.
Jl.~giulento de Fnfanturiu N.· 18.

3: Sua .Eeeellencia confirmou as licenças à"bitradas' pelas Junte»;
de Saude abaixo indicadas, aos O/ficiaes lõegll'l,tes:

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental d~ Cha'l)es, em Ses-
sâo de 9 do corrente me~.

Ao Alf'!rl'9 do Regimento de Cavallatia N.· 3, D. Placido Barbosa
de Amorim, ciucoenta dias para fazer uso das agoas tbcrmaes
do Geres,
Péla Junta de Saude reunida ~m. Braga, em &~sáo de 13 do

dilo m<;Sií.

Ao Coronel do Regimento de Infantaria N.· 3, Manoel dos San.
tos Cabral, quatro mezes para fazer uso de banhos therrnaes , t'
do mar.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Elvas, em Ses-
$áo de 13 do dito 711e%.

Ão ~ .• Tenente do I." Regimento de Artilharia, Tnnocencie Jo é
de Sousa, oitenta dias para fazer uso de ogoas therrnaes , e to-
mar b.IIJlIOS do mar.

Pela Junta de Saude do Hospital Militar da Estrella, em Sessáo
. de 14 do dito me'».

Ao Tenente do Regimento de Cavullaria N.· 3, José de ~Sá No-
gueira ~ sessenta dias para fazer uso das Caldas ••, -:

.AjudQntc General. = ~~~~
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Quartel Gmeral a S. Jooo da Praça, em, 26 de Maio, de 1836."

OHDEM DO EXERCI TO. ,
\

~Ua Excellenciao O-UQUE DA TEnCElRA, Merechal Commandante
interino do Exercito, manda publrcar o seguinte :

1: Por Portaria de 19 do corrente me'.5,

ehefe do Estado Maior do Governo MiHtar· ria Provincia da Bl!i-
ro 1\ l tu , o Tenente Coronel, Jose Pereira Pinto,

Addidn ao Estado ,,'VIaior da mesma Provincia , o Major Antonio
o:Oli va e Sousa •.

---*---
2,· Em virtude dos Ordens expedidas em Aviso do MiniotNjo

d .. (luerra du t a do de 4 do cor re n í e mcz , determina Sua Exc." que
o. Olliciat's [uf ..riores , e Soldados abaixo declarados, que esrâo ma-
t nculados Ild Academia de Marinha, recolhâo imrnedra tameme uos
(mpos a qUt> pertr-ncem , por flão lerem mostrado-upplicaçâo algu-
"'U, 111'111 tll'pro\'c t a meuto nos estudos que ali frequeruâo ; devendo"
lHüllC «r-se com elles o di.~O~IO na primeira parle da Ordem do.
D.u 1'.: ~, de li> de Fevereiro do corrente anuo,

Fernando Pereira Mouaiuho , Soldado do Batalhão de Sapadoreev-.
'l'b'ago Augusto Vclozo d'Barta, Soldado do mesmo Batalhão.
J()à() Antonio Ferreira dos Santos, 2: Sargento Aspirante a Offi.,

cial , do Hegiml'lIlo de Infantaria N: 1.
JObé r\ lI~lIslo Soares Portugal, Soldado do Regimento de Infanta.

ria ~ .. 3.
J(,ào Pllulo de Lemos M-<lllleiro, Aspirante, a Offieial do Regímen ..

lo de IlIfantaria N,· 4.
Frederico Jo,é~Jos de Gouvea Soldado do mesmo Regimento.
Luiz J()S~ Pt'rl'lra, 2,· Sargento Aspirante a Oüicíel do Regimen ...,.

lo lle <'::a~lIdore:s'N, • 3.

~,. 'ti
J' ..
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8,- Licenças registadas concedidas aos Dfficiae« abaixo deeignado» •

.Ao Çnpilã.o do Regimento de Caullaria N.· 6, José de Menezes
Pita e Castro , quinze dias.

Ao Alferes do Regimento de Infautaria N.· 1, Joaquim Ignacio
Mouzinho da Silveira Gouvêa , dous meses.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N: 3, Antonio Ribeiro
dos Sa ntos , tres me7.CS,

Ao Tenente addido 30 Regimento de Infantaria N." [), Jaciatho de
Freitae .Aragão, dous rnezes para vir a Lisboa.

J\.o Tenente do Regimento d'lllfantaria N: 9, Jer.onymo ele Mo-
raes Sarmento, tres mezes,

Ao C"pitão do Regimento de Infantaria N" 10, Sebastião Gon-
çalves do Vai, trcs mezes,

Ao Tenente do mesmo Regimento , Gaspar Antonio Carneiro, tres.
mezcs.

Ao Major Chefe do 1.0 Batalhão do Regim·ent.o de Caçadores N,"
õ , Lourenço José d' A ndrnde , tres mezea,

Ao Tenente do mesmo Regimento, Miguel de Souza G uedes Assé.
dio, tres.meses, ' ,

4.· Declara-se q116 e Tenente Prioux do exlincto 1.. R;egimen-
to de Infantaria Ligeiro da Rainha, a quem pOI Portaria de 23
de {<'ever.iro ultimo inserta na Ordem do Dia N. 10 da l'efe.riJa
data, se mandou abonar meio soldo, he Tenente Ajudante.

Oulro sim se declara que ao Tenente do Hegimento de Tnfan-
teria N" }i" AngUito José de Souza, fotão concedidos quatro me-,
Il s de licença registada por Officio da extincta Repllrl içào do Ea-.
t.l.do M..ior l"lp~ria' -datado de 18 de Setembro li" 183-1.

4jttclcJnlc General. ::::;



Quartel General a S. Jolo da Prof o , em ~'7 de Maio de 183b.

ORDEM DO EXERCITO.

SUa Excellencle o DUQUE DA TERCEIRA, MarechalCommandan-
te interino do Exercito, mande publicar o seguinte:

1'. Por Portaria de 18 do dito meti.

Aspirnntes n Ofliciaes por se terem para isso habilitado na coo-
forrni.lade do drsposto no Artigo a.' do Decreto de 30 de Novem-
bro de 183~.

o 2 • Sargento do Regimento de Caçadores N.· 4, Thomas Ber-
n a rd ruo de ..1\1,·110.

O ::-iulJndo do n.esuie Regimento , Narcizo de Magalhães Pereira
d' Ar aujo Costa, o

----iII---
2,' Sua Excellencia confirmou as licença. arbitraMs pela. J'UM••

de Saúde abaixo indicodas , au. Officiaes seguintes:

Pela Junta de Saude do Hospital Militar da Edrella, em Seuáo
de 14 do corrente me!6•

.A o ~.o Tenente do ~,o Regimento de Artilharia, Joaquim 1'ho-
rnaz de Souza I{amos, sesserua dias para tomar are. patrios , e
fazer uso de leites.

Pt/a Junta de Saude do Hospital 'civil de Eeoro , em Sa.âo
de ]4 do dito mes.

Ao Capitão do Rl'gimenlo de Infantaria N.· 4, Antonio Pedro
Bróa Condest avol , sessenta dias para fazer uso das IIgoas de Ca.
beço de V Ide, 'e agoas férreas em ores patrio ••



'3: Licenças registadas concedidas aos Officiaes abaixo d~signados.

Ae-Capitâo Ajudante da Torre de S. J.ul1rw un Ba rra , Luia '(ia
Silva Seabra, hu rn 11)[·Z.

Ao Alferes com exercicio d ' Ajudante da Praça (l'Elvas, Calisto
José d'Olivcir a , quinze dias.

Ao Capitão :de Cavn lla ria D. Vasco Goterre da Cunha, proroga-
çâ o flor tres rnezes.

Ao Tenente da 3," Secçâo do Exercito, unido' ao Depozito do Por-
to, Francisco José Srlveiro , qunu o mezes.

Ao Major de Vetcranos , Caetano José da Fonseca, dons mezes,
Ao Ca pitâ» a ddido à Q. COmptllllJio de Velcronos da Provincia do

Alerntejo , FranciscoXnvicr Abclho , seis mczes ,
Ao Tenente Coronel de Infantaria, Comtnandnnte- do 2." Batalhão
.Movcl da Cidade do Porto, José A thana zio de Miranda , deus
uiczes.

Ao Tenente Coronel Grudundo., Com mandante do Balalhão Fixo
de {<'{\1O, João Pedro Leir in , ires mezcs ,

Ao Capu âo de Cavalln rin , Carlos Abelsdorf , quatro mezes para ü
a A leuianha.

Ao Tenente Coronel Honuer , tros mezes para ir a Inglaterra.

---,~---
.4: Declara-se que10 verdn.leiro nome do Cirllr.gião Ajudllntet

que por Decreto de QS de Fevereiro do corrente nuno , publ.cado na
Ordem do Oia N.· 13 de (i d .. Março ultiuio , foi promovido por<l
(.l,Hogímento de Infantar ia N" 1, .110 João Pires da Multa.,

Ajudalltc General =(_J; ~, ~ /?'....,_...,d



No .. 16.

'Q~artcl G,neral a S. Joáo da Praça, em ao de JJlaio de 183$.

ORDEM DO EXERCITO.

SUa Excellencia oDUQUE DA 'fE1lCEIRÁ, Marechal Commandante,
iateriae do Exercito , manda publicar o seguinte':

DECRETO.

Conforrnnndo-Me com o negulamento Provisorio da Organiza ..
çiio, e serviço intcrior do Estado Muior do Venerai em Chefe, que
a Minha Heal Presença fez subir o D{~QUE DA TEL'lCInRA, Mea
Sobrmho , Púr do Reino , .Marechal e Cornmnnduute interino em
Cl't'fc do EXI:'f<'it0: Hei por bem Ordenar, que se dê inteira exe-
cução ao dito Hf'glllamento Provisorio, o quu l he como se segue:

Anl'IGO 1. O Estado Maior do Gpnela! em Chefe he formado,
011(:11> dos Ajudantes d'( Jrden s , e de Campo, das Repartiçôes do
Ajudu u:« Genero l , c do Q",rrel Mestre G ..nerul.

t\ ln. Ir. o !'".soul do Estado Muior General SerLLcomposto,
akul O~ Ajude ntes dOr dcns , c de Carnpo , como sesegue:

CIH'fe do E.tado Maior General 1
Ajudante General 1
(,' ua rtel 1\1PS t re G cnr-rul 1
Officin .... do Exercito, que sl'rão denominados

Adjuntos ao Estado Maior General 14
'CapItão de Guiai 1
Sec ret arro 1
Officiacs de Secretaria 8
Amanllen~cs !aO

ART. III. As TIcpnrtiçõcs do Ajudante General, c do Quarte~
.MesLre General comprehendem :

Adjuntos
Olliciae« de Secretaria

Ajudante General.

Amanuen es
Quartel lJ-festre General.

Adjuntos
Capitão de GIWà5
Oflicices de Secretaria
A UHIO ue nse

6
1



A RT. IV. Haverá tambem huma Rpcção Central da qual ;erlÍ
Chefe. a.Secretario , com hum Officrul de-Sccretaris , e dous AIIIIl-
DUE'IlSPS.

A BT. V. lIaverá mais para o Serviço dai Repartiçôes,

Porteiro,
Compositor Impressor Typcgraficc
Ajudante do dito
Correios
Ooutinuos

ART. V]'. Cada huma das Repartições se comporá de quntre
Divisôes , e est.rs poderão ser subdivididns em o numero de Secções
que ao Chefe da Hepartição parecer mais conveniente para a boa
ordem do expediente.

A&T. VII. Os negorios rE'SpeCÜf04 80 expediente do Estado
Maior General, serão drstt ibuidos pelas Hepartiçôes na Iórma que

Do Ajudante General,

l.a Div-isão. R"gi:110 Geral da entrada de todos os papels rece ..
bidos na Reparlição; sua distr ibuiçào pe las Di vi-ôes oude IIOI1\'t'-
rem de competir pelo seu ol'j"clo; e o regislo de todo n~ orat'lls,
e mui. con.munícuções concernentvs aos negucios da HpPéHt!ção.

!io" Divi-ào. Promoçôcs ; liquid açâ» dI:' ~er~iços, e de auuguidn-,
dcs ; Listas nominuee dos Officiues M ilitnres , A'piranlt's a um-
ciaes , eprirueiros Sllrgt'otos.; Infor moções ~I'U1Cslle.; ha bihta-,;
çôt:s par a A.piranles a Offlciaes : Mapas da força dos Corpos,
detulh-s do serviço urihtur ; condecor açôes , e outrus graças. ho-·
nor oficas.

3. a Di visão. Rt>dacc;ão da Ordem do Exercito; disci plinn, e obje-.
elos inher entes li I nst rucçâo theorrcn , I' pr ...I rca ; ba iX.,'S do serviço ;
passuCTells a oulro. Corpoi; ex.pediente das Jl1nta .. de tlaude; or ..
galliz:çátl, Oll t'x.lincçii.o de Corpos lIlilitares na parte 1>(·'50al •

.. : DI~i,ào. Nego('i()~ respectivos ao pes"oal d(l E.lado Mdiord~
Exercito, c das Praças ,que não perletlrem ,\ ~egllndll Djvi~ão, e
da m('bIlHl ~orle o Corpo de FlIgellh,·ir(,s, e UalullJão de. ....,.. pa ..
dnre,; C,)lllm Indll~ Militare,; Prisoe:l; JIIl!tiçll mililar; PIII,ci~
do Exercito: e finalmente lodo o. negocios que lião ~no dc,lgulI"
do~ competirem ás outra:> Dlviboes,

Do Quartel Mestre General. '

l.a Divi,ão, Compete-lhe o me,mo que vai de.ignado á.corrcspon.
dcuLe ))lvi~ão do AJudúllle ücueral.
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!." Divisão, Obras de fortiâcaçâo ; Ediflcios militares; estradas
e outras conrrnunicaçôes ; marchas de Corpos militares; memo-
rias discriptivas sobre Strategiu , e t act ica , e outros similhantes
nssum ptos milrt nres , 011 corograflcos: Cartns topogruficns , de-
senhos , c outros snuilhantes trabalhos; e tudo que respeita no
Corpo de G ui as.

3," Divisão, Furdamento e objectos iuherentes ao uniforme, ar-
mamento. e equipamento , munições de guerra, ParqlJ~s, e
trem de Uarnpu nhu : «rranjos de (~uarteis da Tropa, e objectos
respectivo s , como são, luzes, camas, lenha etc.

-4,.," Dtvi-ào, Soldc s , e lodos os negocios concernentes a obje-
ctos pecuniarios: m un içóes de boca; remonta da Ca'valls ria ; e
finalmente t odo s os Ilfg'ocios, llue pertencendo á Hepartiçâo , não
competem á, outr as Divisões.

SeCÇlLO Central, Tpdl li seu cargo a remessa e íiscalizaç!io da entre-
ga de todo O. papeis (11Ie se expedirem do Estado Maior Gene-
ra!; I<ln\'<lr 110 Li \ ro da Porta os despnchos dos requerimentos; têr
.em bom nr rnnjo e conveniente Arrecadação o Archivo Geral, que
deverá estnr clus-ificado por l{l'partições, e respectivas Divisões
c SI< çôcs ; rei ebcr o, pnpeis da caixa da porta, e envia-los á Re-
parllçro onde cornpe t irem pr lo seu objecto; á excepção porém
-duquetlcs que 'Ião viervm em fórma, o. quaes ficnr âo em poder do
-Secrvtar io a fim de os f"2:"r cru n'~or li qu.rn pertencerem, para o
<11W se fUlti aviso 110 Livro da Porta; forrnur as Folhas dos venci-
rnent os de í udns os Elllprc'g dos no serviço do Estado Maior Ge •
.ner al , bem corno dos a ligo. para con-umo no expediente, cuja
de~p(!za s\:ra doclIlI1('lI'nda e01l1 a~C()nI8 em fórrnn do fornect'dof
n,ulliJ.1 das n'qlli.lC;ocs originne hll~idas dll~ Hc>part'çoes: eslas
[,.lhas SOrrIO fI'sigIlJua, pelu Secrl'lul io, A lém do~ ohjectos que f'4
('ão mencionadl''', ho t.lllluelll da competpncia dt':;ta Secção cui-
dar na con,1 T\'ac;ilo do flcl'io, bom IIrwnjo e segllrança de todos
os lil'ligos existentes nllS I{t>portiço('s, e tudo que ho relativo ú boa
poliCia intmor do E.J diclO, 111'111como a resJi 'ito do serviço da
Olflcill1.l TYI ografica, vigiE' lido ('!TI que eite ~e fdça com regllla-
ridadc e prollll'lidào, e que,e nilO imprima papel algum que não
f(l~.e prilJleiro oUlhcnticado PC!.I rllbrica do ~\judnnte General, ou
do Quartd ~le.trc General, ou do Secretario; qualquer infracção
fi cole re.pelto r~cnll;rá no Impres or como reliJlonsavel por este
atSlllllptO. Ü Porteiro, I mpre.wr, Correios, e Contilluos flcão
á dl::posiç-ão do Secrelario, para os fJzcr desempenuar suas res-
pect i vn~ funcçõe5 da manei ra mais pro\'ei tosa ao born.serviço dali
jt('partiçoes; e o mesmo praticará relillivameote á guarda mili-
tar, c sentinellas .
..Atl'C. YUI. Nas Repartiçõel, e nas Divisões, bem como na..~
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S~cçüo Cen! tal h:nerüo os lh ros necossa rios r~ra 11, f'srri pi nrnção
da entrada e ~ilhidd dos po peis; de sor te que o expediente CIU cuda
humn destas estações seja prompt o , e fique bastante claro. Os li.
vros da entrada dos papeis sedi.o r.scado s coufurruc indica o mo.
dello [Al Pura cada hum destes livros hc verú huru Indice em or-
dem alfabetica , para se notar, quu n to aos oíficios sobre objectes do
serviço, a de5ignaçào da Author ida de donde-emanou o officio , e'
em seguimento se lançarúo uoruerc da entrada na Repartiçâo , as-
sim deste officio , C(I()'IO ele todos os mais qfle possâo depois rece-
b-r-se da mesrnn AIIIIJOrid<lde, li fim de que "uo torne a ser repe-
tida no Iudice aquella designação: qua o t o aos requeri men tos se ~e-
gllirá a mesma marcha, com a unica differença {je que será substi-
t uida a mencionada designação pelo nome do recorrente. Para 1',,-
cilitar a clareaa e boa regularidade no expediente d.is Diviso<,s·te-
rá cada huma, excepto a primeira, o seu livro conforme o modelo
[BJ que servirá do Jllemorandum dos papeis da Drvisfio.

ART. IX. Logo que 05 papeis forem recebidos na primeira Di.
"isão serào numerados em seguimento ao ultimo numero da entra-
da no livro respectivo, no qual serão logo r<'gistados e enviados á
Divisâo onde compelirem pelo seu objecto: esta remessa se furá corn
huma lista que raostrar á só mente os nllmeros, com distincçâo em
duas colurnnas paralellas , huma dos officios , e outra dos req uer i-
menlos: esta lista voltará á Divisão depois de rubricada pelo Che.
fe da Divisão onde flcnrem os papeis.

ART. X. O primeiro proc(~SSO do~ pnpeis nOi Divisões a que são
distrihuido;, cOllsisteeOllançar no Memorandurn os numeros da en-
trada; feito este trabalho o Chefe da DivisflO lhes dará o destino.
conveniente.

ARl'. XI. O Omeial que preparar hum negocio para subir II.

deipacho, o extraotará de huma maneira eOllc;sll ,e clor.! sem omit-.
tir circllnstancia all1umn, cssencial, para que :i vl8la desle rclulorio
possa a deci.ào Jo "nE'gocio sêr proferida coro justiça: o Omeial que
f)zt~r o relatorio o as.ignará, e fica re,ponsnv~! pelo exa~tldào des-
te trahalho, devendo ter jJreicnle nessJ. oecosluo os papeis quc pos-
são exi.tir na Divi.ão sobre o mesmo assumpto, e dellcs cxlrahir'
as clarflOs c informnçõe;; com que deverá sempre in.lruir o novo
rel..torio; flflalmenle he da responsabilidJ.de do Omciol que pr 'pa-
ra !tum negocio para despacho juntar 00 seu rf'I,ltorio tuJo que for
eS~('flrial para facililar que a deci~~o seja proferida com todo oco·
nh 't:hnerllo de cOllsa.

AaT. X,I [. Haverá todo o cuidlldo cm que os nE'~ocios fiquem
exvedidos no m<>sllJo rlia em que us rcsp<'cllvo:> d ....pltcboi clll';{arem.
â D,vi,ão, para o que logo que se tiver feito o regi lo dt' ~ObIJI'"
6ef~Q ellvi,dos 0\ Scc~ão Celllllll Lodus os papois que uc\ew bl'f cx.~-



pcdirl()!! e que .irão Ilc?mpanhado~ dll. I.H~ma rela_ção que designe o'
seu destino; cUJa re laçâo voltara a Divisão depois de r ubncada pé-
lo Secreturio , p,ua assim certificar a sua entrega. Expedidos 0& ne-
gocios se IIbrirão as respectivas notas no MClTlorandulU.

AUT. XIU. Todos os dias quando cessar o expediente das Di.
visões os Chefes deitas mandarão entregar ao Chefe da mesma Ué.
partição os papeis que tiverem para assignatura , e para dc!-pacho;
quando porem houver algum negocio que exija prompta dt'ci.~ào se-
rá apresentado ao Chefe da Hepar riçâo logo que for recebido na.
primeira Divisâo,

AUT. Xl V. Os papeis mandados para despacho e pnra assigna.
tura serão enviados CIU folha de papel, notando-se por fora nurne-
r ica mente quantos papeis se incluem na folha.

AUT. XV. Qlwndo os papeis baixarem da assignatura, ou li.'
verem despachos defrnitivos, de sorLe que cesse o seu expediente iro.
mediato, e depois de arranjados convenientemente, serão guardados
em caixas destinadas para esse üm , e se fará a respectiva nota no
Memorandum • .As caixas conterão separadamente. os negocias, des-
tinando-se hurnas para officios , e outras para requerimentos de
partes ; todas serão numeradas, seguindo fi nurneruçâo directa em
cada hllma das referidas classes, precedendo ao numero a inicial _
0, 011 H. - sf'gundo a caixa contem, officios, ou requerimentos.

A RT. X V1. O. papeis estnr.âo classificados dentro das raix88, com
separuçâo dos I1pgocios, em folhas de papel designando por fóra quan-
to iJOS 0lIici05 o aseumpto de que tratâo , e quanto aos requerimen-
to. sóurente o nome do recorrente, e os numeros da entrada .•

A UT. X VII. A_ caixas mo,trar~o por fóra, em fórrna de titulo,
e rJor baixo do numero a de.ignnçâo do objecto que contem, isto
Ire, as de Omcios, o assumpto de que tratâo , como por eXl'Ulp)o_
Disciplina - Prrnuoç ôes - Fardamentos - Obras de f.'oltiflOa-
!;ÕCS, e Militllrt'i etc.; e as dos requerimentos a letra inicial doi
nomes proprio. dQS recorrentes.

AUT. TV UL Quando em humo Divisão se ougmentarem .de
tal sorte os n(·gocios quo para sntisfazer no seu expediente, não
.bastarem os Empregados dessa Divisâo , o Chefe da B.eparlição man·
dará ·das olllras.J)lvlsoe. os Empregados precisos para cOóldjuvarem
Il{jllelle trabalho: essei empregados voltarão á. Divisão onde per~
tf'ncerem, logo que cessar o ~crviço extraoruinario para que forão
"haOladoo .. I?" ,lI1e.llJ~ sorte as dua. Hepartições, e a Secção Cen-
haJ se Illlxdlóllao reciprocamente, entendendo-se para esse fim entre
ii 09 Chefe,; r""pectivos.

ART. XIX. As Divisoei facilitarão huma! ás outras, todas as
informaçõps, clarezas, ou papeis que lhe forcm pedidos por oulra
PJvisào I srj<l ou nào da lJIC$llla Heparlição 7 o ql,le se Plalicará
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p.ôr, rl,eii:l de requisiçâo por eseri pto , 'rei Ia 'pelo Ohefe desta Di visão,.
"cuja "requisição ficará guardada em conveniente logar.
• A RT. XX. Todos os .rnezes, ou nos prazos que melhor pllreC'cr,..
serão mandados '.HHU o Archlvo Geral, os papeis que já uâo forem
precisos nas Di visõbs para os trabalhos do seu expedierue., podendo
depois pedirem-se por meio de requisições. por escripto dirigidas ao
Secretario, sempre que houverem de ser precisos no processo de al-
i.um negocio.

AUT. XXI. Quando 8.S respostas exigidas pelas ordens expedi-
das t se demorarem mais do tempo razoavel em que dever iào .pr .i.
do recebidas, se oll'iciará reclamando a remessa da resposta devida,
accuvando a data da ordem em que tiver sido exigida.

A QT. XXJI. Quando na. Divisões houver alg urna declaraçâo
para sêr publicada na Ordem do Exercito, o Chefe da DiVisão re-·
dlgirá o artigo, e-o enviará ao Chefe da Repartição.

A RT. XXIII. Depois de acabado o serviço quotidiano ficará
de Dia á Hepartição, pelo menos hum de seus Officiaes : este ser-
viço. continuará ta mbern nos dias em que não hOUVH trahalhos nas
Rr-par riçôes ; mas neste caso entrarão de Dia, em cada huma das
dlJ:1S Ii epart ições dous Empregados" ,que devem estar presentes effe-
ctivarnente nas Repartições desde a hora que começar o trabalho
até ao fim da tarde, alim de satisfazer a qualquer trabalho qtle
'occorrer Ikpois .de acabado o serviço das Divisões. Os Chefes das
• Divisões não entrarão no detalhe deste serviço.

:ART, XXI V. O Ofneial de Dia qunndo tiver felto algum tra-
balho , intorme rú a esse respeito no dia seguinte 00 Chefe da Di i..
são, onde competir esse trabalho, entreg ando-Ihe os papeis respe- _
crives. •

ART. XXV. Quando for necessario occupar maior numero de
Empregados, além d'aquelle que "ai fixado neste Regulamento, serão
chamados temporariamente pessoas idoueas para servirem como
Arnanucnses, no (Iue poderâo sêr contemplados Officiaes Militare.:
em quanto -estiverern neste serviço, perceberão mensalmente os Uffi-
dlles Militares dez ,mil réis de gratificação além do soldo da Paten.
te, c htuna roção de forragem; e os que não forem Omoiaes Mili •

. 'tares Vén('erüo da mesma sorte doze mil J'éis. Os A manuenses &iSiOl
empregtldo5 serão considerados como - Addidos - á.Repartiçâo
cn't que estiverem &ervindo.

A ar. XXV!. Os logares que vagaTom de Adjuntos ao Estado·
Maior General, Officiaes de Secretaria, e de AlllanlJense~, serào
'proyidos por proposta do respectivo Chefe da Repartição ao Ch fe
do Eslado M'lior General i pelo q",al subirá com seu parecer á de-
chão dQ General em Chefe.

ARr. XX YlI. O Chefe do EttadQ Maior, o Ajudante General,
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~ Qutlltel Méstrt! General , e os Adj untos, o(>m' éo'rrl~ o Cdpi,~
de Guias, Seu ta rio , e OmCid(,S de Seerelótti-a serão 116mericfó'S (J'or'
D('crelo, e lerão Diploma He;rio do seu emprego. Os A'lhànuen-1
Se'S, e ós outros Ernpr!-'g'ados serão rTflll1'tnOOs pelo Cbtfe dó' Estado
.Maior Genoral, qUf' f..,rá pussur-lhes TItulas das norrre..açõcs (>o'r ,t: I
Ie assignndo5. O, addidos ás Bepartições terão nOl),!cúção n~tirg'tjaol
da pelo Chefe da I1cparti,ção Ml'd(1 estiv. tem servindo", ao- qual corn-
pl'.le tauibem despedi-los , (lU mio n!tl) forem já precisos para o ser.'
vj~o.
'AR'!'. XXVIIf. Todo, os dias quando começar o expediénte d as

Di v isôes , os Chcfps dt'lIas 611riio pa rte por escr ipto ao Chefe dá He-
par tiçfio most rando o (>,Iildn, ('01 que flcárrlO os tr abn lhos <la Divi-
sãn no dia precedente, esta parle será formada conforme o mede-
lo [C].

AR'!'. XXIX. IIe expressamente prohibido a todos os Ernpre-
gados das lh'rarti~'ôl!s, c li cada hum cm pu rt icu lnr manifestnr , mes-)
1110 de huns pura (1IIIr08, os trabalhos em que forem occupados , 0\1'
quue.squer outros objectos concernentes ás ordens, ou pr ovide ncias
expcdidus por algumas das Divisôes, Ü segredo em todas as ope-
rações do serviço Jus Hl'rnrtiçôe~, he o dever mais sagrcdo dos seus J

Emprego idos , e aq uel!c que transgredir estes deveres, sl"Tá logo des-
pedido 1)(>10 eh fu da Itepartiçã-o , e casligado segundo G gravidade .
.:lê;; In lr& 1l5gr(",,~ão. '

.A RT. XX.. Re algum doa EmpTC'gado! no serviço do ES,tado
1\1.ior General, que esquecido do re,peito e decoro que deve guar-
dar dentro do Ediflcio, em que se acharem e.tabeleciuas as Itepar.
lições, promover ruído, ou qunlqut!'r oulro motim, ou altercar ra-
20e. de' quc rCóldle alguma dt!sorclE'tn , ou desasocego, qUE' insultar
por palilVl'us, ou de oulra maneira a qU<llquer pessoa, ou fInalmen-
te de~ob('d(,l'er aos seus Chefes em malcria do serviço, scrá d~spe ..
dido da Hepartíção a que pertencia pelo seu Cher" immedruto, lo-
go nn mesma: occasiào em que pt'rpetrar lups excessos, nlem de
outro prl cNJilTlenLo a que fICar ~lIg(';lo pelas Leis crlminnes. ,

ATtT. X"rXL Todos os EllIp'cg'ado. nos('rviço das Hcpartições.
delem ochar·se ahi pre~ellle5 á hor/\ determinada para a entrada"

. e serào eff<'clivo alé que "e !lcabe o serviço quotidiano.
ART. ",T,,'.rIl. (~ualldo ulglll1l dos EUll'rc<!'udos do Estado

J\laior Genl'ral precisar de licença parn Iratar dcoseus negocios, as.
~ilJ1 o rcpre,cnlnni porc~cripto, ou verbalmente ao Feu Chefe imme.
dialo. ~e a.lkl'nçn fvr até dez dias aSila conees,t\Q perlencerá'ao
Chefe ela Hepllfli~'ão, ouvindo o Chefe da respectiva Divisào. QU\ln-
do as lieençlls (;x('.derc'lll o rI·ferido prazo .ó a poderá cónced!'l' o
Cht"fe do li,tudo :l\lalor Genpral, a q"t'm Fetão )'lrl1po!itas pelo Che-
fe da ltepal'tição respectiva 7 que ao me~lDo tempo informará sobr~
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• convl!fliencia da licença, em respeito ao bem do serviço ; bem CIl"
·tendido que em cada Divisão não poderá haver mais de hum Em-
pregado com licença.

AUT. XXXIiI. Nas licenças por ma is tempo de der. dias, não
tem vencimento dos Ordenados os Empregados a quem foretn con-
cedidas •
. AUT. XXXIV. O Empregado G'le estiver com licença, deve-

rá apresentar-se na Repartição a que pertcnccr , precisu mentc no
-dia irnmediato áquelle em que tiver acabado a licença de que esta'
va gosando. Quando faltar a este dever, sem motivo plausi vel e
justificado, ficará desde então considerado COIllO IIrlO pertencendo
ao Estado .Maior Gcnrral, o ° seu log[lr será Jogo provido.

AUT. XXXV. O Empregado que faltar na Re por riçâo om que
servir mais de duas vezes em cada seura na , ou oit o no decurso do
mez , ficará despedido da Hepartlçâc , e logo provido o Jogar que
occupava.
A ur. XXXVI. O Empregado q'le se retirar da sua nepnrli-

çâo sem licença; por mais tempo de hurna hora, §er,\ pela pi imei-
ra vez advertido pe lo rseu Chefe immediat o , porém se reincidir I\e.-
te abulo, será dosped ido , e o seu logoar logo provido.

ART. XXXVII. Os Chefes das Divisões srto. rcspon suveis im-
mediatamente 80 Cheffl da respectiva Repartiçào , e (-'sle ao Chefe
do Estado Maior General, pelos abuso. couunet 1 idos lia ru ucha do
6cJ\'iço, e por Ioda a fdlta de observuncia dos devere. qlle lhes in-
cumbe e.ste Regulamento.

Aln. XXXVII I. Os Omcioes do Exercito quo f'!>livNt rn ~f'r-
vindo 00 Estado Mlli'H [;p,nf'r.d na qualidade de t\Jurl nt e Cil'J1Pral
Quartel Mestre General , e de Adjunto perceberào ()~V"IlCllIlcnlo, qu~
estão designados pnra ns respccuv as P,tLelllCS pe lo l:~~ttl,lIllelltn de
vinte e hum de Fevereiro de II ii oitocentos e .leseseis , Arllg-os decilllQ
quarto, e decimo q'iinto. C"da hum d(ls A nj~()t()s v.enccI<! dlarialll('n-
te duas rações de forragem para dous Covallo. de pes'oa. Todo. os
mais emprcO'ados vencerão ali raçõl's de forragem que estão de,i-
gnadas no °Arligo deeirno oitavo d.1 Re~lIl~menlo dq Corn:ni,~ltrin.
do de vinte e hum de Novembro de nlll oitocentos eonzo. O G.I-
pitão de Guias será considl·rado. ~omo os. Ol'fic!aes nddido~. O ~e-
crelario e mais Empregados O'VI';, contlnl1araO a perceber Oli vea-
.ci{oe.ntos que competem .a seus Eu!pregos i a saber:

Secretario -
Offlcial de Seeretaria
AlIlanuensc
Porteiro - - ~-
Continuo -

60$000.
40$000.
20,fOOO.
9.1-$000.
12$000.



Correio df'vendo.se apresentar diar ia- }
IJIf'ntcCn~(llIo ú suu custa para o ser-
"iço Ijuotidiuno da, !{epartiçoes.
<-tll!llldo 1150 tiver Cavallo vencerá
(;01)10 Continuo.
Compositor Typografico - _. _. •
Ajudante do dito

aO$OOCk
I

24,1000.
19~QOO.

A nr, XXXIX. Fica em pleno vi;or tudo quanto se acha deter-
minado pelo Hegilllonto da Secretaria dEstudo dos Negocio:> da
.(iucrra do primeiro de J'u nho de mil oitocentos e vinte qu.uro , na
parte respectiva ao serviço Ja5 Heparliçõc., e que se não ache
s lter ado pelas disposiçôcs do presente Ht'glllalllelllo.

_<\llT.:AL. ~a Repartição do Ajudaute General hAverá Livro
ME'stre e rn que tE'rão prnça todos os Officines e I is Empregados
qpe servirem no Est ado i\hior General. Será formaliscdo conforme
o modelo [L>] O Ministro e Secretario d'Esrado dos Negocies Es-
t rar-gciros , EncarrE'gado interina mente da Pasta dos Negocios da
Guerra o tenha assim entendido. e faça executar, Poço dos Neces-
srdados , em dezeseis de Maio de mil oitocentos e trinta e cinco.-
HAl.\HA. - Conde de Villa Real.

---*---
!. Por Decreto d~ 19 do corrente me" •

.Adjllntos á Repertiçâo do Ajudan'; General , na conformidade de;
Hf'glllamrnlo Provisorro da organização e serviço interior do E~.
tado .Maior 00 Conunandantc em Chefe, acuna trans ripto,

Os Ten('ntes Coroneis , Luiz Ignacio de Gouvêa , e Francisco Xavier
A nronio Ferreira.

Os Majort'li, Adriâo ACC8Cio da Silveira Pinto, e José Joaquim dIJ.'
Queiroga.

O Cnpilão Francisco Dionizio de Almeida.
O 'l'('nente., José Ezequiel da Co.ta Hicci, e Luiz Travassos

VlIldez •

.Adjuntos á RE'p"rlição 110 Quartel Mf'stre General, na conformi ..
dade do meslllo Hegulamenlo Provlsorio.

Oa Coroneis, Petlro Paulo I~crreira doi Souza, e José Pedro de
M('lln.

Os C ...pilãf'5, A ngllsto Erne!llo Luiz B'I rão de Wicdcrhold, D.
Ânlolllo JOlté de Mello, e Carlos M..ria de Caula.
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o Trnente, Antonio dn àTcllo Breyner.
'<:!'I(Jitão de GUi3;S, o Maior da extincta segunda Linha, FrancIs-

co Augusto da Silv Sieuve ••

---,*:---
'3. SUl! Exc." ITUlr.Ja declarar qlle .colltinuüo no exerCICIO que

lhes compete n is Repartições do Estado M rior General, o Se.
J:.re tI>, ia , OmG~l)e3 de Secretaria, e Amanuenses das extinctas Ue-
paniç~()s do Estude .Maior Imperial abaixo mencionados •.. ,

Secrotario , -"'f'derico IIognn,(lf·Mendonça .
.omciaes d Secret ar ia , Joi\o Migud Paes Gago, Manoel Antonio

da Fona.ca , Antonio Plmentcl de Macedo; e José Gonçalves Bur-
POZll. •

J\1H{)OU:enSC$, Leonardo t\llgllSto da Coste , JoãoBnptista d'Almei~
da , João Luiz de Souto e Freitas, .João Skinner Junioe , A nto

I .nio Cat>tann da Silva..~ Mllnoel N'III1(>S Barbom, J(l~é l\Inri.\ Ba-
ptista Coelho, José l'a\llillo Pires Bnrreko, Francisco Jose Duo
.qe.irq.
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Quarttl General a S. !oâo da Praça" em 3 de Junho de 183'5.

ORDEM: DO EXERGITO. z..

RUa Excellencin o D~QUF; DA TEllCElRA , Marechal Commandan-
te imerlno, do Exercito, inand publiéàr- b seguihté e 't

I' I JJ 1 ! J W) 11

DECRETO .

. Havendo sido- nomeado por De oret dó dezen "al'do Juntlci de
mil o it ooc tos vinte \C: e., :-;oqr~ljllio .t9~r gàdô. rl"'ISt>tútarih cd()
UovC'rno Militar da Provinca db Douro ,'{): (t)li1oial idal mtlSml\ e-
c.lJlbrü.,,,, ~.u.lvjru. Koguci1Qr.GBr;J~ra, paradelllLrar em lfffecti,óJo,~
que hÓUH!SSe \'ngalura~ é,.yerifitando ,ae esta no diu vinte l!' Sftce,J1e
,Maio de mil oitocentos vi n te e oito, por ter sido exonerado deste
EIIl!II~go O,Ih'IIl' o I?X rala, eoLranoo desd 'Joga no exetCiC1io,~é'.t[leS
fUI)(:ÇÔl'S o n fer ido Jnnqui.n 1\ogupiraGandra, na conformidade do
quc di~p{jl' (li QbrtltlJ,l.~ 06clc~o.:' Htli póe .l,ll)m~. por estes "lÍlhívo4
1\omen.lo Secrel:llrié. l~~otiY() do me rbo Governo, 'elom .nli~uída-
«le lk Y•• ~~" ej Ifj(l..tle. /lio c1111dlJil [Iocentos "iota é ollo<;.«m quê
prinCifJipu a exercer "'J'lehJ~ li:anprtgo. a iM.i.nil;.IÍ'O, c' SecJjd8ollio'·~~
]r:, ... d doo '1\ "gorio Ui.Oo "dei tOI ~mllea ro!;:hdo intaeirratnente doa.
da UOJ.~rrl\ o h'l1h:o ailoll t<·lldidbJ,~ejfHço -.;xoc l.lr. l:I::; Phço'das:
1\e('essi(L,d('~, vlllte de Maio d{~ mil oitocentos trirHa e clnoo. F
HAli lL\. = Conde de Kitla !Reol. ".~ I ' '1.

b (

..
. il1inislerio dalG, Tro. ~ i.a'DlrNt ão. 't:! :t.~Réparti~ã ~ d:

111m." e li o.· Sr. = Em re po in ao OfTJCio dO' Hj docórr"nt.é, ~m
qlle V. Exc .." r pro (',uta a IIcce_ idade de. .se ÜXllr, qQIln{o 'ante&< n
epoca el1l que deve ter principio o ahollo do augmento de soldo'
concedido pela Cu rI fi de Lei ~-dt! Ahttl1"ffix imo !HISSadoaos Tenen-
tes, Alfere" Ajudnnte- Suballernos c Cirurrriões Militares em octivi ..
dudc du ~eT\'iço : Mandil' tiua Mllges~ade Fitl~riss'iriraA J AI NDA de-
clarara V. Exc.~ que o dito ubono dc\e ter logor'do9uella mesma.
data cm di.lIltc, Igllnuo a opinião por tV. Eltc.· emÍllidu no se
illdlcado OtTlcio , c que rlt' tn COOfOflllid de.se ('xre'd m hoje as C&II-
"elllcnles Ordpns :'t TIr(',ollruria (ler,,1 (las Tropas, = Dco& Guar ..
n V, Exc,·, Jl/lÇO dus I ecc~.,dod('s, Pr» '23 de Moio ue 1~3õ. =
Conde de "jlla Reut. = ~r. Duqm! tdd Tet:ceira.
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~ .• Sua Excellencia confirmou as licenças arbitradas pelas Junta •

de Saude abaixo mdieadas , aos Dfjieiaes Meguil.tes:

Pela Junta de Saude .do-Hospital MiJitI)r da. Eslrella, em Sessiio
de 30 de Abril ultimo.

Ao Tenente Ajudante da Praça, de Ceairnbra , Jose:, NÍC'nl~1) Pi ..
rnentel Betenccurt , sessenta dias para fazer uso dus Caldus da
Rainha. .

Pela.meema Juntd di Sri'ude; em Sessao 1·1'de jJ;[aio ultimo.
Ao Copiti\o do 1.·H.~gimeDto de Artilharia, Joâo Antonro Lobâo , _
_ sessenta-dias para fazer uso das ClIlda3.
Ao c..pitão do mesmo Regimento , Ftancilico Xavier da Cpita u.o-.

[âo , sessenta diai para fazer uso. de, bankos-,
r

Pela, mesma. Junta de. Saude , em Sessá" de ~l· do dito mc~e ,

Ao AI{("r(M; do Regimento de Co.valJaria N.· 4, Severino Joaquim.
t:errrira. da (i;osta, trinta dias para e fl'stabele1"9r.

Ao~t.~oPlllo Hegimenll> de Lnfuntarin-N." 6, .Aligue\ Augusto de-
Souau Corte IHeal, Il'inlcl dias paro se trntar ,

Ao"""lle()~e Coronel. Comm ndnnlo. do B ..lulhào NnoiOi\1I1 o"QI
de .Aleobaça ; J~nonym(J l{oogado de Oliveira Leirào , sesseutu di :lo

p ra .tomat ban hos.
A Major do 2.0 He~imento ..de Inwntaria Ligeira da I~illha.

D' A plCC , sesscntn citeis pura tomar banhos das Caldas.

Pela Junta de Soude do Ilospitol Regimental de Castello Bran
co, cm StSSu.ó de 19- do dito me:G.

Ao ~:Lljllr Chpfe do Esta\lo Ml\ior do: GOVUfl() Minlnr da Beir
.Baix.ll, Jo,é de Mornc. de Madllreira Lobo, Soesenta diaspa.r. '.
~~<:r uso de agoQ$ sulIú,e.ls, e tomar uanUQ5 da lUar.

I

3.· Licença registada concedida. ao Oficial abaixo designado';'

n C.lron!'1 di) Herrimento de Infantaria N.o 8, Joaquim Fedr •
CI)!\:litiuo S\)..Ie~;prorogaçlo por vinte dias.
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Q.UMtel Çenual a S. Joâo da; Praça, em 4 de Junho de 18gB.

ORDEM DO ]L"X:ERCITO.

SU6 Excellencia o DUQ'UB DA Ttnclluu, Marechol C()~mllOdaQ ..
te interino do Exercito, manda. publicar, para conhecimento dos mi.
litares de todas as classes, o A viso abaixo transcripto , que lhe fób
expedido pelo Minislerio da Guerra.

AVISO.

III." e Exc," Sr. = Tende-me Sua ~fagestade feito a honra de
me encarregar do Ministcrio da Guerra, eu não leria hesitado em
declarar á Mesma A ugusta Senhora, que eu o reputava superior ás
minhas forças, se muitos annos de continuadas provai, e nas maio-
res crises, me não tivessem feito convencer da justiça que os bravos
00 Exercito Portuguez fazem aos desejos que me animào; se tantas e
tão repetida. prOVIlS de confiança me não tivessem dado a doce con-
vicção q lle nelle acharia o mo is efficaz apoio, e que á custa dos maio-
res sncrificios , se neces-ar ios forem, me ajudarão a augmenlar a glo-
ri« UO 1'hrono du ItA L IlA, firmar a Liberdade, e sustentar a
honra do Exercito.

A nova Administração que deseja vêr a Patrin gozando de lo-
do a liberdade, que deve resultar da manutenção da Carta em todo
o seu desenvolvimcnto , está rcsclvid a-n sustenta-Ia com a maior fira
meza , fazendo com que ellu seja o escolho onde venhão despedaçar ..
se ataques que contra a mesma C:.trta se dirigirem, ou seja por par-
te do absclurismo , ou da anarquia. A justiça será igual para lodos
os Pm tug nozes ; a prorecçâo para os que a neces itarem; o Iuvor , e
prcfercncia cornpati vel com ajustiça, para todos que prestárâo serviços
á C.I \lS.1 da Lib rdade legal.

A Administração está igualmente determinada a empregar to-
dos os meio, e esforços para restabelecer em toda a parte o soce-
go, e extinguir os resentimentos, restos da guerra civil; guardará
u maior economia, combinavel com as necessidades do serviço; e
fMá que os Contractos Publicos existentes sejâo religiosamente obser-
vades.

He seguindo invariavelmente esto vereda, que o Governo de
Sua Magestade espera ver minorar os males que ainda se não des ..
"õnccuào, e conta com o apoio de V. Exc.·, que tão poderosa , e
('flicllzmente conrnbuio para o anniquilnção do despotismo) e para Q
tel>~abelecjU1ento do Throno da nAl~HA,e da Carta.
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Felizmente não he no Exercito que V. Exc." commanda , que
se torna nccessario lembrar, que a rigorosa execução dos. ordens fie
o primeiro dever dos militares, a obediencia b seu apanagio , a du-
vida huma falta, a demora hum delicto-, e a opposiçâo ás mesmas
ordens hum crime capital.

Deos guarde a, V. Exc." Paço dos Necessidades, em 30 de-
Maio de 183ó. = 111m" e Exc." Sr. Duque da Terceira, ;::;;:Mar-.
2'-ue<x.de Saldanha.

Está conforme •

.Ajudam, Gene,.al., =

/



Nt 19.
Quartel Gene,.al a S. João da Praça, em 8 de Jtmho de 18~õ..,

ORDEM DO EXE~CITO.

SUa Exc.a o DUQUE DA TERCEIRA, Marechal Commandante in-
terino do Ex,ereitoJ observando todos OS dias a pouca attençào que
se dá ao que está eterrninado pelas Ordens geraes do Exercito so-
bre .a maneira porq.ue os Officiaes que s~achâo gozando de licenças
registadas, 011 arbitradas pelas Juntas de Saude devem 'JJedir' a PI:O-
rogaçtlo dellas para continuarem a tratar de seus negocios , ou do
seu restabclccimento ; e querendo pôr termo ás irregularidades que
se tem introduzido, e se estão seguindo, em detrimento da disci-
plina, e do serviço, de deixarem os Officiaes acabar inteiramen-
te- os prasos das licença registadas ou arbitradas Belas ,runtas de-
Saude que lhes foríio concedidas, sem que corri a conyenient anti-
oipaçuo requeirão pelos seus Co mrnandantes , OU pelos Chefes das
Repari ições a que pertencem, a prorogaçâo das phmcirns, ou "o
serem novamente inspeccionados: .muuda Sua Ex c," o Sr. Mare-
chal declarar o seguinte. .

1. o Que na Rcpartiçâo do Ãjurlante General se não tomará co-
nhecimento de requerimentos de Officiaes, praças de prct , ou de
outros indivíduos Militares de qualquer modo considerados, qne
não sejâo remettidos , e informados pelo re pectivos Cornmandan-
tes, ou Chefes das. Repartições competentes.

2.· Que os Srs. Gcneracs encarregados dos Governos J\'filitares
das Provincias , não devem dar seguimento a requerimentos desta
natureza, que não estejão no referido caso.

S." Que os Officiaes de qualquer classe, ou graduação que se-
jao, quc forem gozar de licença registada, ou arbitrada pe>!aJun-
ta d~ Saudc devem fazer pessoalmente, ou por escripto , se a dis-
tancia fór cousidcr avel , a competente participação ao Quartel Ge-
neral da respectiva Província onde forem residir.

4." Que os mesmos 'r'. Genera s encarregados dos Governos
Militares das Provincia devem mandar formar assentos dos Offl,
ciaes apresentados com licença, examinar quando estas acabâo , e
fazer recolher aos ,Corpos, ou ás Repartiçôcs respectivas aquelles que
as deixarem terrnmar , sem que tenhiio requerido a sua prorogação
com a anticipaçâo nccessaria ; devendo remettcrpclaRepartiçãodo
AjudaJlte General, no~ dias quinze, e ultimos de cada mez, hum a
relaç;lO dos que assim se ti, erem apresentado, que contenlJa, Cor~
po ,Gradunções, Tomes, tempo que tem de licença, se he re~
gi tada, ou arbitrada pela Junta, e quando deve acabar.
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Sua Exc." manda recommendar a rigorosa execução da presen-
te Ordem, a fim de cortar de huma vez abusos, de que resulta ne-
cessariamente a desigualdade do serviço, o qual vem sempre a pe-
sar sobre aquelles que mais exactos sâo no cumprimento dos seus.,
deveres.

....,...--;j(-.....,..-

~: Licenças registadas concedidas aru 0ff.iciae~ abaixo designados,

.Ao Capitão elo Regimento de Cavallaria N: 2, José Ferreira Al-
len, tres rnezes.

Ao Capellào do Regimento de Cavallaria N.· 6, Antonio Caeta-
no ele Moraes Sarmento, cinco mezes.

Ao Capitão do mesmo Regimento, Rodrigo llilario de, Brito Fra-
gozo, vinte e cinco dias.

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N." 6, Severino José J~-
dice Samora, tres mezcs,

Ao Alferes elo Regimento de Infantaria N." 8, Joaquim Xavier da
Silva, dous mezes. .

'Ao Tenente do RegimenLo de Càçadores N.· 4., José Cezar Fortu-
nato Ferreira Sarmento, hum mez.

-Ao Alferes elo Regimento de Voluntarios da Rainha, l\1anoel An.-
to nio da Costa Seixas , tres mezes.

Ao Alferes 40 mesmo Regimento, Francisco Maria Ribeiro, trqs
mezes.

Ao, Coronel, do 5: Batalhão Nacional Movel de Lisboa, José Ber-
nardo Trigueiros do Rego MarLel, seis mezes..

Ao Capitão do extincto J •• Regimento de Infantaria Ligeira da
Rainha , Boulanger, 'hum a~lno para ir a França.

Ao Alferes em disponibilidade, Prosper Drouet , hum anuo par{}..
ir a França.

Ajudcmte Genera; =
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QUa1'ld eleneral a ·S. Joâo da Praça, eu?' 10 de Junho de 1835.'

ORDEM DO EXERCITO.
SUa Exc.a o DUQUE DA TERCEIRA, Marechal Commandante in-
terino d? Exercito, manda publicar o Avis~ abaixo tra:1SCl'!pto.,
e deternuna que os 81's. Commandantes dos Corpos lhe dem intei-
ro cumprimento, conformando-se para esse fim , com as instrucções
que lhes vão ser dadas, sobre a maneira de levarem a effeito a sua
execução.

AVISO.
Ministerio da Guerra. - L" Repartição. _ La Divisão. _

IUm." e Exc." Sr. - O Governo firmemente resolvido a cumprir
todas as obrigações contrahidas em 170me de Sua Magcstade , não
póde deixar de mandar dar baixa aos Voluntarios quc se achâo no
Exercito, e que asscntárâo praça, ou passárào dos Batalhões Na-
cionues M6veis, c Fixos com a condicçâo de serem escusos logo que
em Portugal terminasse a lucta contra a usurpação.

ão c tando porém esta concluída cm Hespanha , c Dezejando
a RAIN HA poder contar nas fileiras do Exercito ainda por algum
tempo os bravos Patriotas , que tanto contribui do pura firmar o seu
Throno , e a Carta Constitucional,' Espera que elles vol mtariamen-
te quererão continuar o serviço por mais hum anno , c cada hum dos
(]ue a isto se prestar, receberá dez mi} reis de gratificaçâo , que lhe
será abonada no primeiro Preto

Pelos mesmos motivos se convidâo a entrar de novo no servi.
ço com as mesmas vanlagens , e por igual spaço de tempo, todos os
Soldados do Exercito Libertador que tenhâo tido baixa: as praças
dos Batalhões Moveis, e Fixos que fizerâo parte do Exercito Li-
bertador, receberão a mesma gratificação, e servirjio igualmente
hum anno se se alistarem nos Corpos de Linha. .

Igualmente Ordena Sua Magcslade que lodos os outros Patrio-
tas que voluntarie , c imm diatamente se a listarem em algum dos
Corpos do Exercito, aonde dcverão servir só tres anHOS, rccebâo
hum premio de cinco mil roi .

O que tudo comml~nico a V. Exc.a para sua intelligcncia, e
para que nesta conformidade espcça as ordens ucccssarias- = Deos
Guarde a V. Exc.a• Paço das 1 ccessidadcs , !) de Junho de mil
oitocentos trinta e cinco. = 11m." e Exc." Sr. Duque da Tere ira.= Marquez de Saldanha.

Ajudante General ~~
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Q"Qrtel G,neral a S. Joáo da Praça, em 11. de Junho de 1833;.. ,

ORDEM DO EXERCITO.,

SUa E~c.· o DUQUE DA TERCEIRA, Marechal Commandante ín,
terino do Exercito, em virtude das Ordens do Ministerio da Guer~
la, manda publicar o seguinte:

Por Decretos do 1.. do corrente l1ze%~

.Passa a exercer as funcções de Director na Secretaria d'Estado dos
Negocios da Guerra, o Coronel Pedro Paulo Ferreira de Sou-
sa , Adjunto á Repartição do Quartel Mestre General do Exerci.
to, sendo considerado destacado desta Repartição, e continuan-
do a perceber os vencimentos que na mesma lhe competem.

Chefe da 1.. Repartição da dita Secretaria d 'Estado, o Major em-
pregado na mesma Secretaria, José Antonio Tavares.

Chefe da 2.&Repartição, o Capitão empregado na mesma Secre-
taria, Ignacio da Silva Costa.

Reintegrado no exercício de Chef da Repartição de Saude , o Me...
dico Militar, Joaquim Thomaz Valladaros,

"/Judant, G,n<ral. ~ G!d--:-.-:, ,.-.
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'Quat·tel General a S. Joaô da Praça , em 1:; de Junho de 1836.

ORDEM· DO EXERCITO.

SUa Exc." o DUQUE D1TRRctORA, Marechal Commandante in-
terino do Exercito, manda publicar o seguinte:

1.0 Por Decreto de Q do corrente me....

Regimento de Infantaria N.· ~.
Ajudante-Major, o Capitão do n.esmo Regimento, José Constan ..

cio da Fonseca.

Re,Q'imento de Tnfasüaria N.· 7.
Ajudante-Major, o uCapi~ão do mesmo Regimento, José Fernan-r

des da Si í va. I

3." • cçâo do Exercito.
Capitão, o Capitão do Regimento de Caçadores .·4, José Mar-

ques Caldeira, por e achar exercendo provisoriamente o Iogas
de Commandante dos Invalides do Real Azilo de Runa.

4." Secçi10 do Exercito.
Governador do Fort de Catalazete , o Tenente Coro iel do Exor
. cito, P dro Celestino d Barros,

eformado na conformidade do .Alvará de 16 de Dezembro de
1790, o Tenente Coronel Grad1lado com exercicio de Major de
Milícias na Província da Ilha da Madeira e Porto Santo , José
Joaquim de Freitas..e Abreu.

POt 'Portaria do 1.· d~ corrente me'Z.
omeado para servi.. de Vogal da Junta Militar de Saude estabe-
lecida no Edificio da TI trclinha o Cirurziâo José Maria Pe-
reira e Souza, que foi Membro do Gónselho Admini trativo do
extincto Hospital MUitar de '. Francisco,

OFFICIO.
2.· Ministcrio da Guena.= Q." Direcção. = I11m.· Exc." r.

== T nho a honra de participar a ". Exc." que pelo Ministerio da
:Fazenda. se tem expedido as Ordens convenientci a todos os 1 ece-



(~ )

bedores Geraes para que paguem aos Encarregados das Pagado-
rias Militares em Ordens, ou Leiras sobre os Delegados das mes-
mas ltecebedorias, quando acontecer que os pagament<ls devâo
eífeituar-se nas respectivas Coroar as , salvos os riscos imprevistos
que as ditas Lelras possâo ter, ficando por este modo habilitados
os referidos Encarregados a satisfazerem nestes Títulos; aos Qual'-
teis Mestres dos Corpos que se acharem aquartelados nos districtos
.ai Delegações, a quem cumpra 'o seu pagamento ávista. = Deos
Guarde a V. Exc.", Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra,
~f> de Maio de 1835. = Illm." e Exc." Sr. Duque da Terceira. =
Conde de ViUa REUil.

---*---
3. o Constando ti Sua Exc." que alguns militares tem a seu arbitrio

altetadb os uJlif~rme.a estabelecidos pelo Plano que u.ltimamente foi
dado ao Exercito, ou consentido que os seus subordinados os alte-
rem, manda por isso recommendar a exacta observancia do mesmo
Plano, e adverte aos Srs. Commandantes dos diversos Corpos, e aos
Chefes das Repartições do Exercito, que elles são especialmente re ~
ponsaveis pela menor transgressão a este respeito ..

O mesmo Excellentissimo Sr. manda também recommendar
aos Srs. Generaes encarregados de Governos, ou Counnandos Ml
utares, de vigiarem por sua parte, pelo inteiro cumprimento desta
Ordem.

--->j4;---
4. o Sua Exc." manda declarar que apesar <la segundarecommen_

Qação feita na Ordem do Exercito N" 13, de 21 do mez passado,
ainda se não poude apromptar .Q Mapa geral da força do Exerci-
to referido ao dia 15 daquelle mez , por não terem ate agora sido,
recebidos nesta Repartição os' Mapas dos Regimonto de Infanta-
ria N.. 3, e 18.

__ -IH-.-'--=--

4,. o Licenças arbitradas a Ofjiciacs pelas Juntas de Saude abaixo
indicadns , que forâo c?nJirmadc:s por Sua .E_xe.".

Pela Junta de Saude do H.osptlal .Rcgzmcntal da Ctdade do ,por-.
to, em Ses,çâo de 7 de J.}la-ioultima,

Ao . lferes do Regimento de Caçadores N." 1, José d'Oliveira
Queiroz, quarenta dias para couval ccr.

Peta Junta de Saudc do Hospital Regimental de Braganço , em
Sessão -de !J~ do mesmo mec. ~ b

Ao Tenente do Regimento de Caçadores 1\ ." 4, Gonçalo Ordaz
Mangas, sessenta dias para fazer uso dos banhos d~<tsC das em

.' You~dla. - . ., .
. :Ajudante. General. = ? ~/~



COPIA.
Mlnistcl'io da Guerra. = Q.~ Repartiçâo. = Q.a Divisâo. =
Manda Sua~hgestade A TL\ L JI.\ , flue o negulnrT!C'nro pro viso-
rio para a Administração .Milit r de 2' de Junho de 1B33, cortle-
ce a ter execução desde o 1.0 de De1- mbro proximo futur(); pai
cujo fim o Cons ~hos de Adrninistraçâ organizados pela Portari,t
de 24 de D szmbro do anno proximo passado, procederúô fi f!l2~:J:
arrematar o fornecimento de pào , etape e Iorragens 11<\ conforHli"
dado das COIl( içõ s junta.

Quanto aos Çorpos de Veterano , yiato que a situação da Com-
pauhia não permitte qu a tac Corpos s do. applicavel pura c la fim
o Art. 3. o, Tit, 3. o do 3 bredito Regulamento; Determina Sua Ma-
gestade : L" Que o Con elho de Administração de que falia o Art.
6:, Tit. 3: do Regulamenw seja in allado em cada hurna das
Companhias isoladas , e em cada duas das que existem -reunidas :
~: Que o Commandnnts de eterano de c da Provincia ~eja Pre-
sidente do Conselho daquella Companhia cm cujo local x istir ; o
que o mesmo tenha logar a respeito de qualquer Official superior-do
Veteranos que residir junto a alguma Companhia. 3. o Que á sobre.lir a
installaçâo procedão 0:1Governadores nas Praças onde existem Com.
panhias ; e que naquellas Companhias, cujo Quartel não for CJU
Praças, proceda á installaçâo num Official superior nomeado pelo
Governador Militar respectivo. 4.0 Que nos locaes das me ma Com ...
panhias se faça logo a publicação das Condições referidas, para
o fornecimento de pão, cuja arrematação será feita pelo sobredi-
t08 Con elbos.

Outro sim Determina a mesma Augusta Senhora , que os Go-
vernadores Militares de Província examinando q uaes SrlO os pon-
tos. em que mais convem, qUe os destacamentos no seu transito
li jão fornecido , fação ali publicar as Condições; entendendo-se
tanto para isto, como para a arrematações, com as respectivas
Autuoridades admnistré\tivas, junto ás quaes enviarM dois Olliciaú3
para nos dias 29, 30, e 31 d Outubro receberem os lanços pan~
o fornecimento, e concluírem a sua arrematação, na fórma ox ..
pres~a nas sol>rcditas Condiçõe. Paço da eceisida.des, cm 2~
de Setembro de 1835. = As ignado = 1I1arquc"I. de Saldanha. -:;;.
Está. conforme Secretnria d'Estado do egocios da Gucna, _~m
~Çl de Setembro de 183ô. ;;;:;Ignaci() á" Silva COitÇ, . '.



CONDIÇÕES
Com que se pôem a Lanços o Fornecimento do Exercito.

)1 .

J.'" Forn cimento principiar:" effecti 'n'm~ntc (JlCí.1...~.l\:l
zcatl~,(h~~18:J,f>, c fI!1~arú. no dia :30 de JUBho do Lt1UGJ

!4r. j~S rp.ções de pao
dura, J\lem~Té.;o, e A Igane sorâo de trigo, c' tcrâo o. p"zo
onças cada huma , sendo o pão de toda a farinha; nas PrO\ill i
da Bciru-Al ta , Beira-Baixa , Douro, Minho, e Tras-os-Montcs ,
serão as rações de pâo de centeio de 3~ onças :=.:nde centeio e mi--
lho (partes iguaes) 40 onças = e de mil lro 48 onças; ti a.n o ao
arbítrio dos Contractadores o poderem fornecer as rações d qual.
quer destes dois modos nas ultimas cinco Provillci s. As raçõ '$ d
pão para os Hospitaes , para os Officiaes , e para os Empregados
Civís do Exercito (quando lhes competirem) serâo em todo o Rei.
no de farinha de trigo espoada com o pello de 20 onças cada huma,
Os Arrematantes flerto obrigados a fazer o fornecimento de pilO
nesta conformidade.

3." Os Contractadores que arrematarem os gen ros para etape
ficão obrigados a fazer o fornecimento a quaesquer Corpos, Des-
tacamentos, Escoltas, ou Lndlviduos aos quaes, segundo a Or-
dens actualmente em vigor, ou quaesqtler outrns qu no futuro se
publicarem, pOSSr\O competir, sendo ada ração composta de 8 on-
ças de carne fresca, e de hum quartilho de vinho.

4." Os Contractadores que arrematar m. os .genero para forra.
gens flcrtO obrigados a fazer o fornecimento a quaesqu r Corpo,
Destacamentos, E coltas , ou individuo a quem em virtude das
rdens em vigor, ou de outras q e possão vir a publicar-se p _ ao

competir, sendo cada raçâo composta de nove arratei de grão ;
e as de palha de doze arreteis cada huma para s cav I raduras de
pessoa, e de dez anateis para as c.av~lgadura~ d bagagem. As ra-
çôcs de eruõ na Corte c nas PrOVIllCH\S da Extrcmadur , Alem ..
TeJo, c °Algarvc seraõ se~lpre de ccv~da; nas outras N )l'Ov,'ucial
~mellte poderáô ser supndas l~ot milho quando fi nao ho.] : a
de palha (que devení. S'I d trigo> c 'V a, ou p'a.inça) p ráõ
r supridas por feno. , . ~
~." As rações de generos sohd~s s~ra<? .mpfe a pe7;Q? jllM i

por me lida, e as de liquidos s~rao dlstnbllld ,]' III (h do p oe

draõ de Lisboa; deste modo scraô cu tregues aos (~uarlci~ .l\J c~tres ,
ou a quem compctir pc.>r meio <.le Vale~ assignados pclo~ Comman-
dunteg do, Corpos.

6." Os Arrematantes seraõ obrigados a fornecer geneTos de boa
qualidade, c pelo 'lU\! re~peita aO puo deverá ~er l..e.lOmanipulado~





No caso de ql e os g'Ci1N s n-::()sC,;aõ l.on« , ou () paô Jlnô !:c,;a cru
rnauipulado ~Ó podcrúc .er rCJeitado., I !f{('CI>IOfl ex a . e eI,1 que
entreveu haô o Clrur ~'i[\õ do respccti \0 Cor; n, o 1\1 '(.r ,'P, " n ( j~
t"ur"'!aõ do partido da 'ferra onde os Cor] os cst ivcrcrn esta iormr'o~,

o i""l I Offi'I1\1'!' Io. A uthoridr de vlVl , e num lei: j I itar 11'1' ('a(, pelo re pc-
ctivo ComuHlud;Jnte; c se os generos forem condcmnado» crn ir-
tudo desse oxamc , ficaráô á dispo aiçaô Jos CoutrnctaJol'cs sern (,i e
'fi lo'u2cI,ôa Publica Nacional fique obrigada a perda. ou iudenn, -
zaçaô alguma.

7.a 5 Arremct ntes apresent araô no fim do rncz os Vales pr-
rante os Conselho' de Adumisuacno dos Corpos respcctivos , C por
ellcs rcceberaô Livránças que scraõ pagas vinte e cinco dias J(,} «is
do mcz findo, ou nnte s o tempo em que o Corpo passar 11J()~.

tra der legar ao recebi mente,
8." Se por qualquer motivo e~trnordinario ou imprévi to os 1)<1-

gamentos se níio poderem rcal\1llf nos prazos marcados 110 Altlg'O
antecedente, e que os Arrematantes não possâo continuar o for ne
imeuto , só poderáô deixar de o continuar depois de pa ssados ses.
cnta dias contados desde Q data da Livrnnças , se ellas Jhes uà
fortm integralmente pag' s no fim deste ultimo prazo; devendo com-
mU~licar ~pGr e'cr;pto a 'ua ulterior resoluçtw ao Con,elho de Ad-
ml1lstraçao, do <?orj1O reJltlctivo para elle tonJar a tempo as necl's-
sarJas providencIas sobre o protrJ)JLo fornecimento do~ Corp(l~, .E:\-
ceptcando este caso unico, n(lO poderão os A rrcmntunte" abuI,-
donar o fornecimento por mais fortes ou poderosos que s~j50 os
motivos; e fazeudo-ó sel'tlQ obrigados por si ou por seus fludo.:es ill
solidulll a illd'nJllizarabnencla Pablica~aciOIl ldetodos e<}UBes-
quer prejuit-os que dahi lhe resul.tarem; sendo os gcneros prrcisos
para o forne"imento e01l1} rados por conta dos (;ollselllos de Admi-
nistraçao petos preços correntes do mercado 1105 pontos em que ~e
verificarem as faltas, e l(Jgo~ ) (·IOi ArrematalJles ou óel1SfwcloJ'('s.

9." Todos os gcneros destillados para fornecimellto elo Iherrito
SertlO conduzidos ou transportados á custa dos AlTl'n nl alltes aos lu-
gares em qllc houverem de SP,f dibtl'ibuidos. A06 CO't,o~ <:~Iaciolla-
dos será a di~ll'iblliçrlo feita nos seus (ual'teis 011 AClilllJ';\ 101'1 tn, ;
e aos Coq,o~ em movitrl('lllo sení. feila !lOS locaes ql..e iI rlin It 1.1

os ComUlalJdalltes, segundo a cireulUstallCtas eXIgirem e 1'01 müiS
cOIlvl"niellte.

lO.a Os Arrematante , ou sel1s fiadores flc. láõ ouri~,~ ('O!; ill

SOlldullI, lJUIn 1,01' todos, e todo 10!, hum "o I rOlIlpto (' I" I tlllJ)-

prlo,ento do~ arll(;os '0111 lidos Ila~ pre,enlc~ COlldi~oe~; liu I,do el,-
tendido que 110 ca~o fi dúvida ou illlrcl retllçtlO seul! le e~~u b 'rti.
clCt'ldida u r,. "01' da raz<'llda I'ubl ica i u(';OIJlll.

11. ~ A I r<1(;atU IlclI ;,ç:\O ,,<'I'a ,,))('fl;, llOS ]np rI': (11l Cj,'(> (' ti-
\' rem os Cc 1'1(b, 1emnte 4)' n"1 CcllVO C(\lItclh(t~ li' \dl 1lIlbIJ,-
(\0; C nos loó<lfe~ U1a.is llOlavc.~ 0.1I1e o" de~tacaUlC(tt\;" cv~lumuo



•

(ler fornecidos, perante duas pessoas para isso nomeadas pelo GO"-
veruador Militar respectivo, juntas com a authoridade administra,
tiva do lagar. Os lanços serâo recebidos publicamente nos dias ~9,
30, e 31 de Outubro; e as arremataçôes feitas no ultimo dia, a
quem fornecer generos de melhor qualidade, e por menor preço.
As offertas deverão ser feitas por escripto reduzidas a artigos sim-
ples e claros, e com referencia á.s presentes Condições; nellas de-
verão os Conrractadores mencionar os Nomes de seus fiadores e prin-
cipaes abonadores; serão assignadas por buns e outros, e reconhe-
cidas por hum Tabeliâo publico; as que não forem feitas nesta con-
formidade não serâo tomadas em consideraçâo.

12." Concluído o prazo para serem recebidos os lanços, serão
todos immediatamente ramettidos á. Secretaria dEstado dos ego ..
cios da Guerra a fun de obterem a necessaria approvaçân.

13.'" Estas Condições são immutavois sem que nel las se possa
adrnittir alteração alguma; e para que cheguem ao conhecimento
de todas as pessoas que se acharem nas circumstancias de poder ar-
rematar todos ou cada hum dos generos de que se compõem as ra-
ções que costumâo fornecer ao Exercito, se mandão fazer publicas
para que cada hum dos Contractadores possa dirijir as auas offertas= Secretaria dEstado dos Negocios da Guerra em ~ de Setem ..
bro de 1836. = Ignacio da Sitvq Costa, '



Qtlarlel General a S. Joõo da Praça, em 17 de Junho ele 1036.

ORDEM DO EXERCITO.

SUa Exc." O DUQUE DA TEIlC'EIRA, 'Marechal C~mmandante in-
terino do Exercito T nianda publicar o seguinte;

1.o Por Portaria de 11 do corrente me?:..

Exonerado do Governo Militar da Província de Traz-os-Montcs ~
para passar a servir interinamente de Governador da Praça ele
Almeida, o Brigadeiro Manocl Joaquim de Menezes.

Encarregado interinamente do Governo Militar da Provincia de
Traz-os-Montes, o Brigadeiro Joaquim de Souza Quevedo Pi.
zurro.

'-";"';";"';"'4<._;"'_--

~. o Que o Alferes do Regimento de Caçadores N. o ó, Pedro de
Souza Ca navarro , fica exonerado do exercicio de addido á Repar-
tiçã6 do Quartel 1\1~slreGcnerà] do Corpo dExercito de Ob-
servação, para que foi nomeado no. Ordem do Dia N" 7 de 17
de 1 oveinbro de 1834. ~---;j<.~----
3.° Licenças arbitradas a Ofjt'ciaespelas Juntas de Saude abai-

xo indicadas , que forao confirmadas por Sua Bxc. a

Pela Junta d,e Saude reunida na Cidade de Braga, cm Seesâo
de 2~ de j}Iaio ultimo,

Ao Ajudnnte-l\lajor do Regimento de Infantaria N." 3, José Ma-
ria da Fonseca Moniz, quatro mezes para fazer uso de banhos.
thermae •

Rela Junta de Sa,u!c do Hospital Regimental da Praça de Elvas,
cm Sessâo de ~5 do dito mes.

Ao. AI fere ,do Ex~r('i.to, se.nind. de Ajudante desta Praça, C;l.
11to Jo~e de Oh~'e1ra, trrnta di' 5 para fazer uso dos banhos das
Alcaçarias cm LIsboa.

Pela Junta de Saude do Hospital Rcoimenlal do Porto, cm Ses...
~iio de 28 elo dito me".

Ao apitão do R<'gitnt'l'Ito d lnfurrtanu]l..· 3, Antonio Casimi-
ro J udice Samora , s .ssenta dias para fazer uso' de banhos the""
ruaes naturaes.



(~ )
Ao Coronel. do R:egimento de Infantaria N: 18'~Miguel Correa..

de Mesquita Pirrieutel , sessenta dias para fazer uso de banhos
thermaes naturaes .

.Ao ~'enente Ajudan~c do mesmo Regirnento , Joaquim Pinto Ri-
beiro , quarenta dias para fazer uso de banhos thermaes naturaes.

Ao Capitão do mesmo Regimento, José da Fonseca Veiga , qua ..
renta dias para fazer uso de agoas therrnaes naturaeso b

Ao Alferes do Regi mento de Infantaria N" l~, Sebastiã-o Anto.·
nio Gom1es de Carvalho, quarenta dias para tomar banhos ther-
maes.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental da Estrella , em
Sessâo de 2"9 do dilo me%.

ko Tenente Coronel doRegimento de Artilharia N" 9-, Adriano
Mauricio Guilherme Ferreri , sessenta dias para fazer uso das
Caldas da P ainha.

Ào Major do Regimento de Cavallaria N ..o 2, ,Do Antonio José
de Mello, trinta dias para fazer uso das Caldas da Rainha.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N" 4" José Maria da
Silva, sessenta dias para.. tomar ares de Campo, e fazer uso de J

leites.
iro Capitão do Regi mento de Caçadores N" õ , Antonio José dos

Santos, sessenta diaa pura. faZEli' Ui;O das Caldas da Rainha.
Ao Coronel Governador .Militar de Villa Nova da Oerveíro , Al1-

tonio de Gouvea Vasconcolloe, vinte <lias para concluir o SC\l
• tratamento.

Pela mesma Junta d; Saude, em Sessaó de II do corrente rneez.
Ao Coronel do <J)fPO de Veteranos da Província dá Extremadu .. ·

ra; Joaquim Antonio de Alrneida , trinta dias para fazer uso
de agoa. das Caldas da Rainha na sua origem.

Declara-se que o Capitão do 1.0 R€gimento de Artilharia, aquem
pela Ordem do Exercito N. o 17 ?e 3 do corrente mez, se
confirmou a licença de sessenta dias , QUt3 lhe foi arbitrada
pela Junta de Saude do H_ospital ~~ilitar da Estrella Nem Sess~o
de 14 de Maio, he Francisco Xavier da Costa Gorjao, e nao-,
Francisco Xavier da Costa Rojão, como equivocadamente vinha.
mencionado no respectivo Mapa da Junta.



Quartel Gene'l'o,l a S. Joad d4 Proça erA ~3 de Junl< o de 1836.,

ORDEM DO EXERCI1"O.

N 3.0 podendo deixar de ser alterado o dispest na .Ordem dó
Dia N.· 68 de 24 de Maiô de 1824., pela qual se determina que
os requerimentos sobro baixas , e pU!i~1gC115 ejão enviados por via
dos Jnspectorcs das differentes armas do Exercito, em consequen-
cia de terem sIdo ex inctas '"às llipecções- permanéntés ; ~ convin-
do que o. inciimbencia oonrmettida sobre este objecto ao~mesmos
Inspectores seja devolvida aos Generaes encarregados dós Goyer-
nos Militares das Provincias.; ordena Sua lho." o DUQUE DA '(:Eu_
CEUtA, Marechal Commandante interino do Ex-crcito, o seguinte:
1.o Que os Commandantes dos Corpos' dirijão d'oru- ern dian-

te, Das épocas designadas na mencionada Ordem, aos referidos
Genér es das Pteviricias, onde os mesmos Corpos se acharem ~ OS'
requerimentos seme tr s das praças de pret, acompanhados das re-
lações eompetentcs , para elles dar m o seu parecer sobre ceda hu-
ma das pertcnções. ~ão são comprehendidos nesta. dísposiçâo o
Corpo de Sapadores, os Regiment09 de Artilharia, c os Corpos que
compõem o Exercito de Obsezvação , os quaes deverão enviar &i.
milhantemente , e para o mesmo fun , os requerimentcs ,de igual
natureza ao Counnandante do Corpo de Engenheiros, Comma-
dante Geral de Artillraria , e Commandaníe da sobredito Exercito
de Observaçâo , segundo lhe competir. 1

2. o Que. s relações que devem remetter com os mesmos requeri ..
:OH ritos sejão formali 'adas couforme o modelo junto á citada Ordem
do.Dia, addicionando-se-lhes porem huma casa, para se lançar á
margem de cada 'nome ~em serie sg\lÍda, o numero que lhe per.
t nc r, o qual corresponderá pr cisumente áquelle com que deve
vir design.lldo ore,pe t~\O requerimento. .

3.0 Que o tiLulo da casa unteriorIDEl_nte déstl-nlld\1' para Q Ins.
pector cmitlir o seu. pare(.'(!r; ejàllbstiluido, segun.do a Authorida ..
( que Li, er de saüsfu~cr a e la. circun tunda. ' (

*-....,....;_..
Q. o LI:cen_ças arbitradas a Officiaes pelas Junta.~ de Saudc abai-

."';0 indicadas, que forau conjinnadas JlO1' Sua luxe."
PcZa Jllnta de Sau.de dos lJospitaes Regimc!ltaes .reunidos em

Brag<sn{;(l, cm Ses9flo d 2b cJe 1Ilaw ultwLO.
Ao Tenente do Rl'gimcnto de Jt,fantEll'ia N. 0. 9, Manocl Cezario

Corr~a, noventa dias para fazer uso de agoas tLumaes nas Cal-
das da. Rainho , e tomar ares patrios.



( ~ )

Pela Junta'"de Saude dos Hospitaee RegJntt:1ttat3s rêunidos na Es-
trelia , em Sessâo de i9 de Maio ultimo, J

Ao Alferes do Regimento de Infàntaria N. ° 6, Marcos Antonio
Fernandes, sessenta dias pare. poder fazer hum tratamento re-
gular. I.

Ao Alferes do Exercito, Profirio de Figueiredo Sarmento, sessenta
para fazer uso das Caldas da Rainha.
PeZa. mesma· Ju'1áa de Saude, em &ssâo do 4 do corrente me:..

Ao 1.0 Tenente do Regimento de Artilharia N." 2, Thomaz
José de Figueiredo ,. sessenta dias· para usar' de tratamento apro-
priado.

Ao Tenente addido ao Regimento. de Cavallaria N. o 1, Francis ..
co Antonio de Paula Ramos, sessenta dias para fazer uso .das
Caldas da Rainha.

Ao Major do Regimento de Cavallaria N. o 2) Antonio, César de
Vasconcellos , sessenta dias para fazer uso das Caldas da Rainha ..

Pro Capitão do Regimento de Cevallaria N.o 3, José Prestrello
Betencourt , sessenta dias para fazer uso das Caldas da Rainha.

Ao Tenente do mesmo Regimento, Joaquim Henriques Moreira.,
sessenta dias para fazer uso dai Caldas da Rainha,

ko Alferes de Cavallaria. servindo-no Deposito .Geral da mesma
Arma, Antonio. Bernardino de Groot., sess.enta dias para fazer
uso de-leites, e tomar ares d. .ampo.

.Ao·Tenente do Regimento, de Infantaria N." 2, Manoel de Ma-
galhães Cl.>utinho.·, ses.. nta, dias para. fazer uso. das Caldas da.
Rainha .

.A.oAlféres do Regimento de Infantarie N.o 6, Antonio Cardoeo ,
sessenta dias para fazer uso interno das Caldas da Rainha.

Ao Capitão do Regimento de Infantaria N." 10, José Custodio
Pereira Pinto, quarenta dias para fazer uso das -Caldas da Rai •

. nha,
Pela mesma Junta de Saude , em Se,gaó de 11 do com-ente mez ..

Ao Major de Infantaria, Felix José Cardozo de Faria, trinta dias.
para ir ás Caldas da Rainha fazer ~so das agoas na sua origem.

Peta Junsa dê Sau.le reuni-la na C,dttde· de, Braga, em Sessâo
dl; 29 do- tlUlZ! de Maio ultimo.

Ao Capitâo do Regimento de Infantarj~ N." 3, João de Maga-
lhães de Azevedo Portugal, sessenta dias para fazer uso de ba-
nhos thormacs.· •



N.O 25.

Quartel General a S. Joôo da Praça, em 24· de Junho de UlS6.

ORDEM DO EXERCITO.

l.0 RUa Ex('.a o DUQUE DA TERCEIRA, Marechal Commandante
interino do Exercito, manda publicar o seguinte:

AYISO.

Miuisterio da- Guerra. = Q.~ Repartição. = L" Divisão. =
Lllm." e Exc ," Sr. = Tendo cbegado á Presença de Sua Ma gesta-
de a RAL lIA, hum excessivo numero de requerimentos de Mi.
litares que pedem sornmas em dinheiro, tanto por conta de suas
dividas pretéritas a liquidar, como por adiantamento de seus ven-
ci mento fut uros; e sendo tt\O injusto o deferir algumas suppl icas ,
por isso que seria imprar ieavel o satisfazer a todas, ainda quando
nâo estivesse marcada por Lei a fôrma destes pagamentos: Deter-
mi!'? ri lesma Augusta Senhera , que V. Exc.~ faça constar ao
Exercito a Suas Rcaes Intenções de escusar requerimentos de tal
1... li""", para que os pcrtendeutes ces em de fazer supplicas a que
o Governo nuo pôde satisfazer. = Deos Guarde a V . Exc." Paço
das 1 ecessidudes, 18 de Junho de 1836. = Marqucz de Saldanha,= Sr. Duque da Terceira.

Q. o Por Portaria de 10 do corrente me~.

Aspirantes a Officiaes por se terem para isso Irabilitado na con-
formiuade do dlspo"Lo no Artigo :l.o do Decreto de 30 de N ovem.
oro do 183~.

Franci co faria cl Souza Branilão Soldado do Regimento de
Cu\"allaria ! ••• (). '

Januario T eix ira da Cunha Duarte, ...oldado do mesmo Regi.
monto.

Jo : J u tino Botelho de Lucena, Soldado do Regimento de Infan-
taria .• 3.



3." Licenças arbitradas a Officiaes pelas Juntas de Soude abaieo
indicadas, que forâo confirmadas pOl' Sua Eicc.",

Pela Junta de Saudc do Hospital Reg'imental de Paro, cm Ses-
• siÍo de ~ do dito me~.

Ao Capitão do Regimento de Infantaria N." 9, Antonio Manocl
da Costa Calheiros , oitenta dias para uso de banhos therrnacs ,
seguidos dos salgados.

P()Ja Junta de Saude do Hospital Regimental do Porto, em Ses-
sâo de 4 do dito mez,

Ao Capitão do Real Corpo de I~ngenheiro5, José Maria da Silva
Carvalho, quarenta dias para fazer uso de banhos tberrnaes.

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N" 4, Antonio icoláo
d'Almeida e Liz , vinte dias pam continuar o seu tratamento.

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N." 18, Joaquim Jos.I
• Gualdino , quarenta dias para uso de banhos. thenuaes. • I

---'!>---

4: Licenças registadas concedidas aos Ollicia~s abaixo desigaa,IoI ..

~o Alferes do Regimento de Cavallaria N." 2, Antonio Morei
ra de Brito, dous rnezes.
o Capitão do Regimento de Infantaria N.· 4, Antonio 'José de
Araujo, prorogação por hum mez ,
o Alferes do Regimento de Tnfantaria N" 6, José de Medeiros.

\. Betencourt, prorogaçâo por vinte dias. . .
\. Ao Tenente Ajudante do 1." Batalhâo do Regimento de Infanta-
, ria N: 8, Antonio Pereira de Azevedo , trcz mezes."-! Ao Major do' UegimenLo de Caçadores N. o ,1" Francisco de Paula

Bastos, sessenta dias.
Ao Alferes de CavaÜaria, Antonio Luiz de Souza Pereira Sam-

paio, prorogaçào por dous mozcs. . .
"\0 Tenente de Caval laria fazendo sezviço no 2" Bntalhrt.o 1Tacio.

nal Fi .• da Cidade do Porto, Jojio de Castro Menezes Pitta ,
tres mezes. ,

.Ao Tenente de Infantríriuscrvindo no referido TI'talhüo, Jose Ma·
chado das Necessidades, tres metes.

Ao , Iteres do Regimento de Granadeiros Brit'lnico.t, G orgo FIe ..
derick Sargent , trinta <lias paru ir a Madrid.

Ao Alteres ein disponíbilidadc , Henri Petit , seis mczce para ir a
França. ~

'/

AJw.lanlc General =( l ~~""<;: -;:::;
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Quartel General a S. Joâa da Praga, em 27 de Junho de 1836:

ORnEM DO EXERCITO.
SUaExc.a o DUQUE IH TERGEt1tA. Marechal Commandante m-
terino do Exercito, manda publicar, o seguinte:

1.0 .Por Portaria de 11 do corrente me!!;.
Regimento de V(ll1.mtm'ios da Rainha.

M'ajor graduado, contando a antiguidade desta graduação desde
fU do lU~z de Janeiro- uhimo , o Capitâo José Joaquim Esteves.---,....-..._-
2.° Declara-se, em ob ervancia da Portaria de 12 do corrente

mez , que o Tenente Coronel do Regimento de Infantaria 1\1.°, 8,
José de IA udrade e Souza, quando foi promovido a este Pósto por
Decreto de 24 de Julho de 18::J4, publicado na Ordem do Dia .N. o
2:lf>'de 26 do mesmo mez, era Major de Infantaria addido ao Go-
verno do Praça de Marvão,

---""-_ .......
~.° Por Portaria de 12 do ditb me'; .

Aspirante a Official por se ter para isso habilitado na: n.
for midadc do disposto no Artigo 3," do Decreto de 30 de'1\ovclJJ.
bro de 1832. '
Ohriovllo A1hal'o Frederico, Soldado do 'R'egimento de I nfanía-

ria 1 ." 7.

( 4/" Licenças arbitradài' a Ofjiciaes pelas' Juraâs: de Saudcabai ..
.xo 'indicadas, que foraô confirmadas por Sua Iucc,"

Pela Junta de Saude do Hospital civil de Viseu, em Sessâo '(li;
21 de ]}Iaia ultima.

Ao Tenente dn Regimento d'Lnfantaria N" 9', José da. Silva l\;ou,-
r âo , cento c vinte -dias para se restabelecer. .

Pela me.ma Junta de 'oudc , em Sessâo de 10 do corrente 17W:;.
Ao CapItão do Hegirnento de Infantaria l\.o 6, José .louquim de

Gouvêa , oitenta dias para fazer uso dos banhos sulfureos , e de...
pois dos do mar,

A (;apitão do Regimento de Infantaria. N." 12, Jottt> de Amo-
rim, oitenta dias rara SI' tratar,

Pela Junta de 'aude do Jlospital Regimental de Castello Ilrtm»
co , em Scssc1u de :l do dilo me.",

cAo Tenente ela 3.& 'ompl\nhia de Vet 'raLOS da Beira, Jo.é Pi-
rcs de Souza, ctcuta dias para se tratar.
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Pela Junta de Saude reunida na Cidade de Braga, em Sessão
.. , de Q do diJo in,e~.

Ao Tenente do Corpo de Veteranos do Minho, João Machado de
Azevedo e MeHo) quatro mezes pa~ lazer uso de banhos ther-
maes , c do mar. ~-

Pela Junta de Saude dós Hospitaes Regimcntaes reunidos e)n
Chavei, em Seuâo de 8 do dito rTw.6.

Ao Capitão do Regimento de Infantaria N.; 9, Francisco José
da Cunha, sessenta dias para se' tratar e convalecer , devendo
fazer uso das Oaldas do- Geres.
Pelo mesma Junta de Saude, em. St!ssaú de 11 do dito me't..

Ao Tenente do Regimento de J nfantaría N ~o S), Fraucisco Pinto
d'Alrneida , sessenta dias para se tratar

Pela Junta de Saude dos Hospitaes. Regimentaes reunidos em ES4
·trém()'!" em SessiÍo de 10 dó dito mc'Z..

Ao Alferes do Regimento dJ Infantaria N. o 4, Placido de AI'
-rneida Barradae , trinta dias para con valccer , .
Pela 71M$.... Jun6a de Soudc ; em ScsBiÍIJ de 19 do (WD 1net..

J>.o Coronel do Regimento de :Çavé\llaria .0 4, João Xavier de
Rezende, sessenta dias para banho das Alcaçarias , thcrrnaes ~
nas Caldas da Rainha, e do mar seguidamente.

Pela Junta de Sau.dt: dos Ho.tpilacs l~gilllentaesrcunidos na Es-
treila , ,;m &B~O de 11 rio dito rrn:~.

.Ao enente <1,0J:}egilOeuto de J nfantaria N.o ~, José Maria Pin ..
to, quinze dias para concluir o seu tratamento.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria , . c> 7, servindo no Re .
gimento N: 10, Francisco da Cunha Menezes, trinta dias pa~
ra fazer uso da agoa das Caldas na sua origem.

Ao Capitão addido á Torre de S. Julião da Barra, 'fheotonio
Claudio de Mello , trinta dias para fazer uso das Caldas da Rai-
nha na sua origem.

Pela Junta de Sàude dos, llospitacs .&gimentaes reunidos na Ci~
dade do Porto, cm Ses.,ío de II do dito mes,

Ao Capitão do Regimento de Infantaria N. o 18, Jorge Vidigal e
Silva, quarenta dia. para fazer uso de banhos thermae natu-
raes. •

Ao Tenente do mesmo Regimento, CU0.tano Caldeira do Crato,
quarenta dias para fazer uso de banhos thermaes natllraes. •

Ao At'eres do mesmo Rcgimento, Joaquim Pinheiro das Chagas,
trinta dias para convalecer.

Ajud.wtc General. _.!) ,~ff,h~;' ---'",
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Quartel' General a S. Joáo da Praça, em ~8 de Junlw de 183õ.

ORDEM DO EXERCITO.
1.° SUa Exc.& o DUQUR IH TERCEIRA, Marechal Commandante
interino do Exercito, manda. publicar o seguintee '

Por Decreto de 4 do c6rr4nte rnréi.

Exonerado do Governo Militar de Angola, o Coronel do Estado
Maior de Artilharia, Joaquim Pereira Marinho.

Por Carta Regia da 11usmadata.

overnador Militar da Província. das Ilhas de CaM Verde, o Co-
ronel do Estado Maior de Artilharia, Joaquim Pereira Marinho.

Por Decreto de 6 do dilo m~ .

.iUféres para os Estados da India , o Aspirante a bffibial' do Re-
gimento de Cavallaria N.· 4, Vital Betencourt asconcellos
e Lemo ••

Por Decreto de 12 do dito me1S.

Regimento de Cavallaria N.· 5.

Demittido do Serviço pelo requerer, allegando hi6tivos attendiveís ,
o Cirurgião Ajudante, Antonio Pereira.

&gmrento de CooMliiria N.· 6.

Tenente, o Tenente do Regimento de Cávall tiá N. o 4, Arttónió
Manoel da Fonseca.

&gim~nto de Infantaria N." 1.
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R«gimento de Infantaria N. o 18.

Cirurgião Ajudante , o Cirurgião Ajudante do Reaimento de ln ...
fantaria N. o 2, Dainazo Pinto Coelho da Rocha

o
e Mello.

Regimento de Caçadores N.o 4-.

Alferes, o Alferes de Infantaria, J~ão Pereira de Barros.

Governador da Praça de Valença do Minho, o Brigadeiro Anto-
nio Vicente de Queiroz, continuando no cornmando que actual-

~mente tem. '
3." Secçâo do Eaiercito,

Tenente, o Tenente do Regimento de Cavallaria N." [), Antonio
Pinto da Fonseca,

Dernittido do Scrviço , o Tenente. Coronel Honner , Commandan-
te que foi do Corpo de Granadeiros da Rainha.

Por Decretos de 19 do dito me%.

Exonerado do Logar de Commissnrio cm Chefe do Exercito, oCon-
selheiro Marcellino Ma xuuo de Az vedo e Metlo.

Para exercer provisoriamente o Logar de Commissario em Chefe
do Exercito, com o 'Vencimento e graduação que dispõe o Ar-
tizo 19 do Regulamento de 21 de Novembro de 1811, o Con-
selheiro, Luiz José Ribeiro. .

Por Portaria de 16 do dito me~....

Demittidos do Serviço pelo re_querereI?' ?,llegando. motivos at tendi-
veis o Tenente do Batalhão ProvfSono da M1l.l<l,Manoel Mar-
ques', e o Alferes do H.e<.Simenlode Voluntários da Rainha , Ma-
'noel Claudio de Alme~d,o..,

---*-
o

AVISO,
... I .. "

Ministerio ds Guerra. - l.~ 'Repartiçao. - 1." Divisão.
SUá M.a~estade a RAJN[lA Mandaremctter a V. Exc.", para eu
conheci.nento e effeitos necesserios, as inclusas copias authenticas dos
Decretos de I!) do corrente mez, pelos quaes a Mesma AuO'u,ra
Senhora Houve por bem Exonerar o Brigadeiro Francisco dc 'Pau.
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la de Oliveira, CIo commandoda Guarcla Municipal de Lisboa;
e Nomear em seu logar o Coronel do 1.0 RegimalJtb de Infanta-
ria Luiz de Moura Furtado, o qual deve ser considerado em Com-
mi;sllo' naquelJe com mando , sem que de {{'rma al zuma seja pre-
judicado no seu adiantamento na ordem d'antiguidad'e. Deos Guar-
de a V. Exc." Paço das Necessidades , em 22 de Junho de 1835.
- Marque,. de Saldanha. - Sr. Duque da Terceira.

DECRETOS.

'fendo consideração á maneira impropria por que se tem havido
o Brigadeiro Commandante Geral da Guarda Municipal de Lis-
boa, Francisco de Paula de Oliveira, para com a Camara M uni-
cipal , e outras Authoridadcs Publicas desta Cidade : Hei por bem
Exonera-lo do commando do referido Corpo. O Ministro e Secreta-
rio de Estado dos I\ cgocios do Reino o tenha assim cntendido , e
faça executar. Palacio das Necessidades, em dezenove de Junho
de mil oitocentos trinta e cinco. - RAINHA. _ Toão de Sousa
Pinto de Magalliõe«.

Attendcndo ao rnerecimen'to, e mais partes que concorrem na
pessoa de. Luiz de ]Vloura Forrado , Coronel do Primoi ro Regímen-
to de Infantaria: Hei por bem Nomea-Io Com mandante Geral da
Guarda Municipal de Lisboa. O 1\1 inistro e Secretario ele E tado
dos 1Te""ocios elo Reino o tenha assim entendido, e faça executar.
Palacio das Necessidades, em dozenove de Junho de mil oitocentos
trinta e cinco. - 1All lU.. ~ Joaõ de Souzo Pinto de Ma~
gal/tlle~.

3. o Aspirantes a Officiaes por se terem .para isso lHlbilij ado, na con-
formidade do disposto no .Artigo 3. U do Decreto de 30 de Nevem-
Lm ~e 183Q. ' '"

Por Portaria de 16 do corrente me::..
'.IJ

Joaquim Rodrigues Couceiro,"l.°
fautaria N.o 1.

Joaquim Cajado. Giraleleb ele M:ello, oldado do
J nfautaria N, o Q.

Deúdel'io de ~ouza Pereira Leile aldoz ,
de lllfant< ria .l. ." u.

. of 119
argento do Regira ruo de -In- L,
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Por Portaria de 17 do dito meIG.

Mi~uel Henriques, Solda-lo do Batalhão de Sapadores.
Antonio Joaquim Pancada, 1.0 Sargento do Regimento de Ca-

vallaria N. o 1.
Francisco de Paula Lobo da Veiga, ~.o Sargento do Regimento

de Infantaria N.· 1. .
Augusto Carlos de Oliveira" Anspeçada do mesmo Regimento.
José Luiz de Paiva Magalhães, e Antonio Gerardo de Oliveira,

Soldados do dito Regimento.
José Maria Saraiva da Fonseca Coutinho, Cabo de Esquadra do

Re&,imento de Infantaria N. o !i!.

Por Portaria de 19 do dito me~.

, Antonio Maria do Couto Zagallo, Soldado do Regimento de ln ..
fantaria N" 6.

OFFICIO.

Minister.io da Guerra. = 2.· Repartição. = 2.· Divisão. =
Illm.· e Exc," Sr. = Cumpre-me diler Q Vossa Exc.1I., em res-
pósta ao seu Oft\Olo de 7 de Maio 1 ltimo, que 08 Offi<:iaes'da primei-
ra Linha, que se achavâo servindo nos Corpos N acionaes, nâo tem
direito a abono de gratificações depois do licenciamento dos mes-
mos Corpos. = Deos Guarde a Vossa Exc. a Secretaria de Esta-
do dos Negocios da Guerra, em 17 de Junho de 1835. == Hlm."
e Exc." Sr. Duque da Terceira. = Margtte'f._de Saldanha.

5.o Circular. expedida aos (Ieneroe« encarregados do« GO'ter.
nos Militares das, Províncias.

Havendo cessado o motivo por que, em Portaria deste Ministe-
rio da data de 8 de ovcmbro de 1833, foi permittido substituis
no serviço dos I10spitaes do Exercito, por individuos não militare,
as praças nos mesmos empregadas; Manda u&Magcslade F'ide-
lislIima a RAINHA ao Governador Milit.a.r da Província d , .
. , . ., que expeça ai or<fcns necessarias aos Corpos de Exer-
cito ~cantonados no districto do seu Governo, e aos Hospitaes
do Exercito ahi estabelecidos, para que, desde o 1.. do futuro
mez de Julho em diante, se ponha em pratica, em todos os ditos
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Hospitaes , em observancia da Carta de Lei de 20 de Dezembro
de 1821, confir.mada pel? Alvará de 6 de Junho,de 1824, o sys-
tema dos Hospitaes Reglmentaes, observando-se provisoriamente,
no que respeita a todos os ramos do serviço, quer no pessoal, quer
no material, quer na correspondencia da economia dos ditos Hos-
pitaes, literalmente IlS instrucções por onde o mesmo se acha regu-
lado, antes das alterações introduzidas pelo governo usurpador; fI-
cando os Commanclantes dos ditos Corpos, os Conselhos Admi-
nistrativos elos Hospitaes reunidos, e os Cirurgiões Administra-
dores dos Hospitaes isolados responsaveis pela execução desta Re-
gia Determinação, no que a cada hum respeita, c informando o
mesmo Governador, por esta Secretaria ãEstado, de assim se ha-
ver cumprido. Paço das Necessidades, 19 de Junho de 183ó. _
MçzrquC'!. de Saldanha. .

6.· PORTARIA.

Ministerio da Guerra. = 2.· Repartição. = 2.a Divisão. =
Ma.nda Sua Mage tade Fidelissima a RAIl HA, que fique sem
effeito o disposto na Portaria de 6 de Junho de 1824, a qual esta-
beleceu como regra, em quanto se não determinasse o contrario,
que os Offl<;iaesdestacados em serviço para o Ultramar, vencessem
mais a terça parte do respectivo soldo, desde o dia da partida
até áquelle cm que recolhessem a este Reino. = Paço das Neces-
sidades, em 2() de Junho de 1835. = MarqufYN de Saldanha.

---.._--
7.· Que o Alferes do Exercito Piemolllez, Ignacio Ribotti',

foi admittido ao Serviço d Sua Magestadc a RAINHA no 3.0
Batalhâe, I acional Movel do Porto, por Portaria expedida pela
Secl·etaria d E tado dos Negocios da Guerra, com data de 11 de
Setembro de 183~, desde quando se lhe deve contar a antiguida-
de; e que em 00 do mez de farço ultimo, foi mandado continuar
o serviço no 2.0 Regimento de Infantaria Ligeira da Rainha.

8. o Que por Avi o exp dido pela mesma Secretaria de Estado se
or '110U, em 28 de larço do corrente anno , ao Cirurgião em
disponibilidade Wellancr, de reunir ao 2.° Regimento de Infan-
taria Ligeira da Rainba, a fim de fazer o serviço neste Corpo.



( G )
!\.' Para. futÍcfazer ao que 'Se exige cm Offrcio do J\Iinistcrio

; (' 1 l' ,1 ~. ~ I~ ~(a . Tuerra. .) ljd corrente mcz 7 ('t~rimll~t oua vxc, ,que os
I ,s['cpy6sCpnsell10s Ad..qmistrl'.tivQ$ os I~o"pjl ..es reunidos , c iso-
Jt qp~,;remC:ltã~(quallLo antes Ú RelHHli.çf~o(de Snudc, bqu~,le Mi-
nisterio , Hcbçàes noruiuac das, J?roç,a~~~il' diversas J\ a,(,q~s,. que
c~tivC1'40 ,~\O5CtV~~Ô 2<1 r;A I r IlA", e J'Ç'I'Ç-CfCJ,jo nos I,l.Ú~sJ!;o~Ilos.
},l!acs clllnlU}c a lllLa contra a. usu!'Paçao. f

10.° Licenças arbitradas a Q(Ít'ci;éS pc?as Juntas de Soud« abai-
ao 'indicadas, e que /v.raú confirmada« por SuaEec. a

Pela Junta de Saude dos lTMpz'tnes Réi!;i;ncnta~s .?:llunidQs n~ Es-
t rella , em SCSS:lO de 11 docorrente 1I1C%. -

.\0 1.0 Tenente do Q.O negj~"!,cn].~ p_'.AJL!lharia, Pedro Vieira 001'-
FIO, trinta dias para se tratar,

,.,. li

•Pela mcsma J;llnta' q,r: '$'qndc, C/II ~'c:,s"itõ de 19 do dito fil();,.

, e. " ~) S::1 J r" ...
Ao Coronel Conde ~ç ~uhsq:rn da 13fl.np~stfl" tlinta dias paru Ia-

zer uso da ag-oa (l!s (:.dc1as na sua origem.
AQ ('a, it ~ll) ncldido;lO R('gilllClltO de Cu 'aJI:1l'in ~-. o I, EI-lllll' nuel .

ZlIpi, trilll a dias para I<H11ar leites ('lll .Irc, de c:t\l1po. .
.\0 Cnpelli\.o do Llcgilll'cnlo o'CaYidUnia,N.oõ, Seha~tião~JQ~{{ de.

'\7.(\(;(10 LoIJo, trillLa tllas jJHI'a 1011J(lr hallho~ d'alcaçal'ia~,
..,\0 TelJentc l\jlldaute do lllC'ôlllO Hç,:(iul..Cllto, José da Silva, trinta

dias para úlzer 1150 das agoé.1s dns Caldas da Rainha !la sua
origem" • . ,.

"\0 Tctl~IJlc do l11c~mÍoUcgi·mClJl6, \ntonio J>illlo <lu, ~ol seca, trin:.
la dias pa1':1 fnzcr uso Jo~ bnllJJO c!'al(\I<'Hria,;.

Ao Alferes do UWSIllO Rcg-illH!tlto, l\lullod l{ic~lJ'do Lamego, trin-
1'a dias para fazer 1150 das Cakh,li; da !Lunha ll? ~ua .Ol'i;Clll,

"J.o Tenclllc Ue Can.llu!'ia, .I.\ntoluo d SOUO[l, tnlJli.l dws 1ara fa-
• zcr IlSO das C dda~ da Hai Ilha.,'
..:\0 Arr('reS do H.(':"imcnlo (l'lnfantaria N.o 1,.Jczuino AUO'll&to Fcr.

~ i" olcira B(l~tos, trinta (lias para azer uso do~ banhos das Calda:; da
l{ailllia na bll<t Ol'ig<'111

~\o TeneIlLe do l~cgilnculÇ) dc Caçllc!o]'es 1\,0 6, }gnacio Corre" G (1('-

cJ('S, 1finLn dias PU!'U fUZN lISO das ngo(l:; das Caldas da l' :Lillha
)')U, IIU. orig.:!ll, I •

Ao q.lpitão de lllfo pqtr;a, empr~'ga,l !lO :l\.lini"terio da. Gncrrn,
JNé JO(1(l!ÜlII L()pc~, ~c~~'ellta diU" IH\(:t raleI' uso das agO:lS da::;
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Caldas da Rainha na sua origem, e posteriormente dos 1 anhos
do mar.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental da Praça de Elvas,
em Sessâo de J 9 do dito n;e'X. .

Ao Capitão do Regimento de Artilharia N" 1, .1o}l0 Euzc1 io
da Camara , oitenta dias para fazer uso das Caldas da Uni-
nha.

Pela Junta de Saude reunida em Braga , em Sessclo de 19 do.
dito me':,.

Ao Alferes do Regimento de Iufantaria Nv â , José Caet ano Baião ,
trinta dias para se tratar.

Ao Capitão do Regimento de Infantaria N." 6, Antonio de Sá
Malheiro , trez inczes para fazer uso de tratamento [.roprio, c
a final de banhos thermaes. -

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N. 07,
cm Sessâo de 23 do dito mes:

Ao Major do Regimento de Cavallaria N.· 4" Joaquim Trigucí-
ros Martcl , noventa dias para fazer liSO da agoa das Caldas
da Rainha, banhos do mar, e convalecer,

---*---
11. o Declara- c CJue I lia Exc. a con firmou a licença de ci ncoen-

ta dias. que a Junta de Saude do Hospital R<'gimental cst abele-
cido em Chave, cm Ses âo de 7 de Março ultimo, arbitrou ao
Tenente do Revimcnto de avallar ia N" 3, José Pereira de C~5.

S "tro eromenho , para se tratar.

/ljudanfe General. = ri ~ /e<.-c-__;,.c
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a:(Jrtel General a S. Joâo da Praça, em Q9 de Junho tU 183~.

ORDEM D0(EXERCITO.
].0 SUa Exc.a o DUQUE DA TEttC'ElRA, Marechd Command~nt:
interino do Exercito, manda publicar -o seguinter , ~J i

<. ' • (r • r
~. _ DECRE\I:'O. .l

Tendo-me representado o Conselheiro LuizJosé Ribeiro, que en-
trava em 'duvida sobre a authoridade , e jurisdicçâo inherente ao
Lognr de Commissario em Chefe 'do Exercito, para que Iloüve
,por bem Nomea-Io: HL"Í pOl"bem Declarar que a clausula - pro-
visoriamcnte -- contida no Decreto de dezenove do corrente .nrez
porque foi nomeado, se refere unicamente á circunstancia 'do ter
Meu Augusto Pai; que Santa Gloria.Haja., Decretado huma ln-
tendencia Militar, paro. por ella correr toda a Administraçáo 0.0
Exercito, (no caso que essa providehcia venha a. ser exequível ) é
deverem considernr-se cxti nctns de Direito todas as Reparriçõcs
de Fazenda Militar que actualmente regem j não devendo por con-
seguinte a mencionada clausula - províaoriamente, - diminuir, ou
detriorar em cousa alguma a authoridade , jurisdicçâo , ou conside-
ração, que pelas Leis em vigor competem ao Legar de Conrmis-
eario em Chefe do Exercito, e muito meno.s 'prcjudicaJ: o di!' .ilo ,
mteresses , QH boa opinião do novo agraciado. O Consclheirc dc
Estado, Ministro e Secretario de Estado dos N cgocios da. G uorra ,
assim o tenha ntendido , e faça executar. 'Paço das Necessida-
des, cm vinte e dous de Junho de mil oitocentos trinta, e cinco.
'- RAlJ: lIA. - jJIat'q'ues. de Saldanha.

Achando-se detet'minado pelo Artigo 11 da Carta de Í...ei <le!lO c1c
Dezembro de)821, coufiruiada pelo Alvará de 6 do Junho de lBM,
pcrtence~ li. Repartiçno de .Saude do Ministerio da, G uerra , a corres-
pondenclQ dos Ho pitae Regimentaes, e de todo os objoC'tos relarl-
vos ~ ~aude, M iJila,r, q~e até ahicrol 'dirigido ao Fiaíco Mór, c fIO Ci~
rurglUO 1\1or do Exercito; c convindo, para desempenho das attn
btlições çOI\feridas }lor L j' á mesma R partiçl'O, que o respectivo
Cbefe t.eja llnthori ado absigllur todo o c~pedientc prcparator.io ~
COU1IDlwicaçôes Offi ines sobre os negocios do material, e pess~ 1
da compelencia. da. lUen~iQllada R.cpartiç;.'\o, ale~ das c()-rrC<5pon-

PORTARIA. ..• 2.· r r



derreias ác~rca da eco.nomia inte~na dos Hospitaes do Exercito ,_e
dO'S respectivos Dépozitos de Medicamentos, e de Roupas; bem co-
mo para authosisar o proce5so facultativo sobre 03 resultados das
Inspecções de Saudc: Manda Sua Magestade Fidalissirna A R A [.
NHA ao Conselho Administrativo dos Hospitaos do Uàstello de S.
Jorge que assim o fique entendendo, como ampliaçâo ao Artigo
li,dó Decreto do 1.0 do mez corrente; subsistindo , a respeito da
authorisaçâo concedida ao dito Chefe, as mesmas excej_!çõei.ex ...
pnl3sas no referido Artigo que authorisa ° D ir cto-r.' raço das
Necessidades, em !2fJ de Junho de 18'3á. - M.lql~er. de Salda-
nha. --""!.~-
3/ Aspirantes a Officiaes por se ter.em para isso habilitado, na con-
formidade do disposto no Artigo 3. U do Decreto de 30 de N ovem-
bro de 183~.

Por Portaria de 119 do, corrente me...

José Ricardo Pereira Cabral, Cabo d'Esquadra do Regimento
de Infantaria N. ° 6. .

Por Portaria de 2~ do dito nu:....

Fernando Luis Mouúnho de Albuquerque) Soldado do 2.° Regi-
mento de Artilharia,

Manoel Vicente Graça, Soldado do Regimento de Cavallaria
N~o 1.

Ricardo Fernandes. ViJal, Soldado do Regimento. de Cavallaria
N.· 2. ---*-__.;.;_
4..' Que por Avis!') expe lido pela Secretaria de Estado dos- Ne-

~ocios da Guerra, .F)I Sua Magestade A lL\ [N liA Servida con-
ceder seis m lze'lde licença .ao Capitáo do extincto t.O Rcgimcnlo
de Iu'ant aria Lrgeira d L Hainha, Adolpho Artheme Gauthier , a íun
de cuidar do sei re stubelecirnent-, cm França, cm razão -de lhe
aconselharem ares patrros, para tratar com mai proveito das UlQ'

Iestias que SLl Ire proveuieutes de Ierimeuto de bala.

b.a Qlle por Avis» expedi 10 pelo. r ferida Secretaria d' E tado ,
ll.o~lve por bem a Mesma Allglloól a Senhora, pcrmittir lic nça c o
M'f!Jor DaVid Cotter , para ir residir na Irlanda; nomeando hum
l'rucurador a. Ü,!l ue j'cccber a PellSu.o.. que, na. co"l:'onn..idaJe do
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Co.ntracto. Po.r que foi engajado, lhe foi estipu"Jadü ,Po.r ter per ds- '
do huma perna no serviço Portuguez.

r

o. G.· Licenças aP-bitradas. a O..fficiaes pelas' Junta» de Saude abai-
41:0 indicadas, e que f'oraõ confirmadas )301' Sua Fac,"

Pela Junta de Saude do Hospital Civil de Fiseu-; em Sessâo de
20<1u corrente.

Ao Tenente do. Regimente de Infnntaria N." 6', ManoeI José Ri-:
beiro , oitenl a dias, para faser uso dos banhos sulfureos de San-
to. Antonio das Taipas, e depois dos do mar. '

Pela Junta de Saudc do Hospital Regimental de Faro, em Ses-
SM de 2~ do dito 1nC~.

Ao. Capitão do Regimento de Infantaria N." 8, Frederico. Cezar
de Figueiredo , esscnta dias para fazer uso. das agoas therrnaes
sulfureas.

F la Junta de Saude do. Hoepitoee R~gimentaes reunido. na EN-
t rella , em Sessão de 2f>. do dilo mez.

Ao. Cirurgião. Mór do H.eq:imento. de Cavallaria N." 1, Sebastião
de Oliveira Mo.llteiro., sessenta dias para se tratar em ares pa-:
trios,

Ao. Capitão. do. Regimento de Cavallaria N,· ô, David Simões de"
Carvalho , trinta dias para tomar banhos das alcaçarias.

Ao Alferes do. mesmo Uegimento., Jaeintho José Silveiro , quaren-
ta dias para fuzer uso das agoa das Caldas na sua origem.

Ao Tenente do. H.t·gimento de [nfantar ia ~. o I, Fl'allcis(o. de Mt:lto'
Breyner, quareuta dias para tomar banhos das agoas das Cal-
das da Rainha,

Ao Capitão. lo. Jiegimento. d Ir fl.r.tflTia ~ ,e:1, Alexandre de Ma-
. galhães Coutinho 1 quarenta dius para' tomar banhos das l;al-
das do Ralldlfl, ~

Ao Capitão do Hegimento de Infantaria N." 10, José Gomes da
Silva , quarenta dias para fazer uso. dos banhos das Cuidas da
Rainha. .

Ao Capitão. do. mesmo Rcgimento , Rodrigo. Jose da Silva "iei-
ra , sessenta dia, para tomar leites eID ares de raml'o. .

.Ao. Tellente 'Coronel G iv 'rll<l((or da Praça de Bllar('()~ e ri""ueira
J o I r . J' .10 o ,aeml lO gllUC10 ( e lUza lavares, quarenta ulUs pura teu ar
a' ugoas dD~ ald<ls <la Rainha.

Ao. C pit;lo Ajlldante da. uutl da To.rre de Belem, j\t)IO!'o.
IgnuclO de ·l!i:<.as, quurcJllu di(l~ para tomar bal.hos, das c..l...
<!.. ~ ti...hhdlll ....
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Ao Major do Corpo

Guedes, quarenta
das da Rainha,

Aos Alferes do extincto Batalhão Provísorio de Cabo Verde, José
Antonio da Silva Sanches, e José Antonio Senão, quarenta
dias para tomarem os banhos das agoa.s das Caldas da Rainha.

de _Veteranos da Estremadura, José Mana
dias p<!-ra tomar. banhos das agoas das Cal ..

---*_-..:._
7~o Licenças registadas concedida, aos Officiacs abaixo designados.

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N." 1, Francisco da Sil-
va Bruuct , tres rnezes.

Ao Alferes do Reg imcnto de Cavallaria N." ~, AfT011S0 Vaz Car-
rciras de Frias, dous mezes.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N: Q, José Joaquim da
Costa Carvalho, tres meze8. '

Ao Coronel Governador de Vil la Nova da Cerveira, Antonio de
Gou vêa de Y asconccllos , quarenta dias.

Ao Major Graduado do Regimento de Granad iras Britanicosi,
Carlos Wanzcller '. dous mczes para ir a. Gibraltar.

Ao Capitâo de Cavallaria , \V cilloconto , seis meze: para 11' a
França.

---*,---
8: Declara-se que na Ordem do Dia N .. 17 de 10 de Março

proximo passado, foi por equivocação mencionado corno Tc ..
nentc , o. ALferes cm disponibilidade, Pecourt.

Outro sim se declara que o Alferes Antonio Cardozo , a quem a
J unta de Saude dos Hospitacs Regi mentaes 1'C'1l1lidQ5na Estrel.
la, em Sessão de 4 do corrente mcz , arbitrou a licença de ses cnt a
dias pora fazer uso interno das Caldas da Rainha , pcrten c ao
Regimento de I nfant aria N" ô , e não ao RC'girnento K.o 6,
como equivocadamente se J.lubl.~cou na Ordem do Exercito ."
21, provindo C;; Ie engano do officio que acompanhou or spectivo
mapa da Junta de Saudc.

Ajudant, G<n<ral. ~._~



Quartel Gent;ral a S. Joâo da Praça, em 16 de Julho de 188i.

ORDEM DO EXERCITO.
l.ó SUa.Exc." o DUQUE DA TEnCEIRA,' Mllrec'llal, Conifilaudabte ','
interino do Exercito, manda publicar '0 seguinte: )

DECRE'ro.
TeRdo sido por Decreto de treze de Abril ultimo, designada a

Praça d'4J?rantes quartel permanente do Regimento de Infanta~
fia numero quatro, e para o Regimento numero oito da mesma Í1r-f.
ma a Praça 'd'.Elvlls; não' cónvindo porem ao bem 'dO'Seryiço , 'e
disciplina dos Corpos do Exercito, que nas ditas Praças hajão
~arniçoes permanentes: lIei por bem Determinar que o quartel
do Regimento de Infantaria numero quatro seja na Ville de Tho-
mar, e o de numero oito da dita arma, na de Setubal. O Conse-
lheiro d' Estado, Ministro e cretario .de Estado dos Negocios da
Guerra, a tenha as iro entendido, e faça executar. Paço das
, ecessidadés , em viut do Junho de mil oitocentos trinta e cin-
1:0 - !lA!! IlA. - Marque .. de Saldanha.

o

---*,---
2.0 Hor Decretos de 80 de Junho ultimo,

Alferes com exercício de Ajudante d'Ordens do Governador Militar
d' Angola, o A pirante a O fficial do Regimento de Infanta-
ria .0 1 , D. Joaquim Antonio de Mello, sendo considerado
Alferes de Infantaria do Exercito de Portugal , sem prejuizo de
antiguidadé dos'qu estiverem no Càso de serem promovidos com

.. pr ferencia, I r sua antiguidade, e serviços,
Ir res effectivo do Corpo Telegrafieo , o Alferes reformado addi-
do ao Corpo d Veter.unos da Exttemadura, Jeronymo ' Duarte
Ribeiro.

ltein1, grado no Posto de Tenente ~ par~ ser consi~er~do como 08 ,d~.
, Dlai Officiaes nas suas circunstancias, sem direito ao cxcrcrcro
" ~J\.j.e ~t s ~inba., o Ten nte do Arsenal do Exercito, :An~onió

'tos ántos Bcl!a , que foi demittido por Decreto de ~7 de15~..
_ tcmbro de lfl33. "9: ')
'Secretario do Governo Militar da Provincia dos AÇOI'CS, o ~
, ! meu e' da 2, ~ Cla e da S cr laria de Estado dos Ncgocios

u 'cra, Antonio • etano da Costa Moniz.
eforIhado na conformidad. do Alvará de 16 de Dezett1bto de'
17HO, (')Capil o Q Artilharia da Cidade de' Angra, JoãO·Er.

1 n ti\.O Cabral le iV'al1<:ol1celloe Teive, flcando por 'esta fónná
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eonârmada , e aclarada a refórma, que por Portaria de 23 de
Outubro de 1828, foi dada a-este Official pelo Governo Legitimo
estabelecido na Ilha Terceira.

P01' Decreto de 3 do corrente mellS.
Reintegrado. no Posto de Alferes, de que foi demittido por Decre-

to de ~8 de Março ultimo, por ser dissolvido o Corpo a que
~~LJ ~ Í),erteI!cia, o Alferes do extincto Regimento de Gra a~~ da.
-j9f!ll Rafnha , Guilherme Cotter, em attençâo a ser filho d<?hL1~Ofii.

cial que fez relevantes serviços á Causa da Légit~~id~d~., as
[\'11 <> Campanhas da Península, e do Sul da Amcrica , e \lll1mà.rnen.

te.ser morto de bala na defeza da heroiea Cidade doL1?q to.
~o!I lJ Poi- Portaria de 27 do me!:.d.e Junho proximo . 1h'M.cn: ~.
OIllJ)eriiittido.s?Q Serviço pelo .!"cqueror~m,~llegand<;>mOlíV'q~~Qtl~:~dhfC}is,
"o"lff1b Capltacs do Batalhão Pr()Vl~OnO de V dia ovn . fl Gaia,
f' 1Frofirio Rodrigues Vellozo, e do Batalhão Naciona Fixo da

de Villa Nova de Famalicâo , José Coelho de Macedo Cardozo
Passos.

---*---
3.° PORTARIAS •.
Ministerio da. Guerra. = ÇJ." Repartição. = ÇJ.'" Divisão. =

Tendo-se mencionado equivocadamente no Artigo 2.0 das oon..
dicções propostas para o fornecimento do Exercito, com data de
lá de Junho ultimo, que nas Provincias da Beira Alta, Beira
Baixa, Douro, Minho, e Traz-os-Montes, sejâo as rações de Pão
de quarenta o oij.o 0"'Ç0ll8, ..en.1u .1.. centeio sem mistura; e de quaren-
ta onças sendo de milho, e centeio, em partes iguaes.: Manda Sua
Magestade A RAINHA declarar ao Commissario em Chefe do
Exercito , que a referida pa~te do, 2.0 ~rtigo d:s condicçôos , de-
ve ser proposta do modo seguinte : - Raçao de Pão de centeio, trin-
ta e duas onças; de centeio, e milho, partes iguaes , quarenta on-
ças; e de milho quarenta e, oito, onças. Paço, das Necessidades
em o 1.o de Julho de 183f>, - Marque'4 de Saldanha.

'L. Ministerio da Guerra. = 2." Repartição. = 2." Divisão. :::::
Sendo presente a Sua Magestade a RAJNHA di versas rtw.~~s~ta-
ções, sobre as duvidas oecorridas na Contadoria Fiscal da I'liesoura»
ria Gê~al'.Jdas Tropas, relativamente ao vencimento de varioe o'(!k
ciaes .Subalternos , Quartels. Mestres, e Capellâes, que, p,e~~n-
d .ti. 'ser abonados pela Tarifa estabelecida. na Lei de' 27 de
Ab'tíl do corrente anno: Manda a Mesma Augusta Se nhora, á~vis-
ta do sentido literal da. referida Lei, decla.rar ao Contador f'lscal
d\l mencionada ltepartiç~Lo, o seguinte: \
.1: Que os Tenentes, e Alferes empregados em quaesquer CO\O-

m:~s/)~sdo Serviço, posto que não_estejão unidos.a Corpos do E~cr-.
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dto, devem ser abonados - na ;onformidade da citada Lei, quarr-
do pela sua cathezoria lhes nao pertença determinadamente o Sol-
do reCTuladopor o~tra Tarifa,

!2:
o

Que pela mesma fórma sejâo abonados os Tenentes, e Al-
feres 'que frequentarem os estudos da Universidade, e das cade-
Fmias , por lhes ser applicavel a disposição dos Estatutos da niver-
51dtidê de Coimbra,;
• 3.d Q1e os Ajudantes dos Batalhões Nacionaes , sendo l'ene1l>o

tes; 6blAlferes do Exercito, sojâo abonados similhant'el'nen~,
l.t!. I,linalmente que não se achando explicitamente jncluidcrs

n-á'lci ad~~Léi, o~,Cap,e!lãcs '. e Quarteis Mestres, ~como ~Sm~dlão
o' m~çfa'ntes, e Cirurgiões, nao podem ler altcraçâo os vencimen ...
~l5~)ijâ~',\'e119s, sendo da Intenção de Sua Mageslade recorrer ,ara
esse fim ao Poder Legislativo. Paço das Necessidades, em!2 de
Julho de 1835, - Marqu,cr. de Saldanha,

---'ii<
4.· Sua Exc. & manda declarar que por A viso do Ministerio da

Guerra, de 3 do corrente mez, lhe foi communicado que Sua Ma-
gestade a H.A[.NHA Houve por bem Nomear Consul em Monle~
vidêo , sem vencimento de ordenado inberente áquelle Emprego, o
Copitão de Infantaria do Exercito, Leonardo de Souza Leite de
Azevedo,

6.0 Licenças arbitradas a Officiaes pelas Juntas de Saude abai.
»o indicadas , e que foraõ confirmadas por Sua Rxc."

Pela Junta do Scud« do lfospital Rel!irnental de Infantaria N~'
7 , em Sessâo de 10 de Junho ultimo •

.Ao Capit5.oCerrafila do Regimento de CavalIaria N,- 4, José Xa ..
vier de Moraes Rezende , sessenta dias para tomar banhos, e
fazer uso interno das aguas thermaes.

• iPtla mesma Junta de Soude , em Sessaó de '1'3 do dito me",~)I 'l
i
1

#J','lJoe~d I I ,I I" ,

'f ( " , ~'.'')
'Ao ~apitão do Regimento ~c Infantaria N,,· 7, Domingçs .nlse â~~(
: Silva, sessenta dias para fazer uso de banhos thermues, e do ~~J'.t\

• 'P.tlcJ mesma JU1ua de S,uJ,de, cm Sessâo-de Q9 do dito me');. lL
I , }

Luclo vJ..
Cube~o de '

Ao Tenente do Regimento de Co.valIaria N ,. 1, José
'lente, trinta dias para uso do:> banhos sulfurcos em
l Vide.
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Pela. J~nM de Saude do Hospital Civil de Viseu, em Sessão <k

20 do dito me%.
Ao 'tenente do Regimento de Cavallaria N" ~, Antonio Nicoláo
. .d'Almoida Liz , sessenta c\ias para tornar banhos sulfureos , e
~ depplS os ao mar.
}Jcta Ju,n.ta de Saude dos o Ilospitaes Rcgimentaell 'reunid~s C11!
J , .6 Chaves, em 'Sessâo de 20 do dito me".
~Âo 1;enf1nte do Regimento de Caçadoros ;N" 3, Antonio Joaquim
':fcq:eira, quarenta dias para tomar banhos das Taipas. '
Pela Junta de Saude dos llospitaes Regimentacs 'rewnidps na Ci ..

h".JIlrl . dade do Porto, em SeS6iío de Qf> do dito me". • 1
.AQ Qq,pitllO do H.egi~ento de Infantaria N: S, Luiz d',:-}Imeida

\tomes e Castro, sessenta dia. paré} fa~r USo dos o bnhho& her-
maes naturaes. . o I

Ao Auditor do Exercito 1 Antonio Maria de Souza Lobo, quaren-
ta dias para fazer uso de ..banhos therrnaes sulfurosos,

Pela Junta de Sç.ude reunida na Çidade de Braga, em Seuâo
. de 30 do dito me>$,
Ao .Alferes do Regimento de Çaval.laria N.o S, D. Placido de Bar-

bozn de Aborim , vinte dias paru faaer U!óO de agoas t hermaes
naturaes. • .

Pelà Junta de Saude do Ilospitol Civil de Filla Real, em Ses âo
de; 30 do dito 7J!e$.

Ao Capitão elo Regimento de Infantaria N." 8, Thomaz Corrca
Leitão , noventa dias par& continuar a tmhn-tw. ('llt' re o jJllll"io"

Pela J?fJtta de ..~'aHdedos Il.qspita,c$ Res,°imclttot:s t'ennidOH tw e.LS-
lcllo de S. Jorge, cm ,~Ye~sáo ae Q do cmTcnle.

Ao T.mentc. do RL'giw.c.l\~o dt~ 'a:vulluria N~Q 1,. Joatwiw P('dro
de Souza Bl}rbaza., tl'in~a d~~ pa\"_a fazer \1!tO da,s agous das Cal.
das da Rainha.

Ao Capit~o clpRegimento dç Inúwtadn. N.O 10, Raimundo _
o ves Martins ac MeneZj8s, lriI~ta dia de licença para l'az r uso

das 'agoas thermaes sulfureas.
Ao Alferes do mesmo llegimento, Antonio de Simas, trinta dias

para. fu er uso de bp.uhoi do. mm:.
Ao Capittto do Regi mento ~e Uaçadores N. o [), ManoeI Maria Ca-
bral, sessent.a '<ljas l}~Tn ía~er ÚfiQ dos banhos de C.\lda , e de·

, P?!s dos do mar • o J 1'. t 1
Ao I ellcnte de Cavallana, empregado na Escola Veterinaria, Joa-

quim José Freire da Matta, trin[n dias. pata f zer ueo d.e ngoGli
tlcnnaes. .

.Ajudante Gent1·al.
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Quartel General a S. JC:10 da F,'ofa., ~m !'.:O, de Jull.o de \035 ...

,... •• >.J \.. ~

ORDEM DO EXERCITO'.
C '-])1

L° t-'Ca.;Exc.~ o DUQUE DA tf}RC~ln,\, Matechal Corrímandam
iul ~tjM ó Exercito, manda publicar os seguintes: ' ,. . . I ', O:q(l~

... ,1.1 lU''lI • OI'l~ICIOS.
'M c T? . ,1 '

Mií1JSlerio da Guerra. = Q.'" llepattiçrldl = 2 .. Divi~:ib.,=::!:
IUm: e Excrn." ...,r. Tendo havido algulflh . falta. de uniformí
ade no aju tamento de, contas das praças flue CLnr,S;80 e5CllSU

dos Corpos elo Exercito ,I por terem sido j uIg4las.i ncapazcs ao SCl'

i , lU ou eqnencia de iolestía; ou rogar a . Exc." se sirva
, mandar pas ar as uas ordens, para que, de ora ~1I.1diante a to-

a as praças, que por taes motivos tiverem ba:1r'-l}'. sç f1~or~rn n '
respecth os Corpos, oS'J!es wezes de ,vre~,1 ,quç JlíJ, )J.ha 'J cq::,«;ir"
ffeárilO devendo aos Corpos ali org~nllados. Deos Guurcl~ !l .
Exc." Secretaria de Estauo dos Ne sroci os 'da Guerra, crn S de õh....
lho de 1336. Lllm." c lixem.· Sr , Duque da Terceira. = JJIarque.;;.
de Saldanha.

~ T

Ministerio de Guerra. = 2." Repartição. = Ç2.a ,Div1stlo.)=
Illrn." e Excm. o r. Tendo o Com missario em Chefe 90 ,E:x'Çf.cjto
fcpresentado quanto convem se execute o disposto na Ordem do Diu
2Q de Outubro dê 1819, relativamente a declararem Os Conrrnan-
dantes 'dos Corpos 1I0S Valles ()iarios, que dti"o para se lhes faz r
o fornecimento, <lulles síio as praças effectivas ilo Corpo, no acto
da rec:p~'ttO, a,~i tu como o destino que te'm ~s q~e or9,i nariamen .e
co tumao estaI fora dos Oorpos; rogo a V. l1xc. ~9 lmva expe'lir

mui termi~antes orelen , para que seja flelrn~lltC lobservada u
fcrida di~I)O iCllo, regulando-se os CommandaJ,ltes', quanto ao ~ -

• j I V E &ntlario dos allcs, pelo Mod lo que incluso r<'motto a '. x.
eO,5 Guarele a Voa l~xc.a 'ccretarill d' E tado clçi.s. 'N cgoclOS da
Jucrrtt, III ,p. de Julho de 1835. lllm: e Excm: ~r. Duque da

Terceira. = lJlarque-:. ele Saldanha. , I ' :
• t
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EXERCITO PORTUGUEZ .

.;,
o o;l d ci.."O c.ic, ('j ...... '".... (.) ..... o
o o;l

S ~ C;....
'" ....o QJ o o o

Z A Q Z E-;

inha o. Regimento
no .din ....

I'em o dito no dia
de hoje

Valle .• rações de Pão . . . de Etape . • . de Tempero
de Vinho', , , de Lenha .. , de Grão, , . de Palha, e de
Verde, parli!- fornecimento do sobredito Regi mento nos dias . .
•• segundo a força que hoje existe no Corpo, como abaixo se
indicará; a saber:

Rações a receber.

1---.--1--- ..----·---'1---- -----I
N.·de pra-
Çàs com
vencimen-

to.

Coronel
Tenente Coronel
Majores
Ajudântes
Capitães
'tenentes
Alferes

, .l).!HIl. Praças do pequeno Estado
Maior

T. li Officiaes Inferiores, Cabos.
Anspcçadas , Soldados,
e Tambores

Sornrna

Pão,Etape Forragens.
Vinho.

R«:ebi de •• ,cu rafóes seguintes •. Põo de 4.....
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2.· Qtle em virtude da ordem expedida pela Secretaria d'Es-

tado dos, Negocies ?a Guerra, em data de, ~1 do co\r~nt~~~,
foi ctrcan~gado interinamente ~o G~verno }\f1l1tar da C<iHe-)'e'P'i%.
" Extremadura, o Bngadclro Joâo Nepumoceno ãe

cedo, em quanto durar o impedimento do Brigadeiro Francisco
Gama Lobo Botelho.
3: Qqe por Aviso do Ministerio da Guerra de 5 de Maio u] •

fiMI; 40Y%ái'ldado fazer serviço no 2.0 Regimento de Infantar
Ligt)ftit~a<1t'ainha, o Tenente em disponibilidade Desrieux No •

._*---
5.· Licenças arbitradas a Offtciaes pelas Juntas de Saude abai-

xo indicadas, e que foraô confirmadas por Sua Eoxc,·'

Pela Junta de Saude dos Hospitaes Regimentaes reunidos no Cas-
tello de S. Jorge, em Sessâo de 2 do corrente.

Ao Major d'I nfantaria , Miguel Corrêa de Freitas, sessenta dias pa-
ra fazer uso de Caldas da Rainha.

Ao Major da Praça de Estremoz, José Manoel da Penha, trin-
ta dias para banhos do mar ,
Pela mesma Junta de Saude , em Sessâo de 9 do dito me".

Ao Capitão do Regimento d'Tnfantaria N." 7, Francisco Xavier
do Amaral, quarenta dias para fazer uso das Caldas da Rainha.

Ao Tenente do extincto I: Regimento dInfantaria Ligeira da.
Rainha, Mazzola, trinta dias para tomar banhos de Caldas.

Ao Capitão do 2.· Regimento de Infantaria Ligeira da Rainha,
Lázaro Borra, quarenta dias para tomar banhos de Caldas da
Rainha.

Ao Alferes do mesmo Regimento Serafino Resia, sessenta dias pa-
ra tomar banhos de Caldas.

Pela Junta de Saude dos llospitaes Re[5imentaes reunidos na ct:
dade do Porto, em Sessâo de 2 do dito meox..

Ao Tenente Coronel do Rezimento d'Infantaria N. o 18, Gua ero
Mendes Ribeiro,. quarenta- dias para fazer uso d' agoas sulfur
artiflciacs.

Ao Te~entc 00 mesmo Regimento, José Filippe d'Almeida, t 4

ta dias raia convalecer. I
Ao Tenente tio Regimento de Voluntarios da Rainha, João o-

pes Gui màrt\es, trinta dias para fazer uso de banhos sulfuro' s,
Ao Alferes da 2.& Companhia de Veteranos da Provincia do u-

ro , Domingos José Dias, trinta dias para. fazer uso de ban lOS

thermaes nativos,
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Pela nze~1I1..6$ Junta Le Sande, cm Sc~,~t"tOde 3 do dito 1J7c~
Ao Cnpitlw do Itegirnento d'Lufantaria N." iS, Antonio dc Yul-

lc Sulazas , sessenta dias pam se t rata r ,
Pela mesma Junta de Saud- , c)n SCS:;2C) de 9 do dito WC;:, •

Ao Tcueute do Regimouto do Ccval laria ~',.U b , Jonouil1 .lferh~ifa
Sarrnonto , triuta dias para se trat ar. up n •

Ao Uapitíio do l:r.;gimento cl'lnl'tllltnrta "1.0 G, Àrnandió 'Cabral
• d'Albuqucrque, sessenta dias »ara tomar banhos H6 'Cuidas na-
· tuulcs. • I ,,,

Âo Tenente do mesmo Rcgirnento , José Duarte l\Iontcl~o, se,:
senta dias para continuar a tratar-se. ,

Pela Junta de Saude j'etmidc: cm Braga , cm SCSSClO dJ i) 'do
dilo 7111:"..

Ao Capit â o do Regimento i\c InCantar'a N ,0 18, José Manoel da
Fonseca Veiga, quarenta dias para continuar o seu tratarnen to.

Pela Junta de Sande elo Llospital Civt'? de Visew , eUI Sessâo de
, 4., do dilo me".

Ao Capitão do Reg-imenlo d'lnfu!llnria N,o G, Ag-o tinho Manoel
- Lcotc, sessenta dias para to mar -Lauho-, hydrosu ifurcos
Ao Capitão do mesmo Hegilllpnlo" João Per .ira de Aral~q Barb
· za , sessenta dias para se tratar , e depois fazer uso d' agoas 1Iy.
drosul íurcas.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimcntal da Praça d'El'Cas}
em SeSSÚQ de 1, do dito me.....

Ao Cupitlio do Regimento d' I nfantnria ." 7, Antonio Joaquim
llibt'iro, scssent a di,,>; para tomar banhos thcrmaes, c uel oi~ os
do mar.

Peta 'JI~'nta de' Sande' dos llospttaes, R-<;gLmcntaes r~úriidos em
, Chavcs, em, ScssaO' de 7 do dito mel'>.

Ao .Alferes Ajudante do Regimento d'lnl'antaria N." 10, Antonio
• José Gomes, trinta dias para tornar banllOs thel'macs.
Pela Junta de Saude do Hospital ReJrrimcntat d~ lnfanlar;(, N,'

7 em Sesscío de 10 de unho ultimo .
.r~~ ;U<lnente Cor~nel deste Regimcnto, José l"igneira ,cL' 1~1lida ~

~I "ls~s~nta dias para tomar banhos thermucs lla sua orIgem- GC-do
mar, c depois convalecer. '11,; 1

, *-----
· 5.°1 :Dcdara-sc que o Capilr\O do Regimento de, ahtnlarios da
n.ajuIH~, promovido ao posto de Major Graduador' na Ord(,tl! d(}
(h~(;rci~QI ." ~G do dia ~,aelo mez passado, 11 JoS(~Joaq1lim Est •

"~s ~[oS(lu('ira.

1jlldante GC1w'ul. - /



N.~31.

Quertel General a ·S. João da Praça, em ~7 de Julho de 183(;.

ORDEM DO EXERCITO
. 1

1.· SUa ~xc.ao PPQ11E J>A tER'CEI1lA t M~r~~~i:Ôok1D~~d~l\te
interino do ~x rcito , manda publicar o (~gQ~~M; . , ,,

• - _., I f! 'I j) ~

J Por Decreto de"i~ do corrente ÍlttZ; 1('
" ·"'.i_: .~ •.. ,~~....- i 'Jt

Estado Maior do Corpo de E1]genheiros •
.Ajudante.de Ordens do Tenente General Carlos Frederico de Cau-
• la Com,mandante Geral do dito Corpo lO!.· Tenente Eduar-

do José Xavier, '.'

• Regimento de lnfantlJ,riá .N.. 1. I I,
~Iferes, o Alferes dó Regimento d'Lnfantaria -N." ~" pQmingos

Soal'es Ribeiro de Meneses ti MellOl f

Regimento de Infantaria N," 2.
Tenente, O Tenente do Regimento d'Infautaria N,· 3, João An-

tO[IÍO Pery •
..Alf~rep, Q Alfer do Regimento dInfantaria N.o -6, José de Me-

deiros Bete,noourt.
• « .' ", t

Regimento de Infantaria N.· 4.
Capitão da Companhia. de AtiraQ,Qres do fl,· Batalhâo', o Capitão

do Regimento dTnfantaria .• 19, JeronyO'l.p Antonio Luna,
Tenente , o Tenente do dito Regimento, Jorge da Cunha Ribeiro.

, Re.gimento de InI,antaria !I.~~"
Alferes, o Alferes do Regimento d Inf~tat1a N. 1, Luiz MRl'lOel

T ixeira GUÍI.nat&es. . I •

. . R_eg&nento de Caçadores N.· ó. .
Demlttldo do Se~vlço p lo r querer, e por ter sido jnlgndo mcapaa

de t~do o erviço por hum Junta de Saude, cujo resultado ~e
p~blt ou na Ord m do Dia .. 206 de 7 de Maio d~ 1834, O
lfere Fran isco José Gom s Brazil.

Regimento de Cacador s N.o 2.
pellão, O Padr .José Ar enio d w. arcizo Figueira.



. . Regimento ele. Caçadores N.o 4. •
Ajlldanl<l Major, 'o Capitão do mesrho Régimento , Antonio' Joa-

quim Pirneutel Jorge. /
r r

a.a- Sec,çáo do Exertito. '
Capitão, o Capitão Cerrafila do Regimento <lF Cavdllaria N. 0.3,

Gregorio Tavares Pessoa de. Amorim; pelo req~erer.
Tenente, 9 Tenenfe do <Regimento de Ca.vallal;.ia N. ° 1, Luiz de
e Mello Breyner, 'pelorrequerer.
:berhtf ido do Ser i~ó,. O Alfere's P.râÍJcisco')Pa'm'azib ROllt'àdo" @br~.• I . <';J D: ,b (UI l -(

.1ao, pe O req~lerer, e por se ter alistado no Ex rcuo 10 rtador
em -Ago~to de 183!2\' para serV'l~ ~ô sómente cPurá'nte it luta en-
tre .a Legitimidadael a usurpação, periodo em que fez mui-
to bons serviços , <e conteibuid 'por' alguns mezes com o donativo
em dinheiro para pagar o pret a cincoenta Soldados. )

Ajudante da Fortaleza dit Jnsua ~ oSargento da Praça de Carni-
nha , João José d'OUveirll:, pelos muito bons serviços que f~
a favor da Causa da Liberdade nos anno{~d 1827, 'e 18538, e
depois nos Açores, e na defesa da Cidade do Porto.

te. ". • \. .... ,. cS l ,

Gorj)o"de Pete'1'anflfl da. P1'ovfncia 'dá 'Estrt!madwra.· ".,
Capitão addido á 8." Companhia, o Capitão Cerraülu -do Régi-

mento de Cavallaria N.o'3, IMinoel Gomes da Cost~~ pôr ter
~iuo julgado incapaz de serviço activo por Iiuma Junta de Sau-
de, C courar tr iut a e hurn a nrios de serviço.

I •• ' • ')' •

C(Ji'pO de J7eterdnos, da P/oVirtcio,'do Doúro.
M~jor addido á Ç2. a CompanHia;'. ó Cap'iYão do Regimêrtto d'In~
. fa.ntaria N.o 6, José, Joaquim,. Gotlvêa, em attençtio' aos selM

bons e constantes servisos, c ter (lcado incapaz de servir activa-
mente pelo grave t~iimento que recebco no di"a f> ~e Setembro de

J[j , 18~ 1 í:la.JEefeza da Capital. , ~" .""J .', •

, .\nCa}litã() Ciraduado cm Major addido a 3. "~mpa"h,a, '0 Ca,pl-
')b t'tW ~Ja,9-uadp ,-,:in Major,. da 4. a, Cornpa~hiq. de V9te}'?-I10S d<\

ProvlUcla ao :M'l!iho, Jose Monterrol? r. (j.. j I

• \) , i

_ Companhia de Vetcmno$1 da Algarve. I

Capitão, p dripittw, :Reformado, AntoniQ Joaql' fi do 9armo.,
, \,

Reformados na conformidade do A lVa1'á de 16 de De':.cm_bro ~e 1790.
O Coronel d' Infantaria do Exercito, Autonio JoagUlm 8"~ano,

pelo ter rl?querido, e contat quarenta e nove ann05 de serVlç.o.
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o Capitão Graduado em Major d'Infantaria do Exercito José C!-

bello de Figueiredo, pelo rçquerer, por ter sido julgado incapaz
de continuar a servir por huma Junta dc Saude , e coutar trinta e
dous annos de serviço. .' .j.

O Capitão de Cavalluria do Exercito Francisco Pedro Gambó~t,
pelo ter requerido, c em attenção a ter muita falt~ de. vista , e
contar trinta 'c oíto annos de serviço. >\,':>, r I' ,

i 1 "
'Por Portaria de ti do=dit» me.1· I 1 ~.

P5lS)'a ~a,servir ~a Q.. Regimento d' J nl'anl?-rial LigeirA, .RaJ,~~a,
no ql#al deve sh considerado desde o dia 3 do GRfffintç I]}fz" rO
Tenente que foI do Corpo Belga, W yszynslc. '.' , }~:.t.

o
2.' PORTAR tAS.
Ministerio da Guerra. = Q.a Repartição. = 3.· Divisâo. =

Achando-se determinado no paragrafo 1.0 do Decreto de lf> de No-
vem bro de 1834, ~ue os biennios para o fotnecimento do Exercito
se principiem a contar desde o 1.0 de Julho do mesmo anno ; e de-
terminando o paragrafo 6.· do mesmo Decreto, que as distribuições
fei tas aos Corpos, e os vencimentos dos mesmos sejâo regulados na
conformidade elo Decreto de Q6 de Junho de 1833, que estabelece
vencimentos triermaes , do que tem resultado entrar-se em duvida so-
bre a íntelligcncia que deve dar-se ao 1.0 dos citados Decretos;
pura terminar, os embaraços que possa haver a este respeito : Man-
da Sua Maaeslade a RAINHA declarar ao Inspector Geral do
Arsenal do Exerci lo o seguinte: 1.. Quc não se achando deroga-
do o disposto no Decreto de 26 de Junho de 1833, mas antes vi-
gorado pelo paragrafo 6.' .do Decreto de lõ de Novembro ultimo,
devem os vencimentos triennaes ser contados como determina a
primeira disposição. 2.0 Quél existindo o vencimento de seis semes-
tres de fardetas a par do vencimento tricnnal do fardamento gros-
so, deve entender-se que o biennio de gue tratâo os pnfagrafos 1.0
e 2.° do p crelb de li> de Novembro de 1834., tiãd póde ser outro
sen10 o encirrtclilo·IUc{ fardetas dos qua~ro 'r,rimeiro semestres ,
que acornpanhâo o fardamento. Paço das N,l)bes~ifdaUes, cm 7 de
Julho de 1835. = ,ll-farque'/, de Saldanha: I ,b .))11

, :Mini terio da Guerra. = Q." ReparliçttQ) = ~."Divisão.
- Sendo conveniente que todos os paganicntos \"S(>jno 'sernpre
efTcituados pelas mesmas Repartiçõe a quem compete a dis-
tribuiçâo dos artigos em divida; Determina Su<\Magestadc AnAL-



INHA, que d' ora em. diante a despesa de 'Concert-os de arma-
mento feitos nos.Corpos do Exercito; o abono para a compra dos
l~str~mentQs Muzicos, determinado pela Portaria de 16 de De-
zembro de 1811)v; e o pagamento das Liquidações de diviÀa de far-
damento a. prnça$ escusas do Serviço, ~ejâo pagos pelo Cofre do
~rsell~ dç Exercito, visto ser a Repartição competente para taes
objectos. Paço das Necessidades em 7 de Julho de 183ô . .,...Mat·.
que'!.de Saldanha- '\--->111---,

3. o Que o Tenente dé Cavallaria J 05.0 Coucf'iro 4<t Costa , e
o Quartel Mestre J osé Maria 'Baptista, se aeháo ep;!E~egaÇlp no ex-
pedienle da Repartição do Ajudante General, na qualIdade de Addi-
dos, conforme o disposto no artigo 11) do Decreto de 16 de Maio
proximo preteri to , aquelle desde o 1.. do corrente mez , e este
desde ~o de Junho ultimo.

'4,." Licenças arbitrailas q,. OJjiciaes pelas !unt~.~ de 800de aba~·.
{)lO indicadas, e que Joraií confirmadas por Sua Eec, &

Pe~la Ju,Tlttp de Saude dos Hospitae« Regirnentaes reunidos no Cas.
tello de 8.. Jorge, em Sessão de 4 ae Junho ultimo.

Ao Cirurgião Mór do Regimento de Caçadores N.· ~ J~i\q
,J?jnheiro d'Almeida, sessenta dias para fazer uso das Caldas,; ou
jj(}ç lI)e.l~or lhe convier.

IPelq mesma Junta de Saude, em Sessâo de 11 do dito me"

Ao Capitão do Regimento de Caçadores N.· Çl, João José Per i..
FQ e Horta, trinta dias para tomar as agoas das Caldas da Rai-
nha na SUl} origem,

ÂQ .çl\JÜt~, do mesmo Regimento ,
que, trim a dias píu:a se tratar.

Pela mesma 'Junta de Saude, em SeNsilo.de.. 9 cl c rnllÜ .n~ .
Ao Capitâo tio Regimento de Cavallaria .0 1~ Jo é Julio do Am -
tQI, sés ont dias, ra tomar banhos de Caldas , d mar.'
Ao Tenente lo H~gimenlo d ~avaJlal'Í' .o ~, ) 'ti ''!{) Lop

SOc,krO de Illorim, no-venta ulas para tomar ares patflo •

Ajudante Gene?·al. = v.c. ~;-~
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Quartel General ti S. Jçâo da Praça, em 31 deJuÚlo de 133ã.

ORDEM DO EXERCITO.
LO SUaExc.a o DUQUE DA TERCEIRA, Marechal Commandanle
ÍllIterino do Exercito ~ manda publicar o seguinte:

Por Decreto de 2 do corrente me%.
Alferes para hum dos Corpos da Provincia d' Angola, o A spiran-

te a Official do Regimento de Cavallarla N.· 1, Francisco Au-
gusto de Azevedo ellcz,

Por Decreto de 7 do dito mez.
Reintegrado no Posto de Coronel de Infantaria, do qual havia si-

do dernittido por Decreto de 4 de Junho de 11:l!24, Domingos
Antonio Gil de Figueiredo Sarmento.

Regimento de Infantaria N.o 3.
Tenente, o Tenent do R gimento de Infantaria N. o 7, Antonio

Tavares de Sequeira.
, Regimento de Infantaria N. ° 4..

Ca1?ittlO da Compnnl.lÍa. de AtiradO!'es do 1.0 Batalhão, o Capi-
tuo do mesmo RegtnlCllto, -Ionquim Mendes NeuteI.

Regimento de Infantaria N: 7.
Tenente, o Tenente do Regimento de Infantaria .0 3, Manoel

Antonio Furinha.
Regimento de Tnfantaria N. o 10.

Cirurgião Ajudautc , o Cirurgiâo Ajudante do Regimento de ln-
o fantaria ... 7, .J âo Braz Corujo.

Regimento de CaS'adoreIJN.· 4.
J\l~ r 'o lf r 5 Aju 'ante do Regimento de Infnlltaria N." 10,

Antonio José Gome'.
3," eeçâo do Exercito.

Tenente, o Tencnt do R 'gim nto de Infantaria .0 2, Tg uacio
de 'ouza Pereira V aldez , p lo requerer. .

Tenente <":oro111.'1<":()Illlnandantc do Regimento de Infantaria da
Cidau? d Loanda , m pr<,jlli7.o dos Majores mais a?li~os do
E. rito de Portugal, 'rúlo onsiderado em Cornmissâo CI,H
quanto achar eUlpf<'gado naqu lle serviço, o ,Major do H 'gl'
mente d Caçadore 1.

0
ô , Lour aço José de Andrade,

de CoroI!' i con orme as Instrucç CS' .de Ç!,7
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de Nffil~mÀro: ~e 1811, o Thesourei~·~g~M do Exercito, Anto«
nio '.1J~9.f,\lfbÇI! Almeida e Silva. ' ')jé'l h

Por Decreto de 13 do dita me~.
Demittido do 'Serviço, o Capellâo da Fortaleza de S. João do Re-

gisto da Barra de Tavira, .TorLO da .1"0 iseca Pimentel, por não
ser pfTSWH9f> '\r Liberdades Putrias , .e ~~t.\r. abandonada a dita

~ l<0j'yl«M""bl, I 'Iie'lll h
" ~J; .)J)":>iJ i:' li ,)1> a I .

2.° ror Aviso do l\1ini~terio da Guerrad ~Q do corr<,utemez,
hc mandado declarnr que o Major do Corpo de Veteranos da Pr -
vincia da Extremaduro , Jcron \ 1110 .J osé 1\1achado Rego, foi promo-
vido ao dito Posto por Decreto -de Q,1, de Dezembro de 1834, publi-
cado na Ordem do Dia N." 1 de b de Janeiro ultimo, em con-
sequencia de ferimentos que recebeo cm combate.

3. ° Declara-se que o <'-inurtel l\lestre, Manocl Joaquim Cardo-
zo de Mcnczes , addido á Companhia de Veteranos de Vianna por
Decreto de 13 de Fevereiro proximo passado, publicado na Ordem
do Dia N. o 11 de Q6 do mesmo mez , tem as honras e vencimentos
de Capitão, --)«,---
4.· PORTA llIAS.
Ministerio da Guerra. = 3." Repartiçâo. - Sua Mage tade

Fidelissima a RAII'llA Manda rcrnettcr ao Cornmis ario cm Che-
fe do Exercito, para seu conhecimento c cxecução , na parte que
lhe respeita, a inclusa copia assignada por Joaquim 'I'homaz Val-
Iadares , Chefe da. Repart.içiio da Saudc do Exercito, da Porta-
ria expedida ao Co~tad~J,' Fisca~ da. Th('sour~rja Geral das 1'1'0..,
pas, para abonar a dinheiro o equivalente de pao das praça trata-
das nos Hospitaos Regimcntaes, a contar do 1.0 do futuro m z
de Agosto em diante; devendo dessa data cessar o abono de pão
em espccie ás dilas praças: iuforma ndo o mesmo Commis ario em
Chefe de ficar na ilJtellj~encia desta Resolução de Sua Magcsta-
di'. Paço das Necessidades em 18 de Julho de 1835. = Marque
de Salda.n&q..,{II j.

Mil1is~~;Jjq,\4a. Guerra. = 3." Reparli~ü.t,\~\Munda Sua. Ma-
o gestadc Fidclissimc a ltA l~ lIA ao interino Contador Fiscal da.

'l'hesouraria U rnl das Tropas, cIue ponhq em vi"or o di'posto no
Aviso de 19 qc,Junho de lm~,~'~ l~ortari" Itlc 28 de etembro?
1833, abonando quarenta relS dJanos, I:;omo equivalente do pao
d~~ praça~ ~9 ,p.m.~ tratadas nos ] lospitaS~lgngiUlentaes do .Ex r..
Cit~, a conltM"i~ LOdo fUlur~ III Z:t.,~. oS,to ér~l dl.ante;
na l!ltclliu;t'ncin ~c que fICa. expedida OrÀ (fi ao Cotnmlssano em
Chefe do Éxcn;iL07 para dQ~~amesma. d"ta cm diante cessar o abo,.

.. .. - ...
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no do pão em e9pet} It ás mencionadas praças. i f8rltlF ndo o mes-
mo Contador por este Minist~rio, de que assiIri> õl1fl'.'i~ a cumprir.
Paco das Nccessidades , em 18 de Julho de 183b. = lIIarque% de

> lSaldanha. j "U
~f .. .......-.-ifr-

5. o Que os Offiéiaes abaixo declarados se acMo aCt 1, o~ ft Reparti-
ÇilO Jo Quartel ]\f{·"tr· General, na conformidade' ddr.A:rtigo 2b do
Decreto de 16 de Maio prox imo preterito , dc]'le. ap, cpocas que
lhcs vâo d sig'IH.1dn. II • [I' •

O Tcnentc Coronel , Antonio Caudido Cord iro Piulieiro Furtada,
desde }·t do corrente mez.

O Capitão Pagador , Henrique José Rodrigues de Momes, desde
11 de Junho ultimo.

---*---
6. o Licenças arbitradas a Offlciaes petas Juntas de Saude abas-

3.'0 indicadas, e que foraó confirmadas por Sua Exc."

Pela Junta de 'aude do Hospital do Re~imenlal de Caçadores
• o 3, em essáo de 20 de Junho ultimo.

Ao Ajudante l\lajor deste RcO'imcntG, Domingos Lopes da Silva,
noventa dias para cOJltinUIl~ u. tratar-se cm ares patrios ,

Pela Junta de Saude do Hospital 1.11ititarda Cidade do Funchat ;
em Sessâo de 4 do corrente mez.

Ao Official de Secretaria. do extincto Estado Maior Tmperial ,
Fraucisco Moniz Escorcio, quatro mezes para se restabelecer em
ares palrios.

Pela Junta de Saude dos Ilospitaes Regímentaes reunidos em
Chaves, em Sessão de 6 do dito me%.

Ao Teu nte do mesmo R gimento, Jo~é Francisco de Oliveira.
G uirnarâes , sessenta dias para s ~ tratar, e tomar bauuo' ther-
mae ,em anto Antonio da 'I'ai as.

Pela mesma Junta de aude, em essclo de 11 do corrente mez.
Ao apitão do Regimento de avaliaria .0 3, ManoeI Gomes

da Costa , ses. nta dias para se tratar, e convalec '1" cm ares pa-
trios.

Pela Junta ae: Sawlt Jda P7'afa de Valen~a, l~l1í &sslÍo de 7 do
dito file .

Ao Capitao do R gi.rnent d' Infantaria '. o 3, J ..nacio Lopes Rtr-
relo, noventa dia para tomar a ....oa· e banl1bs ue Uuldas, e
dcpoi' banho do mar morno. o

Ao 1"11 n~e do me 10 H gilU'lIto, Jgllu·cio/.i:Hlquim Sobral, no-
v nta dta p o. &tcr \bO dus 'aldas da h~UllJ)~, tomar banho!;
do mar, e mai& appUcaçocli medicas, em àTes patrios.
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Ao Alferes addido á Praça de Valónça , Fortunato MarinllO Fal.
cão de Castro, noven la dias para se tratar, fazer uso de agoas
thermaes , c tomar banhos do mar.

Pela Junta de Saude dos Haspitacs Regimcntacs reunidos no Cas...
tello de S. Jorge, cm Scssâo de 9 do dito me~.

Ao Tenente Ajudante do Regimento de Cavullarin ." 6, José
Aragão de Lira, noventa dias para tomar banhos de Caldas, c
do mar.

Ao Capitão do Regimento de Caçadores N. 0Q, Simão Antonio
de Albuquerque, quarenta dias para fazer uso das Caldas.

Ao Alferes do mesmo Hcgimcnto, José Maria da Fon oca Lemos
Monteiro, quarenta dias para fazer uso das Caldas .

.Ao Cirurgiíio Ajudante do 2.° Regimento de Infantaria Lig'ira
da Rainha, Claudio José Numa Franço n , noventa dias para
.se tratar.

Pela mesma Junta de. Saude , cm Sessâo de, 16 do dito ?nC%

Ao Capitão do Real Corpo di) Engenh iros , José Maria da Silva
Carvalho, quarenta dias I para tomar as a oas d .ulcla na sua
origem, .

Ao Quartel Mestre e Pagàdqr <10 ref('r1do C HpO, ThooLonio J05~
Leite, scssentu dias paea-Iaaceu o das Caldas, e com lecer.

~o~apitio do Regimento d'Arlilharia 1: ." 1, João Antonio Lo-
bito, trinta dias para restahel cer.

Ao Capitão do Rcgimento u'Artilharia. N. 02, MunoeI Thornaz tl
Sa ntos. tri IIla dias para S~ tratar.

Ao 'I'cncntc do H.egimento d' r 11Cantaria N. o Q, José l\Luilt PilHo,
quareuta lias para' tomar' a ngoas das Culdàs da Rainha na
sua origem ..

Ao Alt'rcs: d~ R(>g~ment? d'Inla~Laôa I .' i. ~ sc~vindo 110 Regi-
. mente d Infantaria . 1, Jezurno Augusto [i rrcira Basto , qua-
renta dias para tomar banho de Caldas da P ninha.

AD TCI ente do H.cgimento u'Infantaria ." 10, João Vicente
de Azambuja, trinta dias }X1.l'lt tomar banhos do E toril. •

.Ao .Alfl'rcs AjlHl. lI, do. Regimento de Ca adore 1 o (i), Antonio
Joaquim da Fonseca Ozorio , trinta (lias para tomar banho dus
Cuidas.

.Ajudante General.
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Quartel General" S. João da Praça , em 4 de Agosto de 183&.

ORDEM DO EXERCITO.
;.' SUa Exc.

a
o DUQUE DA TERCEIRA, Marechal Commandante

interino do Exercito, manda publicar o seguinte:

DECRETOS.

Tomnndo na devida consideração a maneira briosa com que :O.
Manoel Martinini , Coronel de Artilharia que foi no Serviço ele
Hespanha , levado pelo amôr das Instituições Liberaes, que Meu
Augusto Pai de Saudosa e Gloriosa Memoria, Outorgou a Portu-
gal, teve a coragem de levantar o grito da Liberdade a favor do
l\1eu Legitimo '1hrono, c da Carla Constitucional, quando o Ex. r-
cito Libertador ainda se achava assediado na Heroica Cidade do
PorLo, do que resultou não só mpreh nder-se com mais vanta-
em as eperaç'es que tivemo lagar no Sul de Portugal, por ter

sido o iIlimigo obrlgade a destacar forças considera veis , contra
aqucllas que o dito D .. Manocl l\Jartillini Linha reunido, mas tam ..
b m l·da liberdade que deu a mil tresentos sessenta e hum presos
I litico·, c r cru tas do usurpador , que se achavâo em differentes
masrnorras ; ror todos este motivos, e em cumprimento da Pro-
m ssa , qu em .t-.ome de Meu Augusto Pai lhe havia sido feita:
II i li r bem 1 omeu-Io ronel H. formado, ficando reservado para
a Cortes marcar o vcncim fito que deve ter. O M,nquez de Sal-
durha, on~ciheiro de Estado, ~lilJi::.tro e. cretario de E::.Iado dos
l\cbocios da Guerra, o lenha assim entendido , e o fuça ex cutar.
Puco das cccssidades, em onze de Julho de mil oitocantolt e trin-
C cil1co. = RAl~ 111.= lJtlarqucz de Saldanha.

navondo o tado de guerra contra a lIs~rpação, feito eons~de.
1', r IH'(,('~ arios no D Furtam nto da aude MllItar. alguns dos E~-
Pn"'o cxtinctos pr-Ia Carla d Lei de vinte de Dezembro de mil

ti . 'd . d Joitoc ntos vinte e hum, confirmnda peIo lvara e seis e u-
nho de mil oitoc ritos vinte c quatro ; devendo as cousas vol-
tal' ao c tado legal, m con equ ncia da feliz ccssaçiio daquellc ex.-
traordiuari motivo: Hei por b nu Dar por c tinctos : 1." os Em-
pr g d cOlUmi, ~o ue Inpe lor (j 'ral da Saydr do Exercito
Cm rumpanlla; d, 1 rim iro Botieario do ExercIto; de ompra-
dor dos lIos} i ae : ilit!!r.>: 2.· O titulo d Medi os liui 0$,
c o d Cirurgio 'Ul!i 'o; outro im Fazer entender qttc a cada
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hum dos IIospitaes Regimentaes, não pertence mais de hum Me~
dico , nos casos ordinarios ; e que ao Medico dos Hospitaes reu-
nidos , estabelecidos na Corte, compete o vencimento de trinta
mil réis por mez; e ao dos mesmos Hospitaes , e!itabelecidos na.
Provincias, o de vinte e cinco mil réis : aos Girurgiões Civís, em-
pregados nos Hospitaes Regimentaes, compete a gratificação men-
sal ele dez mil réis; e aos Serventes. do Deposito de Roupas mon-
tado em Lisboa , Abrantes, e Porto , compete, o ordenado' de
nove mil e seiscentos reis por mez: tudo conforme se achava fi-
xado antes da entrada do governo usurpador. O Marguez de Sal-
danha, Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secre-
tario de Estado dos Negocios da Guerra, o tenha assim enten-
dido, e faça executar. PaJacio das Necessidades, vinte de Ju-
lho de mil oitocentos trinta e cinco - RAIl HA. - Marque"'f.
de Saldanha.

!t.- PORTARIA.

Ministerio da Guerre, = 2." Repattiç~b. = !!." DivibÍlO. ~
Não se achando expressamente determinado o vel)cimento par-a,
Cavallo de pessoa, que compete aos Ajudantes ,l\;fajores dos Corpos.
de Infantaria, e Caçadores do Exercito , Manda Sua Magestade
a RAINHA, que aos ditosAjudantes Majores p~rlença o abono-
de quarenta mil réis para Caval lo , c?m ven,cimento de oito annos,
como se acha estabelecido para os Ajudantes Subalternos: e outro
sim Ordena a Mesma Augusta. Senhora, que o Contador Fiscal da
Thesouraria Geral das Tropas, faça o abono das quantias devida s
para o sobredi~o fim aos .Ajuda~tes que ~ ~l1as. tiverem dir.eito ,.
sem dependencia de ordem especial deste MInIsterlo; ficando assim
derogada a Portaria de 18 de Setembro de 1833. Paço das Ne-,
cessidades, em 20 de Julho de 1836.= Marque'!. de Saldanha.

---*,---
3.· Competindo o vencllDcQto e pos to de Major na conformi-,

d~de do Alvará de 16 de Dezembro de 1790, por ter completado
trjnta e sete armos d~ Serviço, ao Capitão do Regimento de Infan-
taria N.· ~,Antonio Joaquim do Carmo, qu foi reformado por Dc-.
creto de 4 de Maio do corre ntc anno, puhlicado na Ordem do Exer- .
cito N.· 11 do dia 16 .do dito rnez; declara-se que deve assim er
considerado na Companhia de Vcteranos do Algarve, em que vai.
co11ocado por Decreto de 2 do mez proximo preterire, inserto na I

Otdem do Exercito N.· 31 do dia 27 do dito mez,
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<!<.~ Licenças arbitradas a Offi_ciaespelas Juntas de Saude abai-
xo indicadas, e que foraõ confirmadas por Sua Eac. &

Ao Tenente Coronel d;Infantaria, Co.n:;tmandante do Batalhão-Na-
cional MoveI de Alcobaça, Jcronymo Rogado de Oliveira Lei-
tâo , vinte dias para tomar banhos do mar"

Ao Capitão com exerci cio no Ministerio da Guerra, Sebastião Car-
los Navarro de Andrade, quarenta dias para ir fazer uso das
agoas das Caldas da Rainha .

.Ao Capellào do Castello de S. Jorge, Fil1ppe do Menino Jesus Pa-
taco, quarenta dias para tomar banhos de Caldas da Rainha.

Ao Major do Corpo de Veteranos da Provincia da Extremadura,
Jeronymo José Machado nego, quarenta dias para tomar ba-
nhos de Caldas da Rainha.

Pela Junt~ de Saude do Ilospital Regimental da Praça d' Elvas,
, em Sessão de 13 de Julho passado.

Ao Tenente do Regimento d'Infantaria N.· 4, Joaquim José de
Mendonça e Brito, oitenta dias para tomar banhos do mar on-
de melhor lhe convier. .
Pela me.çma Junta de Saude , em Senão de 18 do dito me'X..

Âo Major do mesmo Regimento, José Thomaz de Caceres, cem
dias para tomar as agoas e banhos de Caldas da Rainha na sua
origem, e depois banhos do mar.
Pela mesma Junta de Saude, em Sessaó de 20 do dito rne~.

Ao Capitão do Regimento de Infantatia N." 4, A,ntonio Pedro
Bróa Condestavel, ses enta dias para fazer uso das agoas ther-
maes sulfurosas, cm Portalegre.

Pela Junta de Saude do lIospital Regimental de Faro, em Ses ..
s(10 de II do dito mec,

Ao 2: Tencnte do Regimento d'Artilharia N.· 2, Joaquim Tho-,
maz de Souza Ramo , sessenta dia para continuar a tratar-se
em ares pátrios.
Pela me.mta Junta de Saude em Seuâo de 14 do corrente me'Z_

Ao Tenente do H.e.~imcnto de Infantaria N: 4, Jacintho Paes de
:Mendonça, quarenta dias para tomar agoas , e banhos thermaes
de Monchique.

Pela Junta de Saudc do IJospital Civil de 17isw, em Sessáo de
13 do dito mez .

.Ao Tenente do R gimento de Infantaria ." 12, JO(1O Antonio
Mendes, cincoenia dia para tomar banhos sulfurcos,
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Pela Jnnta de Sau de do Hospital Civil dc Cc-..imbm, I'm Sessâo
de lá dodito me.:>.

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N. o Çl, Adelino Antonio
das Neves, trcs mezes para se tratar.

Peta Junta de Saude do Hospital RCfJ..imental de lrifanlaria N~'
18, em Sessáo de 16 de Junho ultimo.

Ao 1.0 TenenteAjudante do Regimento de Artilharia N." 1, Fran-
cisco Izidoro Pereira, trinta dias para se tratar.

Ao Capitão do Regimento de Infantaria N." 18, l\Iatbeus Maria
- Padrão, dez dias, para fazer uso de banhos emolienccs,
Pela Junta de Saude do Hospital RC{fimental de Infantaria N.·
, 7 , em Sessâo de Çl1do dito me>:,.
Ao Ccpitâo Ccrrafila do H.egimclI to de Ca vallari a N. o 4 , José

Xavier de Moraes Pinto, sessenta dias para tomar bnn hos do
mar, e as agoas de Caldas da Rainha na sua origem.

-*,---
õ.· Licenças registada concedidas aos Officiaes abaixo designados .

.Ao 1.0 Tenente do 1.0 Regimento de Artilharia, Joaquim da Cos-
ta Ramalho Ortig~lo, sessenta dias.

Ao Tenente do Regi meato de Cavallaria N. o 1, Luiz de .l\1ello
Breyner, prorogaçâo por quinze dias .

.Ao Capitão do Regimento de Cavallaria J. o 6, David Simões de
Carvalho, tres mezcs.

Ao Alferes do RegirrÍCllto d Infantaria ." 6, José de Medeiros
Betnucourt , ]1J;Orogaç:'to por vinte dias .

.Aos AHcr('s d~) H. 'gill~lIl(), dt' IlIfantaria N. o 18" Antonio Augus-
to de Al mclcla Araujo Correu de Lacerda , e .l"rcdcrico Auuus-
to de Almeida Portugal Corroa de Lacerda, dous rn '~es. o

Ao Alferes do R gimento de Infantaria N. o l~, Augusto Antonio
A Ives , prorogaç âo por tres mezes,

Ao Tenente fazendo o serviço no Regimento d Caçadore r.o õ ,

José de .Bctencourt Alhai<.lo, seis UlCZOS pura ir li Ilha de S.
Miguel.

Ao Tenente Coronel de Cavalld'ia, Manoel Ferreira da Cunha,
noventa dias.

-,»,_--_
n." Dcclo.ra-se <]11(' a Junta de Saudc do IIo pital cgirncntal de

S. Francisco da Cidade, cm Sc SllO dc 18 de D 'zembro do anil
pro ..illl) pasado, arbitrou ao 'I'ell('nlc do H gim uto de Jllfanla-
ria j r.. 3, A lltouio Roo rlo JIl\nrillu " sesse,nta dj~s de ljc~nC'a
11U1'n, s(! tratar.



N.O 34.

"(~uarlel General a S. Joâo da Praça, em 7 de Agosto cU 183&.

ORDEM DO EXERCITO.
~ .. SUaExc.a o DUQUE DA TERCEIRA, Marechal
jnterino do Exercito, manda publicar o seguinte:

Commandante

DECRETO •

.Ãttendend{) ao merecimento, e mais partes, que concorrem na.
pessoa de Joaquim Pinto Coelho: Hei por bem Confirma-lo no Pos-
to de 1.0 Ajudante do Bataihão de Artilharia Miliciana na Ilha
do Porto S..nto , para que foi nomeado por despacho do Capi-
t.ão General das Ilhas da Madeira e Porto Santo, de vinte e nove
de Setembro de mil oitocentos e dezesete. O Ministro, e Secre-
tario de Estado dos Negocios da Guerra o tenha assim enten-
dido , e faça executar. Paço das ecessidades , vinte e hum d~
Julho de mil oitocentos trinta e cinco - RAII liA. - Mar-
que'ió de Saldanha.

Por Decreto de eo de Julho.

Regimento de Cavallaria N. o 6.
Tenente, o Tenente addido ao dito Regimento, Joaquim José dli

Silva.
Regimento de Tnfnntarin N. o 7.

Alf res, o Alferes do Regimento de Lufc ntaria N," 4" PIHcilo de
, Almeida Barradas.

Regimento de Infantaria .'V.o 1,0...
Ajudanle, o Tenente do Regimento ele Iufantaria 1\.01, l\faJlocl

COfn\a de ..Amujo.
T r.r-ntu , o 'I'cucuie de Infantaria José Ferreira de Andrade Peg-o.
rHIJJ('ilO :~'CIICI.[C c o 1~1,cxcrcício d'e Ajud, nte da Forlal,e~a da S r-

ra do I ik.r , o Q. I'eucnto d Art ilha rra , cem ex rcu.io d~~JJu~
(lalllc da Praça de Alu 'ida, José C •• '1ano da Silva Arnuj: •

P01' Lccreto de ~l do dito IIIC$:,.

Cm»o do l;~'ado lJlaior de .Artilharia.
CrI] ilão, O ('. )'I[ao UO !l." 1{1'gilllClIlo de An.ilharia , Alexandre

LUl? Pinto de '0112<1.

Regimento de Cacallarla N," 1.
Capitão hcf do 3.0 ES(I't:Hhao, o Capiiâo Cerrufila do dilo R'~

giu cuto , José de Oliveiru. .
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Alferes, continuando no serviço em qlle se acha ús ordens do Bri-,

gadeiro Joào Nepomuceno de .l\1acedo, o Alferes dc Uavallaria ,
Munoel Pedro de Alcantnra Ferreira e Costa.

, Regimenfo d« C(El)altal'in .0 3. .
Cap. iLão 'eh f~ d? 3. a ~,~l1atlr!to ~oC,~~pir~o Ccrraâlo, do Rcgi.men-

ri ",J ,to, de CavalIana N. 6, Joaquim Firrnino Herculano.
Regimcnto de Cc-"vallÍlI'ia N. o 4.

Capitão Chefe do !i.o E qll<ildrão, o UApitl\O Chefe do 41~o E qua •.
'. j (irão do mesmo Regimento, Manoel Doutcl, •
1'1 . ,. Regimento de Jnfanta1'ia, N. o 3.
ll~;~eformado, conforme a Regulação do 21 de Junho de lSQ·j" o Ci-

nllT~ Mor, Fil ippe Dias ~I'gadb, que foi julgado Incupaz de
centinuar a servir por lnllnl;a JUMtt de Saúde" e pOl' tel'trrutá é
cinco :LlJ:Il0~ de ser viço.

Regimenoo d"6-hifaKlJtariat N.· 7.,
'}'cncrrte, o Tonente do ~cgimento do Infantar ia 1 ',o 8, Baltha

zar M.iol'cira de Brito.
Reo'imettf'(} dJe· hja~QÀ'ia N. o 91.

Atlferos-, o lHfbrcs âo ~gilílcnt() de- Infantadu. N. o 3, Luizs li
gUIlto de, CàrvaJbo.

Reglmento de Infontaria N." 10.
Çapitâo da ó," Companhie-drrL" Blrttri'hão, o Capitão do Regi-
mento de Infantaria N." 3, Thomas de Mello Sarria.

~.• Reeimenso de btfon1brlu ~"';1'nlcJa Uainlw.
Çoronçl, o Te~entc Coronel uo mesmo RegimeIlto, Caetano B r·,

so de Carminati.
hjudnnte da Praça d~Etvá&., o' Alfet~ do)ElÇel'cttl)' Cillisto'Jó

de Oliveira.
3. t1 ScX:Çâo, db Tl ·(}I'cito •

.Màjor, o Major de Cavalli ria, emprogado na Esc<>ln.tVetcrlnaria,
José Banha da Costa, pelo requerer.

Corpo de rrl-'Íeranot d8 Pi~uirwirl 1M P,'UI:.-os-ll[onlcs.
Tenente. addldo á2." Companhia., o 'lloncULtl de lnfanta\'ia. Do-

mingos Manocl Rodrig'llcs, cm attcnç:lo a. tc!" fItado aleijado da
Jlerna eeq rda por etJeito d fcriTllP,fllOde ualh~ que l' c'b o no
gl 1'io,>o dia 20 do Setembro d J OH2., q c olor lOU incup<u: de
d ' Ito o o sorvlçoJ

JlefoJ'loado nu confoJ'lui U.,r do Alvnn'~ de 16 de Dêzetn'bH> (te
'd:f7BO ,'lO Tenente Ajudn.nt. g'l'ndUlul ('III Capilão, das 'xti6b-

ias l.ilicias do l·'nnchal, J()f'\.o Jo <: de ,ú Bd ncourt.
J~OI' De ','eto ele 12:1 do (Uto me,.

f' 1 I' 1 Rc )'imcn 'J de Cavallaria N~o r).
1tdit~A~n(11) cm 1~tll'gii'n~t0r, () (,irnrd'i~to dó!'
JU!U'eollil alo, Lour n~o Fdi:\ Sal'di nha,,,11 '\
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..

Rr;n'imêil,to de Infantaria 'i\' ." o .
o '\'Cirlll',rlão J\I6r, o CirurbO'iào Iór rIo hcgimch to de Cavn.lIâria N,'

" 11), Francisco 1\ anoel Bernardes. I

<;it1\rg'i<lo jndante , o CirurgLlO' Ajudante do Regimcntb de In-
I tântatia.:.. o 3, }IIanocl José da ('ruí,

Por Portaria de ~1 elo dito m~;;. ' . '. "~
Demitf~d(') do érviço , o 'I'enent que foi por Commissâó -do Ba-

t~1rá\o de Atirado,res PO~lugllezes, c 1l1tín~atnente ,lÍlnlldnd~scr-
vrr 110 6.° Batulltao Nacional MoveI de Lisboa , Jacques r ran-
cisco Dupout.

..:....-,.---
3.· PORTATU .
Ministério da GnérraL = 1." Repartição. = 1." Di~isrLO, =

Manda lua agestad a RAt_NUA qu o Major Gittón , e o Al-
feres Dclrnastro , que pertcnccriio ao Batalhão de Rornarino , s,ejrl.o
con iderado na Terceira e ÇllO do Exercito, até que disposições
ulteriores pro\ jão de remédio aos Officiaes Estr'angcisos omigrados ,
91W nã~ podem voltar ao ~~lS r~)p ctivos Paizes , por profesi UI: m
id a libcracs. Paço das ~.cccs Idades, em 22 de Julho de 1831>.=- il1arque<:. de Sa lda IIha ,

~--*---
1,: k pirautcs a Officiaes por se terem para 18SO habilitado,

nu conformIdade do disposto 110 Artigo 3.0 do Decreto de 30 de
Noveuibro de 183Q.

Por Portaria de Q1 do àilo rJ!e~.
Frnnci có P, 1'0 Cel tino Soare J unior, oldado do nat!alhao de

,'al)adorc ,
Anlonio .Joaquim <1' Frcita ,. Cal)o de J~quádra da. 7'.11 Dateria.do

2.· llcgimcnto <le Arlilharia.
iccnlc Alexandrino Dclbon, S mado da dita Bateria e Regi-
mcnto.

J ào llran isco d ' Almeida M 110 e Castro, Soldado da mesma.
lbteria (' H.cgim ,nlo.
nllOt"f. dt;.l Ft'r ira armento,
I "SlJMia ~,. b,

.Âll'~llsto Cczar
1\,0 1.

oIciado do Regimento de Ca~,
do l1cO'imenlo ue Illt\llt:}riao
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Maio do anno passado: (letermina Sua Exc~", que os 81's.
Generaes Eucarregados dos Governos Militares das Províncias, re-
meuâo logo por esta Repartição huma relação nominal dos dil9~
pmciaes, que residem nas suas respectivas Provincias , na qna] s
deve declarar o ulti mo posto que lhe foi conferido pelo GQvcr j)
Legitimo, Nomes, Corpos em que scrvião ao consununar-se a \lsu,r-
pação no anno de 18~8 , dia em que se aprese ntárâo depois da Con-
cessão de Évora Monte, e a que authoridade foi ieita esta apre-
scntaçâo.
A relaçiio será formalizada por classes em ordem seguida, e nâo

comprehcnded, os Officiaos que cstavâo servindo na 1111a da Ma-
deira naquella época. -

---ljI---
Licenças arbitradas a OfJiciaes pelas Juntas di! Saude aboi-
too 'indicadas, c que fomo confirmadas por Sua Etcc,"

Pela Junta de Saiule dos Hospiiacs Regimcntaes Reunido« na Ee-
trctla em Sessâo de ~5 de Junho ultimo.

A o Capitão do Regi mento de Caçadores N.<> Q, Scbasí.iâo Fran-
cisco Grirn Cabreira, trinta pias para continuar a tratar-se, ,e

. convalecer.
Peta Junta de Saude do Hospital Regimental reunido cm Bra-

gança, cm Scss(lo de 14 Julho ultimo.
Ao Capitão do j{cgiUlento de Caçadorc>! r ." -1., JoU(!uilll DÜlô {a-

lheiro, trinta dias para tomar leites em ares do Campo. .
Pela mesma Junta de Saudc ; em Sessâo de '~l do dito me;:..

Ao Capitão Quartel M~slre do Regimento de Caval lariu ,0 Q.

, Carlos Maria Bcllo , sessenta dias para ultimar o seu tratamen-
to e tC11,<11' leites em ares de campo.

---* 7
7: Lt'cenças1registadas conced/das ao.~OfTidat',' abaixo dest'gnado,.
Ao Alferes do Corpo da policia do Porto, Germano José Angelo

hum moz,
40 CapittlO da Tercei.ra Companhia de Veteranos do Douro, Jo é
da Silva Roznrlo , hu m mcz •

.A~ <Japitt\o ad.Ii do ti l ."Companhia de Veteranos do AI rn-Tejo',
.• JottO Barnabé Lobo de Vas 'oncellos, dous Illezes. -

A'0 Alferes do Regimcnto de Volulllarios da ltainha, Fl"allcis o
da Camara Leme, seis mezes, para ir tt T lha da Mad ira .

•"\0 c<.'npiLão COllllnandulllc do :1." HalalhttO Provisorio çlc Villa
Noylt de Gaia, l\lacario de Castro, seis mezes. /



N.O 35.

Qtlartel General a S. Joéo da Prata, em 1t de Agosto -de l03~.

.I I i ~

1.0 PC"~Exc.a o DUQUE D.l Tunc m na , Marechal
interino do Exercito, manda publicar o seguinte:

OHDEIVI DO EXERCITO . I- ,

AVISO.J •
I \',nv I .Jf':t1' ,0-
JIlm.· c Exc.· Sr. = Suall\.ra~,tt·M íl RA I~IL\ a Quem fo-

riio presentes OJ requerimentos 1m Vos_ F: c." inforrna.los , e re-
n.ettidos eHI offioio de 15 de Abril uliimo , n05 ql~8.es o Coro-
nel Conde de Subscrra dá De;;'lj,p5tà pede ser considerado pcrtcn-
cento ao Exercilo Porlugllez, e contur a aut izuid adc do Coronel
desce o dia em que por Dccreto Ióra promovido ao dilo Posto:
Houve por bem Decidir, que deve ser considerado Tcncnt Coro-
ncl do Exercito Portuóuez, e ser- adrnittido com a autiguidade de
Coroncl , que lhe corre. pondrriae tivesse sido iucl nido na P ro-
n-oção do mCSDIO E:'I.l'rcilo; o lJIIC a Mesmo Augusta Senhor .. MlIf.-
du com IlJU nicar o \' ('S,'O .Ex c, a para seu conheci urc nto , e «ffci-
tos ncccssn rios , Deos Guarde a Vossa ~Exc." PllÇO das Neccssida-
des, 22 de Julho de 1835. =r.~Iarque"4 de Saldanha. = Sr, Du-
que da Terceira,

---*---
~.o Aspirantes a. Officiacs por se terem para isso habilitado

na conformidade do disposto no Artigo 3.0 do Decreto de ;jO de
!\oycmuro de 1332.

Por Portaria de 27 de Julho do corrente anno.

D. José Judice de Locio, Soldado do Regimento de Infantaria
1 ..°10.,6. .. .. (
11(1 A I Por 'Portm·'a de 28 dodito mcz- (~fl

Jose pugenio. P;rei,ra de t:)a/l'laio, Anspeçadu ddi." Bateria d<!Po-
Slçao do 1. hcglluento de Arlilharia.

010' iI<-
F.~ ( ) T •• ~'

:1.0 Que por Portaria. de] fi do corrente Foi Sua M~gt'sta(le a TIAT.
'nA , enida D<,tcrtlJillar qJC (',ia 'xplIho do Serviço o :Jhpij'un.

te a. Ümcial do !Z.' Heglmc!üo de Artilharia, l'·ra.nci~co Autor,io de



Castro, em consequcncin da sua pcssi tna cotulucta , provada pelo
resultado de hum Concelho ele Ill\'QoLig-açtlO :1 q\'le se proccdóo.

---,.--- , .
~ L ~ I Ir i I JJ r

1: Licenças arbitradas a Officiacs pelas Juntas 'de S~llt{t.'al;ai-
:JJO inW·t idas, e que [oraô confirmadas por SUf~i.f'.TC.ao •
Jc;d

Pela Junta de Sau.de do Hospitn] da Marinlia , cm Sessuo de 16
. \ Julho do corrente amw.\ o

Ao Q: Tnncnte do R,tado ~Iaior de Arl.ilharia , ZrfMill~dlH, ;I:'ic- }
d: d~t haút ard , quarcnta dias par~\ tornar banhos das <4 las lI:
Hainha.

Pela Junta de Saude do Ilospito] da Praça de Valença, cm Ses.
sâo de 13 elo dilo 1ItC~ ••

Ao Cirurgi~1O Ajudautc do Castollo do Vianna , Frnnc+ co uvier-
de 1\1 igucis, noventa dias para tornar banhos til nnaes , C d .pois
do mar.

Pela Junta de Saude do Llorpital Cidl de Viseu, em Sessão de
$20 elo dito ?/tez.

)\0 Capillt0 do Regimento- d<,Infantaria .0 G, João Duarte Ttnn-
gel, ~e,ocllla d iu s p;:tra to mur ba 1I1OS, e agous su lfurcas , i de-
pois banhos do mar.

Pela Junta ele Sau.le dos llo.;pi/(les Regimeniocs reunidos no Coe-
tello de S. Jorge, cm Scssuo de 23 do dilo me';..

Ao Cnpilrl() do Rczirucnto ele Cavallarlu .0 Q, Joâo Cm los dc
M<'llo Baraclto. ~I'lare!lla diUti p:ll:a tomar as o~(las ~a .'alJ'I:.

Ao Cap·tão nddido ao Ill':srno he;;Il11eltto Dnlllcl h·al] I <:O~I,
<]unrcllta dias para tomar !>[inllos da' CaicIn· da ltai'lltn .

.Ao T 'W"t ~\~ me 'mo H.egi tllélllo, Augusto 01ero (.h~'at kl, qua-
l" r la (fiaS pnra sc Lratar.

Ao Allcres dI> Rc~itllelll() (le Cnvallnria .0 5, Munoel Hicnrdo
Lamran ~ ~sCIILa dia para Lomar banho d Cnldls, Lratar-:-,c.)

Ao Capell;~R o lllc~mo It('gill1cnto, ~ 'ba~ti~lo Jo~é,Je .~:.:C\·,do Lo-
h", l.~i lLa (ia pa ra se t rn ln r. . ê' ~

Ao 'l'~~\lftl~Cdo llc~imcllto <I, CaHt11nria '1." G, .Jn'é llaL c1 ..
gliclra, trinla di<l para tomar banhos do E)loril.



( 3 )
Ao AI fI' '('~ do Rpgimenlo de Infantaria N,' 4, Guilherme Ignaw

cio 1 asto , triuta dias para se trutar,
Ao Tenente do Regimento de Caçadores N: 1), Francisco Sr-da-

i.o Bento de Mcllo , quarenta dias para tomar as agoas das Cal-
dns da Hainha, '.t

Ao À :-rjm' (hàdnocTo do 2.,. Regimento de Infantaria !ii ~'~~ir~;la
H; iulia , D'Alúfe, quarenta dias para tomar banho, da" CuI-
das, J ln ...~.\}'..

"Pela me.',ma Junta de Saude , em Sessáo de Qô do dito me%
, 1 'J.~ «t:

Ao !2.n '!(!WIJt(j' do L· R gimento de :Artilharia, Joaquim AntQ !
nio HotMgues Galhardo, sessenta dias pura se tratar , e tomar
ares do 'ampo,

Pela Junta de Saúde reunida na Cidade de Braga, e/r. Sessâo
de 2.1 do 'dito 1/Ie%,

Ao Tcnont« Coronel do Hcgimento de Infantaria ." 3, Felix
J OS(: J'Ahncida , quarenta e cinco dias para tomar banhos do
111,. r.

Ao ,iajor doH('gin'f'nto dc Lnfu nt.ar iu ',°12, .lose Prcstrello Ma-
riuho Pereira, dous 1lI Z 'S para .tomar agoas rnincracs nu
sua orJt;Cl11.

Pela ?/Il'smaJunta de Saudé , em Sessâo de 2.7 do dito mez,

Ao C\ pitão do Regimento de Infantaria ,,0 9, Francisco José
la ; inhu, ~e~sCJtta dias para se tratar, e tomar agoas mineraes
na IIIrat'"

J\ o T 'Ilt'llle Pa.g-ador d Rcgill1 nt,o de Granadeiros llritanicos,
Jo é .\lano('1 Gomes i guare,llta Ola para S' trat ar, M, '

A Córon ,1 do Bt lalh, o l. ácioúàl J.lovcl de Barccllos , Joao I' '10
g, lh:l(' C utluho; noventa dias para tomar banhos th ir-.

e.i,du m: ~'.

do IJo.pital Civil de Coimbra, em
de O(j do dtlo m ~.

() ,
11) Cq ilao do Q: R .. imento ti AJ'lillwrin, .10« "kt'qtTí10 "tl-

llla~IO, cl 'nl:l') Jia"o] nra l'Olnar }., trilo' de Ualda e do ruBro
Au \ Ifl'res do H.cgill'l·1l10 ti' 'aç'ndol" l" :l, Julio MuxiulO Pi.! III

lllellW1, • llla. dias pa ra to uw r b anhos de Calda s, c do 1t16.r.. J
I



( 4 )

Pela Junt« de P Ir te tl !lospila1. r'f) T?I.'{!,f111~l1tO de Infantaria
N.' lU) em ,':J~~uode t,:,7 do di .J m::~.

1\ o Cnphr!o do (2." Prgimcnto do .'\ rtllharlu , J)iog'o Ko:)l~, trin ..
tu dias para se tratar. )

---~,---
,ai I 1

6~ 'tic~hras registadas concedidas aos O§'iciaes abaia: dcsismados,
r ~ ,"J')I U

~1.. 1·.JU ti' '~I.J(."'" "" . , . N ,f

• • il\o \;9J1IÜlO Adjunto a Hepartlçao do Quartel ~,r(',$ rc General J()
j'" A E~ L' 'D ~ d \' 1f.,1 1 t1d'.xC'l'CILO, ugusto 'rhl!sto Ul~ vunto C lCUCrltl ,pl'oro-
guÇrlo por hum rncz.

110 Alferes do Regimenta de Cava llria N.·.:!', Antonio ue Basto
Castcllo Branco, noventa dias.

Ao Tenente Ajudante do 1.0 Batalhrw do Regimento de Infanta-
ria N" 7 , João Pita Negr10, trinta dias.

110 Tenente Coronel, Commandanle do Esquadrâo de Cava lluru
1 Tc, ciorial da Cidade do Porto, Luiz Borgcõ Cardozo , t rez me-
zes.

.1\0 Capitâo do Batalhão Provisorio de Infantaria, Joaquim Ma-
ria da Roza , quatro mezes para vir a Portugal.

Ao A[udante do .BataIhfto Nacional MoveI de Torres Vcdras , Jo-
sé Leào Pinto. hum me a,

Ao Coronel Governador de Villa Nova da Cerveira, Antonio de
Gouvêa c Vasconcellos, prorogaçâo por sessenta dias.

Ao 'Mnjor Uovcrnauor da Praça d'Olhão, João Luiz Thcmaz
~ di ,prorogaçao por sessenta JUs.

Ao tenente de Granadeiros Britanicos , StOI1C, quatro mezes pura
ii' a Inglaterra.

---*--.;;;.
6.° Declara-se que as licenças concedida" por motivo d mo-

lestia na Ordem do l~xcrcito N," ::la de 4 do corrente mez , ao
Tenente Coronel de Lnfa ntariu Jeronymo Rogado tle Otivcila Lei-
tão, ao CapittlO SeuastitlO Carlos Navarro de '\Jldracle " ao 'alel-
l-ão c.l0 CasLcllo de S. Jorge, Fflippc do Menino ,J~Jus fUlnco? e
co _Mpjor do COlpO de Veteranos da Provill<.ia' da J~xlreTllildllra,
Jll'OnylI'o Jo~é MachadO Hrgo, 1'01';'0 artiLw<l:',.s J,ela J\JIlL:ldc
S,'uua dos Hospilacs Hcgimculflos reunido 110'~ tallo de ::5. Jo •

, • d 9 I J 1 IL' 'i ( 'I , ll:\O 1 cm l. etiStlo c (,e ua 10 u uno. '

/ljudante General. ==



N.O 36.

Quartel General a S. Joáo da Praça, cm 14 de Agosto de 183ã.

ORDEM DO EXERCITO.

l.O SUaExc.a O DUQUE DATJ1:RC1'1IRA; Marechal Commandante
interino do Exercito, manda publicar oe scguinles:

DECRETOS.

Hei por bem Exonerar o Tenente General Barâo de Albufeira do
Logar de Tenente Governador da Torre de S. Vicente de .Belem •
para que tinha sido nomeado por Decreto de dezcsete de Dezem-
bro de mil oitocentos e quinze. O Ministro c Secretario de Esta-
do dos Negocios da Guerra o tenha assim entendido, e faça exe-
cutar. Paço das Necessidades, vinte e dons de Julho de mil oito-
centos trinta e cinco. = RAINHA. = Mm·quer. de Saldanha.

To.rn~ndo-se digna da Minha particular consideração a manei-
ra distínctc por que se tem havido nas differentes , e arriscadas
Commissôes de que tem sido encarregado o Brigadeiro Visconde
da Serra do Pilar: Hei por bem Nomea-lo Tenente Governador
da Torre de S. Vicente de 'Belem. O Ministro e Secretario de Es-
tado dos Negocios da Guerra o tenha assim entendido, e faça exe-
cutar. Paço das Necessidades, vinte e dous de Julho de mil oito-
centos trinta e cinco. = RAINHA. = Meu·que'!.de' Saldanha.

Hei por bem ornear o A Iferes do 6.0 Batalhâq Nacional Mo-
vol de Li boa,. João Scbast~ã<! da Silva da Costa Serrâo , para ser-
vir de Secretario da Commissâo creada por Decreto de ...inte e tres
de J unho do anno proximo passado, para a liquidação da divida
dos Militares, e Empregados Civis do Exerc~lo, .em logar N do pr~-
meiro Escripturario da Repartição do Comnllssan~do, João Luiz
Dantes Trigueiros. que foi exonerado daquelle serviço , por Decre-
to de vinte e dous do corrente mez. O Conselheiro d'Estado Mi-
nistro, e Secretario de ,Estado los N gocios da Guerra o tenha
assim entcndido , e faça executar. Paço das Necess~dades, cm
vinte c sete de Julho de mil oitocentos trinta e cinco - RA!.
lIA. ,Marque .. de Saldanha.



(~ )
2." Por Portaria de 17 de Julho do corrente allnOI

Aspirante a Official por se ter para isso habilitado na con-
formidade do disposto no Artigo 3.0 do Decreto de 30 de Novem-
bro de 183~.

o 1.0 Sargento do Regimento de Caçadores N" 4, Jeronymo Ozo ..
rio da Silveira Mascarenhas.

a.o Lieenças arbitradas à Officiaeí pelas Juntas de Saude abai..
:l10 indicadas, e que farad confirmadas por Sua Exc."

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental de Faro, em ~e8.
sâo de ~i de Julho ultimo.

Ao Q," Tenente do Regimento de Artilharia N_· 1, Tnnoceucio
José de Souza, quarenta dias para tomar banhos do mar.

Pela Junta de Saude dos Hospitaes Regimentaes reunidos no Cas-
tello de S. Jorge, em Seuâo de 30 do dito mez.

Ao Major do Regimento de Artilharia N," e, Braz Antonio Ca..
molino, sessenta dias para tomar agoas ferreas , e banhos do
mar.

Ao Tenente Coronel do Rcgi~~mt() do Infantaria N. o 2, Manoel
Bernardo Vidal , sessenta dias para tomar agoas ferreas , e ba-
nhos do mar.

Ao Alferes do mesmo Rcgimento ;' José Maria Roza da Silvcira;
quarenta dias para se tratar.

Ao Alferes do mesmo Regimento, Josó Ozorio do Castro Cabral 7

sessenta dias para sé tratar cm ares de Campo.
A o Alferes do llegi mento de Infantaria. N. o 6, Marcos Antonio

Fernandes, quarenta. dias para concluir O seu tratamento, c to.
mal' banhos do mar.

Ao Cirurgião mór do Regimento de I'nfuhta.ti'a Ligeira. da Rainha,
Reynoul, sessenta dias para tomar banh~s "das Caldas da Rai-
nha. ,t. \ ,) ) ,

Ao Alferes do mesmo gegimento, lÜl!:tati ,I trinta di s par9. to--
mar banhos do mar.

Ao Capitão de Infantaria addido ao Estado Maior do Exercito
do Brasil, ttli~de Souza Gama, trinta dius para tomar banhos
do nUU"1



Ao Capitr"lOde Vetcranoo, José Antonio da Co~ta Mendes , trin-
ta dias para tomar banhos do mar.

Ao Alferes do Corpo de Veteranos da Extremadura , Pedro An..
tonia de Sá Pereira, sessenta. dias para se tratar. . .

Pela Junta de Saude dos Hospitces Regimentaes reunidos ~In

Chaves, em Ses (10 de 30 do mesmo me,,',

Ao Cirurgião mór de Divi 5.0, servindo ne Corpo do Exercito de
Observaçáo . José Maria Queimado, sessenta dias para tomar
as agoas mineraes das Taipas , e depois banhos do mar.

Pela Junta de Saude do Llorpital Civil de Eeora', em Sessâo de
1.. do corrente. meti. ~

Ao Tenente Coronel do Regimento dIufantaric N.- 4. Antonio
A lves da Silva, tres mezcs para tomar banhos de Caldas, e
depois do mar.

Ao Tenente do mesmo Regimento, Joaquim Vieira Maria, tres
mezes para fazer uso das agoas de Caldas.

Pela Junta de Saude do Ilospitc.sl Civit de Fiscu. , en« Seesâo de
4 do corrente mcz.

Ao Major addido ao Estado Maior da Provincia da Beira Alta,
Antonio de Oliva e Souza, noventa dias para se tratar, tomar
banhos sul fureos , e depois do mar.

Pela Junta de Saude do Hospital do Regimento de Infantaria
N. o 18, em Sesliâu de 3 do dito mc::.

Ao Alferes do Regimento d'Infantaria N." 9, Antonio Joaquim
Aleixo Paes , trint dias para. convalecer.

--11---

4.' Licenças reginadas concedidas ao. Officiae. abaixo designado.,

.Ao Major do Estado Mó.ior d'Artilharia, Gaspar de Magalhães
Cardozo , se~s mez ~, qu' com çarâo a ser contados de ~ode Se ..
tembro proxlmo futuro.

Ao Alferes do Regimento d C vallaria N, o 4, Anloni~ de Ba tos
Ca tello Brancõ , .trc~.llJc,;:c_. .



Ao Tenente Graduado do Regin'lonto cl'Lnfantaria N." '7, João
Gualberto Corrêa Corvo, trinta dias, contados de Q7 de J u-

. 'lho ultimo.
Ao Alferes do Regimento d'Infantaria N." 8, Joaqui.m Xavier da-

Silva, prorogaçâo por trinta dias.
Ao Capitão Francisco Xavier Abêlho, addido á Companhia de Ve.

teranos de Campo Maior, quatro meses.
L

( õ.· Declara-se que o verdadeiro nome do Alferes do Rcgiment()
d'Infantaria N." IQ, a quem a Junta de~Saude Militar, em Sessão
de 6 de Outubro do anno proximo passado, arbitrou a licença de
oitenta dias, he Manocl Teixeira Cardoso de Sampaio, e não Ma-
noel Teixeira de Carvalho, como se declarou na Ordem do Dia
N. o -4, de QOdo mesmo. mez.

/.
2 ~,-;1- ---/Ajudante General :=_ --,__.:?:~;;? ,.......L -~T Ó

JJ

o



N.O 37.
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Quartel General a S. Joâo da Praço , cm 19 de Agosto. de 1835.

(
ERCIrro.

(

J. o SUa Exc. a O DUQUE DA TERCElR,\ " ~arechal
interino do Exercito, m-anda publicar o seguinte:'

Por Decreto de 30 de Julho. ...(. t
Ajudante qe Ordens do Brigadeiro Joaquim de Souaa de QUCYC-

do Pizarro , e icarregado do Governo Militar da Pl'o,incfa, de
Traz-os-Montes, o Alferes de Oavallaria , Antonio Luiz de Sou-

- za Pereira dc Sampaio. . [
Regimento de Infantaria N. o 4.

Reformado sem vencimento, por assim' o rqquerer, allegando mo-
tivos attendiveis, o Tenente Jacintho Pacs de Mendonça.

- 1 Re.gi,nct'tto -dc lrif 'antdri« N. o 18. ) ,
,Alferes, o Alferes do Regimento de Infantaria N" 3 " Ignacio .Au-

gusto Alves.



( Ç.), )

maior, ficando sempre pertencendo ao Exercito de Portugal, a
fim de passar a exercer o cargo de Secretario dI!- Provincia de
Ang'ola, o Major do Exercito, Fernando da Fonseca Mesquita
e Solla.

Por Decreto de 10 do dito mez.
Reinte~ado no Posto de Alferes, de que havia sido demittido ,
,. 'por jJecreto de 17 de Julho de 1834, pelo requerer allegan-

do nfQí'ivos attendi veis, "o Alferes que foi do extincto Batalhão
,de C"1çadores N: 12, ManoeI Feliciano Dias, em attençâo ao
seu t{>ID comportamenn, , e serviço até á restauraçào do 1'111'0-

t: no Porruguea, .
---lif---

2.· Que por Aviso do Ministerio da Guerra de ó de Maio ul-
timo, foi mandado fazer serviço no ~. o Regimento de J nfantaria
Ligeira da Rainha, o Alferes em disponibilidade, Leonard Jac-
ques François Joanne,

---.:j('_

:3.0 Aspirantes a Officiaes por se terem para isso habilitado na con-
formidade do disposto no Artigo 3.· do Decreto de 30 de Novern-
bro do 1832.

P01' Portaria do 4 do corrente mez.
José Maria Tristão, Anspeçada do Regimento de Infantaria N.· 9.

, Por Portaria de 10 do dito me?:'..
Diogo Roberto Jliggs, Soldado' do Batnlhi~o de Sapadores.
Marianllo Antonio Ferreira Braklamy , Soldado do 2.· Regimen-

to de Artilharia.
Gabriel Corrêa de Brito ~ Soldado do Regimento de Infantaria
N.· 4.

JusLino José Garcia Junior ~ Soldado do Regimento de Caçadores
N: 2. ---.'---4: OFFICIO.
Ministerio da Guerra. = ~.& Rcpnrtiçâo. = 2,- Divisão. =

Lllm." e Excm." Sr. = Tendo o Commissario em Chefe ordenado
..:.lQS seus subalternos, que documentem suas contas com os vale de
que trata a Ordem do .Exercito N" 30 ele 20 de Julho ultimo,
afim de na Contadoria do Commissariado se reunirem m nsalm Jl-

te todos s que fizerem carga a cada orpo, e dep i:s de onverti-
<los cm livranças , serem com ellas rcrncuidos, cm O~lçip do mcs-
ano Cornmissario cm Chefe , aos Com mandantes dos ditos Gorpos1;
para estes as confrontarem, c lhe devolv('rem assignadas as sobrerli-
tas livranças ; rogo a V. Exc, R se sirva faz ,r cumprir no Exercito
este meio de resgatar os vales de fornecirncnto, = J)eo~G uard a V.
E~c. a Secretaria d' Estado dos Negocios da Guerra, em 6 de Agosto
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de 1835.= 111m.· e Excm." Sr. Duque da Terceira. =iII/arque'!.de
Saldanha.

---*---
5.· Cpnstando que o Officio do Ministerio da Guerra, pub}ipar-

do na Ordem do Exercito N" 12 de 19 de Mruio ultimo .(pão rem
sido geralmente observado: determina Sua Exc." que os~r~'l- çJm-
mandantes dos, Corpos, que ai,nda Nnã? tiver~m execut'a,dQ o~il.ue
no mesmo Officio se ordena, satisfação immediatamcnte ~ ~st~!ie-
ver; participando pela Repartição do Quartel Mestre Gen~rãl, o
dia cm quc assim o cumprirem. , ... IJ

o f)---.---
6.o Licenças arbitradas a Ofjiciaes pelas Juntas de Saudc abai-':

:co indicadas, e que foroõ confirmadas por Sua Exc, &

Pela Junta de Saúde dos Hospitacs Regimentacs reunidos em
Chaoe«, em Sessáo de 14 de Julho ultimo,

Ao Major do Estado Maior da Província da Beira baixa , José de
Moraes Madureira Lobo, quarenta c cinco dias para tomar banhos
e convalecer.

Pela Junta de Saude dos Hospitaes Regimentaes reunidos no Cas-
tello de S. Jorge, em Sessáo de 30 do dito me)'" •

Ao Tenente Coronel do Regimento de Cavallaria N.· 2, Francis-
co José da Matta , sessenta dias para tomar ares de Campo .

.Ao Tenente addido ao Regimento de Caçadores N.· b, Antonio
Alves de Azcvedo Campos, quarenta dias para tomar banhos
das Caldas e do mar,

Ao Tenente addido ao mesmo Regimento , José de Pina Cabral,
quarenta dias para fazer uso das Caldas da Rainha.

Por humo Junta Civil de Facultativos congregada no Hospital
das Caldas da Rainha, em 31 do dsto meIG.

Ao Capittlo do Regimento de Infantaria N" 3, Alexandre de Ma-
galbacs Coutinho , sessenta dias para fazer uso das agoas ther-
macs , e depois férreas.
Pela 1I1cs!naJunta de Saude , em Sessão de 6 do corrente mc~.

Ao Capit âo do Regimento de Artilharia N. o 'Q, Severirw Setil1ólll~
do de B 'lt~n{!ourt, trinta dias para tornar banhos dó 'flJar,

Ao Tenente o R gimento de Infantaria N" 2, Manoe11Mattricio
1 'ÍVas, ses enta dias para e tratar ern ares patrios ,

Ao' n ntc 00 H.egimellto de Lnfantrria .. 7, servindo no R •
gimento 1T.·10, l'mnei:; O da Cunha eMenezes, trinta dias parl\
tomar banhos do mar,
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Ao Mftjor de Cavallaria José Jacomo de Castro, quarenta dias

para se tra t ar.
PeÜ1 Junta de Saude do llospital Civil de Viseu , cm Scssâo do

• 1." do corrente me>:..
Ao Alferes do Regimento de Infantaria N. ° 6, Custodio~,~ Qu~i- •

roz c Sonza, cento c vinte dias para se tratar , e tomar ;. i$'"
banhos do mar. -

Pela Junta de Saude do Ifosl)ital Revimcntal de Fç:ro, em ~es.
SIlO de 1) do dit~ 'IIlC~.)

'.Ao Tcnwtc Quarlel Mestre <lo Regimento de Infantaria N: 4,
l\lanoel de Almeida, sessenta dias para tomar banhos do mar.

Pela Junta de Saudc do I lospitcü do Regimento dc Infantaria
N, o 18, cm Sessâo de (; do dito mç-;;. •

Ao Alferes do Rcgimcuto de Infautaría .N." 1., João Henrique»'
de Moraes Calado, quarent a dias para r stabel cer.

_1\0 Alferes do ltegimento de Infantaria I T.O 4, Francisco José de
Queiroz, trinta dias para se restabelecer,

---;j(__;--

7..' Licenças registadas concedidas aos Officiaes abaixo deti;71arlos.

Ao Tenente do Regimento de C::n'allaria N." á, Antonio Fcrrcira
Sarmento, cinco mezos.

Ao Coronel do 7.0 Batalhâo Nacional MoveI -de Lisboa , JoãoCar~
lo de Moraes Palmeiro, seis mezes para ir a l<'rança.

Ao Tenente Coronel Godfrey , Cormnandarito que f~i do t~n t~
Regimento de Granadeiros da Rainha, seis mezes pUfa ir fóra do
Reino,

8.° Declara- e que-a Junta de Sande do, Hospital Rf'gimcnh.l
de Infantaria N.· 18, arbitrou ao Capitão do ]{.!'gimellto dI' In-
fantaria N.· 3, José 'Maria da Fonseca Moniz , em . e: ao d
16 de Outubro de 183·t, trinta dias para tomar banhos t li 'rrllac~,
e em SC~~rlO de 13 de NOVCJllbro do mesmo anuo, outros t rintu
~i:l..; para convalcccr.

(' .



N: 38.

.1
Quar!~1 Genual a S. Júâo da Praça, em' Q.j, de A eosto ele 163.'),o

ORDE~1 DO EXERCITO.

• 4 '6J: ~1 Ua Exc." o DUQUp. D\ TJo:RCEIRA, J\larechal Coimuaudaute
intérino do Exercito. manda publicar o seguinte u I'

Por Decreto de 10 do corrente me~.
. .~ , &~.ime~.? de ~'avallari(~ r." 3. o

Cirureiâo Mor, o Cll'U~'glao 1\1or do Rcgimcuto de Infantaria N.
(j, Francisco Manoel-Bernardes.

. R"gimcnto de Infantaria 71.'.0 4.
Cirurgiao Mór, o Cirurgii'LO Mór do Regimento de Iufuntaria' •.••

12, Francisco d' Assumpçfio.
Cirurg;iao Ajudante, o Cirurgiiio Ajudantr, que foi do. Regimento

de J ní'antaria .. 3, l\1anoel B .nto Teixeira,
Regimento de Infanta)'ia N." 12.

CirurgiiLo Mór, por haver requerido voltar ao 5 rviço , o Ciru.-
~irlO l\lór Francisco de Onmpos Beltruo, que t iriha sido reforma-
do sem preceder insp('r.~ito de sande.

Regime.nto de Caçadores N." 3.
Cirurgiao M6r, o ,irurJi:'t fór do Batalhão Provisorio de

V rde', Fruucisco .lo~l:do l'hlrocinio 'l'orr s.
Por J>l:crclo J~ 12 'do dito met.

c('rclario do Gll\'erno ela Proviucia de 'ati VerJ 1, o \l\:ncnle
Coronel, Joaquim Jo,é Pombeiro.
Ir. re , rara terem excr icio lia ref rida Proviúciu, o Forr icl do
J co·j rncnto do Caçadorc 1 T." 3, Victor Jorge .Junior; o 1.0

Sarcento do Q." I giruenlo ti Artilharia, Jo. é Paulo Macl.a-
<I< ;" o ~,. "'ento Ajudante do Regimento de Caçadores N" ó,
.lo'é Antonio Jo'çr; ira; o CnlYl d'l.:;quadra do }.O Jleg~menlo
(,), rtilhar-ia: Lui2 ~ "i r ela Cunha; T?orricl do Rt'glln nto
'Cuçador .., T.' Q. Jo~é .Mtrlilb· c o olunlario do R(';.\i.

tnéllto de IIi!' hUria ..... j, ('arlo: AllglI~lO da ~'Iv, .Frl,jf('.
Por n~c/'cf o de 1:3 do dito me:.:..

(~; 'Ilrgi1o addi<lo ao },' ado Maior do GO\'('TllO da sobrcdita Pro~.
vinda., o 'Jr IrO'iuo I': III' I' 1) Rtynhollld.

l'or D creto de J7 do dilo meio.
T nOltl!, P,lm. ter I" rcici<1 m !tllm clo~ Corpo:; do ltci 110 d' An-

( la, o J. l' re~ .10 a '<rimento d' Infantaria Ligeira da Rainha,
J:dmon n lp rtl. .

Alfcrc., p ra terem C.:cr 10 110 mcnçÍonado~ Corpos, o .AspiraIl~-
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te a Official do Regimento de Caçadores N." 2, Sebastião Pedro
Carvalho Mello e Povoas; e o Soldado Voluntario do Regimen-
to de Infantaria N.· 10, Pedro Alexandrino d'Almeida,

Por Portaria de 12 do dito me?>.
Para ser empregado ús ordens do Governador da Provincia de Ca-

bo Verde, o Tenente Coronel C. Aviolat.
Para ser empregado 11a mesma Provincia , em Cornmissâo da res-

pecti va arma , o 2.0 Tenente do Corpo d' Engcnhciros, J ase
Chelmicki.

---*---
Q" Licenças arbitradas a Officiaes pelas Juntas de Saude abai-

X'o indicadas, e que fO~'aú confirmadas por Sua B.ce.&
Pela Junta de Saude dos Horpitaes Regimentaes reunidos em

Chaves, em Sessáo de 8 do corrente me%.
Ao Alferes Ajudante do Regimento de Infantaria N.· 10, Antonio

José Gomes, trinta dias para concluir o seu tratamento, toman-
elo banhos therrnaes.

Pela Junta de Siuulc do Hospital Civil de Viseu, em Sessão de
. 8 do dito me;:..

Ao Capitão do Regimento de Infantaria N. o 6, João Dias de Car ..
valho, noventa dias para tomar banhos sulfureos , e depois do
mar.

Pela Junta de Saude reunida em Braga, em Sessâo de 9 do
dito rne~.

Ao Major do H.egimento de Infantaria N oe 3, Joaquim Euzebio de
Mcraes , quarenta e cinco dias para se uatar.
Pela mesma Junta de Saude , cm Sessâo de 14 do dito me:..

Ao Major Uhefe do Estado Ma)or do Governo Militar da Provin-
cia do Minho, Albino Pimenta d'Aguiar, setenta dias para to-
mar agoas mineraes e banhos do mar.

. *-----
3. o Declara-s que o Tenente Ajudante do Regimento de Infan-
taria N.o 10. despachado por Decreto de 20 do mez passado, he
Mnllod, Correu da Silva Araujo, e nao l\1~lloel Corroa d'Araujo,
como foi rueuciouado na Ordem do Exercito o 3·10do dia 7 do
corrcute.; c q ue o 'I'enentc de J nfantariu collocado neste Regímen-
to pelo mesmo Dr-creto , ii" Jo~é }'r('jrc d Fonseca Pego, e niio
José Ferreira de Andrade Pego, COlnO foi rn mcionado na dita Or-
delll.

No impedimento do .Ajudante General.



N.O 39.

Quartel General a S. João da Praça, em: <J,7de Ag~slo tk 1'831).
, r'... ..

ORDEM DO EXERCITO ..'

J •• SUa Exc.· o DUQU!: DATERC1HU, Mar:h~l-C~mm~nda.nte
.uterino do Exercito , manda publicar o se uinte

DECRETO.

Determinando a Lei de vinte e seis de Novembro de mil oito-
centos trinta e quatro, que o Regulamento de Transportes. de sete
de Dezembro de mil çitocentos e onae, sómente tenha vigor nos ca-
sos marcados pela referida Lei; e sendo necessario estabelecer a ma-
neira pela qual devem ser reguladas as requisições, e effeituados os
pagamentos de tranportes para o serviço militar em tempo de paz:
H eí por bem Determinar que a ste respeito se observe previsoria-
mente o seguinte!

AllTWO 1.· Toâ-o o Oliicial Milit"r ~ ou Empregado ivil do
$x~t<:ito que pertender besta de bagagem t QU qualquer outra qua-
lidade de transporte, que lhe competir segundo as 01deJ~, ou qu~
precise para conducçâo de objectos de que esteja cncarregado , en-
iará ao Admini trador do Concelho do Logar em que estiver , hu-

ma requisição formalisada segundo o Modelo da Guia A.
ÂR't. 2.· O Aáministrador do Concelho procedem logo á prom-

J>tifil' ção do transporte requerido. o qual porá tÍ. disposição do Re-
:quisitaote, entregando ao Gonductor do tronsporte a Guia A, fa-
zendo nella a declaração marcada colo a indicação L\.
c fART. 3.0 Depois do que fI a ordenado , o Admillilitraqor do Con-
celho enviará ao Recebedor do Iristricto a Nóta designada no MG~
delo C, pac' conh.!:cer a effeclivida.de do ajuste para a conduc-
ção do transporte. . ~ _

An.T. 4.· Logo que ao Requisitante for promptificado o trans-
por~e requerido, ~ev~rá este tirar cópia da ,~uia A, com a de~la-
raçt\o fi; e do pnmeiro Logar do seu tranzrto em que houver Cor-
reio, a enviará á Contadoria Fiscal da Thesouraria Geral das Tro-

pasA' r.... S . r . . . d tI'RT. <J. atrsteito que seja o serviço o transpor e, ançarn o
Requisitante nu. U'Uia A, a declaração D do dcseusp Ilho do ber"
viço, entregando a mesma Guia ao Conductor do transporte; p..,ra.
receber o vencimellto nell~ desigllado.

ÂRT. 6.· A uia A d :tle modo authorisada ser" apresentada

'/
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80 Recebedor do Districto em que o transporte foi rcquisitado; •
á ~i'sta della , sem maisdependencia de formalidades, o Recebedor
pagai á ao apresentante a quantia designada, huma vez que confira
com a declnraçâo C çeterminana no Art. a o

A RT: 77'---crltéCenédor do Districto apresent-ará RS Guias que
tiver satisfeito em cada mez na Pagnaoria Militar mais proxima;
e ali ~ ou em dinheiro' eorrente , 011 por encontro, lhe serão pagas
as quantias despendida!, ficando o Pagador de posse das Guias qua
deste modo satisfieer. 0, sóbredito ~eéêbedo~ Ilpl1e&eJltará tarnbem
mensalmente cópias das referidas Guias ao Recebedor Geral do res ..
PCl tivo Districto.

ART,', 8." No tim de cada mez enviará cada Pagndor Militar ao
The~oUTeíro Geral db .Exercito huma, 'relação das tiuias q,ue tiver
satisfeito no mez antecedente, formalisada segundo o Modelo E

ART. 9.· O Thesoureiro Geral enviará á Contadoria Fiscal ali
Relações dos Pagadores, e ali á vista das cópias das Guias, cuja
remessa determina o Art, 4..0, serão combinadas as quantia. des-
pendidas, para se conhecer da sua legalidade e exactidão.

AnT. 10.0 Na veritieação determinada no Artigo antecedente, a
Contadoria verificará se todas as Requisições de transportes fotão fei,
tas com authotidade da Lei; e· quando alguma Requi~.ição tiver si.
do feita em coutrario , lançar-se-ba a quantia em debito ao H.e"
quisitanto, para ser logo indemnisada a Fazenda Publica pela &eX.
ta parte dos Soldos do mesmo RequisitaJIte.
, ART. 11.0 llrocessad08 assim 08 documentos serão enviado. i
Thes0\lraria Geral, para lerem reduzidos a despeaa corrente.

ART 12: O determinado nOI Artigos 1.. , 2.· , e 3. o entender-se;
ta da mesma fórma com os Commissarios de Paroquia , nos Loga,
l'eli onde lião houver Administradores de Concelho, no caso de taes
Logares se lu harem dcaign idos no> ltinerario do Requisitante. O
:Ministro e Secretario de Estado dos N~ocios da Guerra o tenha
assim entendido, e ra~a executar. Paço das Necessidades , vinte e
~te de Julho de mil oitocentos triata e cinco. ;Ii; RAINHA =;:
lJfarqucr. de ~aJq,anha. • "
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Modelos Q ql~ ii refer« o Decreto aniecedent« de 2" de Julho de
18:15.

MODJ~LO i\. '" .
REGIMENTO N: ... ( OU REPARTIÇAO DE ... )

~a conformidade da: declaraçâo da Guia de marcha que me foi da.
da, requisito os transportes seguintes:

Cavalgaduras maiores - - - • - _ - _ _ _ duas
Para conducçâo de bagagem dos Officiaes de duas Companhias do

sohredito Regimento', gue rnarchâo de Sant are m para Abrante ••
Quartel em Santarem , I~ de Julho de 18:15,

~Assign.ado> 1"•.. Comrn andante,

It.mrario.
Dia 13 Golegã.
Dia 14 Abrantes.

,
I-

B.
Foi encarregado da conducçâo do transporte rf>querido, Mano-eI Di.

al!l, desta Villa, com o ajlJste de receber seiscentos reis por cavai.
~adura em cada dia de marcha, e se apresentou ao Requisitante.

Santarem l~ de Julho de 1835.
Assignado) F... Administrador do Concelho.D.

Sati.feito o serviço nos was marcado," no Itinerario. Quartel em
Abrantei, 14 de Julho de 1836.

(Asligna.do) F •.• Commandante.

MODELO C.
AdministrofiÍo do Concelho de Sdnfartrll. - .

Ccmmuniee ao Sr. Recebedor deste Districto que Manoel DIas,
Almocreve desta Villa, foi em serviço de conducçâo de bagagem
com duas cavalgaduras maiores, ganhando por cada huma seiscen-
tos réis diarios , no trauzito seguinte:

Dia 13 do corrente - - Golegã.
Dia 14 dito - - - _ A brantes.

E para lhe ser pago o dito Serviço em mostrando haver satisfeito
Ie faz a presente declaração. t

S,antarem 13 de Julho de 18;16.
(Assignado) 1", •• AdJUinistrador do Concelho,
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Datas das Guias C\s-
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No impedimento do AjuMnt. G,,,,...I. ~
O Tenente Coronel Adjumto =~



N.O 40.

ql1úd.:.l Gc.16raZ a s. Joáo da Praça, cm 29 de Agosto de 18a~.

ORDEM DO EXERCITO.
J." SUa Exc.a o DUQUE D.~ TERCEIRA, Marechal Commandante
interino do Exercito, manda publicar o seguinte :

AVISO.
:\íinislrrio de Guerra. = 2.a Repartição. = 2." Divisão. =
:--:ua~i 'lg"('.stade a H.i\ j 1';J r A Determina que V. Exc. a faça cons-

1 ... r nos Commandantes dos Corpos do Exercito, em ampliação ao
disposto 110 A\ iso de 9 de Julho ultimo, o seguinte:

1.o (~ue a gl aI ificaçâo de cinco mil réis seja concedida ás pra-
ças qlle voluntariamente se alistarem até ao fim do corrente mel.

2." (-{ue a gratificaçáo de dca mil reis seja conferida, ate á mes-
ma época, ús praças que tendo jlí. servido, vierem de novo alistar-se.

3." QlIe:... sobredit.a gratificação de dez mil reis igualmente
compete nos T oluntarios que se alistarão em virtude da Portaria
(1,' QG de .Iulho de 1833, e llO prazo marcado pelo Decreto de 13
de Novembro do mesmo nnno , hu ma vez que recuzassemassuasbai-
xa;; para continuarem o Sr-rviço , na fórma que dispõe o sobredito
Aviso. = Deus Guarde a",. Ex c ," Paço do Ramalhão, em 26 de
Agosto de 18:ió. = j}!a1'que7. de Saldanha. = Sr. Duque da Ter-
c.eira.

---*,---
~ .. Licenças registadas concedidas aos O(ficiae. abaixo designado ••
Ao 2.' 'I'enente do Q." Regimento de Artilharia. Francisco l\faria

Mel'1uiades da Cruz Sobral, vinte dias.
Ao Alferc , elo Regimento de Cavn lf ari a N." 2~ Antonio de Mace ..

do Pereira Cout iuho , sessenta dias.
Ao Tenente Coronel do Regimento de Infantaria N" 8, José de

.\ ndrade e Souza, rres mezes.
Ao l\1ajor do Ht'gimelllo de Caçadores N" 4., Francisco de Paula

Bastos, prorognç.:to por bum rncz.
Ao Alferes do Regimento de Voluntarios da Rainha , Luis José da

Costa Barbozét-, Irei mezes.
Ao Major .do Batalhão Movei de Leiria , Joaquim Manoel da PaI.

ma, q 1l11l?P. dias.
Ao .Major rd'ormrJo de Artilharia de Cabo Verde, Luiz Ântonh.

Estevf 5 Fr,'irE" , ror,)""a~'ào por hu fi anno, afim de concluir os seul
. l' tincgocloS em 'I ll.nça.

Ko impedimento do Ajudante Gmel·aZ. k
Tenente C(lronel Adjunto =~~;7-,7-./!-'
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N.· 41.
Quarel General a S. Joaô da Praça, em 31 de Agosto de 183f>

ORDEM DO EXERCITO.
_)

)."Sua Exc." o DUQUE D\. TERCEI!\!, Marechal Commandante
interino do Exercito, manda I'uhllcár o seguinte Aviso, c orde-
lia que os Srs. Cornmnnda ntes dos Corpos remettâo com a maior
brevidade, 'ela Rl'l-'artiçào do (-illarlel Mestre Geol'fal, relr.çóes
das Itrflças dos seus respectivos Corpos le;ilimarnente «asa las, que
ruorrerâo em combate durante a h ta entre a Legiriuudi.de c a
usurpaçâo , as quaes deverào ser for n adas s('glludo o que alai
rei .euo se acha disposto no mesmo Aviso.

Ministprio (la Guerra. = 2.& Repartição. = 2.- Divisão. =
Lllui." e Excm." Sr. = Para se levar a effcito a Doação ele Sua
Ma ;e~lade A H ,\ 1 II \, feita cm Carta I{egia de 13 de ., bril ul-
tuno , rogolfl. V. Exc. a se sirva retnettêr por este Mini~terio t res 1'P.-

Lçocs dos 'Soldlldo:;, 011 Otlleial's inferiores legitimamente casados"
que rnorrer.io em combate dura ut e a lucta entre a Legiti m id. de e
a usurpacào : sendo a pr iurei rn d .. , '1"1' mnrrl'l':1O rros Aç-ôrc;; :lo
ee""Ilda dos <-{uemorrera» d '"de o ue"emharq\le do Exercito Libor-
dor ate ~l OCIljH1Çào de Lisboa; e a terceira dos que morrerào nas
Lurl.as de Lisboa , e acçoes ulteriores. Estas relações dev rrlO ser
for,!Jl~Ja, pela ordem chronologicu das da Ias dos faleci meutos , de-
clar. lido os Corpos em que cadr hum dos falecidos servia , 5CIIS no-
nu-s e gradlla<;()~'s, ti!ia~ol'~, tal rrulidades., dntas dos ol>ilos; (' a
f r I o,~i\el. os UOIll('ti dU3 ViU\'H>. = J)eos UI arde ti V. Exc.'"
H~( rdaria d' E~lndll dos eg-I.( i IS da G \leTra, ('!n J1. d' ,\ ~()sto de
18;)5. = 1I11.. : c ,E"cmo SI. Du,!ue da Icrccira. = JJlu.rgut.7" de.
::"ü tJ.u.. tÍw"

Q: Por Porlana de 17 do corrente 7Ile'Z.

Aspirnntes a O'fl'iu~5 por S~ Hrcm para isso llUbilitc1lo, na con.
(ol'lllida le do JI~po~lo Uo l 1 go :1.v ti,) Decreto ~.lO de ~ ovew-
bro de 181~.

Joaquim 1\JIII ~.o de Clt, mr,l'l, oPa o da 1.& Bateria montada. do
1." l{c,i '1('1.10(Ie ,\r lllar a.

José Frt'dcrico AllJado J uuiCt'. SolJaJo do Rl'gimento de Infant •
rln j : 4.

~1<l1l0 'I B'r Ilrdo Cam"llo de Arau~o A\)reu, Sv!d.do do Regimen-
o ue C.L!;~ ",,,I.!~ • : :i.



3. o Que por A viso expedido pelo Mi nisterio da Guerra , corn-
data -le 19 do presente mez , Houve ~ua Mn~e~tadl" !\ H,\ fN!l..\.
por be:u conceder [ice nça ao Capitâ» rlo exuncto L" Hpgiflwnto de
Inf.'nt' ria Ligeira da Rainha, João Gourgelt, I'Ha ir servir em
lIespalJ!J a.

---*-
4r.· Licenças arhitrada« a Ofjiciaet petas Juntas dI' Smldr. abai-

TO in.licrulo«, I'- que forau cmfirmada.ç rJOr /\'/Ia Far,"
Pela Junta de SaUAJ.e reuni la 1'11. Braga, em Selisrl de 14 da

corrente rne~·.
lio Ca I'il âo do H<>g;mento d'l nfauturia N. :3, Joil.O Caetano Ale-

:xandrino, cincoei ta dias para tOlfla~ Ogous, e banhos miueraes •
.Ao Alferes do mesmo H.egimento. Antonio dos Santos Madait ; cin-.

coent a dias p;lra se tra tar , e tomar banhos,
lroAudictt,r do Exercitn, Pedro Jacome de Ca neiros o Menezes, ses-

senta dias lWla tornar l-anhos do mar, e agons rHinewcs.
Pela Junta de Saude do Hospitai C1'Vit de Coimbra=, e1ll Sessâo

~ de 1 l do dito tlte~. •
.Ao Tenente Coronel Grnduado do Exercito, servindo tIO 1: Ba-

talhão Nacional MoveI do Porto, José Maria de Frias, Ires me-
7.f'~ I'"ra t ornne 1.,,,.1.0" dç U .1.1.. ( 4> do lU" r-.

).0 Tenente do Exercito serv in.lo no luesmo BnlalllrlO, A nlonio
1\IHlla t1e J·'ria., lr('~ II ezes I'Hlll loulUr oal.hos deCulJati, e cun-
va 1<,( er.

PeJoJ Junta de Saude do "')~pif l.l da .7ffarinlLa, em Scssâo de 13
d,) ddo me?:.

À'o Alfi'res do Regimento de I..fanwria N.·IO, Egtevão f'rancis-
co df' ~ouza, sessenta dia,,; },UI a Ir tomar as agoas das Calda" da.
Halllha, e tomar depois ares de t'am !lO'--->Jjo---
5.· Licença rt:gistada concedida ao 0f/Zeial abaixo indiead(l.

Ao Arrere~ d()R(~gilDcnto delnfautanu 1'<."10, JObe da ~Jl\'a Ne-
to, trinta dias. .......;_-y,,---
f.: Declara-,c que fi licellça de oe~,;ellladias nrhitraon, pela Jlln-

ta' d0811o~P(t,,(!S H.CgillJCIlW\!, reunidos lJoVaslcllo dcS. Jor~c, ('1:,

Se~!I~LOd,' 9 de Julho ultimo, ao Caplt,lo do 1:"gifJI('lIlo de Cav •.I.
larla N: 1, José Jlllio do Amaral, como st' I'"hlicou lia Ordem
<10 EX('l"cito N.o:n de 'J.7 do IlJCSIIO 1111'%, bc lara t()TlI~.r baldIo ..
de C..ldas da Hainha IIU sua origc'lJl, e depols do mur, ~CoUllUO ui-
tltLl<.Rlcute lc.: constar a UJe,II,U Junta.

No impedim,mto do Ajudante Gmel'ol.

O Quart~l :lIJcstreGeneral. ::::;;



NO. 49. "-'.

Quaf'fel General a S .. 10.1.0 da Praça , em 3 .le S~fen.!)'ío de 183;).

t

1.· ~ Da Êxc." O OUQTJE D.\ TEllCEltlA, Marechal Cpmmandant
interino do Exercito, lnanda publicar o seguinte :

Por [)I'':''ctv de 1<2 de .1p·osto ultimo,
~: Regimento de Infantaria tigeim da Rainha.

Tenente, o Alferes Carlos Monte Cembra.
Por Decreto de 13 do dito me".

2. o Regimento de lnfantm'ia Ligeira da Rainha.
Demittido do Serviço, pelo requerer allegundo motivos attendiveis ,

o Tenente Carlos Monte Cembra ,
Por Decretos de 20 do dito me,..

Para ir servir em hum dos Corpos do Reino de Angola, o Capí-
tão de Infantaria, Joaquim l·'elix de Azambuja Proença.

ORDEM DO EXERCI'TO.

Alferes para ter exercício em algum dos Corpos do Reino de An-
gola, o C ..bo de Esquadra do Regimento de Infantana N,· 4,
Francisco Gregorio Pires Bandeira.

0°~. ....._-*-~=-
AVISO.

Ministerio da Guerra. = L' Repartição. = l.~ Divisão. =
J11l1J: e Ex cm." Sr. = Tenho a. honra de devolver a V . Exc." as
duas inr-luass relações, que dirigio a V. Exc." o Visconde de Hí.
da Bandeira, comprchendcudo a primeira cento e noventa nomes.
e a segunda finte e quatro, de indivíduos que odito Viscolldcjul.
gou em circumstancius de serem condecorados. pelos Serviços que
prestarão no #\ Igarve debaixo das su~s ordens ~ a s~ber, os da pri-
rucira relação, com a Cruz da Antiga e MUIto Nobre Ordem da
Torre e E~pada do Valor Lealdade e Merito; e os da segunda com
a Ordem de Chr ist o ; afim de qu~ V. Exc." faça constar ao men-
cionado Viscondc , que Sua l\fage. .adc A RA I1'. II A nüo encon-
tra senâo o Tenente Antonio :Solano Portclla , entre os duzentos Q

quatorze, que o Visconde recomrner da, que se ache no caso do Ar.
tigo b.· da Lei da. creaçâo da Ordem da Torre e Espada, e outro
que "talvez o venha a estar, depois dos esclurecimeutos que se vâo
pedir; e como as recolllendaçõeli que faz dos outros, são vagas e
indcterminad ii. não podem merecer consideração alguma em pre-
senç do Artigo 10.0 da mesma Lei, que he clara e term inante , e
ultra pas a-la he, hum aueatado, que o GOY rno de Sua Magestndc
J.wnuls penniltirá.



Reg'imenlo de lnfantuj'ia N.· 3-.
Capelli\.o, o Padre lbymundü José dc J\Jaçedo.

Corpo de {7. te (/,íLOS da 1/' incia do Dourõ,
.Major addido á 3,& Companhia, o Capitão do Exercito Ignacio

Joaquim, que foi julgado incapaz de serviço activo por h III a
.. Juota de Saudc, em consoqucucia do ferimento de bala quc rc-
cebeo cm courbate na Iucta contra a usurpação.

Q,. R(~i/l/(:nto de Infuntaria Ligeim da Rainha.
Demittido do Serviço pelo requQrer, o Cirurgião Mor J. de- Salês •.

Por Decreto de 21, do dito. me",.
Reformado no posto de Major com o Soldo da mesma patente, em

attenção a contar' mais de trinta e hum annos de Serviço, ter fei-,
to as Campanhas da Guerra Peninsular ,e aos seus fieis sentimentos
r pr«I da Legitimidade, e Liberdades Putrias, pelas quacs soffrco
rigorosa prizão , dêo voltas em roda da forca ,e foi degradado para
o Presidio de ,Mausangano, donde regressou cm máo estado do
saude , o Capitão de Infantaria, reformado por Decreto de ~o
de Setembro de 1834, Antonio Julio Pereira d'Eça.

Cernitüdo do Serviço, o Capit.âo de Cavallmiw. Cu rlos A belsdorff',
por haverem cessado os motivos que o chamarâo ao mesmo Ser-
viço.

Por Decreto de 26 do dito me'!..
:Major de Veteranos da Província da Extrcmadura , o Capitão G

Infantaria do Exercito, llilario Antonio Lacueva , cm au 'lIc;1.b
a contar vinte e seis annos de bom Serviço, ter sido hum os Ofll-
ciacs que constuntorncnte pugnarâo pela Cansa da Legitirnidade.,
tendo ficado aleijado em consequcnciu de ferimento de ba lu q ie
recebeo em tão gloriosa tarefa,

Jubilado com dous terços dos vencimento! que percebia , o Lente
do segundo anno da Academia de Fortificação Artilh Iria e
Desenho, João Carlos de Tam , em attcnçâo aos padccii lento.
que soffreo por decidida adhesâo á Causa Constitucional; aos ser-
viços que em diversas época:;pre~tou á Naçào; e ater quinze a n
nos de exercicio na mesma Academia.

Por Decreto de Q7 do dito me~.
Tenente-Rei da Praça. d'Elvas , o Coronel de Cavnllaria , Matheus

Caldeira Vieira de Andrade.
Por Portaria de 31 do dito mez.

Exonerado do Com mando do Corpo d' EXNCito de Observaç:\o, por
assim o haver pedido allegand'o o s u múo e.tado de saudc, o.
Tenente General Visconde de Reguengo.

No impedim~nto do Ajudante Gme ·al. ./

.o Qt,artcl lJleilrc General. - I{,/~?~



No 4'1. ...'!.
Quartel General cm Bel{!/1t, 10 de Sctemb1'O de 1835.

ORDElVI DO EXERCITO.
Q .. ,_.~~

1.oi '11a Etc.:"o DUQUE DA. TERCEIRA, l\tlarechal Comman!iante ...
interino do Exercito, manda publicar o seguinte: o _ • " c ~

Ror Portaria do 1.0 do corrente me!',.. - -".1,

Aspirnntes ~ :9iflCiaes por se terem para isso habifitado- I~.;CO!!-
fonMc1áde '{Iodisposto no Artigo 3.° do Decreto de:lO d~ 1\"'0 °eti._ 'Y' ~

S .s rmo
' '.

bro.de 18;1~. _ _ h' ";

'J biap:~ i\:ugusto Vellozo da Horta) Soldado do Batalhão" de""~ltT._.
padores.

Fernando Antonio Leite de Souza Pereira de Fpyos, Soldado do'
Regimento de Cavallaria N.· 4. .

Jacrntho José Pereira, Cabo d'Esquadra do Regimento de Infun-
tal' a N.· fi.

Jorge de Avillez Juzarte , e Jorge Frederico de Avillez , Soldados
de Caçadores :t\. o 2.

---'lí---
~. o Licenças arbitradas a Officiaee pelas Juntas de S(Jude abai-

xo indicadas , e qlle f'oraõ confirmadas por Sua 1(a:c.&
Pela Junta de Saude do J(ospital Regimental reunido em Era ..

gan~a, em &ssâo de 18 de Ago-sto ultimo .
.Ao C<lj itâo do Regimento de rnfantaria N." 9, Francisco Cardozo

Montenegro, noventa dias pura tomar banhos de Caldas, e de-
pois do mar .

.Ao Major do Regimento de Caçadores N.· 4, José de Figueredo Fra-
zâo , noventa rlias para tomar agoas de Caldas onde lhe convier ,
c depois ba uhos do mar.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental da Praça d' Eleas ,
em Senão de 19 do dito me9!.

Ao Alferes Ajudante do Regimento de Infautaria N.· 7, Malloel
H odrigues At:iOll~O, sessenta dias para fazer uso de agoas ther-
roces.

Pela Junta de Sande do Hospital Regimentfll do Casiello de S.
Jor{Je, em Sessâo de ~o do dito meu.

Ao Capitâo do Reglluel to de Artilharia 1\" 2, J oâo Càrlos 'de
SC(}lIt'ira, vinte dias pna se tratar.

Ao 'upit 10.do mesmo ltegimento, .l\fan(lel Thocr.az dos Santos,.
sessellla dIas para esperar occasi.ll) 0plOJtuna l am ~er operado.

Ao 2." Tenente do me~mo Rl..ginlento, José ILbeiro '1orres, qtiu~
renta dias J lira tomar hanho~ do _Etitoril.

Ao Capitão do llegimento de lnf:tularia N." 2, João Teixeira de
Souz a 1 lrinta dla~ lura tODlur banhos do moro



(2 )
l

Á'J Ca,!,it~,n do mes mo R"ci'im~ Jbo,. J~ujz Antonlõ 'de ..Mhanda,
quarenta dia; p:tra tomar ban lros <lo Eat or il.

A'J Alfer~3 (h Regimento d~ fn~'Lll; ;:1 1T~o ô , Antnr:.io Cardoso ,
.sessenta dias para se tratar.

Ao C.lpitito do Regiment'J d s fnfantariaN,o 10, José Go mes- da
., SJ!ya r quarenta dias pnra se. tratar.
Ao 'I'ehente do Re~imc:lto ele Cw;adores N." 1), IJnacio Corrêa Gue-

des ,'quarenta dius para to uiar ba nhos do mar.
, Ao Alferes da 8." Companhia de Veteruuos da. Extrcrnadura , An-
~ toniode Figueiredo da Cunha Scrríio , noventa dias pura to ma r ou:

"lj.h0\.cle Caldas , e cio mar.
eplJla Junta de Saiole do-Hospital Reeimental de Injdllfuria N"

18 , e n S~ss 10 de QO do dito me":..
1> o Major deste.Rcgimento , Francisco Peixoto Guimarães, se3sen ...

ta dias pará tomar banhos de Caldas naturacs.
Pela mesma Junta de Saude , em Sessau de !.l4 do dito melO.

Ao Capitão do Reg'imento de Infantaria N,'" 3, Luiz d' Almeida'
Afome. e Castro, sessenta.dias para tomar banhos de Caldas na-
turnos.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N. ° 9, Jeronymo de Mo-
raos Sarrnento , quarenta dias para convalecer.

Pela Janta de Saude do Hospitol Regimental de Infantaria N.o 7,
em Seesâo de ~6 do dito mez.

Ao Teuente Quartel Mestre do Regimento de Cnvallaria N.· 4"
João Manoel E;tevcs, sessenta dias para tomar banhos do mar"

---*
3.° Licenças rC{fistadas concedidos ao.~Ofjiciaes abaixo indicados •

.Ao 'l'eRente do Itc.;ilJlento- ue Infanlaria N,o 1, PedIo Lopes da
Stlva, dous mezes.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N.o [), Francisco José Bar.
uoza, trez rnezGs.

-__:'_lf.---

4,. o Declara-5c 'gllC o Tenente Ajudante despachado para o ne
g}monto de T~fa"llta~ja N:~, por ~ecreto ele 27?c ~o~e11lbro de
.183 t·, hp.J03e Manoel Ribeiro, e nno ManoeI Jose Ribeiro, COUIO

se pl\blicem na Ordem N. u 1 t do dia QO de Dezernbi'O dQ anno l>n~
s~qb.b" ,Outrosim se Jeclara qne alicença registada. cone 'd~i i)cl ;.
t~mpo n q'IRtro m 'ZC:l, 11a Ordem do ij~ercito N ..03G,!lo CapiL:ló
addida á. Cr>mpanhia de Vt'tera.nos de Campo l\1aior, l"l'anci~co
Xaver Abelho, fica de nellhJm clreito.

o '~'tartet lIIcsl1'e General. =
No impedi:ncnto do Ajudante Gcnel'~/.



N.O 45.
Quarfel Grneral em Belem , JQ de Setembro .de-1835'.

ORDEI\l DO EXERCITO ..
Q~ ·\lia Exr-." o Dt;QUE DA TE1tC{rà:~, Marechal Commanda:ritf'~
.ntrerino do .Exercito, manda transcrever nesta Ordem o (~Il:i1i'Íi)r-
(ln;' abaixo segue, dirigido ao Sr. Coronel, Visconde de S~ da .
Band~irn, rcrnctte ndo-Ihe a Carla que o mesmo Sr. Coronel en-
viou a Sua Exc. a á cerca do objecto de que Irata o Aviso do Mi-
nisterio da Guerra, publicado na Ordem do Exercito N" 4Çl.

OFFICIO.

, 11lm,z e Exc." Sr. = Sua Exc." o Sr. Marechal, DUQUE DÁ.
T~ncEI~', Com mandante em Cbcfe interino do Exercito, me encar-
TPga de partecipar a V. Exc." que níio pode dar attençâo , nem ain-
ua tomar conhecimento da Carta inclusa , que V.Exc.&lliedirigio,
corno de Offrcio em data de :3 do corrente mez sobre o Aviso expe-
dido ]'.>10 Mini~terjo da Guerra cm 26 do mez passado a respeito
das eondccora oes propostas por V. Exc. a

O Sr. Marechal manda signiflc::\t a V. Exc." que o theor da
referida Carta. porque transcende de objecto puramente militar,
e versa sobre outro alheios delle , inpropr ios e inésperados , lhe pa-
rece c,trnl.lmvel n;to ~Ó pelo insolito das expressões; e duplicida-
de das afirrnat ivas , mas ( o q1lfl no caso presente se torna mui. prin-
cipal) porque he destrnctivo da disciplina militar; de cuja guarda
e manutenção rigorosa V. Exc." como Official Superior devia dar
o primeiro cxe mplo ; S(,lH.lo certo que será melhor obedecido dê
~CU5 subordinados, uque lle .,ue usar com respeito, e guardar o de-
coro devido a03 seus superiores, especialmente quando estes occu-
pilo devidamente Lozares de alta importancia no Estado. = Deos
Guarde a r. Exc."oQnartel General em Belein, 12 de Seté\lU~rd,
de 18e~. = Lllm," e Excru." Sr. Visconde de Sá da Bandeirã.-~-.

. ' ." '.:I'~/rIm"ti/dtO J07.C Dias A-zedo, Briaadeiro Quarte:l Mestre General! '.
lr ~;) o

ko impedimento do Ajudante Gen~ral /

o Quartel Mcetrc General: = t tt ;1 ~ )
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N." /,1:'_. LI. O.

Quartel G~nct'al em Relem, 16 de Setembs o de

ORDEM DO EXERCITO.
1. PUa Exc.a o DUQUE DA TERCElltA, Marechal Commandante
niteri no do Exercito, manda publicar o segninte:

AVL80. •
Ministerio da Guerra. = Q." Repartição. = 2.". Divisão. =

Sua lVlage,tadc Frdelissima a HAl~HA, conformando-se com Ó
parecer do Marechal Cornmandante interino do Exr-rcito , e Am-
pliando o ql e foi provisoriamente estabelecido por Aviso de 10 de
Janeiro ultimo, sobre vencimentos das praçns de pret da Arma de
Artilharia, :M. nda que pela Contadoria Fiscal da Theroururia Ge-
ral das Tropas, se abone aos Cabos, Anspeçadas , e Soldados Ar-
tilheiros acaval lo , que tratarem de Cavallo , a gratIfIcação dia-
ria de trinta rcis , metade da que percebem as praças de COl'du ..
cí ores ; que tra tiio de parelhas. =Paço do Ramalhão, em o 1.. de
Setembro de 18:35. = _~fm·qtle.,. de Saldanha.

---""---Q.. Licenças arbitradas a (Wu:..iúc~pelas Juntas de 'Saude abai-
.TO indicadas, e que [oraâ confirmadas por Sua Eox:"

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental reunido em Era-
ganfl1, em Sessâo de sn de .1g osto ultimo,

Ao Ca pellüo do Regimento de Infantaria-N. u 9, Domingos :Ma...
noel M. rtins de Oliveiru ; quarenta. dias para fazer uso de ba-
nhos de Caldas naturaes aonde lhe convrer .

..Ao Capitão do mesmo H.egiruento, Antonio Bravo de Souza Cas-
tclto Branco ~ noventa dias pura fazer uso de banhos de Caldas,
e depois tio mar. .

Ao CL pitão do mesmo Regimento, Antonio Angelo Cabral , o~-
tenta dias para fazer uso das agoas therrnaes das Caldas da Rai-
nha IHl sua origem.

Peta Juritc dc Saude dos Hospitaes R(oÍmt1ntaes reunido em Valen-
• fIZ, cm S SI/lO de 22 do dito rne'1.. .

.1\0 Tencnle Aju lunte da Praça de Val'Ilç<', Antonio Firrnõ Xn-
v'(\l', r. entu dias. para fazer II o de 'tlldas, e banhos do OInl'.

Pc la, Junta de Saude elo Hoqiital Civil de Viseu, em ,!!1esst1uele
• !25 d () ditt1lc~. •

AI) T lef)le do r'r.gill lll) dc.lnfant.ria N.· 6, João Tei f' P<,_
teira, SCs~clJta dias I ara fazer .u~o de b Ilhos sulfureos, e üel·ois
do. cio mar.

Peta Jmda de • 1~1l(1.J rio llos ·t·l Rf.gi elltal da Rmça d' Flvas,
~ elll Sessrlo de '2G do dito me",.
o Q.o Tenente do (t,O ,~ ll!.! Ilto d' li, illl<"ri , Antonio Freire.



[1' Andrade Parrclras , sessenta dias para fazei' IlS0 de Qg'O:l.S ther-
maos , e banhos de mar.

Pela Junta de ,SJude dos Hospilaes Regimenlaes reunidos no Cas-
tello ae S. Jorge, em Sessâo de 27 do dito me".G.

Ao. Major do 1.0 Regimento de Artithana , Joâo Xavier da Costa
Velozo , sessenta dias para fazer uso de banhos de mar? e tra-
tar-se. '

.Ao-_CapilrlO Cerrafila do Regimento de Caval laria ..N. o ~, João Car-
los d~ Mello Bara<lh.o., sessenta dias pora tomarares parnos.

Âo Capitâo Jo Regimento de Infantaria N.o s , José ~erllarJ.o Pi.
res , quarenta dias para se tratar. " ,

Ao Alfef(-~.sdo. mesmo Regimento, Francisco José Ferrei'm,' qua-
renta dias para se tratar .

.Ao Alferes do ReO'ime!1to de Infantaria N." 4, Guilherme Tgna-
cio Basto, noventa dias para continuar a tratar-se, e tomar lei-
te em ares de Campo.

Ao Tenente de Caçadores, servindo no Regi mento N" f> da mes-
ma Arma, Antonio Alves de Azevedo Cumpos , quarenta dias
para tomar banhos de Caldas da Rainha.

Ao Major do Regimento de Caçadores N." 2, José Carrasco G ucr-
ra, sessenta dias para se tratar, e tomar banhos de mar.

Ao Capitâo de J nfantaria cm disponibilidade , Leroy Iaidorc Cle-
ment , quarenta dias para fazer uso de banhos de Ca.ldas da Ra i-
nha,

Ao C.apiLão do extincto 1.0 Regimento de Infantaria Lí;;cira eh.
Rainha , Augusto Alexandre Vo ltier , quarenta dias l'ar.\ usar das
Caldas da Rainha na sua origem.

Pela Junta de Saude do Hospital Cú:il de Fiscu , cm ScssáQ.
de ~8 do dito me>:..

Ao Tenente Coronel do Regimento de Lnfuntarla 1 .0 6, José Ma-
Tia de Albuquerque, noventa dias para fazer \ISO de agoas , eb'~
nhos sulfureos , e Jcpois banhos de mar,

Pela Janta de Sau.lc reuni-la na Cidade de Braga, em Sessâo
de Q;) do dito m(~;:,.

J\o Capitão do Regimento (!.J Infantaria .J,0::l, Vicentc Luiz Var.
Ferreira, vinte dias para IIsa1' de banhos frescos .

.1\0 Capitâo do mesmo Regimento, Joiio de l\1ag-albãcs Azevedo
Portugal, vjute dias para acahar dl~ se lratar,

Ao Tenente do Hegimento de InfauLuria N: 6, Mal~oel José Ri·
beiro, proroguçüo de Iicensa por quarenta e cinco dr as, pam u .;)!

d~ bardlOs Lhcrmaes, c do mar.

No impedimçnto do Ajuâante General ,

O Quartel Mestre General. =: v:/'



'N°S 4""• I •

Qual,tel General em Bclem , 1\:, de Selwl7Jro de 183";).

ORDEM- DO EXRRCITO.

l"~Ua Exc.a o DUQU~ D.~ TERCEIRA, Marechal Commnnclanlc',
interino do I-<:xc,rcito, determina que os Srs. Commandantes dos'
Corpos rcmeuão logo por esta Repartição a proposto' a que se re-
fere o OlTIcio "do .J)linisterio da G ucrra ab ai '0 trnhscripto , CO!!l-,

as declaruções no mesmo indicadas, I.' (

OFFICIO.

Minist rio da Guerra. r= 3.& Rcpartiçâo. = Ilhrstrissirno e E ...-
, llentissirno Sr. = Como até boje não te tenha proporcionado
I reencher as vagaturas dos Cirurgiões Ajudantes dos Corpos do
Exercito , e como o serviço hospitalar não deva soffrer pela dif-
ficuldade de preencher as ditas vagaturas : tenho à honra de corn-:
municar a assa Exccllencia , .que Sua Mngestade Fidelissima a
!tA li H A lIouve por bem Resol ver que a cada 110m dos Corpos
a que faltarem todos os Cirurgiões Ajudalltes, possa ser proposto
11 este Ministerio pelo respectivo Cornmandanto , e enviada a cor.
respondencia pela via competent.e, hum Cirurgião com Carta de
pprovaçâo Civil, residente na. terra do acantonamento, c bem

acreditado, a fim de desempenhar interinamente, e só perante a
notada diíficuldade , dentro no Hospital as funcçôcs dos Cirurgiões
.Ajudantes dos COIpOS o Ex rcito , e isto quer o Hospital seja
montado isolado, 011 reunido , competindo-lhe por este serviço a.
.grntifica~'ão de dez mil réis por mez , Outrosim Dignou-Se a Mes-
ma Augusta Senhora Conceder qqe a dita gratiflca9ão seja eleva-
da a quinze mil réis , quando os referidos Cirurgiões, alem do
serviço hospitalar .suprn indicado, se sujeitarem, e de facto de-
sernpenbarernmo Corpo, por onde finem propostos, todas as func-
ções de Cil'llfgião Ajudaute , com expressa declaração de não fi-
(latem por isso obrigados a eguir O movimento do orpo, quan-
do tenha de mudar de acantonamento: o que tenho a haura de
fazer conhecer a Vossa Excellencia, a fim de Vossa Fxcellencia
se servir expedir as suas ordem, para nas propostas vir expecifica,
da a distincção dos duas especi ii de serviços , para po er ler lognr
a expedição das ordens pa ra o abono do correspündente vencimen_
.10, em presença de recibo proprio , authori~ado relo Commaudan,
te do respectivo Corpo, e cõnfirmado pelo Chefe da Repartição
da Saude : e rogo a Vossa Exeel leucia se digne fazer dar a con-
cuicnte publicidade á presente He:olllçllO de Sua l\1agestade. =



{ ~ )

Deos Guarde a Vossa Ex cellencic , Secretaria d'Es ado dos Ne-
gocios da Guerra. 11 de Setembro de 1835. = Illustrissirno e Ex-
ce IIenfls simo Sr. Duque qa Terceira. = Marque'/" de Saldanlbl.

--->X<---
PORTARIAS.

11.,['... ".'/) :e .0 &. M , fA •• Mtnlmster gdCl.~ Guerra. = 1. Repartlçao. =~~1."Dlvls:.lo. =t '

Havendo a Commissão creada por Portaria d~ ~ltfu N vernbr~o:~I'!P.{bPlRfÍ~o passado, ~ltimado os trabalhos ~tlé'l'tJo JÓgàr.
a sua mita)laçao, Manda Sua Magestade a RAfNH'An\fue clb
seja dissol vida; e bem assim louvar o zelo, intclligenciã·, e re-
ctidão com que se houverâo os Membro. que a cornpunhâo na con-
«lusfio dos mesmos trabalhos. Paço do Ramalhão cm 14 de Agosto
de 183f>. = lI1."arqu,%de Saldanha.

Ministerio da GUNra. = 1.& Repartição. = 1.& Divisão. =
H avendo a Comissão r-rcada por Port aria de ] 9 de Novemhro ul-
timo, ultimado os trabalhos <]ue derâo logar á sua inetallaçâo ,
Manda Sua Magestade a UAll'wIIA que clla seja dissol rida ; e
bem assim louvar o zelo, actividade, rectidâo , e intelli gcncia com
que se houverâo os Me mbros que a compunhâo na conclusâo dos
mesmos trabalhos. Paço no Ramalhão, em ~4.. d Agosto de 183f>..
= JJlarque'i4 de Saldanha.

3. •

Aspirantes a Officiaes por se terem para isso habilitado, na con-
formidade do disposto no Artigo 3." do Decreto de 30 de _TO\, m-
bro de 1832.

aru O~!jCo· Por P()f'la?'ia do 3 do corrente mcz.,.ll>íJ h I J ~

e n ,,('I

José MátiW~~ Cunha, Anspeçada do 1.. Regill\eiào

. I' ')1I;' Por Portaria de 9 do dito mc••

Joaquim Antonio Dias, Soldado do Batalhão de-Sapadores,
Thomaz Collins, -Soldado du H<>girncuto de Cavallaria N" ~.
!<'ítrrhno Furtunato de Carvalho Moutinho, Soldado do H .men-

to de Caçadores N" 3. •



( 3 ).

4: Licenças arbU"adas a·'Ojficiaes pelas Juntas de Sau(J~aboi«
»o indicadas, ~ qu~ _foraó confirmadas JWr Sua Exc."

Pela Junla de Sande do Hospital Regimental 4e Infanta~ia ~ ••.
13, em Sessáo de 31 de Agb'!to ultimo. _.f c.,•.~., .....

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N" '6, Jose Duarte Mon-
teiro , sessent a dias para continuar o seu tratamento.

Peta Jumta de Saude do Hospital' Regimental reunido em Bra«
. gança, em Sessáo do 1.- do corrente me::..

Ao Tenente Ôo'.ltegimento de Caçadores N." 4, Jos!t Cez,.ar For~
tuJ)at-o .FerrjJjr!! Sarmento, noventa dias para t9m.~r)b~bllbS das_
~~IlS~.~ das Taipas, e depois do mar. ' .s c; j •

Pela ;JJ.'1fJaI rla Emule dos Hospitaes Re{fimentaes ttun~'ã21(!tüN~Jcfs•.
tello de S. Jorge, em Sessão de 3 do dit(Jme't.. 111 su'!.

.Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N: ô , Luiz José da Co.-
ta Curvo Semedo, sessenta dias para se tratar.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria N': 10, Antonio Pedro
Cardozo Cazado Giraldes , sessenta dias pu.ra se tratar em ales
patrios.

Ao Capitão Quartel Mestre do Regimento de Caçadores N" '9Z,
Jose da Cruz Guimarães, quarenta 'dias para fazer uso de ba-
'Ilhos das Caldai da Rainha.

Ao Alferes Ajudante da Fortaleza da Insua, João José de Olivei-
ra, quarenta dias para se. tratar.

Pela Junta de Saude do Hospital Civil da Figueit:a, em Sessáo
da referida data.

Ao Major addido ao Governo da Pras a de Buarços c Eigueira ,
}<'roncisco Joaquim de Almeida, noventa dias para fazer uso in-
terno de agoas das Caldas da Rainha, c continuar a tratar-se em
-a..es parrios.

Pela Junta de Saude do Hospital RefJimental1"eunido em Bra-
gança, em Sessáo de 4 do duo mt;~.

Ao Coronel do Regimento de Infantaria N: 9, José de Souza Pi.
mentel de Far,ijl., sessenta dias para fazer uso dos banhos therrnaes ,
e depois dos do mar.

Pel(tJúnta d~Sawie do Hospital Regimentalde CagJXl~~~lN.: ~,
em Ses~áo de f> do dito mez •

.Ao Major do sobredito Hegimento, Francisco Neri Caldeira, ses-
senta dias para fazer uso de agoas thermaes sul furcas.

Pela Junta de Saude do llospital Civil de ri~eu l cml Sessâo
da mesma data. ,

1\9 Çapell~o do _Regimento de infantaria N.- l~, Joaquim Ign •
cio Canlozo P lIDcntel, seSf>entu dias p'un~fazer uso de bUll lIo:>sul-
furcos, e depoi~ d<) do filar.
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P,la J'UPla de Saude eeueida em Braga, em SessJo de 7 do dfio-

me%. ,
.Ao Capitão do Reglmento do J nfantaria lt," 6, João Pereira de

Araujo Barboza , cincoentu dias paf'" continuar a tratar-se , e
acabar do se reslabelecer.

á." Licençás, registadas concedidas (Ias OJficia~s{Jbaixo in

Ao CapilrlO do Regimento de Cavallaria N: 3, ~o & de Ya.se n-
I"lPlllos a.hêa, tres mezes. .

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N.· 4, Francisco Libera-
to da Silva, hum mez.

Ao Capitão do Regimento de Infantaria N." 1, Geraldo José Bra-
amcamp , hum mez; devendo reunir ao Corpo a que pertence
Iogo que este tenha ordem para marchar.

lio Alferes do Regimento de Infantaria N." 7, José Metcllo Cor-
te Real, tres rnezes. .

Ao Tenente Ajudante do 1.- Batalhão do Regimento de Infanta-
ria N." 8, Antonio Pereira de Azevedo, prorogaçâo por hum
mez. •

Ao Tenente do Regimento de Caçadores N" á, Ignacio Corrêa
Guedes, dous melei,'

Ao Tenente do Corpo Militar do Arsenal do Exercito, João de
Asevedo M.u.chad(), tres meses.

Ao ,\ lferes do Regimento de Voluntarios da Rainha, Antonio Jo-
sé Fragozo , trez meses.

Ao Alferes do 3: Batalhão Provisorio de Villa Nova de Gaia ~ .
José Martins de- Carvalho , prorogaçâo por dous meze . .

~--.---
I I f J

6.' medara-se que pela Junta de Saude do MQspital Civil
de'Wisell" ~m Sessão de 4 de Julho ultimo, forào arbitrado, ao
Capitão do Regimento de Infantaria N" 6, João Pereira d
Araujo Barbosa , setenta dias de licença, e não sessenta como p
equivocação foi publicado na Ordem do Exercito N." 30.

No ;mpedimento do .Ajudarlte Genc.-al

O Quartel M'estre Genera], =



N.O 48.

Quartel General em Belem, 22 de Setemb1'o de IS35.

ORDE1\f DO EXERCITO.
1.°8U3 Exc! o OUQUR DA TEltCEIRA, Marechal COlllmandante
nitcrino do Excrcito , manda publicar o seguinte:

Por Decreto de 29 de Agosto ultimo.

Reeimenio de Cavallaria N. ° 6.
Co pitâo Cerrafila d'o 1.0 Esquadrào , o Capitão Cerrafila do 4.4

Esquadrão <10 mesmô Regimento, José de Menezes Pita e Ca.tro ,
Regimento de Infantaria N.o 1.

1.0 Batnllulo.
Capitão da Q•• Companhia, o Capitão do mesmo Regimento,

~ a rcolino Manoel do Amaral.
~.• Batalluio,

Capitão da 3.~Companhia, o Capitão do mesmo Regimento,
L'r aucisco Ruymundo de [ornes.

Regimento de Infantaria N" 3.
I.· Hatallulo,

Carit~lO da Companhia de Granadciros , o Capitão do mesmo Re-
gimento, Mauoel Cordeiro de Mauos.

Capitào. da 6.· Companhia, o Capitão do mesmo Regimento,
Vicente Luiz Vaz Ferreira.

Capitão da Companhia de Atiradores, o Capitão do mesmo Re-
gimento, João Caetano Alexandrino.

Q. o Bauuuâo,
Capitão da G.· Companhia, o Capitâo do mesmo Regimento J.o5.o

de MaO'alhües Azevedo Portugal. '
o R(wimento de Infauiario N.· 6.

o 1.o Batalhâo.
Capitüo da 5." Companhia, o Capitão do mesmo Regimento,

Francisco Dunrtc de Freitas.
Capitão da 6.· Companhia, o Capitão do mesmo Regimento, Gon-

çalo José de Brito.
Capitão da Companhia de Atiradores, o Capitão do mesmo Re-

gimento, Antonio de Sá Malheiro.
2. o Batalhão.

Capitão da ~.a Companhia, o Capitão do mesmo Regimento, A man-
dio Cabral de Albuquerque.

Capitito da 5.· Companhia, o Capitão do mesmo Regimento, Jo-
sé Joaquim Gouvêa.



... :~ tr (~ )
"f... Regimento de Infantaria N.· 9.

1.0 Batalhão.
Capitão da Q. a Companhia, o Capitão do mesmo Regimento,

Ma noel José Meira.
Capitão da 4. a Companlria, O Capitão do mesmo Regimento,

.l\lanoel da Sil va MagalMes.
~.. Batalhâo:

Capitão da 6.& Companhia, o Capitão do mesmo Regimento,
Constantino Antonio da Cunha,

Regimento de Infuniario N. o 10.
1.o Batalhão,

Cal~it50 da Companhia de Granadeiros, o Capitão do mesmo TI.e..
gllnenlo, Seha"tittO Gonçalves do Vai.

Capitão da ~." Companhia, o Çapit âo do mesmo Regimento, Joa-
quim A ntonio de Freitas.

Capitão da 4." Companhia, o Capitâo do mesmo Regimento,
Ray mundo AI ves l\1artins de Menezes.

Capitão da 6." Companhia, o Capitão do mesmo Regimento, Jo-
sé Antonio Silvano.

Q .. Ealalhâo.
Capitão da Companhia de Granadeiros, o Cal itiio do mesmo Re-

gi mento , Manocl A ntonio de Barro".
Capitão da 1." Companhia, o Capitão do mesmo Regimento José
Custodio Pereira Pinto.

Capitâo da 3." Companhia, o Capitão do mesmo Regimento,
Rodrigo José da Silva Vi ira.

Capitão da 4·." Companhia, o Capitão do nlCSUlO Regimento, Jo ..
sé Gomes da Silva.

Rcg'imento de JI(fantm'ia N. o I•.
1.o Batul/uío.

Capitão da Companhia de Granadeiros, o Capitão do mesmo Re ..
gimento , Agostinho Luiz Alves.

Capitão da 2. a Cornpanhia , O ('apilZw do mesmo Regimento, Joa-
quim de Sa mpaio Coelho.

Capitiio da [).a Companhia, o Ccpit.,» do me-mo RelTimento,
Mathcus Marie Padrjiri. o

Capit âo da Companhia de Atirar orcs , o Capitâo do mesmo Re ..
gimeuto, Joaquim Mauoel ela Fonser ...Q" Bal.ll!do.

Capittto da 4,.a Companhia , o Cal'il:W do mesmo He:;in~ento, An-
, touio do \ al Sn luznv.

1.... Regilllento de Infanta'ria N" JQ.
r"f Tenente, o Tenente do Hegimento de Ca,'allaria 1 T ••

reira de C":;lro S0romcnho, pelo requerer, c tcr
:~, .Tosé P -
sido jlllgu('



( 8 )

ror huma Junta de Saudc incapaz do scrviç(') de Cavallaria
em consoqueucia de diücreutes ferimentos de bala que recebeo ,
e que lhe 1rohil.cm o movimento do braço direito.

'Regimento de Caçadores N. o 2.
1.· Batalluío.

Capitão da 2.&Companhia, o Capitão do mesmo Regimento, l\fa.
noel Julio de Carvalho.

Para ter o exerci cio de Major da Praça J~Valença, o Capitão
do Regimento de Infantaria N.· 18, Joaquim Pereira d'Eça.

Para ser considerado pertencente ao Exercito dp. Portugal, na
conformidade do Decreto de 9 de Dezembro de 1834" o Alfc-
res do Ultramar addido ao Regimento de Cavallaria N." 6,
Roque de Moraes Sarmento,

Reintegrado no exercício de Governador do Forte do Bornsuccccso ,
o Coronel Graduado Manoel Gomes da Silva Villar,

Addido á 2.'" Companhia de Veteranos da Pro vincic do Douro,
para receber por el la os vencimentos que lhe competem lia con-
formidade da Lei de 19 de Jnneiro de 18Q7 , o 'CalJit:lo de Cu-
adores fazendo serviço ,110 .i1egimellto N," 3 da me311Htarma,

Manoel Corrêa da Costa, por ter ficado incapaz do Scrviço , em
.r-ousequencia de dous graves ferimentos de bala que recebeu du-
rante a luta contra a usurpaçào.

---11--.
~.. Licenças arbitradas a Offlciaes pelas Juntas de Saudc abai-

xo indicadas, e que f oraô confirmadas ])01' Sua Ba:c."

Pela Junta de Saude reunida na Ilha de S. Miguel, cm Sessão
de J 7 de Junho proaimo passado.

Ao Alferes do Rc_;illleulo de Cavallaria N," 6, Domingos .Mon-
teiro Torres, sessen la dias para fazer uso de banhos.
o 'l'eneute do Exercuo , Antonio dArruda HolelllO, noventa di.
as para se tratar.

peta Junta de Saude Medico .llliiilar estabelecida em Faro , ena
Sess_lo de QS de rl -rosio LI lti.uo,

Ao Al'eres do Regimento de lUranl:~ria 1'J." ti, Feliciano da Fon-
seca de ()u..,lro c So lu , s sseutu dias para usar das agous ther-
rnaes,

••• ..1
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ela Junta de 'Saude dos Hospitacs Regimentaes reunidos t:n~
Chaves, em SeS3CtOde Q9 do dito me$.

\0 Capill\O do Real Corpo <.l'Engcnheiros, Joaquim José de Car-
valh6;'f>scsbcnta dias p::tra mudança ele ares , e qllUl1tlo1êMl>}t\ Tes-

o tlilltJ~(j{;id@. das sezões, tomar banhos thermaes das- '.rafl{3êsp loS

~lfI.fJ(~mHP'ck 8aude do Hospital RegimentatJ d'ê f(f}utarJul"fJ,fCf.\.P.1'
~>:1,;y: ; ;nlJJ"l 8 ?- em SesséÍo, de Q!J do ~ito 17t~'I.. "I ?II )U,Z.9 'Jst G 5

A~11'iJ~Jlt.~10oi"()il~1 do Re''lmento de Caçadores N~rlg"O IU\lrRJe
,dsluu~er,6'Mtdheil'os, sess~llta dias para fazer uso de b' ~h ~ !ficrl
~H1tres''s\\lfu.;eos.' 1 ',' r ( , r r li' (l n~J

Ao Tenente do mesmo Regirncnto , Candido Au'O'?tJtHOd'ellvétl'lt~
I ' ''o [,1 ,o o.
! lnrrei',fe1 rLllbvcllta dias para coutinuar a tratar- c'\:!in I1fMWóres
a~eS>,r') 11'1 .' r "ti j-:. -v.t ,

Pela Junta, de Saud» da Hospital Regimental de Infantaria N. o

L8 , em Sessão de 31 do dito me,;·.
Ao Tenente do Regi mento de Caçadores N. o 3, José Francisco

de Oliveira Guima.âcs , trinta dias para continuar o seu trata.
mento,
Pela mesma Junta de Saudc, cm Sessâo de 3 do corrente mez.
\0 Tenente Coronel do Regunento de Infantaria N" 3, Felix Jo-

se; de AI meida, sessenta dias para se tratar. '
?e/a Junta de Suule doa Hospitaes Regimentaes reunidos no Cas-

tello de tS. Jorg e , eu» Sessâo de a do dito mez.
~o Major do Regimento de Infantaria N. o 1. José Climaco Braarn-
cainp , sessent.a dias para fazer uso de agoas das Caldas da Hlü-
nlla , e ferreas.

~o Tcuenle do mesmo Regimento, Francisco Pessanha Vilhegas
do CazaI, quarenta dias para faler uso de banhos apropriados,
é tratar-se em ares de campo, e patrios. .

)ela Junta de Saude do Hospital l~cgimental da Praça d'Elvai,
em Sessâo da ~'eferida data'.

w,2" Tenente Ajudante do Forte da Graça, José Bento de Fi·
gneir~,d~ , se3senta dias para ?ontinua~ a tratar-se. " , •

)o-la if>ülitct'd'é' S..ludt: do Hospdal Regt1nental de Il}fa?2tq,r~(h 1Y.
•, l I ~(' I 7, em Scssâo de IJ do dito 'fILe~. I)~: I

\ o Ca()itão CérratiJa do Regi menlo dc Cavallal'j~ N. 4. José da.
, Gunha Souza e Brito, trinta dias para uzar das agoas d~ Cabeço. ,
de VIlde. nloo:) .

\ollNJfefê!i Ajudante do mesmo Regimento, Silv('s~rc ã~ ~ Mi•.~
randa ~ sc~senta dias para tomar buuhos do mar. "-

No imp<dimento do Ajudant, GO""'.OI, , 0/(J
O Quartel Medre Gcncr(,l. = v f te ,\)



'N o 1.9• 1:.

QUa1·tel General em Belcm , ~3 de Setembro de 183ô.

ORDEM DO EXERCI'rO.

Sua>.:E~d.~,o DUQ11i: DA rERCElRA, Marec11al Cornm.mfil.te ,in-
terino d~ Exetcito" manda publicar ao Exercito. 1ara qué tell'lll
a rdúvida: execução a Portaria do Ministerio da Guerra de ~~(dó
corrente mez , e condicções a que se refere; annexas a esta Ordem.

·1 ( , t

lU No irnpedwnentodo Ajudante Generáf.
l

; I/h; l~ ~h
~.)~'?mjfR 01 'ü

O Quartel Mestre General. = ~.f}.I:!:j.#
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Quartel General, cm Bclem , 3:'> dr;Sclcntvro de 1G:}';.

ORDENi DO E~'ETICITO~

]." ~Ua Exc.a o DU<ln~ D.\. 'J'cnccm \, :\Ia~'c('hnl Command~nlc
interino do .Exercito, manda publicar o ~eg-uinle :

Por Decretos de (.!!) de A gosto ultimo.
1: Regimento de .A1:i iltia ria .

A [ndante , o ~ ." Tenente do dito Regimento, Diogo IIei:riq:!c
"'",-(_vier t Togueira.

Primeiro Tenente, o Primeiro Tenente com cxercició de Ajudan-
te, Francisco .lzidoro Pereira.

Regimentu de Infantaria J\.o :lo I

Tenente, o Tenente do R girnento de Infuutaria N. o 10, Apparicio
Ferr ira .

., Reeimcnto de Tnfontarla 1\.0 10.
Tenente o Tene,)t~ do Regimento de Infantaria N." 3, Anlouio

Ribeiro do Santós. ,
Lentel::)lIh~litllto éxtra rdinario da ~\u1a de Dezcnho , da. Acade.

mia de ForliflCUÇrlO, Art il hruin , e Dczonho , o Q." Tenente do
(Jorpo de Engenheiros, João Maria I<'eijó.

Bcinl'Cgrado lIO 1'0 to d. Tenent , em attcnçâo aos bons serviços
que con tantemente prestou, acompauhando o Exercito Liber-
tador desde os Açor 5, o Tenente Uourt , do extincto 1,· Regi-
mento de Infantaria Ligein tI, Rainha, que havia. sido demitii-
do por Decreto d 127 de Abril de 133,1,.

POi' Dcc/' to do 1.0 do corrente mes.
2: Regimento de infantaria Ligeira da Rainha.

fara ter a graduação de .Major, o Capirâo do dito Hegimento.
n-m.

Por' Decretos de ~ do dilo me9S.
B. lado 1l1oim' de Artitharia,

Capitã ,o C1.Ipil:1O do Q: Regimento de Artilharia 7 Severiano Se- -
zinulIdo de licllrncourt.

Regimento de Infantaria N.· 8.
Tenenle, o Tenente do Regimento de Infantaria N. o lÇl, João

Diogo. da Co~ta ..
. Regimento de Infantaria N. o ] o.

Qnartel M tre, o (~uartel .MI' tre do Regimento de Infantaria N"
(;, JO$é Carlos (Jolllr P reira.

Regimwto de lnfuntaria N: lf3.
Alf,'T', o Alrrr' () (~·.;irnclllo de Jnfantnria N.· 12, Antonio

u plÍlll lic " \'cllar.



( ~2 )

Dcmiti~l() do'SCi'Yi~:()'pfJo'reqllerel', allegnndo motivos atlendiveia,
o :rcncute que foi do ex ti neto 1.0 Hcgimento de Jufautaria Li-
·geir.a da Rainha , e actualmente servindo no Regimento de Ca-
~ib."arja N.· 5, Miguel Nicol áo João Morcllo, ao qual se ajus-
trirâo as contas dos vencimentos e gratifícaçôcs , que lhe corres-
penderem conforme o contracto dos outros Officiaes Estrangeiros
nas suas circunstancias.

J\judante do Castello de Vianna , o Sargento Quartel Mestre do
Regimento de Infantaria N. o 4, Custodio José de Castro, em
attenção aos seus bons serviços, e soflrirnentos no tempo da
usurpação.

. .2.c Rcp.,'tm~nto de In.fa~ltá;:ia Ligeim da Rainha.
Dernittido do Serviço , por ns sirn o haver pedido, o Major gradua ..

do do dito Regimento, Bellí.
Por Decretos de 4 do dilo 'I1le'Il. '

Regimento de Cavallm'ia N. o 3.
Capitão Cerrafila do 8: J~sguaarrtO, o Capitão Cerra fila do Regi ..

mcutos-dc Cuval lnri a K: 6, Jose Menezes Pita de Castro.
Regimento de Fnfantaria N.· 10.

Capitão com excrcicio i:le Ajudante Major, o Tenente do m smo
Regimento, José Freire da I~ollscca Pego.

Exonerado de Cirurgiào addido ao Estado Maior do Governo Mi.
litar ela Provincia de Cabo Verde, pelo haver pedido, o Cirur»
girto Eduardo Rcgnoul.

Por Decreto de 7 do 'CUto me%.
Secretario do Governo Mililar da Provincia da Extremadura , ln ..

nocencio Elizio Dias de A7.Cveuo, cm aUCJletlO ao seu mereci-
mento, serviços , e soífrimentos a prol da Cau~a da Legitimidade,
e da Patria. I

Demi-ttido do Serviço pelo requerer, allegando motivos attendiveis ,
o Quartel Mestre das extinctas Milicias elos Arcos. act nalm n-
te com exercício no 1.0 Batalhão Nacional MovcI da Beira AI.
ta, J 05.0 Manoel ele Sá, conservando as honras do seu Posto,

• e U50 dos respectivos uni formes • -visto achar-se reve tido das
ci rcumstancius marcadas no Artigo LOdo. Lei de '21 de Abril
ultimo. .' ,

Por Pnl'lm'ia do 1~ do dito mc%.
Aspirante a OfflCial por se ter para isso hahilitado, na confor-

midrvic do disposto no Artigo 3." do Decreto de 30 de ovcm-
oro de H132.

Joa~JlIitll AureJianno Xa~i(')', Pereira tia ,Si1v~, Allspeçada 00 Rc ..
glrnento de Infantaria N. o 7,

( . -*---2." O me ..mo Exc.· Sr. Marcthal Duque da Terceira uctel'mi ..



na que 0'5 Srs. Commandantes dos Corpos qmll1dO' houverem de
rernetter quaesquer rcquisições á Repartição do Quartel Mestre Ge-
neral , O'b~efv~m~xactam~nte O' qne se acha determinadO' no Rcgu-
lamente Prcvisorio do 1. de Julho de lS:H pára O'Arsenàl do Exer-
cito, publicado na Ordem do Dia N" 13 de 6' de Março de 183ó;_
bem como que a remessa se 'faça sempre por dupplícado.

--->j('._--
3.°. Licenças arbitradas a Officiaes pelas Juntas de Sande abai-

xo indicadas, e que foraô confirmados por Sua Exc;"
I .' ,#4""

Pel Junta de Saudc dongregada na Praça d'Aórantei, em Sessâo
de 31 de AgostO' ultimo, '

AO' Capitão do Regimento de Infantaria N." 12, ,,1O'ãO'Corrêa de
Almeida Carvalhaes , sessenta dias para fazer uso de agoas sulfu-
reas e férreas.

Pela Junta de Saude do Hospital Civil da Cidade -d' Eúora, em
Sessáo do I.° do corrente 1ner.. I

AO' Alferes Ajudante do Regimento ele IMálltal1ta N.o·4,o Joâo tGO'!'
mes , noventa dias paro tomar banhos do. rtl'art, e tmta~-i!lh

pela Junta de Saúde cong1'es'ada na Praça d' Abr-antes, em Sessão
de 7 do dito mes,

tÃO' Cirurgiã.'Q Mo\" ddRegltnenlortlrCi:li: $lIatin ·N: I, Sebastião
de Oliveira Montcirc , 'lUlU' nta rlins para se continuar a tratar
em ares patrios. ' '11'\

Pela Junta de Saude reunida em Faro , em Sessão de 8 do dito
me.".

.Ao 1.0 Tenente do Regimento de Artilharia N:o 1, Joaquim da
Costa Ramalho Ortigâo , sincocnta dias para se tratar, e tomar
banhos do mar.

Pela Junta de Sande do Hospital Regimental de Infantaria N"
18, em Sessâo de 10 do dito mez.

AO' 1.0 Tenente do RegimentO' d'Artilharia N.o 1, JoãO' Manoel
Pereira, trinta dias para se tratar.. .,

Ao CapitãO' dO' RegimentO' de Infantana N.o 10, SebastmO' Gonsal-
ve d~ yal, sesscnta <.!ia5para se tratar. ° .

AD CapltaD do RrgimentO' de Infantaria N, ] 8, MM~leus Mana
PadrãO', quarenta dias pnra tomar banhos do mar,

Pela Junta de Sawle dos /lospitaes Regimentacs reunidos no Cas-
tellO' de . Jorge, ("1/l Sessáo de 10 do dito me9:..

Ao CapitãO' dO' RegimentO' de Infantaria .0 10, RO'drigO' José da
ilva Vieira, trinta dias para usar de agoas fcrrens.

Ao Tenente do ltcgirner:tO' de Infantaria J:" 4, Jorge da Cunha
ibeiro, ,'inte dias p:Ha se tratar,

Ao MajO'r dO' RegimentO' de açadorcs N.o 2, José d'Aznmbuja
PrDença , vinte dias para tomar LanhO's do filar.



Pela Junta, Oe 'Sa:tu:le do 'nollpital l11t7ilar 1'cwliclo
, em Seseâo d 11 dó dilo mes::,

Ao Capitão do g: Regimento Infantaria Ligtira da Rainh
J'aques Durand , sincocnta {lias parn tomar banhos do IU3.1'.

llela Junta de Saude do Ho,çpifal Reg'imental da Praça 'd~'lv(J,
t!1n .sesstJe> de l~ rio dito 1I1e$. 1

Ao A1feres do RegÍmento de vallaria N,· 2, A fTônço Vaz Car-
eiras de Frias, s sscnta dia para se tratar' m aras pátrios.

4., o Licença» registadas concedidas aos Officiae« abaixo indicados.
Âo Maj do c.güne' to de Ca.çadorc;s r: 4, Franei co de Pau

la Bastos , prorogaçâo por' q inze niai •
.Ao MajOl' graduado do !a ." R 'ImeaL0 d
• Rainha s D' Apice , dous m I;JO

--->lí>-----
4.° Declara-se que a COIDlu15são dissolvida por P rlaria de 2

do mez proximo passado, foi c da"opor Portaria de 19 de Dezern-
Ma ultimo, e não de 19 do Novembro, como se puolioou 'ua 01
dem do Exercito N." 4.7 elo dia ~ do corrente ~z •.

No- Imp'dt~o- do AJu4anh, Gewral

,Q. QU(Jrlel,Me,tr~General.



N.Ó 51.
'auar1el Genêrol em.Belem , 1.0 de Outubro de 1835.'

ORDEl\l DO EXERCITO.

1.0 SUa E~c." o DUQUE DA TBRCEIRA, Marecbal Commanelantc
interino do Exercito, manda publicar o scguinlc:
.' Pôr Decreto de :n de Aljosto u'uimo.

Estado !vlaior General.
Adjll!1to. á Repartição do Ajudante General, o Tenente Francisco

Solana l't)tt~Ha.
P01" Decreto do 1.0 de Setembro ultimo •.

Ajudantes de Ordens do Marecl.al do Exercito, Marquez de Sal·
-danha , o Major do Rcgiménto de Infantaria N." 4., Claudio
Caldeira Pedrozo, e o Capitt\o Ajudante :-tlti Campo do mesmo

i Marechal, D. Miguel Ximenes. ~
Regimento de Cavallaria N .•~.

Alferes) o Alferes fazendo serviço no dito Regimento , Affonço Vaz
Carreiras de Frias.

Regimento de Cavallaria N. °4·.
.Alferes, o Alferes que serve no dito Regimento desde 4 de Outu.

bro de 183J, Cbristovão de Vasconccllos.
Dcmittido do Serv ~o j pélas pessimas informações que ha a seu res-

peito sobre conducta civil, e moral, o Capellâo Joaquim Maria
de S. Anna.

RlgiJnento de reavallaria N,." 6.
Picador , o Picador do extinclo Deposito Heral de Cavallarla ,

Joao Carlos Alves.
Regimento de Infantaria N.°c.:!.

Capitão da 3.a Companhia do ] .. Batalhno, o Capiiâ do neO'i~
• monto de J nfantaria ." 12, J osé "Maria de Carvalho. o

Tenente, o Tenente do Regimento de Jnfuntaria N: 6, Pedro Vi~
ctor da Costa ..

Regimento de OaçaeloH~s N. o 4·.
Capitt~ da 3.a Gobilpaohia do 1.0 Bn+alhào , o Capitâo' do mesmo

Regimento, Manoel Antonio elo Fonseca. .
" \ 2." Secção elo Exercito. \ . .

(Japiti'l.O.. o Capitl'to q I~foí do extincto 1." Reginiênto de ln(an~
taria Liheira da Uainha, C actual UlclIle com eXNeicid lia "h ('.
taria <1' Estado ~los 'e 10cio~ da Guerra, 'chG~1 irto Ct\rlos 1\:1-
'Varro de Amlrarlc, contarido a aOligllidaaede~teP9~to csde C;H
de .Julho de 1831<. •

Pnr.~ ser empregado em qualquer Praça, como conyicr, o Teucn.



te elo Ultramar , actualmente addido ao Regimento de Infante
taria N.o 12, João Maria dos Mattyres da Fonseca,

Por Decreto de 4 do dito me;:..
Alferes pam ler exercício na Provillcia de Moçambique , o For-

riel do Regimento de Infantaria N. o 1, Rodrigo Lucio de Souza.
P01' Decreto» de 9 q,() dito -me'!..

Regimento de Caoallaria N, o :l.
Cirurgião Mór e o Uirurgião Mór do Itegimentode Infantaria N.·

10, José Antonio de Abreu.
" Reg·imento de Infantaria N.O 1.

Cirurgião Ajudante, o Cirurgião Ajudante do Exercito I José Fe ..
lix Gomes.' . . .

. Regimento de Ir'/fm~ta7oiq N," 10.
Oirur~ião Mor, o jJ;l\rgi~1O Mor do Regimento de çavaUari~ N.·

:3, Francisco ~Ié1nAelBernardes.
Regimento de Çaçadores N. o Õ.

Cirurgirto Ajudante ~ o Cirurgião .Ajudante do Exercito, Feliciano
-lo$é Martins Perdigão,

. Por Decreto de 10 do dito me"~o
'2,°· .E(egi'iMldO de' Arl/ilharia~

Capittw da n.;!. Bateria Montada , o Capitão de Artilharia do Cor.
po Militar do Arsenal do E 'ereito,,_ Francisco Jaqucs da Cunha.

Por Decreto d,.c 17. do dilQ. 'l1e!L.
Alferes para tcr exercício lia Província de Moça.nbique, o ~. o Sar-

gento do H.egimento de Infantaria N," 1, Vicente. José Duarte,
Por Decreto: di: Ul do Ji.to me".

, . Reg~m~nto de Cq.fadQ,'esN,- 2.
Major, o Major do Regimento de Caçadores N.o 4., Francisco de

Paulo Bastos.
o ' o Regime,nto de Caçadores N," 4. .
}làjor, o Major PQ Regimento de Caçado,rcs N.· 2, José de Azam-
o buja Proença, o

, POT Portaria de 19 do dito me~.
. Batalhâo Nacional Movei de Barcellcs,

'j.'CJ1ertte, o Tenente do Batalhão N acional de Leç , Manoel Lo ..
Lo de Mesquita GavillO.

Batal!láo Nacional Movel de Coimbra,
.AIferes, o Alferes do Batulhão Na ional Movcl de Braga, Jo~\O

Coe ho de C~nnpos. .
E:x:tinçto I1atalltâp Nacional do Tojal.

Dcrnittido do serviço, pelo requerer allcgHodo ul.OLivos
vd~, o Alferes Joilá Justino Alvcs,
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PORTARIA. • J . .,J'

Ministerio da Guerra. = 2.& llepartiçã<'JA - 2.a Divisão. =
Achando",sc determinado no Plano Pro isorio da OrguIlizacão dó
Exercito de 18 de J ulho de 1834, que na formação do Batalhão de
Sapadores Mijão incluídos hum Sargento Ajudante, e hum Quartel
Mestre Sargento, para os quaes se não achâe ainda designados os
respectivos vencimentos: Manda Sua .Magestade AR1\I liA, r:".:'
elles sejâo abonados conforme se acha estabelecido no Regpl- .nen-
to de ~l Fevereiro de 1816, ficando para. esse efleito ser» vigor. o
que provisoriamente se ordenou pelo Aviso de 10 de Novembro do
anuo proximo passado a respeito do Sargento Ajudante de mesmo
Batalhão. ::;:::Paço do Ramalaâo em 140de .Setembro de 183õ. =
Ma,.qú~r. de Saldanha.

*.
3.· Licenças arbitradas a Offtciae. pelas Juntas de Satuu abai ..

:J:O indicadas, e qtU farad conjirmada. por Sua Ea:c.'·

,Pela Junta de Sc!luà.e do Ho6pital Civtl de Ponta mlgado, em
Sessão de 27 de Agosto ultimo. .

Ao Tenente do R gimento '~e Infantaria N.· ~, Bernacdo HQm~m
da Costa Noronha, noventa dias para se tratar e restabelecer,

Pela Junta" de Saude dos Hospitaes Regimentaes rwnido. no-
Ca tello de I • Jorge, ctlll SmáQ fkr,'I'Óf~N'd<J det~. -

o Amanuense da Secretaria do Estado Maior General, Jouo Ba-
ptista de Almeida, quarenta dias pa,ra fazer uso de banhos de
Caldas.

Pela Junta de Saude do Hospital Regimental reulIitlo flm Chaves,
em Se4.iÍo <k á de Setembro ultimo.

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N." 4, Francisco Maria
Vieiríl, esseats dias para fazer uso dos banhos thermaes, c cón-
valecer.

Pela Junta de Saude do. Hospiiaes Regimt!ntae. r~unidos no Cas.
tello de .. Jorge, em essâo de 10 do dito mc~.

Ao Alr. res do Regimento de Infantaria N." õ , com p.xercicio na
Secrp.taria de H tado dos egocios da Guerra , João Salustia-
no Brandão de Castro Ferrcri, noventa. dias para fazer uso de
1 it em ares patrio •



( 4~)

4. o OJjiciacs que f01"<1ojul~;ados pl'omptos pam serviço pelas Jiln-
las de Saude , nas Seesõe« abaixo declaradas, c cujos Commom-
dantes devem dar immctiiatamenie part« ao Ajud'anlc General
.'IC ellcs reunirâo aos Corpos a que pertencem.

Pela Junta de Saude dos Hospitaes Rcgimentaes reunidos no Caso
tello de S. Jorge, em Ses$oo de 13 de Agosto ultimo,

O Major da Praça d'Extremoz, Manoel da Penha.
Pela Junta de Soude do Hospital Regil1lenilal de Infantaria' N. o

18, em Sessâo de 13 do d*o me:;;.
O Alferes de Infantaria, José Rcdrigues Viceto. .;.
Pela Junta de Soud« dos Hospitoes Regimcntaes reunidos no Ca .'

teüo de S. Jorge, em Sessão de !::lO do dito me9!..
O Tenente do Regimento de Iufantaria N. 8., Maximiano Augus-

to Cabedo ,
O AIferes do extincto Deposito Geral de Cavallaria , Antonio Ber-

nardino Groot. . , .
Pela mesma Junta de Saude ; en, Sessáo de. 10 de Setembro uUi •

.,111).

O Capitâo do 2." Regimento' d'Artilharia , João Carlos de Sequeiã
ra.
Pela mesma Junta de Saude ,

O Tenente ao extinctó Deposito
d'Abreu.,

cm Sessâo de 2[) do dito me~.
eral de Cavallaria, José Jacoo

b,o Licenças registadas concedidas ao~ 0f..ftCiacs abaixó indicados.

Ao Tenente addido ao Estado Maior do Governo Militar dos Aço-·
aes , Manoe! Paes Coelho , tres mezes.

)
N." ô , Polycarpo Xa-Ao Tenente do UC"'jmcnto do! Infantaria~

;Vier de Paiva', siucoenta aias." ,
.i o Tenente do Regimento de 'Infantaria N." 7, José Maria de
Betencourt,. hum mcs.

Ao A Ifere de I nfantalia addiuo ao 3.0 BatalLao N cional 10" I
de Lisboa , Caetano Albert) de Azevedo, tres m zes.

Ao All·uc.s do Re rirnento d~ Uranudciros Britanicos, Mac:uio
João clluéJy, tre.s mezes para ir a Inglaterra •

.No imj)Cdirnellio do AJud<Jnre

O Quarlel Medre Gtmeral. =
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QUt11·teJ General cm Belem , 6 de, Outulwo Je 1C3ó,

, r ~ ,

ORDEM DO EXERCITO.
{ • ~ I " ( ~ ..

SUa Exc,· o Marechal O UQt}~ .DÁ ·TERt::E.;~A. ; ·Cad!~Jl;Ji.1l:lc em,.
Cher~ int~~iJl~ p~.ExerciL.<T, ~~u~a pali'í 'ipjr ao ST. Brigadeí-

• ,ro VICliJ)llI~»al~iJ~ lmeidn Serra , Comr;rl1:HMl»nO!'T~o Corpo de
:ExcI:citn~~iH~ p~~i1Wdo aCQOperal' .co'fn Nf:'l"~6r1b$~JSlla Ma-
gesLn.d.r:t~atllOli.ça çQ;l1tl'fJ.as forças rebeld'~s,J cra1'>t1ftéthl~tit~a,\que. o
Governo dc Sua Mil~.stade Fidelissi rnà i'dW <le~e~rrffiflattó1 • ;ntlne-
dialJajl('nIJa~ P'fh vanq~arda daquelle CorR6(·Id'e ~~etbilõ ~~ Hei-
)JO de>Hespá h.~;.q~vndo ,f.\& qemais força~K~é':.~P~'~HIY sqftQJllpõe
seguir RS ~tlas' mi'-r;Ç~íls para O mes mo desEhi<Y:,"Ir c " •• (

Sua ~l,c" está çerto de qtie (IS Tropas )1I8hügtl-ezas J '1u~ tão
a lorosas se mostrárâo nos combates contta"os"inirrlícgos da Rni-

Ilha e da Patria, darão se necessario Iõr , 19\iaes provas de va-
lentia pelejando contra os rebeldes qne se empenhâo em derribar;
no Reino vi inho e alliado , a. Liberdade nacional , e o Throno Lc-
gitirno de Isabel II.

Determina portanto • ua Exc." que o Sr. Brigadeiro' Serrâo
expcssa logo as ordens convenientes aos Com mandantes dos
Corpos que Iórrn âo a vanguarda do Excrcito auxiliar para que
e observe a mais severa drsciplina nas Tropas do eeu Com-
mando; - quc se guarde inviolavcl respeito para com as rro-
jHicuaoes e pessoas dos Cidadãos; - para que legal mente se'
lequcira tudo qllanto for nece ario ás Authoridades locac$, já
Feio q1le resp ita a viveres e transportes, júem quanto aqnarteis, c
qUle5qlH'r Olltros objecto indi.p II u\cis uo cei I~'O do mesmo Exer-
cito; dev ndo ludo ser }I:lgo rclos. ~ncarregudus Portllguez('s.

SlIa Ex ',a recortllllenda mUI posltlvalllelJte no ·r . .l::riglldeiro Ser~
rão que iáruais deixe de ter pre~entc que: o ohjecto a lfuC ~(' diriJe o
Corpo d~Exercito auxiliar J'orlnguez pUS5i11Hlü as frouteiras he fljll~
dar o (loV(')'I1l' l1t>spnll!Jol a COI1Jbater, e~. dcl)('JI;:.r" jacç~lo do p(Or-
tendel.1 ; '. um!·l.Jllaih Por cOII::,egllinle as f rças p(jrtuguc7.as StlO

('strnnhlt fi (lU~ . ( \-fr olltros 111()\Imcnlos, (1'1(' )0, I htl"'~l},IJO paiz •
• U~lentaIHI().,q q~f.erno Icgitilllo rOI.tni () ~~d:k~(IS, ~I: Ielcjão
:I..f .vo· dQ í)(~C/OIO, as 'I }'0l'<"l allxit~rtW:s !oustcnt~lO <10 1l1CSIUO

te~~p !~:n ro!\t' J.. I ~t,Q~w ~()b('falla) c, r, \\-rr/tlt, li~rlO-dt(.(J'\iolJür·
L~UUI :tQ lp'~IH I QgJ} ( ['(), de lola • ~ ,(01 fl (.~\ltli ':fi 41l> qlle '.I.

All~l ~9f > <[ I :~la$cstadc (;Atl nr. ·N,I '1H,(1.! tjdJ\t'!'tlO.

PO~IJ I Q'J} it fP- .1 A'1 Ql .. 'sç111cr dilli·f(odç'. ~ 8b' o!51f11U s lPI' ve-
nhtlO1liDl ri ~l nl{' o'p;Jrld>,ltlJ"<I(: j nê hI?I\S%f}.'Ottlnl:í.nmi_

. nimn pnrl f lh' rc:t ~ \.htJõ'lt.~, 11',11 HHl1 mUff u~t-umdclle.
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PoruTtirno Sua Exc." manda-declarar ás Tropas do Oorpo de Exer-

cito ~uxiliar'qtWl ell~ra.l'~~~r· cOMtil~te, pre.v~·de#.e o mesmo
Exercito não cessa de torna.r~ digno do alto apseçe que ha merecido
de valoroso , disci plinado , e humano;' Exercito verdadeiramente
constitucional , ~rtencente Q. huma Naç] 0r .wvre •. cuja Liberda"i por «l\1ecqn1,~listàda li força de beról~mo,' e de preseveran~~
e que n~ vO~Il~>l)ut~a qs S:>ldadqs Port~gLl~,' ftferá,3 COJJ\Sl!fO
as benç~9f, ,qéfsolP,uiim:l dos Povos do Ren~9 _ 1~1l~{JJti1~ujflS ln~"-
tituiçõfaJ3l)zta%ítJ\l~ . fi. ~ustentar par~)),[tI~ e.e~tn.t,wlQó4leam->
bas a~>ó1r%~s,.,!) ~I '1 • I n 1 >

- p e 9. Il/a !!J([ «b r ~ lho') ~ 'I r !)Ol

11 l' n!>t,11 ,1q. .. ')I~ ut ~ '')~f' III !lI ..
H 00 ()Jl f' ~'j~Hm.alrnento do A~udtJnt~nª~1Ural

J os " IJ IIP (h 11' '" , li.. G II 1 •x·' ~uartet J.u'i,slreep1rq". A'

•

f) 'rIJIP) J') r)l B O{, ..

1i:>1?'_3. o



Q1lartel General em Belem , 1~ de Outubro de 1835.

ORDEl\l DO EXERCITO.

l."~ Un TIXf:.a o DUQUE IlA TERrl'lll~, Marechal Commandantc
iuteriuo do Exercito, manda publicar ° s('guinte:

Por Decreto de 18 de Setembro ultimo.

rara contar D antiguidade e serviço "em interrupçâo , do tempo que
c~leve demittido até 16 de Julho de 18'2:~. em que foi reintegra-
o 110 posto de Tenente, o Capitào do Regimento de J nfanta-

ria ." 4., Jeronymo Antonio Luna; por isso que o crime que
motivou a sua demissão pOl' Sentença, não he dos que previne o
Artjgo 3: do Titulo 9.· da Ordenança de 9 de Abril de 180..

Por Decreto de 19 do dito me'!:.

Regimento de Caoollaria N. o ~.

Â lferes • o Alferes addido ao dito Regimento t João Maria: Valen ..
t: te da Nobrega Botelho.

Regimento de Infantaria N .... 1.

Tenente, o Tenente do Regimento de Infantaria N," 7, Francis-
co da Cunha e Menezes.

Corpo de Veteranos da Província do Minho.

'fenent addido á 2." Companltin., o Tenente de Veterano, João
Machado de Azevedo e Mello.

Corpo de Feterano« da Prot:incia do ..Alem-Tejo.

Addido {~1."Companhia, o Major Reformado, Lucianno José Cor ..
te Real.

li' elOittidos do Serviço, por haverem ce sado () motivos do seu en-
gHje, o Uri~addro Bacon; o T~lIentc Coronel de .Fuzileiros E -
cocezes, s( hw ; o Tenente Coronel de Gn uudeiros Bút"'llJCOb,
~("drr y; e o Cirurgião de Divisâo , Alcock ..

•
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OFFICIOS •

l\1iuistcrio da Guerra = 3." Rcpartiçâo, = Tllm." c Excrn." Sr.= Convindo, á bem contendida íiS?~'lli~flçt'to,da Fazenda Pul"lica, que
as ambulancias hospitah rcs cstcjuo d-positadus no Hospital , onde
pertença darem cutrada as Praças do respectivo Corpo, coufor-
me se acha regulado, e mosta o § ~." do Officio que tive a honra
de dirigir a 11.. ~X?a cm 4, do mcz corrcutc ; e corno por outro la·
do se siga prejudicial desfalque nos fundos dos Ilospitnes com a ad-
missão de .Eufermarias Hegimenlacs debaixo do pretexto de acudi!"
de prompto a ligeiras lesôcs , e cujos fundos não pódorn soífrer a
dev ida úscalisacâo : tenbo a honra de declarar a V. Exc, a qve se
bem pnroça uccessario dispensar int er inarncnte do diurio servico de
MCOlbro do Conselho ,\ dmiuistrativo do respectivo Hospital o
Cirurgião MoI' de Cavo llaria N." {), Lourenço Fclix Sardinha,
em quanto no Corpo nào haja Cirurgiào Ajudante prcprio , ou ou-
tro para esse fim commissionado por V. Exc.", segundo a V. F.xc."
pareça. mais nccessruio ali do que em outro onde o haja , ou que
possa ser supprido pela medida constante do Officio drrigido a V•
Exc." na da La de hoje ; do entanto cm todos os casos, cumpre ao
bem do serviço que o mesmo Cirurgião Mar recorra ao Banco do
110 pital, para ali mesmo curai as indisposições das Praças, que
por ligeiras não obriguem a dar entrada no mesmo, com a condic-
çu.o porem de continuarem a ser consideradas em serviço, e nun-
ca como doentes. ne quanto s me oflere ce rsspoudcr ao conteúdo
na cor respondcuc in do CommandanLe de Cavallarin N." [), in-
serta U() d~ V. E.lI:c.t COUl data de 7 do llJez corrente. = Deus
Guarde a' V. Exc." Secretaria d'Estado dos Negocios da Guer-
la em 11 de Setembro de 18:35.= 111m.o e Excm." Sr. Duque da
Terceira. =r .Jfarquc,'It dê Saldanha;

t 1\-Un~tct:io da.Gllerra.. = 3.0. Repartição. :=:'!: TUm.o cExcm: Sr'.= Tenb0 a honra de orferecer ti. c:onsidcraçllO de V. Exc." o inclu-
so OtfJcio do Conselho Administrativo dos llospitaes Hcgimentaes
l'eunidos. lIo Quur 1 d.a (J Ildxcla de Corpo ~ datado de 1"9 do mez
correnLe, com a correspondencio , a flue o mesmo se reporta, are-
pejto do motivo atlegU:do para faltar {Ui, 1: )cCli" S aorigaço 11 Iro!-
pitulares o Clrurgitw Ajudante d.e Cavallaria. .• 1, a tim de \T.
Jt 0,& se servil' e,'pedir as suas ordells, para o serviço do lIospiüd
llào soai'er- por fl1lta dos Ci,'urgiôes, fi qllem sempl'e cumpri?, pe.
la!! !lIslruQçÕe do Iloôpit! cs l{(lo-imentuf S, fa~er di, io SIUVI~O no
l1o~pi tul dc~linado. para. os. UOI)l1le do re~pecli v C()rp~; IlUO ~e
tendo Ont~recido até ao lim de 1827, contra o desempenho d ~te de-
"ec a. allegação constante da inclusa correspondencia., a que o



Conselho Administrativo se roport a ; e a qr al. sendo \Úlk'r, len-
c1C'l'iaa a nnular o saluto r cffeito das povidcncins co n.tnutos do O',
ficio , qlle dirig-i a V. Exc." em II do mel. corrente •• íc rcl\ da ex
tine ç~o das Eufcrmarias H gin,cnlnes. Por cd' oCCr'.>~tlO te i.ho a lion-
ra ce rogr,!' D V. E;.,c." E(' sina fll)'.{'r puhlicur 1'10E"ClC:io o con- /
teúdo do citado Ofhcicio c deste; a fm de cessarem de todo os pro-
tex..tos de corucrvr r Er.foru.erins H'~il1lClltacs, ou convulcccncus nos
Cor pos ; e PPT3 se r cvivar o 1 riucipio de ser o prunciro ~Icvcr dos
Cirurg iôes dos Corpos o fazer o di ario serviço nos respocuvos Hos-
] ita ~Rcgin~cl,lue , Ior ser ~os ,Ulcsmo que Clon~l'rCtn.tar .as 'pra:
ças com lesôcs graves, ou !Jgercus. = Dcos lJ nardo a V. Exc.
Secretaria d' Estado dos ' egocios da Guerra, em Só de Setem-
bro de 1835. = J llm." e Excm." Sr. Duque da Terceira = Mar-
'que'!.de Saldanha,

l\linislerio da Guerra. = 2.a Repartição. = 2.D. Divisão.
Llhn." e Lxcrn." Sr. = Em resj.osta ao Officio de V. Ex c.", com
data de ]7 do corrente, sobre a difficuldade de se obterem traus-
lorles 1ara quarenta e oito Caixões de fardamento , e equi amen-
to d ReglmC't1to de Cavallaria 1 .. 6: teul.o a honra de commu-
nicar a ,. l~ 'c.", que cOldnla de 23 do presente mez, se oGiciou
ao Governador Civil do Districto de Lisboa, para obviar similbanlcs
inconvenientes; e se, determinou que fosse pago imIDp.diatamente pe-
la 'lhesouraria o aluguel de transportes, áqucllcs individuos gu \
perfel'is cm isto a haverem os pagamentos prlas ltccebedorias Ue-
l'aes: rogo pois a V. Exc_' Se irva determinar que os mililart\s a
quem ompele tran porte , se dirijão ús Authoridudes loc es ~
e não ao Inspe tor dos 'J tansportes, cujo <:Ilcargo boje consi,te llui-
camente cm dar as contas que lhe respeittlO. = Dros O uarde a V.
I~x(.n Secretaria d' Eitado dos Negocias da G UClTa, cm Q[) de
Setell.l)fO de 18:35.= 11lm.o e Excm." Sr. Duqúe da Terceira. _
lHarque'l. de Saldanha

l\1inisterio da Ou rra. = 1." Uepartiçtto. = I.~ Divi~rlo.
Tendo chegado ao conh imenlo de Sua Magcbtacle t\ H:\ 11 llA:
muitos refJuerimentos de individuos, nr~osó perlencenles ao E.x 'I'ci~
to mas lambem a di"er~as Repartições do E~tado, pedindo, C1' eOll~
decorados com a Antiga lllllito.i 10bre Ordem da Torre e Espa-
da dO,'alor,Lealdadc', e Merito, julgando-se alllaiúr parle dellc~
revestldos d~ nacea!'l "circlllll"lan ia <)II~ aLei marca para í.erem
agraciados com a rel'erida. OrdellJ; c sendo por i,:io d nu oluta lle-
ccssidade a»l. nar t da as diffICuldadt' qUe} se Iwjt\O cle ClleolltWl'
llO apurode ta pc'rtençoes: Manda n Mesma AUgll~l" Senhora, qlle
~e forme quanto antes hum<l COllllllÍsst\O para fiséaliz ...r cól"b 1'01'-



C. 4 )

tC'1Ç i ~,remiad l-Sé: lia Sec retar ia d 'E-itaJo dos N c~()cios da Guer-
ra. f' \)["l),I(.I' depois aq rcll«s qnc julgar co m justiça a serem nt-
t-udidos , a quni será composta do Brigadeiro BI'I':1.o de Alcobaça
part Presii.lclit\~; e para Vogues , o Coronel de I nfantaria José Jor-
ge LO'lreiro, e o Cornl1l'1 do Corpo de Eugcnheiros José F('liciano
da Si lva Co! a, = PIIÇO das Necessidades ~ clo!26 de S .lembro
de 133). -= !.IiU'fjllc::, de Saldanha.

---'!!<---
Licenças arbitradas a Oj;~ciaesyelas Juntas de Sallde abai
aro indicadas, e que !ar<JQ confirmadas por Sua Ba:c."

Pela Junta de Sau-le dos Horpitaes Regimentaes reunidos na-
Caslello de S. Jorge, em .S'es;(/o de 10 de Setembro 1dtimo.

Ao Capitão do Rcg'imcnto de Artilharia N. 1, João Euzebio da
Camera, vinte dias para continuar o seu tratamento.
Pcla ineema Juni: de Saude , em Sesuio de 17 do dito me'l1..

Ao Amanuensc da Secretaria do Estado Maior General, Francis ..
co J05é Bandclra , quarenta dias para be tratar.

Ao Capitã) do Rcgime~1to de C lvaLlnria .°3, José Prestrello Be ..
tencourt, trinta dias para fazer uso das Caldas da Rainha .

.Ao Quartel Me3tr<! d Itegime;lto de Cavallaria .r .0 1, Jose 'or-
tunato da Costa, qui uze dias para se tratar.

Ao Tenente C)ronel do H.e5imellto de Infantaria .• 7, Jo é Fi·
gueira d' Almeida, trinta dias para acabar de se tratar, e to"
mar banhos de mar.

Ão Capitâo do mesmo Regimeii.to, Domingos Jo~' da ilva, trin-
ta dias para se tratar.

---lf<-
4,.' Declara-se que na Orde n do Exercito N.· ôQ de 6 de Ou-

tubro, onde se le Uomlualldu"1te do Uorpo d' Exercito auxJliar t

deve ler-se Cornmandantc iutcriO')
b.O O.ttrosim se d clara qlle o Cirur;ilLO .Ajudante do R<.'gimento

de Infantaria 1 .0 7. qlll} ,'01' O 'creto de 7 de Julho ultilllo, pn-
sou ao Hcgirnelllo N.o JO, II<' J "é Bru:e Corlljo, e não Joao Bl'Oz
Corujo, COlll') be publicou no. 0, dOUl do .EXl1fCltO I • U ;12 do di"
31 do dito mez.

3/
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'harlel Géne;'al em Belem , 15 de OutuTiroàe 1'836! ')

ORDEM' DO EXERCITO.

j:SU~E.xc.& ...o DVQUR D.4 TUCEl.ItA, Mar('c1lal.(J()mfDanc1a.nt~
mterino do Exercito , manda publicar o seguinte; ,

Por Dec-çeto de 28 de Setembro ull imo. .
.Alferes, para ir senir cm hum dos Corpos da' Ouarniçii.o de Goa,'
· o Voluotario do Regimento de Caval1aria N.· t, Xisto Antonio I

J Barata :Feio. .
POf' Decreto de 29 do d·ito me-,.

Para serem cenaiderados Officiaes do Exercito de Portugal, os Ca"~
4 pitâes do Ultesmar , Pedro Betencourt Vasconeellos Corrên de t
Avila, e José Luiz de Souza, contando a antiguidade- deste pos-:'
to desde o dia em que legalmente provarem que começárão a ser-

o 'Vir no mesmo Exercito, na conformidade do disposto no Decreto.
de 29 de Dezembro de 1834.

· PO'I'Portaria do 1.' do corrente mez:
Reintegrado ne posto de 'f'ehénte, sendo considerado em disponi .. '
• bilidllde, por assim Ihe competir segundo o respectivo Oontracto •
o Tenente que foi do extincto I. o Itegimento de Infantaria Li-:

,'geira da Rainha t Jacques Francisco Dupont, que havia sido de-"
mittido po!" Portaria de 21 dê Julho ultimo.--_._

:.2: . PUf' Porla,'ia de 2 do dito fflt$.

Aspirantes a Officiaes por se terem para isso habilitado na confor-:
rnidade do disposto 110 Artigo 3.· do Decreto de :W de Nevem-

.. 1Sto de- 1832. . .
Seba tiâo 4\ ugusto da Costa Leal, Soldado da 8.&Bateria de Po-'
( siçâo do I." Regimento de Artilharia. .

J() é Guedes de Carvalho e Menezes da Costa, Soldado do, Regi- .
_mento de CavalJaria •• •

Antonio Joaquim Pereira , Soldado do Regimento de Infantaria
N.o 6.

Balthazar Ca~los Marque, e Antonio Joaquim de Abreu, Solda.
dos do RegImento d Infantaria N.~.18.

ri'J' ~. POHT lUAS.
Niólsterio da Guerra, = 2.&Repartição. _ ~.& Divisão. ~

~n~) ~~oii~ utilidade, )Jura cenualisar a contubilidade
dos Corpos do Exercito , fornter-se cru cada JlUm de les Pl'o\riboria-
Illente Lum iÓ Conselho Adminislrllli vo que lJroçcda Ú devida ai' VIi ...
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M~lio des fundos distribui dos para. fazer face ás despezas dê forra-
gens, curativo, e mais objectos privativos dos Corpos de Cavalla-
ria, Q Artilharia, e dos que dizem respeito ao fornecimento de a ze.«
te e lenha, bem como á manutenção do rancho de todos em g '-
u.l:· Manda ,Eiua Magestade Fidelissima ARA INIlA que esru me-
didalsejar~optfl.,c~·ít·.el1l todos os Corpos de Linha 4Q mesrqo E)Q(,lr.
cito t na cqnformid5lde do Decreto de 26 de Junho. do armo proxirno ;:
passado , e. com .as.formalidades neste prescr iptas ; e Determina a,
Mesll;la ~ug.u!ita Senhora , que os Conselhos ss~fn oróallizados en- -
trom..:log no ex.erç!f.\o das respectivas attriblliçQI1~ r na parte em q!18
o D~retQljndicad<Mlhes he applicavel , pelo que I~speita. á dirocçào
<le todos 0& sobreditos ramos administrativos, nQ"que haverá hUllJa
e5cripturaSãQ regular, fiscalizando mui escrupulozamente a appli-
caç?to dos fundos para elles destinados , a qual deve ser feita com
toda a legnlidade. = Paço das Necessidades, em 24, de Dezembro
Ale 1834. = Duque da Terceira.

Ministerio da Guerra. = 1." Repartição. = ]."Divisão. t:::
Manda Sua Magestade A ]{,AINHA que a Comrnissâo creada por
Portaria de 26 do mez proximo passado , para apurar as pertençôes
<le' indivíduos pedindo ser condecorados com a Alltiga e Muito
Nobre Ordem da Torre e Espada do Valor, Lealdade, e Merito, to-
me igualmente conhecimento ele quaesquer outras pertençôes de
condecorações das outras Ordens Militares, todas as vezes que -as
allegações dos pertendentes sojâo motivadas cm rasâo de serviços
;praticados no Campo durante a lucta a .favor da Causa da Lezui-
midade. = Paço das Necessidades 7 em2 do Outubro de 183.); :::;
,Mm·que'!. de Saldanha.

-"Ministerio da Guerra. = 2.& Repartição. = Q." Divisão =üc-
correndo frequentemente difficúldades-, que cdevern remover por
bem do serviço publico, na promptificação dos Transportes, lião s6
P9'rqlle os dono d' elles se recusâo .presta-Ios ou alup'a-Ios; mas por
que he mister have-los muitas vezes do termo da CIdade, e das Fre-
guezias ruraes situadas a grande di6t~ncia da C~~~a.l: D t,errQil1
Sua Magesta(Ie Fjd~lissima a R t\ INIlA, que . Bic." expessa/ns
n~ce5stu:jas ordens a .todas as ']~slaÇ'Ões Militares, p r que are ..
<Juisiçães, nos casos nito '.lTgentes e rep ntinos em qu.c 11enace.sario
prover immediatnmente, sejtlO feitas com antecipaçiLO de tres ou
q1tatro dias d'aql1elle para ~I.le são precIsos o transporte.;, .2'1~1
'de lia vertem po <.Ie se prompt Ifwur('m. OCO!? G Ilarde a Vos ~!:~.
J>nço das Necessidades, ('111.2 (1(> Ontubro de 18Sf>, == Jlar~ I,fn de'
Saldanha. = Sr, Duque da Terceira, - . ~
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AVISO.

l-li nislerio da Guerra. = 1.& Repartição. = 2.& 'Divisão. ::ti
IUm.· e Excm." Sr. = Forão presentes a Sua Magestade aRAI-
NUA os Officios que V.Exc.& dirigio por este Ministerio' em 9..1
de Abril, (6 de"Maio, e 9 de Junho do corrente aimo',!{ expendo- "
auu'vida suscitada entre algumas Autboridades sobrê'''competit, QU ,u.'
lião, em tempo de paz, o foro militar aos SolOO605', dos Bata- ':
lhões Nacionaes; e He a Mesmc Augusta Senhora- Servids-, Con- ''i,
formando-se com a opinião do Conselheiro Juiz R.éh.tor do Supre- J','

mo Conselbo de Justiça Militar a este respeito ; Mandar "deêlal'ftr .
a V. Exc.&, para que faça constar ao .Exercito Ó seguinté: 1.°)
Que aos 'Soldados dos Batalhões Nacionaes não compete o fero
militar nos crimes civís commettidos em 'tempo de paz, ainda que se
achem reunidos por qualquer motivo de Serviço. 2.0 Que a Porta-
ria de 6 de Janeiro de 1834, declarando, que elles sómente goza-
'Vão de fóro militar em tempo de guerra, e deixando dependente
de futura regulação a maneira como deviâo ser julgados em tempo
M.paz, só podia 'esta futura -regulaçâo referir-se- aos érimes- que ted-
do sido commettidos em tempo de guerra, houvessem de ser julga-
dos em tempo de paz, por isso que os mencionados .Batalhões pe-
lo .proprio Decreto da sua creaçâo t deixa vão de existir, logo que
em todo o Reino fosse secoabecido o Governo Legitimo, e só ex-
traordinarias circumstancias motivárâo o seu licenciamento: 3." Fi-
nalmente , que sendo o fõro militar huma-excepçâo do Direito com-
murn , e não podendo haver-se por derogada a regra geral da 01'·
dinaria A dministraçâo da Justiça sem Lei clara, e terminante, que
estabeleça o fôro excepcional, deve por isso ser' applicavel a Lei
por que se governão todos os Cidadãos. = .Deos ,uarde a V. Ex."
Paço das Necessidades, ePl·28 de Setembro de Hl3f>. = Marquâ
de Saldanha. = Sr. Duque da Terceira.

.4,.
UI

Licenças at'bitraê1tu a Officiau pelas Juntas dp Saude abaj ..
»o indicadas, e que foraâ confirmadas por Sua Exc:"

Peta Junta de Saude do« Jlospitaes Rcgi1nentaes reunidos no,Cas ..
tello de S. Jorge, em Sessâ» de 17 de Setembro IJ./JtiIllO.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria .0 1, José ,\ utonio -dc
Souza Bustorf, 1I0venta dias para tomar ares de Campo.

Pelo meSlna Junta de Saudc, cm essâo do 1.0 do C01Tcnte me~.
.Ao Major Governador da Praça d . (\)buCeira , Antonio <,:q~illliro

udice amora, quarent t~ dias IJnra >c tratar.

....
p



Pela Junta de Saud'e do HQ~)ita1 Regimental reunido em Bra-
, gan~, em Sessáo de 11 de Setembro ultimo •

.Ao Tencnfe Cà:ronel do Regimento de Caçadores N.- 4; José J6a-
quim Gomes Fontoura , noventa dias para 11"Sarinterna ente d
a{(oa das Caldas da Rainha, e depois banhos de mar. '

" _Pda muma' JUTJ.tad~ Saudd, el1l Se8~â,Q.tU lá do rAto nlCz •
.A'O Alferes do Regimento de Infantaria N" 9, Agostinho .Moreira

Lobo, 'se~téllta dias para se- resta belecer em ares patrios , e ti ..
· ser U!JO de banhos das Caldas de Vizella.
· Pela tMmIlJ Junta de Saude I cm Seuâo di« 18 do- dito nln.
Ao Capitão do Regimento de Caçadores N..• 4, Bernardo José de

Carvalho, ',;lssenta dias para fazer uso de banhol de Caldas, •
, .depois dos do mar. I

Ao Alferes ds Regimento de Infantaria N.· 9, José Narciso Oorr~ ..
· deMeIlo Ozoaio Sarmento, sessenta dias para fazer uso de banhos
· de Caldas , e depois do mar.
Pela JunJa de Soud« do' Hospifal Civil de Yis~u. ~m. Ses8il6 Ü
, H! do dilo me~.
Ao· Tenente do Regimento> de Infantaria N.· 12, Jésé Pinto da)
• Silva ~ sessenta dias para fazer uso dos banhos sulfureos e de"

pois dos do mar.
Ao A\lféres do mesmo Regimento, LIli2 Garcia Peréira da Silva.1

seseenta dias para se tratar, e usar de hanbo~ sulfureos.---:.---
6.· l.icençtls regi.tadm concadidat 00. Officidt. abaixo d~signado,. I
Âo Capitào do 1.· Regimento de ArtiJhllria, João Abtonio Lobão ,I
· tres mezes. .)
.Ao Tenente do Regimento de IRfantaria N .. ].., JO$ê de McUo

Breyner, dous mezes.
Ao Çapitão do Regimento de lhfantaril&, N.· 8, Thomaa Córr~al

Leitão, cinco' mezes. . . ~
.A,o Capitão do Regimento de Infantaria N" 10, Joaquim Bento-

Pereira, vinte dias contados dllqueHe em que se lhe acabou a
lirença quê ultimamente lhe foi arbitrada pela Junta de S.aud~.

A<l.Capitão AJudo.hte· da 'l'orre d~ S. J Illi da Dada, L .z dl •
Silva Seabra, dou8 mezes.

Âo Coronel Graduado da Praça de Lagos, .Manoel Alexandrino
p~reifa da Silva, tres mezes. .

Ao Tenente do Regimento de GranadeiroS' Britanic08, l'bomBJ'
PoUal'd, dQUi meze.. .,

.4judGnl. G....,..I ~:~;:;
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Quartel Gen4ral ~111 &lem., 20 tIe Ou!uuro de 1836.

ORDEM DO EXERCITO .

. l:SR~x ,a O DUQUE :nA TEUCZUlA, Mn~c1I{ll COJrl~nd~t •
•jnt~~ ~o E. er ito , manda publicar o scguint : '. '
• ,<'.AII( , ,- o

.: 19 ' P r D~tlo d~ !t8 de &~t7no 'ultimq, <r , _

Â~d\toT do Corpo d'J~xercito de Observaçâo , o Bacharel Errtygdio
I f9Sé da Si] -a , cm atlellÇ~ ~ eo eee -merccimento , Iljerv;ços , C' in-
fQquações IquQ se houvcrão a seu respeito. • J

" jtw J)ccrdós de :I do corrente file;;.
, ,~ , Regimento <k Jnfm'tta,'icJ .0 !to

.Âlfl!r~ I o Alferes do Hegimento d Infantaria 1N~o'1, Bento 'o~
sé Marques Pereira.

R~'itfl,enlo de ltnJantaria N. o '1.
Capitão da 2.a Companhia do 2.· Batalhão, o Capitão do .R~gi.-
, mento de Infantaria .. 18, José Muuoe) da Veiga.

3. a 'ecçâo do Exercito .
.Te""ulc, o Tcnente que acha fa-z ndo rviço no lt Simento de

Cavallaria N.· 1, Scbasdâo Betamio,

J.

Demittidos do erviço , pelo requererem allcgando Tl'loti'VQsatteu ...
-diveis , o Alferes do Regidicnto de Gr nadeiros Britanicos, 'Hen*
rique Frederico Lyslee; e o Alferes Ajudante que foi do Regimen-

- to de Grau deiros d Iluinha , Jam W. M. night,
Lente Proprietorio d, adeira do 2.° anDO da Acad mia d 'or-

tcficaçao, Artilharia . Rho., -o Mojor L nte Substituto li

}<'rancisco Pedro Ccleslino Soares.
Lente Proprictario da Cl)deh do 3.° anno do mesma Academia,
o ~ jor 1el1t~ .Proprielol io gr dundo, Joaquim daseve .. l"!'ftn-
co.

Substitutos :is deir 00 referida Academia, os segund()j! T nen-
te, do (;OfJ~t> ft' liug '1111 ir ,J_)ui2 Anton}o .Bello. UO':iReis J
111,~, .IQa~u~ J.<'urreira }'u o, • Jo é M-artinilO !l'hollllfz Dias.

E.:e.br,rad? do Go\'cr!\o Mil itar da Provincia do DO,uro, J ara que
lJavla sido 110m ado prD creto de 29 de Março de 18&1, o

• \\'i COlide dn S rra do PIlar, p.or ter ido nOOle~Jo '1 lJ(.'iltt! Go•
vCJtl~'ijos dr :l'orre de S. Vj nte'd, BcleaJ, por De<.1'cto e~'
de JU\l.Lo ul\imo. .

'l.onerado do lio\'Clrno Jc 'ilia TO'"
. tCllccndo á 3. a c!;'- O fu cito,
vê de CQIl(lUU~. •

da 1\' ira, {Ieatalo p r~
<O'~Or()fl I AnlolUQ ,de L'OU.

(
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POI' Decreto de õ do dito me!:..

Demittido do Serviço, I'ol'assilll o haver requerido, o Tenenfe Pu.
7ador do Regimeuto de Granadeiros Britanicos , -José Mauocl
Gomes.

Por Portaria de 7 do dito me::..
Exon(~rado de Director do Trem do Ouro, o Brigadeiro Antonio

.rr. J J sé da Silva, Paulet , por ser .incompativel exerêer.e Jog~ m
<",') conformidade do artigo!J3 do Titulo 11 do Rcóulamehl-o Pro:--
".Ju~;isorio do L" de Julho ele 1831-, para o Arsenal do EXCIOlt.o I

, !,;! ti

'!

!l.' )ii2 Por Portaria de 9 do dito 'int!;l. o
;Aspiran(c~l a Officiaes por se terem para isso habiiithdo
-íorruidade do disposto no Artigo 3.0 do Decreto de ao o-
vernbro de 183Q.

Francisco de Moura Portugal, Forriel do 2.b Regimento de Arti •
. lharia •
. Fernando de Souza Botelho, MOUrl\'O, Soldado do mesmo Regi-
mento. .

G uilherrnc Frederico de Portugal Barros e Vnsconcellos , Solda-
do do Regimento de Cavallaria N.· õ. -'

Pedro Maria Ferreira Canhão." Soldado do Regimento de Infall-
tarja N·: 7.

Fernando Luiz Bertcr de Souza, Forricl do Uogimento de Caça-
dores T.· 5. , ~

Antonio Pinheiro de Freit.as , ÁnspC'çndà dó Regimento de Caça-
dores .N.u 4•

. 3:... . P~~TARIA.'.. .•. ...
. MII11St61'lO da Guerra. = _. Repartiçâc, = 3. DI\'lsac. =
'rendo [:o )}rig-adeiro Pedro Celestino Soares, Di(,'~tor de Fabrica
da PoI '~rA., representado os iucorivonient s qllc i:' rà'ttrtO' no s rvi ..
~o daqll<:ltd ~epartição, de ser considerado COI "'1~QrIC, o til C se
acha em Cachias unido aos Annazeifls do Depostro de olv ra
l~om ;L deuominação de Nossa Senhora do Valjc, 101' estar ócctlpa-·
da ,pelo Governador a Uasa qlle rnpl'C foi h.lbítada p Id r~ pe-
di\' s Fieis, pedindo seja d'nli r movido, e entregue tt 'r ft.<t1da Fa-
~rica. aqu<,lIa parte UP Edlúcio qllc ainda cOII~('rvo: a 'lHH dono-
tnillaç~lO: Manda'Sua l\Iagc"tade a Rainha, Con!' rtllundo lO COlll

<;> parecer (lo Marechal COITIUlf'llldallle ITI Chc~' interino do Exer-
çho 1 f~l(ld<ulo sobre n informaçi\O CJllC a tal r peito rico o Comrnail-
dantc Geral d' Altilharin, que o indicndo FÓlIlc s('ja po~to Ú diglto.



slç5.o do sobredito Director " visto achar-se deserto, sondo exonera-
do o seu actual Governador, José Joaqu i ln Peixoto, daquelle exer-
'cicio. = Paço das Necessidadcs , em !2Gde Setembro de 183;). =
Marques: de Saldanha.

OFFICIO.

~jn(stério dn G~crru. = 3." Repartição. = 1IJm.') e Excrn,"
S,". ci\licf'rca da authorizuçâo pedida pelo Conunandanto do
lte-gimeuto de açadores N. o 4, no Offieio junto no de V. Exc. Ao

de 27 de Agosto ultimo, para fazer cessar o abono da ração de
forragem ao respectivo Cirurgiiio Mór, c r cahir esse abono uo Ci-
rurgião Ajudante ; tenho a honra de declarar a V. Exc." dever
cessar o dilo abono , porque a nenhum pertence ração de forra-
gem =:;: Deo f Guarde a V. Exc." Secretaria d'Estp.Ao dos 'e_
godos da Guerra, em 6 de Outubro de 183f>. = Lllm," e Excm."
~r. Duque da Terceira. = :Nlarquer. de Saldanha.

~. b Licenças arbitradas a Officiaes pelas Juntas de Saude abai-
aro indicadas , e que foraõ confirmadas por Sua Eac;"

'Pela Junta de Saude do IIospital Regimental de Infantaria N."
18, em Sessâo de 14 de Setembro ultimo.

Ao Capitão do Regimento de Iufantar ie r ." ti, JOtLO Duarte Ran-
gel , quarenta dias para se tratar.
Pela mcsma Junta de 'ilude, em Sessuo de Ql do dito ?ne);,.

Ao 1.. '1 encnte Ajudante do Regimento de A rtilharia N" 1.., Fran-
cisco Isidoro Pereira , sessenta dias para fazer uso de banhos
therrnaes das A lençarias.
Pela mesma Junta de Saude ; em Sessâo de Q.j. do dito me",.

Ao Tenente do Hegimento de Caçadores N." 3, José Franci~co de
. Oliveira G"limarãe , trinta dias para se tratar. •
.Ao .Major uddii:i9 ao Governo da Barra e Cidade de I:\~ ho, Fran-

e cisco de,'N1('(JÇ> a z 'Pinto, ses enta dja .. para sç li H1r.
t.FlG Junta; de Saud« ~o Hospital da Praça de -",l'bralltc's,' em ":cs-
.1 , SGO de ló do ddu mc~.
"\0 CUp'itü. aJdid,o á referida Praça, Joaquim J sé Luci Gon-
o g' ~ "., SC~bcllt~ dias para u ar de Lauhos II) J.ro-sulfv!Ut:o , c

,Jl!l{ois d05, do mar.
1 eta, 'ILHl{" de 'ande dos Ilospitaes Rcgimcnll7cs 1'CtUti los em ViUe'

Reai, m 'c'súu de 17 do (titc) me::.
Ao npclJ~lO do l' t'~lm IIlo de CIi'Sadolc •.• 3, Lt!i;: 'j\ixeira JI!

Maoldlt('lt; , ses. 'lHa dia I,ara ~c tratnr.
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Ao Ten-ente do mesmo.Regimento , Roq e RAngê! de Az'Ctédo,' Ce!.
senta dias parn fazer mo ue agoas th-erm~ ~ulfureas, iuterna ,
c externamente,

Pela Junta de Saudc do Hospital Rcgimm&r.l 'reunido em Tor-
res Novas, em Sessão dtc 18' do dito 1I1e%.

Âo Major do Regimento de Cavallarie N: 6, Vicente Felji,Cira
:ara'J;lclào:~ sessenta dias para se tratar onde l~ cõnvrer , depois
fazer u o dos banhos de mar quentes.

Pela J•.uüa de &ude rew\i.tl~ na- Cidade de 1kagtt., -ct,1i Se~
. , de 18 -do dito ?J'te~.

Ao Cap'tãf> do Regimento d Infantaria 1 "9, Frm't(,\sco José dá
'"~ Cunha ~ ses enta dias para eontinnar o seu tl'llta#Jlúnto. "
Pda JUlita de Sa'UrU do Hospital Civil de BVÔ'td-I'lcm Ses.úo d'e

19 do dito meto. '
Ao Alferes do Regimento dc Cavallaria N." 4" Francisco da Silva

noventa dias para tomar ares pátrios.
Pela Junta de Soude congregada cm Castetlo Branco, em Sc~.âo de

19 do dito m~.
Ao Capitão do Regimento de Infantaria N .012, Alexandre da Ga-

ma Pimenta, oitenta dias paTa fazer uso de banhos sulfur os,
depois dos do mar •

.Ao Alferes do mesmo Rcgirncnto, Joaquim Manoel deMagalhães,
sessenta dias para tomar banho 'de mar. .

.Ao Tenente Coronel Reformado Governador Milit&r de Medelim,
João Antonio da Costa Freire , setenta diL1S para tomar banho
de mar.

Peta Junl'à de Sauck do Hotptlal da rilla dae Caldas, em Ses-
.<ío de 2ó do dito mc~

Ao Tenente do Regimento de Caçadores N." ô , Francisc« Seda-
no Bento de MelIo, vinte dias para tomar banhos do mar.

Pela Junta de Saud« dos H(J.pita~ RegirlicntaéS ~'H.nidm 'lib Cas-
tello de S. Jorge, 'em Sessâodo 1." do ÇOt rede 1'Itt:~.

Ao Tenente de Infantaria, em prcgndo no M;l1i~telio, a G trena,
Lülz Jo~ :.a;oUesde Mello ~ seSS'Ciltn dias 'para ~ tnit 1'.

i ' ;II: 'lI ),
Õ. o Licenç(lI f'cgÍltadas conce lidas aos OlJim'()e' tí~ti3!O <ksignadm.
~9 .Major do H.eg-imeuto de Oavnllaxin. 'N." l1-,. Joaquim Jfriguei-

ros Martel, t~es mezes. . (
Aq 'l'ellell~e do Hegimeuto de. Ca~ndore'1 N." b 7 Jooq\'llm m t»
,tiuimartles, tres mezcs. • I

, I •

4jodGlfI< (;....,..1 ~ ~~



N.O 56.
Quartel General em Belem , 2-10 de Outubro de 1835,

ORDEM DO EXERCITO.

·l.·SUaExc.& o DUQUE n\ °TEnCF.1UA, Marcchnl Conarllndantc
interino do Exercito, manda publicar os seguintes :

DEcnETOS.
Tomando cm considerado a supplica , c as rasõos que fez subir

:í. Minha Presença o Duque de Palrnclln , pedindo ser exonerado
do Posto de Marechal de Campo, allégando a incompatibilidade
do Serviço com as altas e importautes funcçôcs que tema exercer
como Pr sidente da Camara dos Dignos Pares, Conselheiro d'Es-
tado , Capitão da Minha Guarda, e Ministro e Secretario d'Esta-
do do Negocies Estrangeiros: Hei por br-m , annui.ndo ú supplica
e motivos exp stos, Conceder-lhe a demissfio do Posto de Mnrechal
de Campo. O Marqucz de Saldanha " Conselheiro d'Estado , M\ini$-
tro e Secretario d'Estado dos Negocios da Guerra, o tenha assim
entendido e faça executar. = Paço das Necessidades, em dez de
Outubro de mil e oitocentos e trinta e cinco. = RAINIL\. =
Marque» de Saldanha.

Attendendo ao que Me representou o Brigadeiro Pedro dOeSou ..
za ana varro: Hei por bem Dispensa-lo do exercicio de Presiden-
te da Commissâo encarregada da liquidação da divida dos .Mili-
tares e EmprcO'ados Ci vís do Exercito, para que foi nomeado por
Decreto de vinte de Outubro do anno proximo passado; e Louva-
lo pelo bem que desempenhou aquclla Commissão, O Conselheiro
d 'Estado, Ministro c Sccret ario d' Eslado dos N cgocios da G uerra ,
o tenha assim entendido e faça executar. = Paço das Nec~ssida-
des , em doze de Outubro de mil oitocentos e trinta e cinco. =
RAIl\IlA. = lIlargue':. de Saldanha.

Tendo ido Servida di pen ar, por Decreto da data de hoje ,
do exercício de Pre idcnt« da Commissâo creada por Decreto de
vinte e tre de Junho do anno proximo J assado, pura Iiquular a
divida do Militares e F.mpregados Civís <.loExcrcito , o bl'lg~ldci-
TO Pedro de ouza Callavarro; e sendo digllas de cUllsid.t'rD~f\o a.
actividade, e mais ircum tanci<ls que concorrem na pCb'oa do bri- I

gadeiro Francisco José Pereira: Ilt·i por 1('01 1'01l1('l'1-lo Pre~Jdell_
te dasoureditaCornllli tlO. O Con:.dhciro d'E ta do , .Mini,tJo (0 'c-
cr tario d' Estado do egoci()~ da . ucn a , o tCI!ha a~ i111clllell-
diuo e faça executar. = Paço das Ncce,,~ldades ~ CLll doze de üuluLro



de m i1( oitoCétJtó~ e- trinsa .. e cinco. = RAINH A. ::m .Lvla1·que!6
de Saldanha.

, ...__
2: Por Decreto de i!O de Seiemln-« ultimo.

Vogal do Supremo Conselho de Justiça Militar, o Tenente Gene-
ral, José Múria de Moura.

---*,---
, . (3: AVISO.

Minisl~rio da Guerra, = 2," Repartição. ::::: 2." Divisão. =
Hlm ," e Excm." Sr; , Rua Magestade a RAINHA Determina que
V. lhe.". ex pessa as convenientes ordens, pura que os indivíduos
'que tiverem direito a rações, as tirem sempre nos mezes cm que ai
veucerern , por que elh pratica contraria se segue grande embaraço
na contabilicade da Repartição do Comtnissanado , nüo se poden ..
do saber qual he a importancia do fornecimento de cada rnez , sem
haver muito trabalho. = Deos Guarde a V. Exo," Paço das No-
cessidades , em 14 de Outubro de 183f>. = lt:lm'quer. de Saldanha.= Sr. Duque da Terceira. •

..;.0.... ....... _""-.... ____

4: Constando a 'Sua Exc.' o Sr. Marechal., que algun-s malfei-
tores tem perpetrado roubos , e outros crimes, ern diversas partes
do Reino, cobrindo-se para isso com uniformes dos Corpos Mi~
fitares a que hão pertencem, 'O que procede natural monte de qu
as Authoridades Militares, e Cornmandantos dos Corpos não fisca ..
'Iizarem como lhes cumpre, SE' alguern usa dt>uniformesl, qUE' lhe n1\o
com,pe._Lem; determina por tanto S. Exc.", que os Srs. G n me.s
encarregados dos Governos Militares dêm as mais terminantes 01' ..
<dens a todas as Authoridadss qlle lhes S:IO subordinadas, para que
'examinem escrupolosa.meute , se HOS districtos dos seus Governos-
ira alguns indlviduos que inccmpetentemente usem de Fardas ou
outros uniformes -dos Corpos de L" Linha do Exeroito , ou dos Ba-
talhões Nacionaes ; 'c que no caso de serem encontrados infracto ..
~res das' ord-ens em vigor, os foção prende)', e en1<)'eg'al"á comp.e ..
\ente Au ltoridade, para serem punidos na confo.l'nJidadft da Leis.

,
{).'" Licenças arbil1'ada~ a Ofjiâae-s pelar JtlnttU lU SaurU abtli-

:co indicadas, e gueforaiJ cO'TiftrHIn.das por, ~ E~c."
:Pela J1.mt(J de Saude do llospital Ciuit de VtMlt, tr", SCI6t'ÍO

de 4. de 80t('.11/,6,'ottlLinw.
Ao Ca\>itllo dQ Regimento de Iufunlaria .. ~, José, Ber'Jardo·Pi ..

1<eS, qu~rentn dias para tomar banhos ,S-tll.fureoa.

." '



( 13 )

J'elfl »U$f11a Jiuntu ele Saude.; em Ses9/:1o til! 17' do. ditt9_,me?!,
.Ao Ajudante Major do &-e.girmtl'nto)de Co.vall:,aria N.· 3, Dornin-

go<l Lopes <la, Silva, cento e cin~oenta dias. paea i.6 tra!'ar" e 1:4'"
mar banhos do mar, e sulfureos.

Ao 'l'euente do Regimento de Infantaria N.· 9, JOrié daSMv1l.M~u"
Tão. sessenta dias para tomar banhos _ulfureos.
Pelo mes.1iuJ Junta de Satuk, em Scgstí.o de ~41 d6' dito mn.

Ao Coronel do Regimento de Infantaria N: 12,. &I!Jlfll!tlO de C'...
v& Pereira , sessenta dias pura tomar hanbos mifurl'll)s,. e-db mar....
Pela mesma Junta d4 Saude ; em SeaaiÍo de 25 do dito mer..

Ao Major do Regimento de Lnfautaeia N. o 6, !,"ratícis-co J·o~ de
Araujo de L~cerda., noventa dias para oo.m9A'agpa"& hy{fJ"Ql:;ut.fu.
reas , e depois banhos do. mar. .

.Ao Capitão do Regimento. de Infunllat'ta N.' J.~, Luie de Sá; Oro ..
rio, noventa dias paM tomar agoas hydros.ulflUea8 ,'(l' bli.l\I.logdo
mar.

·Pela. mnma J'unJa de Saude , 81n S811SiÍO d~ 13 tlJo àn·ront,s· me;". "
Ao Tenente Ooronel Commandante do. Corpo: de Cava:Haria Na-

cional do Porto, Luiz Borges Cardozo de Figueiredo , sessenta
dias para tomar banhos ilfureos, e- OQmar.

Jhla Junta de Sau.de do H'MJ'ilal R~gimtlfJ,tal dê e~o~" N.~ 49
em &'SÓO ck 11 dI': Setembro tJlbJnQ.

Ao Capitãp destoe Regin'M!oto, João Nunes. Card.ozo., n.areuii. dias
Pf-ra tornar- banhpi de Cald~s, e do mar.. . .

Peta Junta de Soude dos Hosp~ta($j RDg.:ímenttt4f.. f'cm:J;I,i.d03 no CA1"
te/to ~ S. Jcwge.., eu&.SesiM de qn, do i'Ato me(h

Ao Capellão do Regimento de Infantaria N" 9, Domingos,Mruioel
,Pereira d.e Oliveira, see-seü-ta di tptH'a se tratar onde lhe con·
vIer. .

'A& 1'en~t., d& Reg.imento ~e l .. fan'ta1-io· ·10-, 'Ebo1J1UJM4uil
d'Almeida, quarenta dias 'para sé tratal'.

AI() 'l:cneBte do mesmo-Regimento, Ja.oo Vicimted" /\umõ!ijll., S~,:..
senta dias para tomar banhos. do 1hooJril" e,008voleorM'.

Pe.la- 'RU1smaJUtlt~ de Saudt>, csm $e4JIÚtJ tio 1:0 db OGr,rt.ll1lc '1kelti ,
Ao Corol1cl'Governndor de ViLla Nova. da ~e.!;'\I'~icaJ ,A:ritoltio de

GOllvêa de Va concellos, vinte dias para se tralar.
Pela Junta de Sau<k do Hospital Regimental reunido em Cha'ves.,

em Sessâo da ~fori:dq. dAta.
Ao Alferes do 2" Regimento de J nfuntaria Ligeira da Raiuha,

Poggio J<lcomo, cincoenta dias para tomar o barthos lhcrmaes
de Vizel1a.

Pela Junta de Saude do llospilal da Jllarinha, cm Se6sâo da so.
breai ta data.

Ao A Ir, r s do Regimento de J nralltUCla N" ]0, Fr~ncisco çle Mi~
muda Matta, trinta dias para. acabar de se restabelccer.



( 4 )

Pela Junta de Sande do Hospital Regimental de Injantci'n'a N.·
18, em Sessão da suprodita data.

Ao ~apitão do dito Regimento, José Manoel da Fonseca Veiga,
trtutu dias para tornar banhos do mar.

Pela Junta de Saude reunida na Cidade de Braga, em Sessâo
de 9 do dito 1/le<z.. ~

Ao Cn.pellão do Regimento de Voluntarios da Rainha, Francisco
. de Monte Alverne , quarenta dias para continuar a tratar-se.
Pela Junt« de Saude do Hospital da Praça de Elvas, em Sessâo

de 3 do dzlo me:'.:.
Ao Tenente do Regimento de Infantaria N: 4, José dos Santos

Neto, sesenta dias para tornar ares patrios.
./10 Major Governador da Praça de Jurornenha , José Ju tino Tei-

xeira, sessenta dias para se tratar, c con valecer,
...Pela -Junta de Saude do Hospital Regimental de Infantaria

N. ·'7 , em Sessâo de 7 do dito me..:.
Ao Tenenle do Regimento de Infantaria N.· s , Manoel Mauri-

cio Crivas, sessenta dias. para continuar a tratar-se na sua. Pa-
tria,

---',*,---
6,o Offlcial que foi julgado prompto para o serviço pela Juni«

de Saude dos Hospitaes Regimentaes reunidos 710 Castello de
S, Jorge, em Sessáo de 25 de Setembro uitimo , cujo Comman-
dante deve dar immeáiatamente parte ao Ajudante General se:
elle reunia ao Corpo a que pertence,

O Tenente do Regimento de Infantaria N ,o 9, Manoel Cezario
Corrêa, ---.--------

7," Licenças registadas concedidas aos Olficiaes abaúJ;odesignadol.

Ao Capitão Cerrafila do Regimento de Cavallaria .0 4, José d
Cunha Souza e Brito, bum mez,

Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N." [" David Simões de
Carvalho , prorogaçâo por hum mcz,

Ajudante General = .».-...,. • ~ ~.... _. e-L/ ", . L.)..7"~//c.e."?~ -:s--a



N.O 57. "

allarlLi GCIlt:ral cm Belein , iJ de .\'o:;ellilJ/"(~ de 133;),

ORDEIVI DO EXERCrrO.
C .

l:~~Ua Ex<:.~ o DUQue lH Tto:l(CEII:A, J\farerllal COlIllJ~(lnri:1hle
inlNillo d(l Exercito, manda publicar o seguinte t\ viso, e [tela-
I:;V) <]1I' () acompn nho-r , dos OlliciDcs e mais praças a quem Sua
l'.l"g"':,Lf!e a ]{AI.\IJ,\ llouve por bein , por Decreto de 11 de
.\~()~:o ultimo, conferir gr(LOs nas diversas Ord(,115 ~ l ilitares des-
te Roiuo , pelo seu distiucto comportamento em Combate.

AYISO.

Iinisterio da Guerra. = 1.lL Repnrtiçâo, = 1." Di visâo. =
1I1m" e E\.(·." Sr. Sua M:1gestac1e A ItAI\:JlA Mandaremetter a
r. Exc." a inclusa Hcla(;lLO de diversos Officiacs , e mais indivi-

duos p irtenccutcs ao Exercito, que por Decreto de 11 de Agosto
ultimo, Foi Servida arrgraciar com differeutes Ordens Militares, pelos
ltlot i\'0, dccl arados na referida Rclaçâo , a respeito de cada hum,
a úrn de qu' V. Exc, a mande publicar em Ordem do Dia ao .Excr-
cito o seu conLeúdo, sem ornmíssâo da mais pequena circunstancia.
=- Dcos Guarde a V. lhe." Paço no Ramalhão, em II de Se-
tembro de 1835. = Marques: de Saldanha. = Sr. Duque da
Terceira.
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Rrlaçâo dos Officiaes e mais Praças Condecorados pelo seu distincto comportamento cm Combate.

Nomes. Condecorações.
,-

Motivos por qUf~forão condecorados.

----------------Achando-se comprehendido no disposto na Lei de 98 de Julho de
1832, no Artigo 7.~ ,pol' Lersido hum dos primeiros Officiaes C]lle
carregárâo a Caval la-ia inimiga na l\~S~Ode Torres Novas no dia
2f> de Janeiro de 1834, e_o primeiro que matou com hum tiro
de pistola hum Dragão dos rebeldes; accresccndo ao aggracia-
do a circunstancia de ter mceccrdo logios elo Marechal elo Exer-
cito Marquez de Saldanha , que no seu Ollicio relativo ú Ac-
ção de Pernes o mencionava com distincçâo pela sua intellige 11-

cia , boa vontade s .decidido valor, e activ idade. .---------I~~------------~--·I-----,-------------------------·--------------------------

Corpos. Postos.

TenenteCo- Francisco Xavier Ferreira,
ronel.

Dito.

Dito.

Conde de Mello,

Luiz Ignaeio de Gouvêa.

Hum gráo da mui-
to Nobre Ordem da
Torre e Espada do
Valor Lealdade e
Moríto,

Idem.

~chando-se cornprehendido no disposto da Lei de 28 de Julho
de 1832, no Artigo 7,·, por ter acompanhado com a maior valcn-
lia os Corpos de Cavallaria , que corajosamente carregárâo o ini-
migo nas Acções de Leiria, c Torres Novas nos dias 1f> e 25 de
Janeiro de 1834, devendo-se áquelles bravos, nos referidos dias,
a completa derrota dos rebeldes muitissimo superiores em 'força,
accresccndo ao aggraciado a circunstancia muito auendivel de
ter merecido elogios ao Marechal do Exercito Marquez de Sal-
danha, pela sua conducta em todas as Acções, e na de Pernes
do dia 30 de Janeiro do dito anno , nas quaes mostrou sempre
a melhor intclligcncia , boa vontade, e o mais decidido valor.

Achando-se cornprehendido no disposto da Lei de 28 de Julho
de 1832., no Artigo 7.· , por que estando gravemente doente no
dia 9 de A bril de 1833, em q.ue na parle das Linhas do Porto
se tomou a posição do Monte CovelIo ao inimigo, se apresen-
tou ao General do Districto, de que era Assistente Ajudante Ge-
neral, e logo á frente de hurna pequena força desalojou os Pi-
quctes dos rebeldes; accrescendo ao aggraciado a attendivel cir-
cunstancia de haver as melhores informações do Marechal do
Exercito Marquez de Saldanha, do Coronel Balthazar d' Almei-
da Pimcntel, que servia de Quartel Mestre General, _e .u? Ge-
neral Barão de Alcobaça, reconhC'cendo todos neste OfllcJal va-
lor, actividade, e o maior zelopelo serviço; declarando mais os
dous primeiros, que o mesmo aggraciado rnostrára a maior va-
lentia na Acçito dos dias 10 e 11 de lB33.

Documentos que cornprovâo.----_.___-
Oflicio do .Mar~cltal cio

EXCJ<ci1o MnrC]l!eZdeSnlda-
nhn , drrt ado dc Torres t\o-
vas em 28 de Janeiro de
183-:L He12torio. da Acção
de Pernes com a data de
:31 de Janeiro do dito anno,
tra.nscripto no Supplcmento
úChronica de LisboaN ,oÇW.

----------------r------
Officio do Marechal do

Exercito .M arq uez dcSalda-
nha , datado de Leiria em
16 de, Janeiro de 1834"
transcri pto na Chronica de
Lisboa de 18 de Janeiro do
dito armo 1i." 16. Relate-
rio da Acção de Pernes com
data de 31 de Janeiro dito,
transcripto no Supplemento
daChrouica de LisboaN:29.

Idem.

Relatorio da Acção do
Covello. Attestados do
Marquez de Saldanha, Co-
ronel Pimentel, e do Ge-
neral Barão de Alcobaça.

__ .....;~_I_____ _ 1-- ----·----------·_-------------- ---------

challdo-se comprehendido 110 disposto da Lei de 28 de Ju- Noticia Ofíi.cial tio Exer-
lho de 18:32, no Artigo 7:, portersiJo recommendado pelo Ma- cito Libertador de ~.J, de
rechal do Exercito Marquez de Saldanha, na Acção de 24 de Março de 1333. (hronica
Março de 183~, pelo valor, actividade •. e ze.lo, que dese~l\ 01- de Lisboa},: lQó de..} aio
veo nnquelle dIa, correndo aos pontos mais arns<:ados ~a Lwha; de 18J.1!.
cle~empenhando com o melhor acerto o Jogar que exercIa de seu

Fernando da Fonseca Mes- Jdcm.
quita e Sola.

L



Nomes. Condecorações. Motivos por que forão Conderor dos.Corpos. I Postos.-_

Hum gn\o da mui-
to Nobre Ordem da
Torre e Espada do
V&lor LealJude e
Merito.

--~~_._------:----------_.__ ._--------

Major. Albino Pimenta de Aguiar.

Antonio Aluizio Jerves de
Atouguia.

Idem.

Dito. D. Miguel Ximenes. Idem.

Chefe do Estado M ...ior; accrescendo no aggraciado a circuns-
tancia muito attendivel, de ter sido o portador dos despachos pa-
ra Sua Magestade Imperial o Commandante cm Chefe do Exer-
cito ( de Saudosa Memoria), que munifestaviio á Nação a gra-
ta Noticie. de que cessava de correr o sangue Portuguea , haven-
do-se rendido a força do usurpador, que se acha va cm Évora.

Achando-se cornprehondido no disjeostc da Lei de 28 de Julho
de 18:l2, 110 J\1'Iig07.", por ter sido recomrnendado na Batalha de
,\ Imos ter no dia 18 de Fevereiro de 183 j" pelo Brigadeiro Schwal-
back , Commanda nte de buma das Divisócs , tendo exactamente
informado o referido General, e com a maior circumspccção, dos
movimentos do iniri. go, expondo-se corajosamente ao fogo dos
rebeldes,

Relmorio da Batf11La de
A Imos ter , tra nscripto na
Chronica de Lisboa N.· 47
de ~4 de.Fevereiro de 1834,.

Achnndo-se comprehendido no disposto na 1--ei de 28 de Ju1bo
de 1832, no Artigo 7.·, por ter acompnhado com a. maior valen-
tia os Corpos de Cavallaria, que corajosamente carregúrjio o
inimigo na 1'\cç50 de TO~Tes Novas no dia ~5 de Janeiro de] 83·1.,
devendo-se aquellcs bravos, no referido dia, a completa derrota
dos rebeldes, muitissi mo superiores em força; accrescendo ao ag~
graciedo a crrcunstanclu muito attendivel, d ter merecido elo-
gios do Marechal do ]~xercito Marques de Saldanha rela sua
conducta cm todas as Acções , e na de Pernes no dia 30 (e Ju-
neiro do rcf rido anno , na qual mostrou sempre a. melhor intcl-
IjgcltC~a, boa. 'Vontade, ~ o mais decidido valor •. e actividade,

Officio do mesmo Mare-
chal M~rquez de Saldanha,
de ~8 de Janeiro dr 18~,
datado de Torres Nova.
Rclatorlo da. Acçâo de P -
ncs , trunscripto 110 Supple-
mente á Chrouica de .ui -
boa. 1 .. QO.

-------------------~~----------------------------.--------
Achando-se comj),chondido llO dG,posto da. Lei de Q8 de J 111110

de lS32, 1)0 Artigo 7.·, portel' acompanhado corajosamente aCa-
vallaria que carregou os rebeiJes, muiti 'sirno SII! el'l()re~ cm for-
ça, lia Acção de Torr('5 Novas no dia 25 do Jallelro de 1834.,
devendo- e áquelles bravos, no reCeridn diu, o eomplelo destro-
ço do inimigo; nccrr:cqndo ao ngg-w('inuo H Illllito atlclldlvel cir-
(lItnSlnllcia. deter sido ~Iogiado relol\larec!tal ooE'Ip!"ito 1\1<,r-
C'JllC7, de Saldanha, c r~la sua t'l)ndu( la eUI lodas Hs J\ ('Ç(W~, '

na d Pernes cl :30 dC~Hneiro do dito ~1I111(), nas ql1[)'~ lIlo~trou
scrupre n melhor illlelligellcia, boa \olltade (' (ICl'ldldo valor,
e actividade, con er"ando o I1le~ll1() brtoso ~'ollq n!'tuual1to lIà

Batalha d'Almoslcr =18 de l"e eh·lro dr :H.

J\('band -se comI rf'hel1did tiO di p ~lo da l.ci
;.] A' 7·' !{j 1n:l'2, no rll go ., por t·}' COIll o ma ior valor UlolTII
do a Cnvall(l.ria, <)11> dlrff'g011 o inillligo 11 AcS·ii.o dI' 'lOIre
1 OVUS IlO dia 2b de Jall('irn de 183J,; df\H~1II( -,(' "llJu('II(\~ h:tV()~

a completa derrota çlO:l q:elJcldes: Ullllli~~jlJlO Ui) 'rio!' '::'cm forçu;

Offi io do l\larechal do
Exercito l\1arql1ez Ü' ~'ul-
dallha f clatndo d(~ '1urres
ovos ('III 28 (k J ulJ('iro de

1831. It'~ll.do do ll1'stno.
Ltclato ·jo das Acçoes ti
1"l'l'e', c.\llI1o,t I',trall--
cripto na ChrolJi(' de Li •
hoa dQ 3 dp FCH r iro de
J !l:l f, (' no S.I) plt'lllcnto
(1· ~1,<IüFpH'n'il'O UOIli('-

-rnonlllo~. ~9, 17.

idem.



Condecorações, Doeu mentos qlle compru\ ~o,

num gd.o oaAnti.
ga c mui lo Nobre
Ordem da Torre ft

Espada do Valor
Lealdada e J>{eriLo.

Idem

Motivos por que forào Condecorados.

accrescendo ao aggl'aciado a attendivel circunstancia de ter me-
recido elogios ao Murechal do Exercito Marquez de Saldanha,
pela Sua conduet a em todas as Acções, e na de Pernes em 30 de
Janeiro de 1834, nas quaes mostrou sempre a melhor intelligen-
cía , boa vontade, e o mais decidido valor, e actividade; con-
servando o mesmo brioso comportamento na Batalha d'Almos-
ter no dia. 18 de Fevereiro de 1834.

Achandose comprehendido na Lei de 23 de Jttllto de ls.&g,
no Artigo 7.° , por que no dia I) de Setembro de 1833 estando in-
completas as Fortificações da Capital, não obstante o vivo fogo
do inimigo, o aggraciodo com o maior sangue frio continuou
na. abertura das canhoneiras, dando assim o exemplo da maior
valcntia : accresoendo mais haver sido o Official expressamente
encarregado de traçar, e levantar as Fortificações, que tanto
contribuirão para a defeza da Capital, e para a de Leiria. e
outras cujos trabalhos effeituou com admira vel brevidade, intel-
ligencia, e actividade.

Attestado do Marechat
do Exercito Marquez de
Saldanha. -

------_._------_._--------_ ~----------
Achando-se cornprehendido no disposto da Lei de 28 de Julho

de 1832, no Artigo 7.°, por ter acompanhado com a maior Ta-

leutia os. Corpos de Cavallaria , que corajosamente carregúrâo os
inimigos nas AeçõQs de Leiria, e Torres Novas nos dias lá e25
de Janeiro de 1834J; devcndo-se itquelles bravos • no referido dia,
a completa derrota dos rebeldes, muuusimo superiores em força;
aCCTC cendo ao aggl'acin<!lo a circunstancia muito attendivel de
ter merecido elogios do Marechal do Exercito Marqucz de Sal-
danha, pela sua conductu em todas as Acções, e na de Pcrues
em 30 de Janeiro do referido unno , nas quacs mostrou sempre a
melhor i ntellizencia , boa vontade, e o mais decidido valor, e
acti vidade. I:>

Officio do Marechal do
Exercito :i\brquez de Sal-
danha, datado de Leiria em
16 de Janeiro del83-t., trans-
cripta na Chronica ele Lis-
boa de 18 de Janeiro do di-
to anno, Omeio do mesmo
Marechal de 28 de Janeiro
di to, datado de Torres N o-
vas. Helatorio da Accâo de
Pernes, transcripto n~ Sup-
plemento á Chronica de Lis-
boa :r-.-. o 2-9-;I~--~~-I-~~·~--__----~~~~L~--~-~~~~~I-----·--------~-----'----------·-------

AchanJ.o-~e con1pr hendido no disposto da Lei de 28 de Julho
de 18~ ArtiO'o 7.", por'llle no dia U de N<Dl'embro de 18' ~,
na sortida qll: se ~ z na margem (' qlwrda do Douro, fez os mais
relcvanls sorviço , e tondo sido f rido continuou fi animar os
us companheiros ~ accres~endo ao nggraciadq> a ~tt('n~ivcl cir-

eun tancia de ter ~i1doelogiado pelo1\1ur cllal doLxercltol\Jnr-
qucz tI Saldallha, pela -Acção de Perncs , c pela Bdtalha d(·AI-
m()io1.Cl·~havendo igualmCll.lc ~lrad,_ n~ Acçõ~ 00 lQ li dG
Outubro d. 18:l3, c na d~ LClria c 'I'orr('~ Nonas, mostrando
bClJlj I'~ a melhor vontade, valor, <: i lIl!!Jlio~nciu.

2

Oftlcios doCoronel deEu-
gcnhíiiros, Josó Diouiz' o dtl.
~err::t , em dalas de 3 de De-
7.crnbro de J S;;!l , c de 1G de
Janeiro {lito. H.clat01io das
A c~ões (lc PCri ri> , e .A ll'os-
ter, tran nilJlos lia. ( 1111.-
II-Wa.& 4.> th.1 t ; de I e-
"creiro ~ie]8:lJ. p~JdcI'e-
YClcirodlto !\.o~9c:l:,..-



·corpos.l"- Postos.--I

,_ Nomes.

Francisco Jo?é da Matta.

.§ l\fuJor,
;;
'-=~~

JOlW Machado Guedes.

00 ndecoraçôes. Documentos que cornprovâo.

II um gr.í.o na Antí-
ga e muito 'obre
Ordem da Torre e
Espada do Valor
Lealdade e Mcrito,

Motivos por qu~ foriio condecorados.

Noticias Officiaes do Exer-
cito Libertador no Porto de
4· c 24 de Março de 1833.
Relatorio da Batalha de Al-
mester, transcripto uaChro-
nica de Lisboa de 24de Fe-
reiro de 1834· , N.· 47.

------,--------·----------------------~-------------------I------.---- ....-----------------------------. ~ ____

TenenteCo-
ronel,

José Antonio Vieira da
Fonseca.

Dito.

Idem.

Idem.

...__ - -_
..; Capitão. José Marques Caldeira. Idem.

Z
ln
C1)...
oro
<ti
()O
r.; -- _ _.__
U

CavaJleho da 0,-

Dilo.
dem de N. Senhora

Anlonb Joaquim Pimentel da Conceição de
Jorge. Yilla Viçoza.

Achando-se comprehendido no disposto da Lei de 28 de Julho
de 1832, no Artigo 7.0, por ter sido recornmcndado pelo M a-
rechal do Exercito Marquez de Saldanha nas Acções de 4 e 24
de Março de 1833, pela summa perícia, intelligencia, e extre-
mado valor, com que se comportou naquelles dias; accrescendo
ao aggraciado a circunstancia de ter sido elogiado pelo General
Com mandante do Districto da extrema direita na Batalha d' AI-
mos ter no dia 18 de Fevereiro de 1834·.

Achando-se comprehendido na Lei de 28 de Julho de 1832,
no Artigo 7.0, por que sendo o Commandante da força do Cor-
po de Guias, debaixo das ordens do Brigadeiro Joâo Nepornu-
ceno de Macedo, valentemente carregou o inimigo no dia 29 de
Setembro de 1832, deo o maior exemplo de coragem e sangue
frio, batendo-se denodadamente contra forças muitíssimo superio-
res, concorrendo por si, em parte, para as vantagens, que obti-
verão naquelle dia as Tropas fieis,

Attestado de João Ncpo-
muceno de Macedo.

Relatorio da B talha de
Almoster, trans cripto lia
Chronica de Lisboa de 2·1,
de Fevereiro de 1834.

--------------------·-----------·------------------·------I-------·._---------------

Achando-se comprehendido na Lei de 28 de Julho de 1832,
no Artigo 7.°, havendo sido recommendado pela sua extremada
bravura pela Batalha de Almoster no dia 18 de Fevereiro de
1834,pclo Marechal do Exercito Marquez de Saldanha, 'e'elo-
giado com especialidade, pela mesma Batalha, pelo Quartel Mes-
tre General Balthuzar d'Almeida Pimentcl, por ter feito parle
dos bravos, que com a Cavallaria valentemente carregárâo os
rebeldes nas Acções de Leiria e Torres Novas; .aorescendo ao ag-
graciado a attendivel circunstancia [de merecer elogios do Mare-
chal do Exercito Marques de Saldanha, em todas as Acções, e
na de Pernes do dia 30 de Janeiro do dito anrso , nas quaes mos-
trou sempre a melhor intelJigcncia, boa vontade \ e o mais de-
cidido valor, e actividade •

Achando-se cornprehendido na -Lei de ~8 de Julho d 1832,
no Artigo 7.·, por ser hum dos Offrciaes que mais se distingui-
ruo na Batalha de .1-\ lmoster, sendo dos primeiros que atacárâo
os rebeldes na Ponte de Santa Maria, que os per guio até o al-
to do ~onte, co.nscrvando aquella posiçtto, apesar 'de ser forte-
menle acommetudo pela CavaJlaria inimiga; e porque achando-se
nVC?lvida a sua Companhia pelos rebeldes, não sómente os re-

pelllo, mas tomou-lhes llUma .Bandeira, e ~ z Jlluítos prisioneiros.
1----....~--.......-----,i--7""----·----- ~-----------_----........-- --~---

Porque tendo s Illpre mo trudo o maior vtdor em todo os (' 'rtidttO do Livro de H'-
Co~bates, cm que o seu Corpo entrou, mui s di,tillguio na gisto do ltcgimcuto\
Acça.o de 4 de ~~al'ço de 1833, p I qlla I se vê no r gi~to do'
OffIclUes do ltegllllcnto, que O aggrncindo des nyolvco naqu'lla

A tt stado do M:lfccha l
do Exercito Marquez de
'aldanl,a, doCoro. el Bal-
lhazar d 'A IlOcida Pim<.'n-
tel , que presenciárrto os fei-
tos indi ados.



Documentos que comprovào.Corpos. Postos. Nomes. Condecorações.
----- --_·_----------1---------

Cirurgião
Mór.

Eduardo Regnould"
" I ,

Motivos por qu~ forâo.condccorados.

A CÇl\O, como em todas as outras hurna valentia, e sangue frio ,
que nenhum outro o excede. .

Pelos scrvicos disiitrétos , que prestou nas J\cçcies de I) e 25
de Julho de 1833, prodigalizando debaixo do fogu, os seus cui-
dados aos feridos no Campo da Batalha.

-----------------------------------

:--:-~~II-------·_-------------------- ----------.--_

A ntonio Francisco. Idem.Espingar-
deiro.

o.......o
P-i
o-e
o.;::
es
.~.....o
I=Q

.
Hum ráo na Anti-
ga muito. N brc
Ordem da Torre e
E .pado. do Valor
Lealdada e Mcrito.

ci
•

Anspeçada. Francisco Antonío Machádol- .

Achando-se comprehendido na Lei de 28 de Julho de 183Q ,
no Artigo 7.°. por que havendo entrado em todos os Combales ,
em que o seu Corpo teve parte, fazendo o serviço de Soldado,
foi hum dos primeiros bravos, que tornárâo a Crista do .Monte
das Antas na Acção do dia 2·1,de Março de ]8~3; accrescendo
ao aggraciado a honrosa circunstancia de ter emigrado pela
lIe panha, e haver as melhores informações, a todos os respeitos,
do cu Cornmandante ; sendo já condecorado, com o gráo de Ca-
valleiro da Alltiga e Muito Nobre Ordem da Torre e Espada,
do Valor, Lealdade, e Mérito.

Achando-se comprehcndido na Lei de ~8 de Julho de 1832,
no Artigo 7.°, por ter comprovado corn o test irnunho do Briga-
deiro Henrique da Silva, e do Tenente Coronel Francisco de
.Paula de. M.irand<li os seguintes relevantes serviços: Observou
com grande ri-sco os m~villlentos dos rebeldes introduzindo-se 1I0S
seus acanlpamentos, ali ciando Soldados, e 'deixando nos ditos
acampamentos Proclamações do Governo Legitimo; voluutaria-
mente fez huma parte .nft.sortida do (lia 17 de I ovembro de 1832,
e no ataque do monte Covello; acompanhaQdo a Expedição do
Algarve; e com todo olpatriotismo subministrando cratuiiamen-
te medicamentos, e cU.,l'ativos aos enfermos Dlilitare~ do Exerci-
to Libertador. t

-----------
rL._--=--'-

Attestado do :l\lareclwl
do Exercito Murque7. (k
Saldanha, dado lIO Porto
em 1833.

Certeficado do Cornrnan-
dante do Regimento.

Attestado do Brigadeiro
Henrique da Silva, do Te-
nente Coronel Francisco de
Paula de Miranda ç..« do
Cirurgião Mór de· DivmlO
Libanio Constantino Alves
do Vale.

------ - __ -----------
Adiando-se coolpr cndido' na Lei ,lI' 28 de Julho de 1832, Relatorio da Batalha de

no Artigo 7. o, por ler sido rccorn rnendndo pela Batalha da Assei- Asseiceira , transcripto na
ceira no d!4 li) de Maio de 1831, e não havendo recebido huma Chronica de Lisboa N ,°119
das condecorações distribuídas no seu Corpo, da Antiga e mui- de 21 de Maio de 1834.
to obre Ordem da Torre e Espada, do Valor, Lealdade, e Me-
rito, por ser j{l a esse tempo Cavallciro daquclla distíncte ~)r-
dcm , merecendo com tudo pela sua bravura hum signal pub!Jco
do seu merecimento.

3



Corp_o!'_. _P_o_s_to_s_. Nom __ie...s",,'==---'"==={. Cóficlecol"açOOs. Motivos por que forâo Condecorados. I Docum~s que comprov~
I---'-'_ '--------i

A ttestado doCoronell.uia
de Moura Furtado.

Achando-se com prehcndido no disposto na Lei de Q8 dc Julho
de 1.s32 , no Artigo 7" , porque sendo em Julho de 1833 Tenen-
te Assistente Ajudante General, foi mandado 'Servil' nesta qua-
lidade, l'la .Bi'igada de Infantaria Ligeira da Rainha, que g\lar-
necia o Reducto da Quinta do Wanzeller , de que era Cornman-
dante o Coronel Luiz de Moura Furtado, ao qunl , não obstan-
te achar-se mui gravemente doente, se apresentou logo no prin-
cipio da Acção do dia Qô de Julho do dito anno; mostrando por
isso a mais decidida devoção civica , e valor; accresccndo ao ag-
greciado il -attendivel circurrstancia , de que os seus serviços
farão reconheoidos pelo referido Coronel, a cujas ordens elle se
achava, o .qnal attesta , que este Official cumprio com a maior
inte lligeneia , e 'Valor tudo quanto est-ava a seu cargo , sendo po-
rêm quasi il10 fim daquella Acção gravemente ferido por hum a
bala de Artilharia, que lhe fracturou huma perna, na occasiâo
em q~lCdevnva hurna ordem do mesmo Coronel !\ esquerda da
Linha de defeza da mesma Cidade, Iicando por isso impossibi-
litado de ioontinuar os distinctos serviços, que até ao momento
deste acbntccimento havia praticado.

Hum gr:íu naAnti-
ga e muito .1. [obre
Ordem da Torre e
Espàda do Vc.lot
Lealdade e Merito.

Capitão D. Antonio J-crséde l\f~Ho.
Adjunto do
(~uartelMcs·
tre General.

AclHmdo-'Se -eemprehendide na Lei de ~ de Jrrlho de 183~,
no Artigo 7:, por que no Combate da Amaraleja aos 19 de Fe-
vereiro de.l884, Iarmçando-sc do Cavallo abaixo , matou ás cu-

s tilados num 'de cinco rdbeldes , que estava a ponto de desfechar
cem elle , fazando CO'tl1I<]uC ,os outros aodo , aquém já .tinhu lati-
.rado , f06Sem,tn~tos; prttando •.se com a mesma dignidade e hon-
ra nos Combales de Barrancos em 25 ue Março, no de Olhão
aos 9 ile Maio, e mo d~ F-uz~ (!m Hi do mesmo mez, todos do

I ldito anno.

'8cefetana d'Estadó dos Negodos (la Guerrn.1 aosl3 de' Setembro de 1835 = Mar~lle!& de Saldanha •
. ,

I--....--·~---- ....--~-- .. __.
Atl~taào de J aquim

Antonio Batalha, Com-
mandante da Columna Mo-
v 1 Jla margem esquerda do
Guadiana.

.1



N.O 58.

Quartel Gmeral tml Bclem, 9 de Novembro de 1831>

ORDEM DO EXERCITO.

1.o SUa Exc." oDUQUE DA TERCEIRA, Marechal Commandante
interino do Exercito , manda publicar o seguinte:
- ( Por Decreto de !to de Outubro ullimo.
- 3." Secção do Exercito.
Major, o Major de Infantaria, Antonio ManoeI da Fonseca.

Por Decreto de 21 do dito me::..
Regimento de CavaUaria N.o 4.

Capitâo Chefe do 4" Esquadrâo , o Capitão do Hegimento de Ca-
vallaria 1-•• 1, José Julio do Amaral.

Por Decreto de 26 do dito me".
Regimento de Infantaria N.o 3.

Cirurgião Ajudante, o Cirurgião Ajudante do Regimento de ln.
fautaria ." 4., fanocl Bento Teixeira.

Por Portarias de 31 do dito tnez.
1·· IJutCLll,r,() racional Pr ocisorio de Lisboa.

Coronel, o Coronel do Q. o Batalhão s: racional Move) de Lisboa;
J ão Antonio d'Almeida.

Major , o Major do dito Batalhão, Eugenio Ribeiro d' i\ Imeida,
Ajudante, o Ajuda nte do dilo nata lhâo , Manoel Rodrigues Pinho.
( uartcl l\f tr, Quart 1 Icstre graduado em Capitâo do 3.0

Batalhâo Xacional Mov I i Lí boa, 'i 016.0 José da ilva,
ap lliio , o "apellt\O do dito Batalhão, o Padre JeronynlO Nu-
1. . Moizai o.

Cirurgião lor, o Cirurgiâo Jo é Antonio Soares Moutinho.
apitão da 1." ompanhia, com a me ma. gradllaçtlO que tem, o
Capitão graduado ln Major do 2." Batalbrlo N acional Movcl
de Li boa , JOilO Vil da 'ilvu Moreira.

Capitã da ~.- omp. nhia , o npitão do dito Batalhâó , João
[arqu ll'go Fnnheiro,

C"pilã da 3.- "olllpanhia, o apit âo do 1.. Bnlnlhl'lo _ acional
.\lov')dcLi,bn, Iuu 'IJaquirnd Am rim Vianna.

\'1.i1ao d .1." 'oOlpanllia, o 'upitã.o do 4." Batalhào Nacional
Lix dcLibl'la,Jo'Jaqllirndo Rois.

-, )lit:'t du 5." . uipunhia , 'apil:1O UlI 7 .. Bnlalhl'\O aciollut
l\lovel de Li~hoa, .1ou<Jllirn Hafad c!<> Hllfllo '.

'rqlilao da (i. 'IJlpanhiu, o apiltLO do !l." D. lalhrlO !\ccio 1,1
.Movcl de Li boa, l'ranci o .Elias de 01i\lJra VWilllU,



( 2 )

Tenentes, os Tenentes do dito Batalhão, Joaquim Gerardo Dias
Pereiril., Antonio Victorino de Oliveira, e João Baptista de
Seixos: o Ten nte do I, o Batalhâo Nacional M ovel de Lisboa,
José Maria da Fonscca; o Terlente do .j•.•Batalhão Nocional
MoveI de Li500a, Faustino José Pereira Serzcdcllo ; e o Tenen-
te do 5.0 Batalbâo Nacional Fixo de Lisboa , André Av lino
dos Heis.

Alfercs , os Alferes do 1.0 Batalhâo Nocional Móvel de Lisb a,
Antonio Marcianno Ferreira, Francisco Isidoro da Silv« Pra-
tas, c Manocl José Ferreira; c o Alferes do 2: Batalh:lo ~a-

\ cional Movei de Usboa , Braz de Oliveira e SiJ va, '
Q. o Batolhâo Nacional Prooisorio de Lisboa.

Coronel grad iado , o Coronel graduado do extincto (LO Batalhâo
Nacional Fixo de Lisboa. l~zequicl Antouio de }<'igllt'ircdo.

}fajor, o Major do extinclo Batalhão acional de Setubal , Joa-
quim Antonio Severo Correia Guedes.

Ajudante, o Ajudante do 7: Batalhão 1[acional MoveI de Lisboa,
Filippe Luiz Ferreira.

Cirul'gi~lO Mõr , o Cirllrgião 1\161' do 5.° Bat~th~\O .u cion al Fixo
de Lisboa , {<'il4ppe Augu to Bnrboza.

Capiti o da. L" Compcnhià-; o Cupitão do b," Dalalh('lv ~ uc io n a l
10ve1 de Lisboa , José da. 'osta Pereira. .

Capitão da 9." Companhia, o Capitão do cxtincto G.· Batalhão
Nacional Fixo de Li~1)0a., 'I'bomaz José l\Jachado.

Capitllo da :LQ Companhia, o Cnpifuo <-luartcl Me tre d05: Ba-
t.alhiio [ucionnl Movei de Lisboa, José Filippe de Oliveira.

Tenentes, o Tenente do 5.· Batalhão Nacional Move l do Li boa
João Thornaz da Silva Lima; ri os Tenentes do 6." llatalMo 'a~
cional Move] de Lisboa, Malhias Bernardo d'Almeida , Henri-
que Augusto Navarro da Costa, e Egidio José .'rtlaria Telle
Corte Rcul. •

Alf('res, o ,\]feres do ].0 BJ.talbtlO ~acional MoveI de Lisboa,
Manoel Rer(yio Victoria Pereira; o Alrl'l'es do (i.o .Balalh~lo a-
<:ional M()v~1 ne Lishoa, .J )1\.0 ,~cbastirl'o da ,'ilva Coo ta 'crrtto;
('.0 AIf'erê3 do 7.° Hatalh10 NaciOll<tl .Move! de Lhboa, José
:l\1iguel Palmeiro.

3.° Batalh;o Nl~cio)jal Pl'o/'isorio de Li.ql)()'J.
:Major COJnmnndalllc, () J\hjol' do rxtinclo G." 13atalhilo ~acio-
"nul FIXO de Lisboa, C;lel mo Jo l; d· Campos Andrade Pinlo.

Ajudante, o A.il1danL~ do õ: 13alalhllO !\ariOllul Fixo <.loLbboa,
Cn rios lhmnsccllo Hozado.

Qll3.rtel .M(·.lre, o Alf~re; do 5: Batalh~IO !\nçiomil Moycl de
Ll~Loa, Fluncisco Ni.co!úo Gúnsall'e~,



( 3 )

Cirurgião Mór, O Cirurgil0 Mi_:',tel José da SOlva.
Cupitào da l ." Companhia, o C~lpitão <lo :1." .Batalhão 1 '"donal
• J\Iovel de Lisboa , Domingos G .nçul vcs Vaz.
Capitão da Q..& Cornpanhin , o Capitão do 1.0 Batalhão i\'o/ional

Ifixo de Lisboa, Jacilltho Auguólo de Miranda.
Capitão da 3: Companhia, o Tenente do <1.. lJatDlhtlO 1 ncional

Fixo de Lisboa , Jose Pedro 1 un s.
Capiti\o da '1.& Companhia, o Cu pitão do extincto 6: BatalhrLO ,

Nacional Fixo de Li boa, Leonardo Gome.
TC'llll,ICS, os Tcucntcs do extincto 3" HatalbrlO Nacional Fixo de

Lisbou , Daniel Cordeiro de Aralljo Feio, e Antonio Xavier do
\alle; o Tenente do cxt.inct o 6: Batalhão Nacional FIXo de
Lisboa , Malloel Corrêa U omes ; e o Alfere~ do 4: Batalhão 11 a-
cio nal Fixo de Li!:luoa, Jeronvino Forrcir a Duarte.

A lfcrcs , o Alferes do 5.° Batalhào ~ ucion a! Movei de Li~boa,
Thcodoro .Manoel Pereira; c o Aljcres do b.O Batalhão Nacio-
nal Fixo de Lisboa , José Joaquim de Souza Lobato.

].0 Batallulo p,'oúsario de FiLIa l\ova de Gaia.
Alf res da 6." Companhia, o\lferes <ln 5." Companhia do Q.o na-

tnlhâo Pro , isorio da mesma Vi lla , l\lanod}; unes de Almeida.
---lf---_ Q: Sua Exe.a mnncla declarar que Sua Mngcslode A nA l~]]A

TCIll d-tcrminudo que todos os 'ollJlllnlldautcs dos ('01 po~ li-
quém respousavei • pelo J>à~aCllcllto dos '1'1<11151ortes , C)lIe depois
Ué requisitados) se inutil izareni por culpa dos UJeSIllOS Corrnnan-
dantc •

--- ..-
3.· Licenças ar'bitradas a OJJiciae. lleias Juntas de Sallde abai-

. a'o indicadas, e que foraú cO/ljirmadas por Sua Fxc. a
Pela J ullta,de ,~'alldc elo J/mpilal Reg/mel/tal de Caçadores N. o ,1"

em "'esô<lode ·1, do correllte mn;. '
.tlo Capitão do Hegilllcllto Ue Jllfalll,lIi,l :'11.° 9, J(,sé l'iliPlo'Ja-

,1'1 COlHe de !:-iollza Pereira V, scolJcel!oo, se~sellta cllHS para bt! lra-
tnr., (' CO, \alcrcr CIIl (:r S pr\trios.

l'c! 1 Junta de .""«!lI/e dos J/o,pllacs Rcgi1l1clitaes relllliJ.os no Cas-
f(!lo de S. JOI'fic, t.m .o.,'C.o(lo ele ~~ de Seh'lIIli,'o ul/ill/o.

A 'oron ,I do H('gllJlt'nlo de Artillwria _ .0 !.t, JO['lO Pedro Süu-
f(" LUlla, I)O\l'lIta dw para se tratar ollde lhe cOllvíer.
'1't!,L lIle ma JUllta c!t. ,""uudr., t.!It Scssíu ele 8 do cOlJ'udv wc'::.,

Ao ;\1(,·[(·- do He.;iuJel,to dc Illfal.LL·ria ... ·1-, 5enilldo!lo It(.,,'j_
meuto de lllf. nt.tria .. 1, JCl.IlillO .\ug! !:llo Fencita Da~17)
',I', ,tnllta UI,I~ para cOlltlnuar o sell tratamento.

A,") Cirllr ri:LO Ajudante do Q: HcgimrlllO d, J nfantaria Li,r('irn da
Hainhu) -laudÍo JO:.J I\umu h'UIl~OIJ, SCS~Clltu dit:b b1 ua 'e
tlnL r.



(4 )
Pela Junta de Saude do Hospital Reoimenia] de Infaniaria 11".0

18, em Sessão elo I. o do dito mC?l.
Ao Empregado do Comrnissariado , José Antonio de Bnrros Li.

ma, trinta dias para se tratar,
Pda.iJ:un{a de Saude do Hospital Regimental de Infantaria N..,o

7 , em SesscÍo da referida data.
Ao Capitão do Regimento de Infantaria IT

," 4·, Jercnyrno Anto-
nio Luua , sessenta dias para se tratar e convaleccr. '

Pela Junta de Saudc do Hospital Regimental de Caoallaria N. o

6, cm Sessão de õ elo dito me,.. (O I

Ao 'I'encnte do l1egimcnto de Infantaria N" li, Ignacio Joaquim
Sobral, trinta dias para concluir o seu trat.unento.
Pela Junta dt Saude reunida em Tavira, em Sessão de 8 do

do dito me....
Ao Tenente Coronel do Regimento de Infantaria N". o 8, Antonio

Cabral de França, sessenta dias para se tratar onde lhe e nvie r,
Pela Junta de ....;aude reunida na Cidade de Bmga, em. Seuâo

de 9 do dito mes,
Ao L" Tenente do Regimento de ArtilhRria .0 1, João Ionocl

Pereira, quarente dius para acabar de tomar os banhos thermacs
e couvalcccr

Pela Junta de Saude do Ilospital Civil de Coimbra, em Ses-
sâo de 10 do dito me ....

o Cupido Communda nto do Bat ahâc acionc 1 Fixo de Coim-
bra, Do mingos J osé de Castro , noventa dias para tomar banho
sulfurcos, c do mar.

---')1---
4: OJ.ficiacs ouejorâo julgados prornptos pam o serviço pelas Jun-

tas de Saude llCLS Scssúcsabuuxo declaradas, e cujos Çomsnarulan-
tes devem dar immcdiatamentc pade ao Ajudante Central se
clle« reunirão aos COIpOS a que pertencem.

Pela Junta de Saudc do Il oepital RcgilJ/cntal de Infantaria o

18, CIII 'essilode G de Agosto ultimo. . I

O Alfercs do 3. o Batalhlio Provisorio de Vi 11a Nova dc Gala, lt n·
to nio Carvalho.

Po)'!nt71UJ, Junta de Saudc , cm Sendo Ic li de Setembro ultimo.
O CnpilrtO do Regimento de Iufautaria .03, Jgnacio Lopc Bar-
relo. *---
ó: Declara-se quc o Capitão do LJllramnr, mondado con'ic1'-

TU! Of1iciuL do Excrcito le Portugal por ])e r to de 29 d . 'el 10-

bro ultimo, 11 Joé Luiz r l't'irn de Souza, nllO Jo~é LlllZ ti'~:~t~.u,como foi puulicudo na O~l'dcm N" ó1 do dia II) do DI 'Z pas-

A}l!dante General ,/ ~_.,;<' ~_ -:.::?p/-/ /,VC? r.---, ... v
.,



N.O r.9,J, •

Q.uartel General cm Bclem , 13 de ..Y(I/'clili/;·o de 183;)

ORDEl\1 DO EXERCrr·O.

~C(1 Exc.:& o DUQue DA TERCEIR \, Murcchal Commnnda nn- ill~"
tcrlll~ .rl? Exercito , m::l.lcla tra~lsCr<'VC'l" () J\ viso 'l11C <1C'd,n do ~e~~'
lhe dmgldo pela Secretaria de E~lado dos _ ('~~OCi(b dn Gucrra ; (r
CIII cumprimento das rdeus de Sua J\1n()'I';la~le a li \},\11/\ ~'P

I A' . I ~ 1'" o , 'nJP,mQ . '1~0 cxarac as, ou a vxc, r COIl1!lJCIIUa aos Srs. COI1IIn;ll~
dalll.t,g da Gunrniç:lO da Capital e Bclem, a maior circun fkí'ç:10,
e cuidado em nuo ultrapa sar os limite CJue e~l~LO IIwrc::HJ'hs"ji(,la
Lei; devendo pnra este fim conformar-se inteirn mcní c com a s flls-
trucçocs que pela ':lllldrn ~Lunici pal de Lisboa forão rcurctt idus a
todas a Parochias dnstu 'idade, sobre o j mportu.ntissimo objecto
de que trata o citado A. iso , Sua Exc." faz rijrorosamcntc rc~p(Jll~
saveis os referidos Srs. 'ommand:Jlll('s por qualquer iufi acçào , ou
irregularidade qll(, po%a ser couuncttida m despeito do c.va-Lo c.un-
primento d .sta Ordem. f

A \ ISO.

l\Iini.lr.rio da Guerra. _ Gnhinctc. =-= JIIIIJ." e E:'CII1." Sr.
Constando que o ('olllmanuunte do Q: ltc~itJlrlllo de IlIfalll.:ti"ia
têm dispo lo fazer votar nas Eleições de Paroclria muitos Solc!,,-
dos do lJIe::.lJlO 'orpo, a tilulo ou de que 1em h 'ns nas Lcrr:ls de SUlL

naluralidade, 0\1 que d rivi'to rcndim 'Illos d(' OfTH!ios mcc:allico~
que por illler\'al()~ po ,;w cxcrc r; villdo cl ::.t(, ulOdo ()~ ('''lllllJ<l!l~

uantes que :t_~illl pr:Lllcar 'III a cahir lia lTlon lruosidade de tornar-
se o"proprios r cllciadore~, cxeJ"(·t'n~(ouUrilJ\,içõc::. ~\drnilljs1rali\'ati
e MUllicipae III mono cabo elas LeIS: Ordella 'ua Mag6ladc· que
V. F.xc.1l tOlllr a IlrC 5sarias proviclcllcias para oe correr ,a ill<:cln-
venienle d lallla ponderação ~ e que pod m trazer resultáclet. de
grunde lrnnsc(,IJ(.I(,lIci~ e t:~lIJs~orno pur~ a ü~dem p'lhli('o, e .(l~-
tru içrtO da formas C()Il~tll UCIOllae . ConsLa 19'1lll)mente nc Lo MI-
ni 'I 'rio ,p r int'o!maçôes confdcllcia '~, que ~ Ca.lJ1llr~ MUllicipal de
Li~b a ll'lIl provido 'm pnrl', obre o lI1enclo~ados JllconVCIl1C~llC~;
dev'lId as IJ1cdidac; ql1 V. l~xc~ tomar, ~ rVlr pnra tornar ,fle('tl-
Vas a qu' n 1Jl stnU :amarn insinuou.=I>eos Guarde a V. ,Exe.",
, relaria d'E tado dos. ("'o io~ da ucrra, rm 13 de I ovem·

bro e}(' 13:);'. = 111m:' e EXCIIl.o r. Duql1c (tn Terceira. =- .Mar.
2UC,. de aldan/w. _/

Ajl/(!a11 [, Gfllcral - ~~ ~?~:Z ..
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Quartel Gell~,.al em Belem , 16 de Novembro de 188ó

ORDEM DO EXERCITO.
I

r) C't
h~ ~Qa Exc." O DUQue DA TB·nC~lRA, Marechal Commanda,p,le
interino do Exercito, manda publicar o seguinte:
I

DECRETO.

Attendendo ao que Me representou' o :Nfarecbal do Exercito M'l):.
quez de Saldanha, Presidente. do Conselho de Ministros, Mini!>
tro e Secretario d' Estado dos Negocies da Guerra; Hei por bem
que o Officiaes declarados no presente Decreto, passem ú Tercei ..
ra ccçâo do Exercito = Coroneís do :Regimento de Art.i lharjn

." Q, JorLO Pedro Soares Luna = do Regimento de Ca ...allaria
.. T ." !2, Barão de Saboroso = do Regimento de Infantaria N. o 2,
J<lsé .Mària de ouza ; e o Tenente Coronel do mesmo Regimento,
Manoel Berll rdo Vidal == :Major do Regi monto de Cavallaria • T. o
!?. Antonio eznr de Vasconcellos orrôa ; e o Capi tão da S. "-
Companhia do ].0 'BatAlhão do Regimento de ArtiJIlaria N.o9l,
l16om'l 'I'homaz dos Santos. O me ·mo Ministro e Secretario de .
E t do dos egocios da Guerra o tenha a sim entendido, e faca
c utar. = Ra o das 1[ecc idades, em quatorze de overnbro de
mil oitocentos trinta c cinco. ::::t ltAIl HA. :::.L lJiarqu-c:. de Sul-
danha.

P r Decreto' de 14. de Outubro ultimo.
J),emluiJo J ... rviço , por ter deslstido convencionalrncnte do direi-
.to que o -eeu C ntrato lhe garantia á disponibilidade, o 1\ lfores
do extincto 1.. Hegi mento de Infantaria Ligeira da .Rainha
Tournier. '

Por Decreto de 23 do dito mc!:..
Dernittido do erviço , pejo haver requerido, o Cirurgião Ajudan-

te do Hegimento de Infantaria N." 9, João José Ribeiro.
I Por Decreto de 31 do duo me%.
l Re~fwei1lo de Infantaria .•. ~•.

CapitilO da Q.~ CompallLlLA do 1.0 Batalh~ o, o Capitão d dilo I :c.
iw nto, Ign cio Lop s lldT to. .

.( pi: i~() da 4. a (J mpanhia do dito Bt falhlló, O Capilão do me-

.Ino " Ato, .l\Unô<?l :l\1aria d(' Oli\'eira (' 1\Z( vedo.
fl. _'1" ' mpollhin do2. 13atollló.:\o, o Capitao to dito tc~

'iUlcuto, LUlz de Almeida Mora.:· e Ca~tro.



Ca;úào da 5.& Companhia do 1.0 Batalhão, o Capitão do Regi-
mento de Infantaria N. o 18, José Vaz Lopes.

Regimento de Infantaria N. o 9.
Ajudante Major, o Capitão do dito Hegimento, Francisco A nl o-

nio de Oliveira.
m~apitão da õ." Comp~tnhia do 1" Batalhão. o Capitâo do dito
()I:)l~~gimento, Antonio Manocl da Costa Pereira Calheiros ..

Regimento de Infantaria N.o 10. _
Reformado na conformidade do AIvará de 16 de Dczern bro de 1790,

." ,o Tenente do dito Regimento, João Fernandes Crua , por não

.- GC l.poder continuar o serviço em consequencia de feri mento do bala .
.~( Regimento de Caçadore« N.· 3.

_ICa.pitão da 2." Companhia do 1.0 Batalhão. o Capitão do dito
Regirnento , Luiz Maria de Magalhães.

Major addido ao Estado Maior do Forte de Catnlazete, o .Majo~
addiclo ao Estado Maior da Praça de Bragança, Leonardo Cor ..
rêa da Sil va.

Corpo de Veteranos.
Capitâo da 1." Companhia da Provincia da Deira, o Capitão do

Regimento de Infantaria N.· 10, Fortunato José Barreto, por
ter sido julgado incapaz de serviço acti vo por humo. Junta de-
Saude , e ter vinte c sete anDOS de serviço.

Tenente da 1." Companhia da Província do Douro, o Tenente do
Regimento de Infantaria N" 6, Manoel Martins de Macedo,
por ter sido julgado incapaz do serviço activo por humo. Junta
de Saude , c em attençâo aos bons serviços que prestou em toda
a Iuta contra a usurpação.

Reformados na conform idade do AIvará de 16 de Dezem bro de 1790,
o Capitão de Artilharia • Antonio Fiorencio de Souza Pinto, por
ter quarenta e quatro annos de serviço, e não poder continuar-
a servir.

O Ajudante graduado em Capitão das extiuctas Milicias de Tor-
res Vedras, Joaquim José Pereira de Araojo , por ter trinta e
oito annos de serviço, e n'io poder continuar a servir.

Reformado na conformidade do Decreto do ~l de Junho de 18U, o
Capitão Quartol Mestte do extincto Deposito geral do avnlla-
ria '. Mallocl~ José Pereira ~ iria, Jlor~er ,i,nf.Ç>~nta.e seis annos de
serviço. e nuo poder con tutuar t\ servtr . J

Major sem prejuízo da antiguidade dos Cupitâes que a tiverem maior,
o. ", ..fH:ando sempre pertencendo ao gxercilo de Portugal, o Capitêo
-I). Adjullto á Repartiçâo do Quart.-I Mestre General do.ih ().

1>. Antonio Jo é de MeUo, nomeado Goveraador Civ.ii ill.·
tar de Damão, ..
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Major de Votcra nos , com o Soldo correspondente a esta Patente,
o Major reformado, José Maria Moreira. '

2. oRegimento de Infantaria Ligeira da Rainha.
Tenentes , sem que esta promoção lhes dê direito a augmento al-

gum nas suas respectivas liquidações, o 1\ lferes Ignacio Ribotti t

JJit 't.Jôão Gurtuer continuando no exer cicio que actualmente tem
de Ajudante do mesmo Regimento; e o Alferes com e....xJtcicio
de Quartel:Mestre Luiz Filippe lIollinger.

rI" Por Decretos de 2 do corrente 11l1!!G. 1

oi Exonerado do comrnando do Regimento de Caçadores N.o S. a
fim de passar a exercer interinamente as funcçôes de -Governa-
dor da Praça de Almeida, o Coronel Luiz Manocl de Lemos •

.! Secretario do Governo Militar da Província do Algarve, José Q'lin-
tino de Oliveira 1ravassos.

OlTtcial da ecretaria do dito Governo Militar, Francisco ·Victo
Pereira da Silva.

Reformado na conformidade do disposto no Decreto de 21 de J u-
nho de 18~4 t o Secretario do dito Governo Militar, Francisco
Euzebio Pereira da Silva.

---*,---
2: Por Ordem recebida do Ministerio da Guerrn fica unido ao

Estado Maior General, o Cirurgião do Exercitó , Líbano Constan-
tinq fAl,\'E;S. do . alle, ---.'---

Dp.c1ara·se que volta á classe de Reformado a que pertence,
por assim o haver requerido, o Alferes Joaquim Telles Franco,
deixando de Ier exercício no 1." Batalhão Nacional Movei de Lis-
boa, onde ervi provisoriamente .

•
4.· CIHCULÁn.

ini terio da Guerra. = 2. a Repartição. 8.· Divisào. _
endo frequentes as irregularidades cornm ettidas pelas Authorida-

(~S Militares com o reparo de Quarteis, e outras Obras de sirni-
lhante naturezu, que exclusivamente compelem li Inspecção Ge-

e t, dos "arlei ~ObrasMilitares, oque alem de ser illegal) trans ..
torná 'I boa ordem do ierviço : Manda Sua M agestade a llAIN1IA

.. communicar n V, S.a, para sua iutelligencia , e para ?,[ fazer
con tar a quem on] cimento d sta competir, que taes vbras ,

, não ó nrlO serão abonada , mas ficará Te ponsavel pelo seu p.::ga-
tl.menlo quem maudar fazer. = Deo Guarde a V. s.a I aço
,I ~ J T C(' "idade, em 13 de Julho de 183ô. = Marquev. dI!Salda-.,1' ;;; Sr. Goveruador Militar de. • • '
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A.VISO.

Min.istel'io da Guerra. ' I," Repnrtiçhr-. = L" Divisão.
Jllm.~ e Excm.: Sr. Sua Ma gestado n RAI:KIlA Determina ql eem. todas as occasiões, que possa acontecer .qchar-sa vago., ou .lc-
t:'ll e Ju'sL\ij~a~vmente impcssibiiitado o ÇupelJão de algum dos
(Jorros do :Exetcito, o respectivo Gommandal1le conduza ° Corpo
c ;.l'C L J do' 'r I ' 1 I ,ao seu ornrnan ° ao elljp o, que ju gar mars co nvemcntn , pa-
ra assistir ao A~lo religioso do Sacrifício da Missa IlOS dias santi-
ficados, cessando de futuro , por dcsnccessario, o abono qlle para
tal 'fnn st'\ razia na primeira hypotheso pela Thesourariu Gernl ; c
:ria:~el$lll~a, o d<:,5cont? injusto no S?~~o d~s Cape.1lrte:, , quando
j~sHrl ~da,?cnte Impedidos. ~,,<}ue communt<;o, a V. Exr.a para
seu conheclrúénto , e fins convementes, = Deos Gllorde a V. E.\ç."
r~Ç:O/das Neces idadcs , em Q9 de Outubro de 1835. = lJIar'qucr.
de Sald'anltâ . ...:. S~. Duque da Terceira. •
f,l, r

n. . 1·"

5.· Sua Exc." determinou Que o Tenente do 'Rcgimenlo de ("u-
ç~dol'es N.· b'N Frallcj~eo ,Lpiz Gabriel, que, c acha fazc~tlo ser-
V\ÇO no Batalhâo P ovisorto do~ Açores, reuna ao seu Rcgirnento ;'
e q,ue '0 Tenente do negimcnto de Infantaria .. 7, José .Maria
Betencourt , passe a fazer Q serviço no dito BatalhtlO, sendo con-
siderado, destacado neste serviço, no Corpo a que pertence. •

T tIl ,'(

7. o Licenças reg,'sladas c0112edidasaos JJffici'aes' abaixo ·des1'gnado.

".Ao Capit~o d~ Reg:imen~o' de tnfa!ltaria N" 1 , Augusto"lIndcwi-
_,gf'!3 çlo A marq.l, 111.1111· ~~1.. !
40 .Alf~~es do Regiment9 dG InfanLqria ~.o ~,Cslrlo$ Augusto,SeoI,,)
ln, trçs mezes. .

Ao CQrón~lçlo U~giQ1eriLo de Jnfantal'iu ~.o 113, Mi<"ueI Conel\ d~.1\!~guit~ ~ill1entel, trinta di~~., f

Ao fen,etlte Oo.ronel Commanclapte do BaLalhão. Naci nnl .NQV I)
de Lcinu, José l\-~arjll U~'csllo, \rinta pju~ ) "I' )

',\ ",' .1 ...~)),dante C;cn~~al -('2) ~'l"~~(' ~)(.,~~
• • . L 1.• 1I ll. .!..üt: ~fO ,)



Quartel Genero: em Belem ; 17 de Novembro de 1831)

ORDEM DO EXERCITO.

1.•.... Ua Exc." o DUQUE DA 'f.ERCE1UA, Marechal Commandante
interino do Exercito , manda publicar o seguinte: '

'. j PIJ,I DCCI°Cto de Ir, do me~ proximo pa.çsado." p~(7!In~
Graduado 'tip Brigadeiro, o Coronel de Infantaria Dodgln,

I (ln Por Decreto de' I) do corrente m(;'/:,. fi I

Alferes da Q." Companhia de Veteranos da Província do Douro,
o Alfere Reformado José Rodrigues Viccto. '
o o
N'

:Aspirantes a Officiaes per se terem para isso habilitado na con-
o formidade do di posto no Artigo 3.0 do Decreto de 30 de No-
lembro de 1832.

Por Portaria de Q1 do mc'Ilprotcimo passado,
J tio It\nlonj.e, ,;tas NeH'\~ Ferreira', Anspeçadu do 1.0 !l{'gim<:nto
d'Al'ti]ha,ia.

Profirio de iouza Rodrigues de Oliveira, Soldado do l-tegimento
de avaliaria 1 ." 4. e

Gaspar de Az vedo d Araujo e Gama, Soldado' do Rco'imentG
de I ufuntaria p." 3. . o

Martinho de 1\ zevedo de Araujo e Gama, Soldado do mesmo Heg-i-
• meuto , .'

Pur Portaria de Q!J do dilo 1IIC'Z.

J()aquirn Guilb -rrne de Souza, e Hearique de Portugal Praicc,
oldado do Batalhão de a padores.

Por Portarui de 27 do dilo meto
Jo 'Fre8el'ico Pereira da 'osta , Soldad do 1.0 Regimento de
. Artilharia.
Gaspar Joaquim d'Almcida, Soldado do Regimento de Cavalla-
ri' ~_r .. ()<., l I >lI I

Francisco .• Iria into da. Cruz, Vicente Ribeiro cl('ILi~Teixoira ,
MalJof'1 'l !tomuz de 'Oll7.a Menezes de Abreu c Lima, ~olda-

d s do I <'gimellto fie Tnfantaria ),I: ]8.
Por Portaria de 3 do corrente ?11~.

Antonio f. reira Ba to J l m r, Soldado do. RcgilIl:ent'9" de ICaça_
dores l.. j . I r • • •

•



fação com a possivel brevidade, a remessa que se lhe. elug:o em a
Circular de 2!2 do mez de Setembro ultimo,

OFFICIOS.

Ministerio da Guerra. = 3.a Repartição. :L..-'iijm.· e Exc." Sr.
Para na Repartição da Saude deste- Ministeric ,' a qual constitue
a Repartição Central da Administração da Sande do Exercito, se
poder formar o quadro de -todos os Cirurgiões M ilitare em servi-
ço; lenho a honra de rogar a V. Exc." 50 sirva expedir ~s suas or-
dens, pura com a possivel brevidade ser enviado tÍ. mesma Repar-
tição, pelas vias competentes, documento authent ico por onde cons-
te : 1.· a Escola onde cada hum Cirurgião scguio o cur-o Cirurgi-
co : 2.· Carta de approvaçâo civil: 13: os correspondentes exames
de habilitação para Cirurgião Ajudante, e para Girurgião Mór;
ficando incluídos na obrigação de satisfazer aos tres antecedentes
requisitos os actuacs Cirurgiões do Exercito: 4.· nas epocas com-
potentes hum exemplo r dai Informações Semestres: tudo a fim de se
lançarem ex offlcio notas authenticas relativas ao mérito facultativo
dos mesmos Cirurgiões , e ao modo como desompcnhâo os deveres
do .seu emprego. Deos G.uardo a V. Exc, a S<,cretario. de Estado
dos Negocies do. Guerra, e-n [} de Setembro de 18:15. = Llhu." e
Exc," Sr, Duque da Terceira. = lY.Iarq1U'Z de Saldanha.

llIm: e Ex c." Sr. Tenho a honrn de cornmunicar a V. Exc."
que Sua Magestadc Fidelissimu A RAINHA, Houve por hem Re-
solver que eu diga a V. Exc." fazer-se uecessario que V. Exc." re-
nove as suas ordens para ser obedecida a Iicgia Determinação ex-
pres a no ameio, que dirigi a V. Exc." em 5 de Setembro ultimo,
úcerca dos documentos indispensáveis neste Minictcrio para se po-
der formar com exactidão o quadro dos Cirurgiões :Militares, no
(Jl1e respeita ás suas qualificaçôes facultativas. Do conu asio pode-
râo fIC:H prejudicados nos assentos relativos. a essas 'lua rücaçôcs,
aquellcs ,Çirllrgiõcs, que hajn no Exercito com curw regular
di '~lt~dos Cirurgicos, e com Curla d'apprOVnçrlQ t:ivil; por quall-
to ácql'ca destes especiaes quesitos nada SE' púde c()IIi.~ir dd~ pnpris
c elos livros exislentes no Cartorio deste .Miui1:'t rio; e mestrl(l a rc~-
peilo d'alguns, 111'10aparece assento. de ha,verem }la, ~ad,) pelo <,xn-
lHe d'hnbililnção para Cirurgião ~.Militar; e lOg-O n V. Exc.~ 1;<' l>.ir-
va fazer publicar na primeir<l Ordem do Exercito I) llJ>rnm neto-
nado omeio, hem C0ll10 o presente. Deo" Guurd,> fi V. Exc." ~('-
cretaria de Rst ado dos N e ;oeios da G llerra, f>. de ~ ovem bro d\}
] 835. = 111m: e Exc.· Hr. D uquc da J'crccira. = AJarquc'4 dtt
Saldanha.



( 3 )
4. o Licenças arbitradas a Ofjidaes pelas Juntas de Sande abaixo

indicadas, ql/e f(>1'I10cOil,'irllwdas ')Dr Sua Exc ....
Pela Junta de Smtde rio Llosnitai (,ivi.t de Ponto De/gada, cm

Se.wlo de 27 de Agosto ultimo.
Ao Tenente (lo Regimento de Iufautaria N." Q, Bernardo Homem

da 'osla j -OI'OIIUa, noventu dias para Sf" rostubelccer.
Pelo Junta de Stu: te rio JlMl)itrtt Hegi'/llwtl1t d,· Praça d'El-

'Vus, cm-Sess lo de 10 de Outubro ultimo.
Ao TI>llcntp,ll, Jt'Jimcnto de Infantaria N: 7, Mauoeldc ;&0.-

vedru , qllllrehla dias pnra tornar ha nhns do mar.
Em: Sessâo de 2 do corrente meto

Ao Tenente do Regimento de Artilharia t\" 1 , Nicolúo d'Assurn-
pçâo , sessenta dias para se tratar e convalecer, mudando da
t crrn ,
Pela Junta de Savde do Hospital Regimental de Caçadores

N: 3 ,em 'ess{jo de 10 de Cviub1'O ultimo.
Ao Botioario dá Divi 50 de Observaçào , Antonio JO~HI\lim da.

Silvo, ses euta dia. para tomar hl111t.05 do mar.
Pela Junta de Saude do Hospital Cwit de Viseu , cm Sessão da

mc.ma data •
.Ao Tenente do Regimento de Lnfant aria N." J', Francisco Pessanhn

Yill,iega:o.uo Casal, cin coentn dias para tomar baulms do inar»
Pela Junta de Stuule. dos Hospltacs Regimentaes reunido» em Be-

lem-, em Semlo de II> do dito me" .
.Ao Alferes do Regimento de Cuvallatin JS.o f>, Manoel Ricasdo

Lnrncgo , noventa dias I,ara tomar ares patri(ls.
Ao Capitã do Rcgimc.,to de Cu\'ollnria do Exercito, J'·rancisco.

IJyppolito l\IalccOS, novcllta elias.para torr,ur ares patriol>.
Em Sc:s.çío de QQ dn dito me ....

Ao CapitrlO dI) H.cgimp.F1tode.Cavallul'ia N: ~,. Daniel FI'Il.Jlctsco-
ni, lrinta dias pilra tomar banhos. UO mar.

Em Sessâo de !l9 do dito mez.
Ao Tenl'nlr do mesmo llegimcnto, JOllo Pessoa Tavarf>s de Am -.

rim, 'r3,Cllla dia' para e tlat r, e COllvalc('er elll an's l)ui riol>.
Rela J ,IIZtce J~ 'úLlde reunida em Braga, em SeSSltO de.lU do

clitfJ UIC:.

Ao C'apiti'LO (10 H<,~irncnto de Infanlllria N.o 18. Malllcus l\:al'Ía
Padr:io, quinze dia para tornar uanbos do luar.

Tu, Sessío de 11 do dilo mc ....
Ao '.I'CI1:-'1f(- do n~llile,til~ de J~tt,ntariu ~." (j, José Dutrtc ]\10n-
t('lro, !>f'",ClIln (, ~l'" p: ra conlllllléll' a ll'atnr-~c.

Pela Junta de . ',m"l' do, llospilae,ç R gi?llenlac. renJlidos ?lO ('US~
ttLlo./f' " J (,)'S I' em Scsscio de ]7 do dito 1//(';,

Ao T IWIII' ( 1"'011'1 dr! 1\('j!IIfI('nlo de Urvallaria ." I (1 r,~~o·
~ J '1' J) d' '\ no o~e .ra (O JJ aIO, quareuta ,a~ 1ata e\: tu.:.lur.
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Ao i\.llhes do Hegimenlo de Inrantaria, N." 8., Feliciano da Fon-

seca Castro e Solla , sessenta dias para se tratar em ares pátrios.
, Em Sessâo de ~~ do dito m~)S,

.Ao 2.~ 'l"'ene.nte do Regimento de ÂrÚ1b9.ria N.· Q, Antonio Fer-
l"~ira'dlfA,n~rad? Parreira" vintedias L)QrJ:l:te.ol1~'<\lbc;r,.· .

Ao Capilão do Rogilllonlo de JuGntar,in N/., Z'~ D mingos José, "
L '. ela; Silva, vinte dias para acabar de tra\ur,se,) .

.A<h qm)cll tlq do Fórlc de I;o&.a Senhora clv Gtaçá f Manocl de S.
• ~ 'l'çc~'t ;'),ln'tc dijl~, pare O~{llx~r de tomar b:Q~q16~ ~t),ntfi:.

, ]I,-m, SCS$C(o dç Q9 do dito lIIe~, r ' ') I
Ao Tenente Coronel UO Regimeuto de Infamaria _T,O ·1" Antonio
· .Alves da $ilv~, tres mezos para. se trotnr fi dlfe~ patrio .
Âo Tenente Coronel do n.~'giBlento de Jnf ntaria N." 7, José Fi.

gueira d'Almeida, trinta dias pam eo ní inuar a t ratar-sc.
Pela J,1t1'J,la dó Sa1,d~ do Hospittll Civil de oimbra., C'7U Ses-

$cJo de ~O do dito me%. ",
Ao C.apjtrlO do.Regimento de Infantaria ,°3, AI caridre.ide l\fa~

galhücs Coutinho , 1)0\' nta di~ 1ara tornar banho do mal',
ares do Campo. .

Pela Junta de Saude do 110 pilaZ R iw('.n{al de Infanla1'ia N.o
18, cm ~r;;;css(10 do 213do dito me:..

Ao Ci.liU1~iro Ajudl\lItc do lt gilncnlo de Ca.\'alluria. N" '.1, l:uiz
nho.n.iQ Nog.llei(B, tril~t(\ ~ia.s po,ro. se tratar.

'l--Ao CapittlO do Re imelllo <1' Infa.ntaria .. 3, Luiz d'Almeida.
1\10T;\C:l fi C~tro, ~'sen!a. dio.s 1 aro. continuar a lratu.r-!>c.

, Em Ses61lo de 29 do dito me",.
Ao,CapilttO. do l1<?g'iumnto d ]l1fol) arla N,o 18, Joaquim ManoeI

da Foneca, tduta dias poro. se tmlar.
Pela Junta de Sa,w.Lc do lJofYJif.al P1'01Ji iOllal da Praça de ra-
, ) l~nç(J, em Sessclo de Q6 do dtio 1IIe~.
Ao Alieres addido á mesma Pr ..1ça, F rtullato Marinho r leão de

Castro, quinze du\ para tomar hanhos do mar,
l~cta Junta de SawJ.e ?'GunidiJ. c.m Caslcllo Bmrteo, em SCSSl.W dA
• 2 d& eO'l'rente me,..
Ao Capitão do Rrgimcnto de Jlnfanlaria ,0 la, 1\1uno 1 Dioni-

zio de Pah-a, quarenta dia,s para tomar b(lJlIlO~ do lllUl', are.
palrio.

Ajudante



ORDEM DO EXERCII'O .
•

~~Ua Exc." o hVQtJP. lH TU:Cl'lftA I Marccho l Commandante
interino do Exercito, manda publicar oS seguintes:

DECRETOS.

Atendendo ao que Me representou o Marquez ele Saldanha, Par
do Reino, Conselheiro d' E tudo; Hei por bem Exonera-lo de Mi-
nistro e Secretario de Estado dos Negocies da Guerra. O Minis-
tro e Secretario d'E~larlo dos Nl'gocios da Guerra assim o tenha
entendido e faça executar, Paço das Nccêssidudcs , cm dezoito do
Novembro de mil oitocentos trinta c cinco. = RAINHA. =José
Jorge Loureiro .

.A tlendendo ás qualidades que concorrem no Coronel José Jorge
Loureiro : Hei por bem Nomea-Io Ministro e Secretario dEstado
dos Negoeios da Guerra. ()'Marquez Conselheiro d'Estado Pro-
sidente do Conselho de Mini tros , assim o tenha entendido, c Ia-
(,'a ex('cutar. = Paço das ,\ ce sidadc • cm dezoito de Novembro
de mi loitoccntos trinta e cinco. = RAINHA. = Mm'que':.. de Sal.
danlia.

Ajudante General =.--..... 4·~4_~~/,;--J7p~~/ c--c.--; -Co' e-o
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N.O '63.
Quartel General em Belem , ~1 de Novembro de 1831>.

ORDE1\1: DO EXERCITO.

~.. SUa Exc." o DUQUl! DA 'TERCEIRA, Marec1Jal Cornmandante
interino do Exercito, manda publicar o seguinte:

DECRETO.

"Tendo cessado os motivos que dcrâo legar á creaçâo do Regi-
mento de Hcaes Granadeiros Britanicos; Hei por bem Dissolver
o mencionado Regimento. O Ministro e Secretario d'Estado dos
Negocias da Guerra, o tenha assim entendido, e faça, ex~cutar.
= Paço das Necessidades, em dez de Novembro de mil oitocen-
tos e trinta e cinco. = RAINHA. = Marque» de Saldanha.

Por Decreto da referida data.
Confirmado no posto de 2.0 Tenente, com cxercicio no Trem do

Ouro, .a'que foi promovido por Portaria de 23 de J unho de] 828.
'Pc1a- Junta P)'ovisoria do Governo Legiti mo , estabelecida naqucl-
la epoca na Cidade do Porto, o 1.0 Sargento do ex ti neto Hegi-
menta de Artilharia N." 4, José Nunes da Costa Barata.

Demittidos por se ucbar dissolvido o Regi rnerrto de Reacs G ra na-
.deiros Britanicos a que pertenciâo , o Brigadeiro Graduado, Da~
niel Dodgin; Major Danâie Cartel', Ajudante de Cirurgia, \Vil-
liam Wheatlley; Ajudante do Regimento, E. II. Jordan; Qllartel
Mestre, VI/.II. Dutlon; Capitães, Frcderick Richardson', F. I.
Chiner~, Banjamin H.ookc; CaJ?itã.o I:!raduu?o Augustur IIi ppcr-
1ey: lcnentes, W. L. Buttr , Frederick Miles, William Else ,
John Stone , Henry~. Whet~, George Dlldley: Alferes, '1'110-
maz PolIard, Mac~nus ~. KInnedy, J. A. Marray, 'Chnrles 1.
:Blondel, G. ,O. Briern Kingdorn , A. S. Carpentcr, G. T. Sar-
gE;nt.

Por Decreto de 11 do dito me~.
Demittidos por, tez:em con~encionalmente desistido da disponibili-

dade que lhes fOI garantida por Portaria dc 23 de Fevereiro ul-
timo, o Ma,lor (;harl~s MeHinet, e o Capitão Isidore Leroy,
que pertencerào ao exuncto 1.0 Rezimento de Infantaria Ligeira
da Rainha. I::>

---:M<---
2: Sua Exc." o Sr. Marechal determina qllC os Srs, Comrnan-

dantes dos Corpos do Exercito, satisfação peja Rcpnrt ição do Quar-
tel Mestre (Ieneral ao exigido lia prirrn-u a I arte elo Aviso do Mi-
nisterio da Guerra de 9 do corrente abaixo transcripto.



( !2 )

AVISO.
Ministerio da Guerra. = !l." Repartiçlio. = Q.'" Divisâo. =

Sendo conhecido por experiencia , que geralmente os Corpos do
Exercito tem poucas pessoas habilitadas para desempenharem a
parte do serviço, que respeita :.í. contabilidade; e sendo indispensa-
vcl que as I nstrucções que devem regular a 1I0va Administração-
Militar remettidas na data de hoje a V. Exc.", sejâo bem compre-
hcndidas , para serem bem desempenhadas; convirá qlle V. Exc."
se sirva determinar aos Comraandaates dos Corpos, que depois de
examinarem attentamente os preceitos cotlsignados nas mesmas
J nstrucçôes , observem as duvldas., ou pontos menos claros , que
ri'cllas encoutrarern , para se evitarem de futuro, os embaraços que
podem causal' regras que não sejâo l.lelJl entendidas.

___,,.....-~
3. o Que o Tenente do Regimento de Cavallaria N" 1, Rodrigo Ma-

ria da Sil va , que se acha fazendo Serviço em Çavallaria N. o ~,

regresse ao Corpo a que pertence.
---*---

4.· Que o Tenente Ajudante Filippe José de Carvalho , que ulti-
mamente scrvio no extincto Deposito Geral de Cavallariâ lIa.sse a
fazer serviço provisoriamente no Regimento de Cavallaria, N: Çl.

*6.,0 Que fiquem addidos ao 1.0 Butalhâo Nacional Provisori o desta
Capital" o Capi tâo do BataJNlo Nacional MoveI da Senhora 1).
Maria Segunda, Antonio M~rcel ino de Carvalho ; e ao ~.. Bata-
lhão Nacional Provisorio, o Tenente Corou I Graduado QO 5. o :6a-
talhão Nacional Fixo, José Antoio de Cast ro Junioe.

---...-if---
6. o Licenças arbitradas a Offit;iaes pelas Junias de,Saude aba~o

indicadas, qq,eforáo confirmadas por Sua Ezc,",
Pela Junta de Saude do« lIos,!!itaes Regim4ntaes reunido« no Cas-
, tello de S. Jorge, em Sc~~Q de 25 de Setembro 'lIlt.imo.
Ao Capellão do Regimento de Artilharia N." ~, Caetano GOP~Al-

ves Galhardo, quarenta dias para se tratar.
Em Sessão de 1~do correnie me .

.Ao Capitão do Resi manto de Caçadores ~. o õ., Manod l\bria
Cabral, sessenta di,a,s para tornar banhos sulfureos artificiaes , c
con valecer.

Pela Junta de Saude do !io$pital Civil d6 Ponta Delg,ada, C11?
, Sessâo de,8 de Outubro ultimo •

.Ao T~ncnte do Regimento ~e O,avallaria N.",~' Casimiro Lopes
Soeuo de Amodm, nove.nta <has paJu onL nuar a fa~er uso 4e
ares pt<.trios.
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Pela Jml1~ de Saúde do Hospital ei-a de ri~eu, em Ses~
sâo de 19 do -dito mc~. -

4\0 Capi-tão do Regimento de Infantaria N: 10, Jo~é Gomes da.
Sil va , sessenta dias para tomar banhos sulfureos. _

Pela Junta de Saude do Hospiia] Regimental da Praça de El-
. VIlS, em Sessâo de ~9 do düo. me.,..

.Ao Alferes do Regimento de Infantaria N." 7, CÚSiQ'.l.-\fOCaetano
de Oliveira, noventa dias para se tratar em ares pátrios.

. Em, $essâo de 6 {lo COrl'C1'tt8 me.",
.No Alfcr~s da 2.

a
Compunhia de Ve,erano1j do Alemtejo , A~tQl}io

IIYPRoliLo, trinta dias para tomar ngoa~ férreas. .
. Em Sessâo de 11 do di/Jo 711~'A.

Ao Alferes do Rcgil11ellto de Jnfag~arin N.· 7, L~i~i José Le<:oYl,
quarenta dias p.ara conxalccer em ares patrios. . I '

Peta JWlltll di; &,ti,de Medico.-Civil; de .!J~j4I.~cm $els4la dr. tI
. do Q01wi;nttJ m~S$.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N.· ], J,\{~noel José for-.
tella , noventa, djas pa,r~ tomar aros patrios. (

Pela Junta de Saud» dp; lio$pila/: R<ilJimen,tal de Infanta'l'ia N..o
18, em &ss40 de ~ dfl Outubro ultinto.

A.o Tenente do Regimento <lç Caç,aQ()tes, N,. o a, Jos4 Fmll~jillCo. de
Oliveira Guimarães, trinta dias para convalecer.

Em Sessáo de fi da carzent» me...
Ao Cirurgião M6r do Regimento de Cavallaria N." 3, José Anto-.

nio- d'Abril, t rinta dias para se tratar, . :
Ao Tonente do Regirwwt de Int"..ntariat N." 1ft, Jol\<Í Pinto da

Silva , trinta dias pa,r,a se t.ratlJr.
Ao T~nent~ dQ, l{,egiJ;ne to de I,ufa.w,3.lia •• 1.a, JQié Pinto. d.

çosta, tú"la. 4liu$ Pa,J;.a C. ,r~ar.
Ao AlfCI:t'.6 scrv.i.nclo 111) 1.. lla.taJhão Ta,do;naI MoveI do Porto,

Vicente J os~ l1Q~'~e:;,trinta di,as. pGJ.,J'ato~ar banJJos. dQ m~r.
Eut Sessáo de 9 do dito me9:i.

Ao Capellão do Regimçnlo d~ Caçadores N.o 3, Luiz Teixeira de
Magalhaes, thuto. dias para tratar.

"""'!:'"--:"_ --,.~-

7.. Officiacs que forúo Julgados prompto.s para o &rviço, pe._
las Juntas dc Saude abaixo mencionadas, cujos C01nmandantes
detem dar irmncdiafamenle parte ao Ajudante General, se ellcs
reunirâo aos orpos a que pertencem.

Pela Junta de Saudc do Jlospital Regimental de Infantat'ia N,.
18, cm Sessáo de 22 de Outubro nltimo.

O Capit:to do H.egimenlo de Infantaria N: 6, J_OflO Pereira de
Araujo Barboza.
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Pelá-Junta de Saude dos Hoepitaes Regimenlaes reunidos no Cas-
.' tello de S, Jorge, em Sessáo da mesma data.

O Capitão addido á 8.& Companhia de Veteranos da Extremadu-
ii. ra, ManoeI Gomes da Costa.

---*,---
5.° Licenças registadas concedidas aos Officiaes abm'xo indicados •
.Ao 2: Tenente do 1.. Regimento de ArtiJharia , :Francisco Simões

Pereira de Carvalho, dous mezes.
Ao Tenente Coronel de Oavallaria servindo d-e Tenente Rei da

Praça de Almeida, Manoel Ferreira da' Cunha, dous mezes.
Ao Tenente Coronel de Oavallaria e 2: Oommandante da Esco-

la Vet~rellari~, Manoel Pestana de Almeida Valejo, cinco mezes.
Ao Capitão dê 'Caçadores servindo no 2, o Batalhão Nacional Mo-

vei do Porto, Bernardino Alves Coelho, hum mez,
Ao Coronel Governador da Praça de Juromenha., e Commandante

interino do ~: Batalhão Nacional Fixo do Porto, Antonio de
Padua da Costa ,·hum mez,

Ao Capitão Ajudante da Praça dEstremõz 11sOrdens do Gover-
-nador Militar de Santarem, José Fortio de Souza., bum meto

. Ao Coronel •.Reformado das extin ctas Milicias , unido ao Governo
, Militar da Província do Alga'rve, João José Antunes Ge.ivão ,

dOU$ mezes.

8.- Declara-se que o Capitão promovido a Major do Regimen-
to de Cavallaria N.· õ , he Bernardino Godinho Cabral de Sá, e
nã ernardino Godinho de Sá Cabral, como foi declarado na
Ordem N.· ~3õ do dia ~õ de 1ulho de 1834; e que o Capitão ser-
rafila do 3: Esquadrão do mesmo Regimento, he Bartbolorneu
Ressanha de Mendonç~ Furtado , e não Bartholorneu de Mendonça
Pessanha , como foi declarado na dita Ordem do ia,

'Ajudante General



N.O 64.

Quartel General em Belem , 23 de Novemb1'o de 1835

ORDEM DO EXERCITO.

1.. SUa Exc.& oDUQUE DA TERCEIRA, MMecbal Cornmandante
interino do Exercito, manda publicar o seguinte:

~DECRETO.

A tteodendo ao que Me representou o Director do Cpllegio Mi-
litar, e ú authorisaçâo conferida ao Governo pela Lei de quinze
de A bril do corrente anno, para fazer as alterações que julgar
convenientes no systema de Estudos actualmente em vigor no refe-
rido Collegio, com tanto que se nâo augmente a despesa da Fazen-
da Publica: B.ei por bem Determinar que com o I~lilno dos Estu-
dos para o mesmo ColIcgio, que baixa com este assignado pelo
;Marquez de Saldanha Ministro e Secretario d'Estado dos Nego-
.cio da Guerra, tenha a devida execução o seguinte:
• AI'tigo 1. Os Estudos do Collegio Militar, dividem-se em dous
CtlfSQ6, hum de Preparatoeios , outro de Disciplinas Militares , e
cada bum eomprehende quatro an nos. A distribuição destes , nu-
mero das Aulas, e suas materias , constâo do mappa junto, que
faz parte do presente Decreto.

Artigo II. ão se adrnitte matricula em anuo algum do Curso
J\Il ilitar , ou de P,reparo.lol1ios, sem publico c.xame, e approvação
em calla huma das materins dos .annos anteriores; e para ,ser ad-
mittido a'primeiro anilo de Preparatorios, deve precederigual exa-
me de ler, escrever, e contar. Hav ní. huma A.ultt provisoriu de
primeiras Letras, l~aro.os Alurnnos qlJe achando-se actualmente ad-
mittidos no Collcgio , care~erem desta instrucçã»,

Ariigo IH. lIe ncccssnrro a idade de nove até onze annos para
a matricula do primeiro, a nno de Preparatorios; e de treze a quin-
ze a nnos , para a matricula no pr imeiro anuo do Curso Militar.
Podem os Alumnos estar no Colkgio até aos vinte annos de idade,
completos !lO decurso do ultimo arll10 no Curso Militar.

Artigo IV. Desde a idade ue dez até quinze annos, e dali i até
ao ,inte al1nos será adlllittido a matricula em qualquer anno de
cada hum dos Cllr~os, aquelle Educando que em publico exame
vago 'obtiver plena apprOVaçtlO das Doutrinas correspondentes dos
antcriores unllOS, com tanto porêm, que po~~a completar o Cur~o .



de Prcp ...1.raLorios até aos quinzc , e o Mililar até aos vinte, annos
de idade. 'I

Artigo V. Assim para as Aulas de Prcparatorios , como para as
:Mil itares, a m itricula se abrido no dia pri meiro de Outuhro e se
fechará no dia quinze do meSl110 mel. No mC3m1 espaço de tempo
se vcr ificnrá a entrada 1\0 Colle.;io, e passado o referido dia quin-
ze, nem se adrnittirú matriculn , nem ingrésso , qllaesqtler que te-
nhlo sido o. motivos do impedimento.

Artigo VI. Todas as disposições do presente Decreto sâo appli-
caveis nâo só aos Collcgiaes do Estado, mas tambern aos Porcio-
nist as,

Artigo VII. Em qualquer das Aulas do Collcgio scrâo arlrnitt i-
dos até ao numero compativel com a regularidade dos Estudos,
Alurnnos externos. que para. isso se habilitarem perante o Director,
com Certidão de idade conrrespondente ás Disciplinas que pertcn-
derem frequentar, e com exactas informações de polida educação;
boa indole , e optimos costumes.

Artigo VIII. O Director do Collegio Militar fica interinamente
encarregado de regular as horas de Estudo, e das Aulas, o de todos
os demais actos relactivos á Instrucçâo dos Alurnnos , e ao regirnen
do Estabelecimento; bem como de designar os Lentes, e Professo-
res proprios para cada huma das Aulas, e os C()rnpendios, e me-
thodos de ensino. O mesmo Director Me proporá, com a possivol
brevidade, pelo Ministcrio da Guerra, hum Regulamento complc-
to, que bem corres pon da a todos os seus fins.

Artigo IX. Em tudo o mais que ntlO Iica alterado pelo presen~
te Decreto, se observará o Regulamento de dezoito de Maio de
mil oitocentos e dezescis , com as modificações que lhe tem sido
feitas por disposições ulteriores. O .l\Iinistl'f) e Secretario d'Estado
dos N egocios da Guerra, o tenha assim eutcndido , e faça executar.
= Paço das Necessidades, em treze de Outubro de miloitocent
ri.nta c cinco. = n.AI~HA. = Mal'que'/, de Saldanha •

..



N.o 65.

Quarld General em Bcleni , !24e de Novembro de 1831),

ORDEM DO EXERCIfO.

1.. SUa Exc,& o DUQUE DA TERCEIRA, M11rechal Commandante
interino do Exercito, manda publicar o seguinte:

POI' Portaria de 9 do corrente me...,

COlpO Militai' do Arsenal do Exercito,

2. o Tenente ~ o~.· Tenente de Artilharis addido ao dito Corpo,
José Nunes da Costa Barata.

P01' Portaria de ~odo dito me~,

Demittidos do Serviço, sem que possâo ser adrnittos á disponibili ..
da de , por isso que já receberão quanto de direito lhes pertencia;
o C..pitão Emile Louret; o Tenente Guilherman ; e, os Alferes
Fleschilles , Amedée, Carruct , e Nunes, Lodos do extincto Ba-
talhão de Voluntarios Fraucezee.

~.. Não tendo alguns dos Srs, Commandantes dos Corpos 00
Exercito, bem como dos Batalhões Nacionaes Moveis, e Fjxos ,
dado cumpr!men~o ao <j,ue se acha determinado ~JO 1.0 Artigo da
Ordem do .Exercito N. 4.1 de 31 de Agosto ulti IDO; ordena l{a'

Exc. a que os Srs- Oornmandantes que ainda nâo tem iJl\tisf JlQ
áquella determinação, o fação qua.nto antes" ou declarem pela n .
partição do Qu~rLel Mes,tre General, o motivo por que assim ~~o
podérern cumpnr a 'tefenda Ordem.

-,*'---
3.0 Que o Major Governador da Praça de Albufeira, Antonio

Casimiro Judice Samora, foi amputado da perna esquerda. em con-
sequencia dos graves fenmentos de que se J~\Z menção no Decreto
de 18 de Agosto publicado na Ordem do Exercito N.· 43, pelo
qual foi promovido ao referido Posto.
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4: Que por Officio expedido peja H.Cp:,ili~:I<l do Ajudante Ge-
neral, com a data de 6 de Outubro ultimo, r i concedida liconça ao
Alferes da 3.& Secção do Exercito Antonio C;uedcs Vilhcga Qui.
nhones Cabral, para frequentar o 4.' anuo da Acad unia de For.
t ificaçâo Artilharia e Dezenho,

---*---
5.' Que deve ficar sem e01 ito a licença ("'11 .edida ao 'i' aente

do Regimento de Caçadores N.· 5, Antonio ,Uves de Azevedo
Campos, na Ordem do Exercite N. o 37 para, tomar banhos das Cal.
dos e do mar, por isso que elIe sómente se approveitou da outra
licença que posteriormente lhe foi concedida na Ordem do Exerci.
to N.- ~6, para tomar banhos das Caldas da Rainha.

---*--
6.· Licenças Regilflddas concedidas aos Offlciaes abaixo indicados.

Ao 1.0 Tenente de Artilharia do Ultramar, unido ao Estado Maior
da mesma Arma, Manoel Soares Zarco, quatro mezes,

Ao Major do Regimento de Cavallnria .0 6, Vicente 'Ferreira
Brandão, quatro TnPzes.

l .A o Alferes do Exercito, A ugusto Ferreira Campos, prorogada
por hum armo a licença que está gozando cm Paiz Estrangeiro.

Ao Capitão do extincto 1.' Regimento de l nfantaria Ligeira da
Rainha, Adolpbe Artheme Gauthi r, prol'ogação por quatro
meses.



o DEl\l D
Qu,artel General etn. •Relem, Q) de

ublica uo n Carta cl;'in pela qual Alia l\{lJg('~1.ade u R I L '.A ,
Au ~ldc ele ;'. linhas rogo tivas , Houve por OMl EXOl1ern'r-tnc lo
10g r II' ~hcfe do Estado ~\1ai!)r, e do 'ornll1anéto intNin 00
Bx citn, u altaria ao !fi 'li j>rimtJiI'o dever se llChta ooca ir me
não di[igi"c ao Sr', Genr.l'Ues, O,í1iciaes, Oí1iciaes Infel'iorek ; e
mais individues do mesmo ,~.ercito para fa-zer-lhes a decla'rç'üo in-
cera dos meus inabalaveis enti mcn tos , usa ndo daquclla lingoagern
franca e leal com que lhe lN bo (lirigido a palavra, sempre que me
coube n fortuna 'depôr-me á sua frente, mesmo nas crises mais
apurada. em que todos os lor s, e lodo' 'os sacrificios Iorâo ne-
cessarios para sal "ar o Throllo Legi timo da Hainha, e a Carta Cons-
titucional da l\Ionarchi a,

Declaro pois ao Exercito Potugucz, que acabo de ter a honra de
commandar , quefirme no me,IlIOS princípios que tem dirigido sem-
pre a minha conducta desde o começo da lucta, que com t a nta glo-
ria nossa terminou entre a Legitimidade e a usurpaçâo , eu não
deixarei j:í mais de pugnar com toda as minhas forças pela snstcn-
tação do Throno da Mesma Augusta Sen hora, e pela inviolabilidade
da Carta Constituciona I; e que decidido estou a arrostar com os
meu, C:0mpanlleiros de Arnlas todos O' perigos, a fazer todos os
sacrificios , e a prestar todos os serviços em qu: J'Iller l:;ilIlUt,':1O que
as circu m tancia de mim os ('xigin'lIl, bClIlprc qUI' a occasiâo se
apresente de corubnter e del,cllnl' 0' inimigos dU<Jllelles dous Sagra-
dos Ohj elos, em dcfl'za tios quac~ o meu braço, a minha espa-
da, e todo' os meu::. esforços 1l~IO ficar~lO inaclivos,

Por ('~la occ, sião ll~to 1)('~O di::,pPllsar.me de lembrar ao Exer-
cito, como ttz lia illha primeira Ordem, que a subordinaçãõ he
a base da disciplina Il1ili~, sem, a, qual terião ,ido infructuosos
os bril' tes fl"~::' ,lc ,,-alo t! patnotlsmo, com que o mesmo tem
merecidy_. ~ig,ll1U'ne'nJ.eas Dc~çáos da P < tria.

C.UtTA REGIA,

Honrado Duque da Terceira, Meu SobrillllO, Par do Reino,
Con elbeiro d'E tado, Marechal do Exercito: .Eu aRA lNHA vos
l~nvio muito saudar. Tendo annuido ao que VÓs acabais de re-
})resentar-Me, Houve por bem, por Decreto da data de hoje, Exo-
nerar-vos do interino <Jollunando CJn Chefe do Excr__cilo, c do Car-
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go de Chefe do Estado Maior General; devendo ficar na certeza
de que Darei sempre o merecido appreço aos relevantes serviços,
que tivesteis occasiâo de prestar durante o tempo em que exerces-
teis aquellas importantes Cornmissôes , j::orrespondendo exactamen-
te á Idéa que Formei dos vossos conhecimentos Militares, e devo-
ção pela Causa da Patria, O que Me parccco cornmunicar-vos pa-
ra vossa intelligencia. Escripta no PaJacio das Necessidades, em
vinte e cinco de Novembro de .mil oitocento trinta e cinco. =
RAINHA. = José Jorge -Loureiro. = Para o Duque da Tercei-
Ia) Par do Reino) Conselheiro d'Estado , Marechal do Exercito .

. ,l)VQUE DA T:eRCEIlU.

Está conforme.

!dju&ant. (/.neral. ~ ~



Sec7'elaria d' Estado dos Negocsos da Gu~rra, em o 1.0 de De.
sembro de 1835.

ORDEM DO EXERCITO.
Pubiica-ee ao Exercito o segtdnte.

CARTA REGIA.

HOnrado Duque da Terceira, Meu Sobrinho , Par do Reino,
Conselheiro d'Estado , Marechal do Exercito: Eu a RAINHA vos
Envio muito saudar. Tendo annuido ao que vós acabais de re-
presentar-M e, Houve por bem, por Decreto da dat a de hoje, Exo.-
nerar-vos do interino Commando em Chefe do Exercito, c do Car-
go de Chefe do Estado Maior General ; devendo ficar na certeza
de ,que Darei sempre o merecido appreço aos relevantes serviços ~
que tivesteis occasiâo de prestar durante o tempo em que exerces-
teis aqueLIas importantes Commissões , correspondendo exactarrren-
té 6. Idéa que Formei dos Y05S0S conhecimentos Militares, e devo-
ção pela Causa da Patria, O que Me pareceo cornmunicar-vos pa-
ra vossa intelligencia. Escripta no Pa lacio das Necessidades, em
vinte e cinco de ~ overnbro de mil oitocentos trinta e cinco. =
RAl1 liA. = José Jorge Loureiro. = Para o Duque da Tercei-
ta, Par do Reino, Conselheiro d'Estado , Marechal do Exercito.

DECRETOS.

A ttendendo ao que Me representou o l\Iarecl1al do .Exercito
Duque da Terceira, Par do Reino: Hei por bem Exonera-lo do
interino Com mando em Chefe do Exercito, e do Cargo de Chefe
do Estado Maior General; Dando-Me por muito Satisfeita com
o seu bom serviço. O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios
da G uerra o ten ha assim entendido, e faça executar. Paço das
Necessidades, em vinte e cinco de Novembro de mil oitocentos
trinta e cinco. = RAINHA. = José Jorge Loureiro.

Considerando que nas actuaes circunstancias he conveniente reu-
nir na Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra as attribuições
que pertencem ás Repartições do Quartel ME'stre General, e Aju-
dante General elo Exercito, por assim o exigir a mais strict a eco-
nomia que cl,lmpre observar no di pcudio das escassas rendas do
E~tado: Hei por bem Determinar quI' sejt'\o extinctas Ri ditas !te-
p.:ttições, passando os negorios que lhes competem, a ser tratados
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na referida Secretaria d'Estado, onde de~erá ficar em seu inteiro
vigor o Plano de Organização e Regimento mandado executar
pelo Decreto do primeiro de Junho de mil oitocentos e vinte e qua-
tro, cOU! as determinações constantes da primeira parte da Ordem
Geral ao Exercit.o , numero hum, de seis de Outubro do anno pro-
xiuro passado, Quanto porem ao Quartel Mestre General, Aju-
dante General, Ofliciaes Superiores, e mais Officiass Militares
empregados nas sobreditas Repartições , lhes será designado Ç> des-
tino que melhor convier, em attençâo ao seu bom serviço, c me-
recimento ; devendo os Empregados Civís , que compõem o qua-
dro das Repartições, excepto os Addidos, apresentar-se ao Conse-
lheiro Official Maior da mesma Secretaria d' Estado, para ali con-
t.inuarem no serviço que lhes for indicado. O' Ministro e Secreta-
rio d' Estado dos Negócios da Guerra assim o tenha entendido, e
faça executar. Paço das Necessidades, em vinte e sete de Novem-
bro de miloitoceutos trinta e cinco. = RAINHA. = José Jorge
Loureiro.

Hei por bem Nomear o Tenente Coronel Francisco Xavier An-
tonio Ferreira para Chefe da primeira Repartiçâo da primeira Di-
recção da Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra, segundo
o Plano de Organização e Regimenlo do primeiro de Junho de
miloitocentos e vinte e quatro, mandado observar por Decreto da
data d'hoje; ficando o mesmo 'I'enente Coronel encarregado de
exercer interinamente o lozar de Director da referida Direcção. O
'Ministro e Secretario dEstado dos Negocios da Guerra assim o
tenha cnteudido , e faça executar. Paço das Neeessidade, em vin-
te e sele de Novembro de miloitocentos trinta e cinco. = RAI-
1\IIA. = JQ~é Jorge Loureiro, .

Hei por bem Nomear o Coronel do Corpo de. F,ng<,nbeiros José
Feliclauo da sn va Costa para Director da segunda Direcção da
Secretaria de Estado dos Negocies da Guerra, em conformidade
00 Regimento do primeiro de Junho de mil oitocentos e vinte e qua-
tro, mandado observar pelo Decreto da data de hoje, devendo ser
considerado no Corpo a ql1:! pcrtencc , como em Com missão. O
Ministro ,e Secretario d'Estado dos Negocios da Guerra assim o
tenha entendido, e faça executar'. Paço das Necessidades, em vinte
e sete de Novembro de mil oitocentos trinta c cinco. = ltAINIlA.= José Jorge Loureiro,

S,endo necessarlo que o Ministro e Secretario d" Estado dos Ne-
goclOs da Guerra, Presidente do Conselho de Ministros, possa em-
pregar-se co~ toda a ussiduídade AQS importantes negocies do seu
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Ministcrio, sem que seja interrompido com o expediente prepara ..
torio , que os mesmos negocios exigem: Iléi por bem authorizar o
Official Maior Secretario Geral, os Directores da primeira, e se~
gunda Direcção, e o Chefe da Repartição de Saúde do Ministe~
rio da Guerra, e no impedimento delles , quem suas veses fizer,
para ~ada hum, na pa!'te ,que lhes toca, segundo o Regimento do
primeiro de Junho de mil oitocentos e vinte e quatro, mandado ob-
servar por Decreto da data de hoje, dirigir. e assignar todo o ex-
pediente preparatorio e communicaçôes Officiaes , que houverem
de ser transmittidas pela referida Secretaria d'Estado; exceptuan- J "

do sórnente a correspondencia com as Camaras Legislativas. com
os Ministros, e Conselheiros d'Estado, e fi que o actual Ministro
d'Estado, ou seus successores, reservarem para sua propria assigna-
tura .0 mesmo Minisiro e Secretario d'Estado assim o tenha en-
tendido, e faça executar. Paço das Necessidades em vinte e sete
de Novembro de mil oitocentos trinta e cinco. = RAINHA. =
José Jorge Loureiro.

Exigindo os princípios de economia reclamados pelas actuaes
circunstancias, e adoptados pelo Meu Governo, que se restrinja
a disposição constante do Artigo vigessimo primeiro, Titulo pri-
meiro do Plano de Organ ização e Hegimento da Secretaria dEs-
tado dos Negocies da Guerra, mandado observar por Decreto da
data d' hoje: Hei por bem Determinar que, á excepção dos Dire-
ctores da primeira e segunda Direcção da mesma Secretaria d'Es-
tado , somente vençâo duas rações de forragem os Chefes das Re-
partições que forem Offlciaes Superiores, e hum a os que forem Ca-
pitães; ficando subsi tindo o que no dito Artigo se ordena quanto
a gratiâcaçôes. O Ministro e Secretario d 'Estado dos Negocios
da Guerra o tenha assim entendido, e faça executar. Paço das Ne-
('essidades, cm vinte e sele de Novembro de mil oitocentos e trin-
ta e cinco. = RAli1IlA. = José Jorge Loureiro.

José Jorge Loureiro,

E,tá conforme.

o Chefe da 1.a Repartiçâo,



,



N.O 68.

$ccrdaria d' E6tadO dos Negocio» da Guerra em 6 de De~cmbro
'. de 1836.

ORDEM DO EXÊRCITO~
..

Publica-se ao Exercito o 6eguinte:

DECRETO.

A tlendendo ao que Me representou o Coronel Pedro Paulo.Fer.
1'eira de Souza, Adjunto á Hepartiçaõ do Quartel Mestre General
do Exercito, e Director da Socretaria d'Estado dos Negocios da.
Guerra, Hei por bem Exonerá-lo deste ultimo Cargo, para que
havia sido nomeado por Decreto do primeiro de ,Junho do cor':
tente anno, O Ministro e Secretario d'Estado dos Neaocios da
Guerra o tenha assim entendido, e faça executar. Paço das Neces-
sidades em vinte e trez de Nevembro de mil oitocentos e trinta .. J
cinco. = RAI HA. = José Jorge Loureiro. . . J

---.---
Por Decreto de 19 do me::; proximo passado,

Reintegrados nos exercícios de que haviaõ sido tirados por Decio..
to de 14 do dito mez~ o Coronel do Regimento de Artilharia
N. 02, J'oaõ Pedro Soares .Luna , e o Capitaõ da 3." Companhia
do 1.0 Batalhaô, Manoel Thomas dos Santos; o Coronel do I e-
gimento de Cavallaria .0!il, Baraô de Sabroso , c o Najor An-
roni o Cezar de Yasconcellos Corrêa ; o Coronel do Hcgimento
de Infantaria .0 Q, José Maria de-Souza , .e o Tenente Coro-
nel, Manocl Bernardo VidaI.

Por Decreto de 23 do dite me~.

2.· Re~i'fllcnto d' .Arfinm·ia.
Picador, o Picador addido .J. 8." Companhia de Vetcranos da Pro.

vincia da Extrernadura , José Pedro d'.L\Jmeida.
Regimento de Infantaria N. f> 2.

Alferes, o Alferes do Regimento de Infantaria N. 04" -Jczuino Au.
gUl:;toF erreira. J3a tos.

Regimento de Infantaria N. o 6. ;
Ajudante l\fajor , o (;apita.õ do mesmo Regimeuto , '1ocquim An-
tonio Ferreira.



· (~)
Regimento de Tnfantorio N. o Ht.

Ca:pitar; da 3," Companhia do (2: Ba,talhaõ, o Ca itaõ do Re&i-
meato de Infantaria N: ~ ~ Alexandre José Rezende,

.Por-Decreto da 1MS1nadata.
,

Regimento de' Infantaria N. o 3.
Capita-5 da Companhia de Atiradores do 2. o- Batalhaô , o Capitaô
do Regimento de Infantaria. N. o 7, José Manoel da Veiga. .

Por- Decreto de;24 do d'ito me'I..

AlFeres do !.o Regimento de Infantaria Ligeira da notINHA t o Pri ..
.meiro Sargento do mesmo Corpo, Luiz Osio,

Por Decret» de !M do dito mel$.

Corpo do Eetodo. Maior d' Artilharia.
Capi.ta.õ, o. Capitaõ do~. o Regimento de Artilheria , José Vieto-

ri no Damazio.
2.· Regimento de Artilhario-: I

Capitaõ da 1.& Bateria a cavallo , o Capitaõ da 5.& Bateria de Po-
siçaõ do dito Regimento , Antonio Rogerio Gromicho Couceiro.

Regimento de Cavallaria. N. o 4.
.ca.pellaõ, o Egresso da Ordem. de S. Domingos. t' Ralael Gomes

d·:Almeida.
·Governador da Praça de Monsanto, o Major relormado, com a

graduaçaõ de Tenente Coronel, Joaõ Antonio da Costa. Freire.
-Addido, á 8)& Companhia de Veteranos. da Extremadura, o 2.0 Te-

nente reformado d' Artilharia, Lourenço Pinheiro; em' attençaõ
a ter servido no Arsenal do Exercito desde 18li'> até 1834.

Jteformado ne conformidade do Alvará de 16 de Dezembro de 1790,
o Major das extinctas Milícias da Ilha de S. Miguel, José Ber ...
nardo de Souza e Cunha; pelo requerer, e ter. completado qua.
rema e cinco annos de Serviço •.

,
'! .- ,.

Regi'l'lUnto de Infantaria N: 8'
-Ça.peltaA, o- Padre Vicente Maior do Rosario.
Demittido do Serviço, o Capellaõ Gonçallo de Lagos, por que

tendo sido despachado por Decreto de t9 de Abril de 1834, nun-
ca reunio ao Regimento, mesmo quando se lhe acabou a licença-
de- a me"al, qu.e se lhe concedêo em ~ de Fevereiro do corr nte

Por Decreto de !a6 do dito me,;.·
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. anno ; falta esta por que foi considerado~deserfor , e nàô contado
no eflectivo,

3."' Secçaõ=do Exercito.
Tenente, o Tenente do Regimento de Infantaria N," 1, José de
Mello Breyner, pelo requerer.

Regimento de Infantaria N. o 18.
Reformado na conformidade do Alvará de 16 de Dezembro de 179Q,

o Capitaõ Antonio do Valle Salnzar , por ler sido julgado inca-
paz de serviço acti vo por huma Junta de Saude.

Reformado no posto d'Alferes, na conformidade do Alvará de 16
de Dezembro de 1790, o 1.0 Sargento do extincto Regimento de
Artilharia N." 2, José Urbano Madeira; cm attençaô aos annos
que tem de Serviço, e soffrimentos no tempo do Governo do
usurpador. -

Demittido do Serviço, pelo requ~, o Major graduado de Infan-
taria , Luiz da Cunha de Souza e Yasconeellos ..

Por Decreto <la mesma <lafa.

Regimento de Infantaria N. o 1.
Capitaõ da 6." Companhia do 1.~Batallfaõ, o Capitaô -do dito Re--

gimento, Jaques :Filippe Nogueira Mimoso.
Capitaõ da 1." Companhia do 2.°Batalhaô , o Capitaõ do dito:& ...

gimento, Augusto Hedewiges do Amaral.

POIf' Decreto da ?n4sma d'afa ..

Demittidos , por .ha~e,r~m conyoncion,armente de i~tidod. di.ponjl.i~
lidade , o Capitaõ 1edeschi ; os 1 enenses Vulrier , e Planehon ;
os .Alferes Dufey, Patocbe, Peeourt, Chaüllon , e Champglen ;
() Cirurgiaõ .Mór Regnoul , e o Cirul'giaõAjudante Pautrot, -q\le
pertencêraõ ao extincto 1.0 Regimento de Wanteria Ligeira da.
RA.INHA.r

Por Decreto cU 30.do áito me91•.

Regimento <k Cavallaria N. o 5.
Cirur . ô .Ajudll:nl~, o Cirurgiaõ Civíl , Manoel José da Rocha.

SUA MAGESTADE' He Servida Ordenar que os Officiaes abaixo
declarados, passem a servir no Corpo de Exercito Auxiliar, no
exercicio que a cada hum vai designado.

Para servir de Quartel Mestre G eneral , o Major de Infantaria,
{;laudio Caldeira Pedroso. .
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Addidos á Repartiçaõ do Quartel MC3tre General, o Capitaõ do

Regimento de Infantaria N." 10, Joaquim Bento Pereira, e o
Tenente de Infantaria, Carlos de Boaventura.

I --;...---
Lioenças eOltudt'da, por motino de moleslia aOI O!ficiaes abaixo

dcc tarado»,

Em Scssaó de 7 .~ Nooembro ultimo.
Ao Tenente Ajudante do 1.0 .n, talhaô Nacional Movel do Porto,

Antonio Maria de Frias, noventa dias p-ara continuar a tomar
banho" em Felgueiras. .

Em Sessaô dI, H2 do dito me ....
Ao Tenente do Regimento de r.llfanlnria N" 1 , Francisco de Mel-

lo Breyner, trinta dias parp ..! tratar.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N." 12, Joaquim Mauoel

de Mngalhàes , sessenta dia. para continuar a tn Lar-se em ares
patnos.

. . Em Sessa/; (~ 16 do dito rll.(!7..

Ao Tenente do Regimento de Caçadores ." 3, Candido Augusto
de Oliveira Piruentcl , q\HUCI:ta dias para continuar a tratar-se.

Ao 2." Escripturario da ConlH.hria do Arsenal da .. Obras Milita-
res, Antonio Duarte JWlJOT, ;;C '~Cllta UI;lS }><11.. c t.a~ r:

Em Sessaú dc 26 do dito ?IIC:':'.

Ao Capitaô do Regi monto de Infantariu N. o 9, Antonio Angelo
Cabral, vinte dias para couvalccer ,

Ao Tenente Coronel do Regirneuto de Caçadores N." 2, Bernardo
José de Abreu, sessenta dias para se tratar cm ares pátrios.

Em Ses,9aú de Q9 do dilo 'rncz.
~\o Tenente do Regimento de Cavallaria N. o :3, .Jonõ .Tosé da Fon-

cêca Seabra , quinze dias paro. se tratar. = José J orgc Loureiro,

Esui conforme.

O Chefe da I: RepartiçalJ =~ ~



N.O 69.
I

eCf,ta,.;fJ, d';e,rado do. Negocios da G«u'f'a em 11 ~ Ve~m1wq
dr. 183f1.

'Publica-se ao Exercito o .egttinfe:

ORDEM DO EXERCITO.

DECRETO.

TEndo expirado o Contracto d'engaiamentc do Seguncltl Reei
mento d'Infantaria Ligeira da RAINHA, Hei por bcm dissorve~ o'
mencionado Corpo; Aprazendo-Me manifestar-lhe por esta oeeasiaõ,
A .Minha grata sntisfoçeô pelo seu serviço , e procedimento , des-
de que' fez parte do E. ercito Libertador, que gloriosamente debel-,
1011 a usurpa~aõ. O Ministro e Secretario d'E tado dos Negocies
da Guerra o tenha assim entendido e faça executar. PllÇO das Ne-
cessidades, cm trint de ~ ov mbro de tnil oitocentos e trinta e cin-
o. - U I .. TIA. - José Jorge :totl~·cú·o.

. ~*~~--!
P01' Decreto de'lj do correut« me~.

Demittidos , por' t r m ces: ado os motivos p()r que f rhQ C!ngajádQs,,_
os Tenentes, Henrique do Salza e Lichtuan , ,Hmilio <l~S~ittQe-
berg , e Manoel.do' Suntos I le , que se achaô actualmente uni.

~ do no Depósito do.Ca felIo de ~ . Jorge. '. ( _
-:----'»'---

Por Portaria de Qfl do me::: pro.çimo J>os,çado. .
Encllrrogoado d" Governo tiIitar da Pro inoin de Traz.()s~Mdnte "

o Brj~a(tciro Barnô d' Arc!')80, duranto o impr<limcpl<;> do actual
Governador \lílitar, o Brigadeiro ,tiscond'c .de Ból>edt). , como
Membro da Camarn RI ctiva.

Por Rortarias de 9 do corrente me%;
•ncarregadn do Governo ~filj tar da Prox incia do Minho, o lht-,
gadeiro Bma,) dn Almarg m, ~lllrantc a nu encif\. do actuál G'o~

. vetnndor Mil itlrr, o Brigadeiro Alltonib Iglldoió Caiolla e c~
roo M mbro ela ('amarl,t Eh'cl iv , I

En arre'l'ado do Gowrno Militar da. Provincia da Beir,a ..AJt~"
BriooaJciro A1ltaõ Oarce'z Pinlo d MndUl"cira, durante a ausen ..
cia do actual (;overnaqor Militar ()' 'reJlente ('neral isconde
de emod. ns, como Membro da. Camára. Electiva.

clarar Aspiran-
na conformidade do,



Decreto de 30 de Novembro de 183i, Francisco de Paula Pe-
i'ei'ra d'Éça, Porfa.BandeÍra do Regimento de Infantaria N," 1.---.'---

Sua Magestade A RAINHA He Servida Determinar que os Com-
mandanles QOs Corpos -enviem semanalmente flM Governadores
Militares das Provinclas as relações dos desertores que houverem
em cada semana; e que os referidos Governadores Militares, for-

\ mando das ditas relações 'parciaes que lhes forem, rernettidas
uma relaçaõ geral, a enviem tambem semanalmente aos Gover-
nadores Civís, .---.---

L'icehfa,' eoncedida« por motivo de molestia aos Officiae. abaixo
• ) . declarados.

• • Em Sess8ô de 1) de Novembro ultimo,
Ao Omcial da extiricta Secretaria do Estado Maior Imperial, Fran-
r cisco Moniz Escorcio , quatro meses para continuar a tratar-se
· em ares pátrios.
· Em Sessaó de 11 do dito me'Z.
Ao Tenente do Regimento de Infantaria N" 9, José da Sil va Mou-

raõ , sessenta dias para continuar a tratar-se.
" Em Sesllaó de 12 do dito mc'Z.

Ao Primeiro Tenente do Regimento de Artilharia N. o 1, Ayres
Pinto de Souza, licença para tratar-se neste Reino.

Em Sessaó de 30 do dito mé'Z.
Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N.· 9, José Filippe Ja-

come de Souza Pereira e Vasconcellos , noventa dias para se tra-
tar onde lhe convier.

Ao Capitaõ Quartel Mestr.c addido tí ~. ~ Companhia de Veteranos
dó Minho, Manoel Joaquim Cardozo de Menezes, sessenta dias
para convalecer. ---.---
Licenças registadas concedidas aos Officiae« abaixo declarados.

Ao Cnpitàõ do Batalhoô Pl'ovisorio de Infantaria, Francisco Aru.
tonio de Sequeira, dous mezes, .

âo Tenente- .Ajudante do. Regimento de Irifantcria N." 8, Antonio.
Pereira de Azevedo, prorogaçaõ por vinte dias, = José JorJje.

'LQurdró.

Está conforme.

o Chefe do 1.a Repartif,aó ~=



, N," 70.

Secretaria a:EsttJdo do, Negocio» da Guerra em 14 de Der.emT>r"_
de 183:».

ORDEM DO EXERCITO.
Pubiicaô-se ao Exercito 01 leguintel (

DECRETOS.

NA conformidade do que Fui Servida estabelecer por Decrete
de doze de Junho do presente anno: Hei por bem crear no Minis ..
ledo da Guerra uma Repartiçaõ especial, que será denominada
Iiepartiçaõ Central da Contabilidade do mesmo Ministerio. O Mi.
nistro e Secretario d' Estado dos Negocios da Guerra o tenha assim
entendido e faça executar. Paço das Necessidades, em dez de De..
zernbro de mil oitocentos trinta e cinco. - RAINHA. - Josá
Jorge Loureiro,

Hei por bem Nomear Chefe da Repart1çaõ Cerhral da Contabí ..
lidade do Ministerio da Guerra, o Capitaô Ignacio da Silva Cos-
ta, que por Decreto do primeiro de Junho do presente anno h via
sido Nomeado Chefe da Segunda Repartiçaõ do mesmo Ministerio.
O Ministro e Secretario a'Estado dos Negocios da Guerra o tenha
assim entendido e faça executar. Paço das Necessidades, em dez
de Dezembro de mil oitocentos trinta e cinco. - BAINHA. _
J()sé Jorge Loureiro. ---.---

Por Portaria de 9 do corrente mt~.

Chefe da 3. a Repartiçaô da 1.a Direcçaô desta Secretaria d'Esta ..
do , o Major Adriaõ Accacio da Silveira Pinto.

Chefe da 4." Repartiçaõ da mesma Direcçaõ , o Major José Joa ..
quim de Queiroga.

Chefe da 1." Heparti9uõ da 2. & Direcçaõ , o Capitaô Augusto Er.
nesto Luiz Baraô de Wiederhold.

Chefe da 2. a Repartiçaô da referida ~.& Direcçaõ , o Capitaõ Cat:-
los Mari(\. de Caula, -~,---

Sua 1\Iagestade A RAL HA ManJa recommendar aos GenuaeIl



Governadores Militares das Proviucias , Commandantes dos Cor ..
~~, e mais Ofliciaes , a cujo cargo esteja qualquer cscriptura-
çaõ, que se conformem, no que for possível , com o que se dispõe
na Circular abaixo trnnscripta, que foi dirigida la todas as Re-
partições dependentes deste Ministerio.

CIRCULAR.

J\finisterio da Guerra. - Secretaria Geral. - Primeira H('-
part içaô, - Applicaudo Sua Magcstadc A RAINHA a mais cons-
tante sollicitude ao augrncnto de todos os ramos de Industria N a-
ciorml , c ao progresso das Fubcicas do Reiuo , Desejando prote-
ger com providentes medidas a animaçaõ destas fontes da publica
prosperidade, que tanto mais uteis se podem tornar quanto forem
efficazes os esforços que se façaõ para as levar ao estado florescente
a que tem chegado nós Paizes, mais civilisados da Europa; e sen-
tIo o cousurno do papel' estrangeiro nas Estações publicas urn obje ..
cto que merece particular attençaõ, por distrahir para fóra do Rei-
no avultados cabedacs , que empregados cm papel de manufactura
portugueza, posto que por ora inferior, deveriaõ precisamcntc con-
tri buir para tirar a nossa industria fabril , naquelle gencro , da de-
cadencia cm que se acha, e elevá-la ao estado de perfciçaô de
que sem dúvida he susceptivel : Manda a Mesma Augusta Senhora
que o interino Contador Fiscal da Thesouraria Geral das Tropas,
tendo cm vista estas ponderosas considerações, dê na Repartiçaõ a
seu cargo as providencias necessarias , pllra que, quanto seja pos-
sivel , se naõ use de outro papel, qlle naõ seja o manufacturado em
Fabricas Portuguezas, nem do mesmo modo se empregue no expe~
cliente artigo algum, que naõ tenha a sobredita qualidade. Paço
das Necessidades, em 10 de Dezembro de 1835~ - José Jorge
Loureiro,

---*---
Sua Magestade A RA lNTTA Foi Servida Ordenar que seja exo-

nerado do exercício de Ajudante de Campo do Brigadeiro Com-
.mandante interino do Corpo do Exercito auxiliar , o Capitaõ
das extinctas Milícias, Joaõ de Vasconcellos de Souza e Castro J

pelo requerer""

Sua Magestade A RAINHA Determina igualmente que seja exo-
nerado do exerci cio em que se acha junto ao Estado Maior do
Governo Militar da Provincia do Algarve, aonde havia sido

. ecllocado p01' Ayiso de 10 de Fevereirc ultimo, o Coronel re ..



( B )

formado das extinctas Milicias , Joaô José Antonio Gaivaõ; sen-
do mui louvavcl o seu comportamento, e serviços que prestou
no referido exercicio.

--->Jt---
Licençq_s registadas concedidas aos Offic'iaes abaixo declarados.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N." 1, Geraldo José
Braarncamp , dous mezes,

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N. o 4, Francisco de Brito
Casco c Mello, um mez.

Ao 1\ lfcres do Regi mento de Infantaria N. o 1, Domingos Soares
Ribeiro de Menezes e Mello, um mez.

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N. 0!t, Jacintho José Pin-
to, trez mezes.

Ao Tenente do ext incto 1.0 Regimento de Infantaria Ligeira da
RAIARA, Emílio Moreau, prorogaçaõ por seis mezes. = Josf;

Jorge Loureiro,

Esbí conforme.

o Chife ela.L'" RepartÍf_aQ. = ..
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N.~71.
Secretaria d' Estado dos Negocio! da GUC1'?'o,t!tn 18 deDe~enb,.('

• de 1836.

ORDEM DO EXERCITO.
Por Decreto de 9 do corrente mez.

Regimento de Infantaria N." L
Domittido do Serviço pelo haver requerido, allegando motivos at.

tendi veis, o Alferes Francisco de Paula Santo. Clara.

Por Decreto de 10 do dito me'!..

Chefe da !2.~ Repattiçaõ da La Direcçaõ da Secretaria d 'Estado dos
Negocios da Guerra, o Major José Antonio Tavares, que havia
sido nomeado Chefe da 1.~Repartiçaõ da mesma Secretaria d' Es=
tado por Decreto do 1.0 dê Junho nltirno,

Por Decreto de 11 do dito me~.

Estaio Maio« ee Al'lillurrirz,
Segundos Tcneutes , o Sargento Ql1artd Mostro do 1.0 Regimente

d' Artilharia, Francisco Alexandre Pestâna, e o Primeiro Sar-
gento ManoeI da 'iJ va Ferreira l o Sargenlo Ajudante do ~. o Re-
gimento da mesma Arma, Jonõ Lopes Ribeiro da Gáma , e o
Primeiro Sargento J'oaquim JOtlé de Carvalho.

L· Regimento de ANilharia. ,
Segundos Tcnentes , o eguudo Sargento do dito Regimento, Ca.

zemiro Jo ti de Carvalho': o argento Ajudante Francisco de Pau-
la Pinheiro, é o Primeiro Sargento José Domingues de Oliveira.

2.· Reg-illlcnto d' A1·tilharirJ"
Segundos Tenentes, o Alferes do Regimento de Infantaria N" 4"

Augusto Cezar Xavier de Souza, pelo requerer, e ter o Curso
completo da Arma de Artilharia; o Sargento Ajudante do dito

. !2.a Hcgimento de Artilharia, José Fernandes Viegas, e os Rar·.
*. ~ gentes (--!uartcis Mestres, Joaô José Soares, e Iguacio José Ba ..

·~tista.
. Regimento de Infantaria N.· 2.

Capitao da Companhia de Atiradores do 1." Batulhaõ , o Capitaõ
de reteranos , J03' Antonio da Costa }'fClldcs, que havia sido
collocado nesta situaça-i , cm conscqueneia de gra\e ferimento
de bala que rccebêo na Campanha contra a usurpn~aô, do qtte

'II<



2 )
tendo-se corn plotu monte restnbclecido , foi recentemente julgado

·"l.a';l:lz dc lodo o serviço activo por huma Junta de Saude.
Regim.;nto de lnf'antm'ia N.· 10.

Capitaõ da Companhia ele Atiradores do 92.°.Batalhaô , o Capitaõ
do .Regimenlo de Caçadores .... 0 5, Joaquim Maria da Roza.

Govcr.uidor do Forte da Insua de Caminha, o Major Governador
elo Forte de E51)ol~!nde, Carlv~ .105(; (la Cuuha , pelo requerer.

Governador do Forte de Espozende , o Mujor Governador do For-
te da Insua de Caminha, Jo,,"6 Mauocl de Almeida, pelo re-

• querer.

Por Decreto da mesma da/a.

Regimento de 1nfa11,[al'ia N. o 7.
Demittido do Serviço, pelo retlllerer, allegnndo motivos attendí-

veis, o Tenente Joaquim José de Mendonça e Brito.
Reaimento de Infantaria N. o 10.

Alferes do 1.0 B.üalha"i do referido Regimento, o Alferes do Regi-
menlo de Infantaria N." õ , A tonio José de Vasconcellos.

Demittido do Serviço, pelo pedir, para continuar nos empregos
da Magislratura, o Alferes José da Silva Neto,

Regimento ele ./I!antana N.· 18.
Tonente, o Tenente de Caçadores, Alexandre José de Faria.

Por Decreto. ~ l~ do dito tne'l..

Demittidos, por haverem desistido convencionalmente da disponi-
bilidade que o respectivo Contracto lhes garantia, o Tenente do

• extincto 1.0 Regimento de Infantaria Ligeira da ltuNHA, Pedro
Vincent , e os Alferes do mesmo Corpo, Agostinho .Bi1ly, Ca-
millo Miguel Bourgeaud, e Ilipolyto Rousseau.

'\..
---.---

p(YI' Portaria de Í4 do corrente mc'l..

3.& Secçoâ do Eeerclto,
Considerados como pertencentes á referida Secçaõ ;: até que dispo-

sições ulteriores provejaõ de remédio a03 Olliciacs }:~trangeirol
emigrados, que nao pódem lloltar aos seus rcspe tivos Pt.izes ,
por. professarem idéas Iiberaes , os Tenentes, Si lverio Barbieri ,
addido ao Regimento de Cavullaria J ." 2) e Marçnl Antonio
Norberto l\uwki do extincto Batalliuô de Voluntari os !<'I;.Ulcezll •



POf' Portaria de 17 do dito mez.

Dcmittido do Scrviço , pelo requerer 1 nllegando motivos attendi-
veis, o Capellaõ do Primeiro Batalhaô Nacional Provisorlo de
Lisboa, o Padre Jcronymo Nunes Mosaico.

--:;.. .._--
Publica-se ao Exercito a Circular abaixo lranscri{>tu, que foi di ..

rigida a; todos os G overnadorcs Militares das Províncias.

CIUCULAR.
~linistcrjo da Guerra. - 1." Direcçaõ. - La Repartiçaõ. -

m.' e Ex." Sr. - Desejando Sl A ~JAGJ~STADE ~ HAIN!JA,
(lue quanto antes se conccdaô [IS baixas aos Voluntarios do Exer-
cito , que asscntúruô praça durante a lucta contra a usurpnçaõ ,
ou passámo dos Batalhôes l T acionae Eixos e Moveis , com a con-
di!iaõ de terem as suas escusas logo que a referida lucta se con-
cluisse ; e naô permitrindo a diminu a força do Exercito que to-
das as ditas baixas sejaô conferidas ao mesmo tempo: SUA MA~
GESTADE Determina, que V. Ex." expeça as convenientes or.
delis :105 Counnandantes dos Corpos, estacionados na Proviucia ,
cujo Governo 1\1 ilitar lhe e",.' COlllih~,O 'f para que á proporçaõ qu
Se lhes forem alistando quaesquer rccrutas , vao tmubern proporcio-
nalmcnte , c seru deI endencia de nova Ordcm , dando baixa a um
igual numero de Voluntarios , que a quizercm , e nau tiverem de.
clarado desejar servir ror mais um anno ; lendo em vista , que na,
distrihuiçaó de t aes baixas se observe severa justiça , preferindo-se
sempre O~ mais uni iQos, e em igualdade de circunstuncias os quê,
tiverem melhor conducta militar-c civil.

J) termina outro sim SUA .MAGHSTADE que V. Ex.' en-
vie a este _\lillisterio semanalmente uma. Helaçaô nominal dos Vo.
Juntarios que Clu cada Corpo tiverem sido esnlsos em consequen-
cia desla. OH~"m, designando na dita HeIaçaõ, além das Compa-
uhias, . umero~, e PO&tos dos individuos, a <.lata do (I5sentamcl1lo
de I raça dc cada um; e bem assim quan lo principiáraõ f' serl'Ír
J'10 Corpos do Exercito , (se dantes,;.ti verem pertencido a algUlu
Batalhao L :lei u,'l Fixo, ou MoveI.) •

SUA J\.1AGESTA DE Manda ig'uuhnentc, que no mesmo pe-
riodo, e com a dita Helnçaõvenha uma outra das recrutas <lHe ti-
verem assentado praça, c eUJ logar d 5 quaes se tellhau d,(do as hui.
x;,s aos \'oluntftrios. = Ocos Guarde n V. Ex." Púço Jas 'eces-
si<.ladcs, em 18 de Dezembro de 18:35. - José JUi'1J1:. LOLwciro.
- S1'. K.Ko1LJe dQ R<wuengo.



---,.--..
Determinn. SUA MAGERTADE A RAINHA, que o Tenente de

Cavnllnrtn , Manoel José Lopes , passe a servil' no Regimento
N. o 1, da mesma Arma, sendo contado neste Corpo Da Com.
missaô cm que actuahnente se acha empregndo,

---*---
Licenças concedidas p01' 'fIloUVO de molesiia aos Offiâll~S aboie«

declarados,

Em ...c;essaó de 26 de Novemo,'o ultimo,
Ao Capellaô do Rogimeuto de Infantaria N. o 9; Domingos Ma.

nocl Martins d'Oliveira, vinte dias para acabar de se tratar.
Em Sessaô de fi,7 do dito rnc%.

Ao Capitaô do Regimento de Infantaria N." 9, Francisco José da
Cunha, prorognçaô por mais cento e vinte dias.

Em SCHsaô de 30 do dilo 1)1(;::'.

Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N." 12, Alexandre da Ga •
. ma Pimenta, sessenta dias.

Licenças "cgis/adas concedidas aos Ofjiciaes abaixo declarados.

Ao Tencnie Coronel do Regimcnto de Infantaria N. o 8, José de
Andrade e Souza , prorogaçaô por oito dias.

Ao Tenente Coronel do Regimento de Caçadores N.o õ , Filippo
Corrêa de Mesquita, trinta dias.

Declara-se que o Capitaõ Quartel Mestre do extincto Deposi-
to Geral de Cavallarin , reformado na conformi.dade do Decreto de
21 d,e Junho de 18~.t, he Manoel Pereira Leiria, e naõ .Manoel
José Pereira Leiria, como foi designado na Ordem do Exercito
N," 60, do dia 16 do mez passado. = JQsé JOI'ge Loureiro,

Esh\ conforme.

O C"~e da 1.& Repa,.ti)CIÔ =~~



Secretaria d'Estado dos Negocias d,t G uerra , em 9.~ de De-
s:cm!Jru de 183,).

OHDEl\l DO E~X:EltCI1"O.

Publica-se ao RoL'efeito o seguinlc :

DECRETO.

Tomando em consideraçiio o que l\fe representou o Visconde do
Reguengo, Governador .Militar da COrLe e Provincia da Extrema-
dura, e havendo cessado os motivos, que dcrâo causa ri conservação
do Logar de Commandante da Força Armada nesta Capital; e ou-
trosirn , nilO sendo compatível COIU as actuaes circunstancias da I<'a-
acuda Publica I acio nal , que se promovão, e conservem extraor-
dinarias despezas , mas bem pelo contrario, que em todos os Ramos
de Adrninistraçâo , emais Classes se observe a maior economia pos-
sivel , afim de prover convenientemente aos devidos pagamentos:
Hei por bem, Dando-Me por muito Satisfeita pela maneira, com
que o Barüo de Argamassa desempenhou as funcçôes inherelltes ao
Logar de Commandanto da Força .Armada em Lisboa, queelle scja
exonerado de-te Commando , para que havia sido nomeado por De-
creto de quatorze de Ago~to de mil oitocentos G trinta e tres , que
fica sem em~ito por esta nova disposição. O Ministro e Secretario
d'Estado dos legocios da Guerra o tenha assim entendido, e fa-
ça executar. Paço das. cessidade ,cm dczcsete de Dezembro de mil
oitocentos trinta e jIlCO. = !tAl 'lIA. = Jo.é Jorge Loureirq •.

Por Decreto de 10 do corrente me%.
:Major da Praça de Elvas , o Capitão de Infantaria José Pau o Mo-

rato, COI attençâo aos padecimentos, injurias, C' degrêdo que 50-

flrêo durante a usurpação, pela sua constante fidelidade á Cau ...
sa da Legitimidade.

Por Decreto de 15 do dito me".,

Reeimento de Infantaria, N: 7.
Capell5.o, o Padre f.uiz Maria Durão.. .
Demiltido do serviço pelo requerer em consequencia de molestia,

o Capellâo João Torres MarcMo.
3. & Secçâo do Exercito.

para screm considerados pertencentes a esta Secção, até poderem
ser empregados come for mais cQnreniente 1 o Cllpitao de lnfan~
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taria José Jcronymo Gomes ; o Tenente Asçenço de Serpa Aze-
vedo; os 1\ Iferes , João Luiz Thomaz Lacueva , Manoel Augus-
to Santa Clara, 'I'hiago Ricardo de Soure, e Luiz Autonio de
Oliveiru ; o Padre Capellão Manoel de S, Joaquim de Abreu,
e o Cirurgião Ajudante Pedro José de Audrade , em attençâo aos
relevantes serviços que prestárâo nu Ilha da Madeira a prol da
Causa da Legitimidade, e Liberdades Patriae.

,
---'»---

Sua Magestadc a R AI NII.i\.. Foi Servida Mandar declarar Aspi-
rantes a Officiaes, por se terem para isso habilitado na confor-
midade do Artigo 3,° do Decreto de 30 de Novemuro de 1832.

José de Figueiredo Sepulvcda , e Antonio de Figueiredo Sepulveda,
Soldados do Regimento de Cavallaria N" 6.

João Maria da Cunha, Soldado do Regimento de Caçadores N"2.

-*-
publica-se ao Exercito a Sentença do Supremo Conselho de J u -

tiça Militar, abaixo transcripta , mandada cumprir em 14 de
Outubro do corrente anno , e que annullou o Processo feito ao
Capitâo do Regimento de Cavallaria N" 1 Antonio Maria Gon-
çalves da Costa, e ao Tenente do extincto Batalhâo de Caçado-
res Nacionaes de Lisboa Oriental, Miguel Ribeiro Franco, ac-
cus<l;dos ~e haverem faltado aos seus devercs , nâo cohibindo o
motim e Insultos que se diz terem ..ido feitos no dia 13 de Fevo-
reiro de 1828 a duas testi rnunhas falsas, o cv-Desembul'O"udol'
João Antonio Ribeiro de Souza, e Manoel Joaquim Franco Que·
riol,

SENTENÇA.

, Vistos, e relatados os Autos, A viso junto a Iol. 219, Rccla-
.maçâo a foi. 2fJO contra a Sentença do Conselho de Justiça a foi.
248; e tendo sido ouvido o Promotor da Justiça junto ao Tribu-
nal: mostra-se que o Capitrto Antonio Maria Gonçal ves da Costa,
e o Tenente Miguel Ribeiro Franco, forào conjunclamente proces-
sados em Conselho de G uerra pela imputação constante do Auto
a. foI. de que haviâo faltado aos seus deveres, nâo ohibindo o
motim , e in ultos que se dix terem sido feitos n duns t st imunhus
falsas, o ex-Desembargador João J\ ntonio Rib iro de Souza , 1\1a-
110e 1 Joaquim Prallco ( ueriol , potorias rebe ldcs , que forâo jurar
peraute H Carnara dos Dignos Pares no dia 13 de Fover iro de 1828 ,
em hum Processo por mOLlv\ls politicos • .M sua-se que lendo oCOll-
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selho ele Investigação a foi. 87 declarado estes dons Officiaes sem
culpa a lguma , depois de exacta avcriguaçilO de todas as testirnu-
nhas produzidas, se procedeo nâo obstante. a Conselho de Guerra
em rnziio de terem sido pronu nciados polo Corregedor do Rodo,
A maral Semblano , em Devassa pela mesma imputaçrlO, e tendo
sido pela Sentença do Conselho de Guerra afol. 2·1,7 deQ6 de Abril
de 18213, julgada não provada a culpa do Capitão Antonio Ma-
ria, e expiada com o tempo de prisão a culpa do Tenente Ribei-
ro Franco, o Conselho de Justiça na Sentenca a fol , 24·6 de 31

d ~ .
de .1\1aio <lo mesmo anno , con ernnou ambos os réos em seis meZC5
de' pri tio. Mostra-se mais que todo este Procésso dopendeo de mo-
tivos po liticos , e VerS?l! sobre factos que se arguirão como dcpen-
dCI tes dc motivos politicas, porque o rebelde Queri01 allegou que
os Supplicantes cstavâo de accordo com os que í.inhâo feito os insul-
tos e com os que haviâo concorrido para os chamados tumultos do
Q:) e \.W de Julho do anno antecedente; e quepor esta razão o Con-
sei ho de J ust.iça condemnou e tcs 01l'lciaes, contra a próva dos Au ..
tos, e disposições da Lei. O que visto, e o mais que dos Autos cons-
ta, e a expressa determinação da Lei de 28 deNovembro de 1831,
Art , ] ." : declarâo irritas, e nullas .as ditas Sentenças do Conselho
de J usti ça , c do de Guerra; c bem assim todo o procésso , ficando
int oiramentc rchabilitado o bom nome destes Offrciacs , contra 01
qIlUC' sem motivo justo, c contra a Lei se procedeo. = Lisboa 1l}
de Setembro de lS:lf>. = [ilva, = Visconde do Reguengo. =Vis ..
conde de Gnia, :-: Leilão. = Fui presente, Vulladas Promotór,

---...,...--
J1avendo-sc ordenado pelo Mini sterio dos Negocios elo Reino que

..)s Governadores Civis rcmettâo hum mapa dos Ediflcics Publicos,
jllC -' t 111 seus respcctivos Districtos: Sua Magestade a !tAl ..
1.' liA Dctrrll1ina que os Governadores Militares das Províncias,
COlllmancW llles de Corpo , e mais AUlhoridades, dependentes des-
te l\lilli~terio facilitem aos refcridos Governadores Civís o exame
uos ditos Edifleios que esli"erem a seu cargo; assim como quelhc
.pretclll todos os e.c1areclnJentos que pedirem a tal respeito.

---~,---
Dei 'rmina ~1.la l\fa?e~l(lde a RAINHA quc o Tenenle de Caça.
d"rc', Jo~c dI' pJ(Ja abral, quc c Relm fazendo o scrviço no
Ul'~illlenlo dI' Cac;adol'c 1''' 5. ,passe (l fazer o $('n ico no H.c&
"i n'nto 1'," ~ da lJ)esma J\nna. •.'
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Sua Magcstade a RAINHA Ordena igualincutc que Jo~é .}ollqlliru
Xavier Pereira, actua hncnte ompregndo na Secretaria do Go-
verno Militar da Provincia do 1\·lem-Tejo, passe a Servuntuario
do Offlcial de Secretaria do dito GOYCrtlO MIlitar, Ptacido Au-
tonio da Cunha c A breu, (}ue se acha frequentando os Estudos
11a Universidade de Coimbra, em conformidade d~ Lei de ~o de
Outubro do anno proxirno pretérito.

---*---
-4. ." Licenças registadas concedidas aos Officiaes abaixo declarados,

Ao Tenente do Regimento de lnfantaria N." ~. Bernardo Homem
da Costa 1Toronha , tres mezes,

Ao Tenente do Regimento' de Infantaria N" 7, José Leandro de
Magalhães, t..es mezes .

.Ao Alferes do extincto 1.. Regimento de Infantaria Ligeira da.
Raiuhu , Henrique Petit , prorogaçâo por seis mezes,

---*---
Declara-se que Gaspar Joaquim de Almeida, mandado publicar

Aspirante a Official na Ordem do Exercito N.· ()1 do corrente
anno • he Soldado do Regimento de Infantaria N.· ti, e não do
Regimento de Ca vallaria N" 6, come se disse na referida r··
demo = José Jorge Eoureiro,

Está conforme.

o Chefe da 1.a Repartir_âo.



N." 73

Secretaria d' Estado dos Negocios da Guerra, em ~8 de De·
sembro dc 1835.

ORDEM DO EXERCITO.

P 01' Decreto de 1 G do corrente me?:.
Exonerado do Ernprêgo de Lente tia Academia Militar da Cidllun

de AJ1gra, lHI Llha Terceira, o 1." Tenente adJido ao He~ll Cor-
po de Engcnheiros, José Antonio Tellcs I'nrnplona , pelo roque-
rer,

Por Decreto de 17 do dito me7., em conscquencin de J r opost a (lo
Marechal D uljue da Tcrceira , quando Con.nunula uie interino

do Exercito,

Corpo do Estado Maior do Exercito.

o Tenente Coronel, Francisco Xavier Antonio Ferreira; e os Te ...
ncutes , José Ezequiel da Costa Ricci , e Luiz Travnssos Valdez,
Adjuntos á extincta H.cpartição do Ajudante General do Exer-
cito ; o Coronel José Pedro de 1\1ello; os Capitâes , Augusto Er-
nesto Luiz Barâo de "\\ icderhold, c Carlos Maria de Caula ; c
o Tenente Antonio de Mello Breyner, Adjuntos á extiucta Uc-
partiçâo cdo Quart~ Mestre General do Exercito; e o Tenente
do Regimento de Infantaria N." 1, Francisco de Mcllo Breyner,

Por Decreto da mesma data.

3." Secção do Exercito.
Tenente, o Tenente do Regimento de Caçadores N" 3, Joâo Evan-

gelista Guedes , em attençâo ás informações do Comrnandanto
do dito Regimento. corroboradas pelo Brigadeiro Çommandan-
te interino do Exercito auxiliar.

Por Decretos de 18 do dito me'Zi.

Regimento de Infantaria N." 7.
Cirurgião Ajudante, o Cirurgião Ajudante do Regimento de Ca-

çadores N." õ , Feliciâno José Martins Perdigão.
DemitLido do erviço , por assim o haver 'pedido, e por já ter sido

dissolvido o Reg-imento de Granadeiros Irlandezes , a que perten-
<tia. J Q Quartel Mes~re JOr\Q Smith,
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Por Decreto de 19 do dz'to I/le~.

Reg'imercto 'de Infantaria N.· G •

.Ajudante do J ." Batalhão, o Tenente do dito Regimento , Fran«
cisco de Souza Neto. .

Regúnento de infantaria N.· 10.

Tenente, o Tenente do Regimento de Infantaria N.· 7, Francise
co Pedro da Silva.

Corpo de Veterâno« da Ptooincia da Eetremadura,

Tenente da 1.& Companhia, o Tenente da 4,.& Companhia, Fran-
cisco José Falcão da Frota.

Tenente da 2.& Companhia, com a mesma graduação que tem, o
Tenente g-raduado em Capitão da L" Companhia, Dominzos Jo-'L ~ I:)se opes.

Capitão da a.'" Comparíhia , o Capitão addido á. 8. a Companhia)
Manoel Gomes da Costa.

Tenente, o Tenente da 3." Companhia, José Pedro de Gouvêa,
Alferes, (J Alferes da 1.& Companhia, Domingos Nunes Ramos.
Capitão da 4." Companhia, o Capitão addido á mesma Compa-

nhia, Antonio Pereira -Heitor -de Macedo.
Capitão da 5." Companhia, o Capitâo addido á 1.& Companhia ,
• Bento José ·Duárte •
.Alferes, o Alferes que se acha fazendo serviço na 4." Companhia,

José Lucio Pinto Gorjâo.
Capitão addido á 6.& Companhia, o Capitão addido :í 1: Com ..

pauhia , Casimiro Candido de Lacerda.
Capitão da 7." Companhia, o Capitão addido á 8.& Companhia)

Francisco Xavier Abêlho .
.Alferes, o Alferes da 8;" Companhia, João Manoel Carlos.
Capitão da 8.& Companhia, o Capitão addído á mesma Compa ..

nhia , Joaquim José da Silva Rego.

---*,---
PORTARIAS.

Ministerio da Guerra, = 2.a Direcção. = 1.& Repartiçâo, =
M~lIda Sua :Mage.tade a RA INU A Communicar ao Barrlo do
Mo te Pedral pum seu conhecimento, e eITeitos necessarios que
Houve por bem acccitur a generosa offerta elos Capitaes, Subalter-
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nos , c (~t1artcis Mestres do 2.0 Regimento de Artilharia, Dote-mi-
nando que o mencionado Barão lhes signifique em Seu Real Nome
quanto Lhe foi agradavel esta demonstraçâo de patriotismo nas ur ..
gentes circunstancias elo Estado, e digna de Guerreiros que pelos
seus sacrificios , e Lrilhantes serviços durante a lucta contra a usur-
pação, tanto cooperárâo para o triunfo da Sagrada Causa da Le-
gitimidade, e da Patria. Paço das Necessidades 7 em 21 de De-
zembro tle 113~;).= José Jorge Loureiro.

Manda Sua Magestade Fidel issima a RAJNIIA rernetter ao in~,
terino Conl ador Fiscal da Thesouraria Geral das Tropas a relação
inclusa assignada pelo Coronel José Feliciàno da Silva Costa, Che-
fe da Segunda Direcção deste Ministerio , dos Capitâes , Subalter-
nos, e quarteis Mestres do g: Regimento de Artilharia, que gene-
rosarneutc offertárâo para as urgenCÍ'as do Estado, 'os primeiros
dez por cento , os segundas oito por cento, os terceiros seis por
cento., c os quartos cinco por cento, de seus respectivos Soldos.
a. fim de que estas quantias lhe sojâo descontadas na conformidade
dos Artigos quinto e sexto do Decreto de ~5 de-Novembro proxí-
mo passado. Paço das Necessidades, em 21 de Dezembro de 1836.,= José Jorge Loureiro;

Relação Nominal dos Ofjiitiaes do Q •• Regimento de rirtiihari«
a que se refere a Podaria desta data.

~{japitães, Tbornaz José Peres , João Pedro de Azevedo e A guiar ..
João Cyprianno de Barros e Vasconcellos, Francisco Jaques da.
Cunha, Manoel Thomaz dos Santos , João Carlos de Sequeira.
Lourenço C'hristov:lO Vi da.l , Duarte José Fava, Antonio Roge~
rio Gromicho Couceiro.

Primeiros Tenentes, Justino Duarte Fava, José de Figueiredo do
Tojal Pereira , Pedro Vieira Gorjaõ , Belchior José Garcez So ..
bral , Joaõ l\1anoel de Sousa> Joaõ da Roza.

Segundo. Tenentes, João Tavares de Almeida, Francisco Adolpho
Vurnhagcu , Francisco Xavier Lopes, Antonio Freire de Andra ..
• e Parreiras, Ignacio Xavier Burguete , Joaquim Thornaz da
Costa, Ignacio Antonio Gomes Barboza , João Evangelista Go-
mes, José Pereira do Nascimento, Francisco de Paula da Luz
Lobo , Jcaqui m da Costa Ca caes , Francisco Maria Melquiades
da Cruz Sobral, .Toão Celesti no Gomes de Olivctru , José Ribei-
TO 'I'orres , Antonio José Feruandcs Braga , José Antonio Alves,
JOllO Christovâo de Abreu e Souza.

Quartcis • Icstres , Francisco .M artins Menezes, Antonio Xavier.



Secretaria d'Estado dos Nezocios da Guerra, n Ql de Dezem-
bro de 18:l5. = José Feliciâno da Silva Custa, Coronel Chefe da
Segunda Direcção. ---j<---

Licença registada concedida ao Official abaixo declarado.

Ao Tenente do Regimento de Cavallnriu N," 2, JOl\O Pessoa Ta,.
vares de Amorim, dous mezcs,

---'lf- __

Declara-se que o Tenente Coronel Francisco Xavier Antonio
Ferreira; os Capitães Augusto Ernesto Luiz Barão de \Viederhol ,
e Carlos Maria de Caula; e os Tenentes José Ezequiel da Costa
Ri oci , Antonio de Mello Breyner , e Luiz Travasses Valdez , que
por Decreto de 17 do corrente mez passáraô ao Corpo do Estado.
Maior do Exercito, continuâo 110S mesmos exercicios em qu~ se
achâo actualmente nesta Secretaria dEstado. = JOié Jorge Lou ...
't~iro...

Está conforme.

o Chefe da 1." Repartiçâ;o.
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Secretaria d' Estado dos Negocio» da Guerra , em :J1 de De-
sembro de 1835. ,

f

ORDEM DO EXERCITO.

Por Decreto de 21 do eorrnie mc".5.
Demiuídos , os Tenentes do extincto ].0 Hegimentos de Infantaria.

Ligeira da Rainha, João Maria Augusto Rei. Henrique Prioux ,
e Hippolyto Alexandre Delisle , por terem convencionalmente
desistido da disponibilidade em que se aohavâo , ficando assim,
por ser esLa a ultima vantagem que o respectivo contracto lhes
garantia, prevenidas todas as reclamações que para o futuro se
pertcndâo fundamentar no mesuro coutracto.

-.'---
PORTAIUAS.

Manda Sua Magestade a RA INllA declarar ao Cornmissario
em Chefe do Exercito em resposta aos seus OfJicios de 11, 16, e
18 do corrente mez , que Ilouve por bem Acceitar a generosa offer-
ta que varies Empregados do Cornmissariado, pertencentes ao De-
partamento do Alemtejo, Lhe fucr~\O de parte dos seus Soldos para
as urgencias do Estado. em quanto durarem as circunstancias,
que derão logar li publiaaçâo do Decreto de 25 de Novembro ul-
timo; ficando expedida a conveniente Ordem á Contadoria Fiscal
da Tbesouraria Geral das Tropas pura ser levado fi effeito este ofíe-
lecimento: e Quer Sua Magestadc que o mesmo Co mrnissa rio em
Chefe faça constar nos referidos Empregados quanto Lhe foi gruta
esta demonstração do seu patriotisrno, c desinteresse, propria de
Cidadãos que para a conservaçâo do Legitimo Governo, c das Li-
berdades Parrias , não deixarão de sujei Lar-se gostosamente aos
maiores sacrificios , Paço das Necessidudes , em 23 de Dezembro
de 1835. = José Jorge Loureiro.

Manda Sua Magestnde a RAINHA remetter ao interino Conta-
dor Fiscal da Thesouraria Geral das Tropas a inclusa relação as-
fiignarla leIo Coronel José Fcliciâno da SIlva Costa, Chefe da Se-
gunda Direcçâo deste 1\1 inisterio , de quatorze Empregados do Com-
missariado, pertencentes uns Dcpartarncntos do Alourtcjo , que ce·
dem mensalmente das quantias designadas na mesma rclaçâo , de-
duzidas dos seus vencimentos para as urgcncias do Estado, a con-
tar do 1.0 de Janeiro proximo futuro, e em quanto dururcui as dr.
cUllótancias que derão legar .í publicação do l) ecrcto de ~ô de No-
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vembro ultimo, a fnn elc que o referido Contador nesta conformi-
dade lhes faça o devido abatimento em seus Soldo'. Paço das Ne-
cessidades, em ~3 de Dezembro de 1835. = José Jorge Loureiro,

Rclaçâo do« Empregados do Commissariad() pertencentes ao De-
partamento do Alcmtejc , a, que se refere a Portaria desta data.

(Luantia« que Offerecem mcnsalmcnic,
José da C03ta GlIim:irães Rih'a. • . . . • • •. 5$000
Frnncisco Alltonio dos ~onlos • f2,$'óOO
Antonio José Gooçalres '. • . f2$500
Mauoe1 Candido Cabral. •. . . 2$000
José Joaquim da ilva Pereira • • 2).S'OOO
Francisco de Paula da Roch« 1$250
José Arcenio Pinto. . 1~250
Fjlippo José de Souza. . . . , .. 1$200
Jo:\O Pedro Brandão. . . . . 1,$000
Manocl Joaquim do Itozario .•• 1$000
Francisco Manoel Corrêa Pimenta . l)~OOO
Lourenço .losé d'Oiiveira • . . • . . 1$000
.loaqúilll Pedro dos Reis. . . . . . . • $1300
Frallcisco 1\ ntonio dos Santos Junior . • . • . .• $800

Secretaria (i'Estado dos N ('gocios da Guerra, cm 23 de Dezem-
bro de lH35. = José Feliciâno da Silva Costa.

Ministcrio da Guerra, = 2.- Dirccçâo. = 1.& Repartiçâo. =
Manda ,~Ila Magestadc a RA INIlA Comrnunicar ao Ma.ior Com-
mandante interino do Q'" Batalhão do Rcgimooto de Caçadores
N. o .1., José de Figuei rêdo FraZrLO, q\le tornando na devida conside-
ração a generosa Offerta dos Omcincs do referido Bata lhâo , cons-
t aut cs da 1{cl"ç[,') que cm Portaria dcsta.mesmc data baixa á Con-
tad.nia Fi,<':l1 tia Tbcsourar in G .ral das Tropas, Foi Servida
Acccitnr esta no va demonstraçâo da pat riot ica geoerozidade do
mesmos Officiacs , agradecendo-lhes hu rua deliberação tâo di,;na de
bravos, que ú custa dos maiores Sacrificios tanto contribuirào pa-
ta dcbclí ar a usurpaçúo , o ostnbelecer o Throno Lcgitimo ç e as Pa-
trins Liberdades. Paço das 1\ cccssidades , cm 23 de Dezembro de
1835.= José Jorge Loureiro.

Manda Sua l\L.gc5tadc altA TNTL\ rCl11cttcr ao interino Conta-
dor .Fiscal da T!J'~()lIrurja Geral das Tropas a relaçtio inclusa as:.i-
gnada pelo Coronel José Felicittllo da Silva Costa, Chefe da Se-
gunda Oirecçi'"to deste ~litlislerio, do Major, c mais OlTlciars do
~: Batalh:lO do H,C'ginlcllto Jc Cuçadol'Ps l .0 4, que "('nero 'a-
ml'nla on~rtúr;io para H~ lIi·!.:·ell('ias do E tado por espaço or dous
allnO$ lruma prtrlC de SI 110, Holdos, para Ihcs ser dc~ Olltaua peJa
'murieirn na rt'i'crida )"(,1,1<::'1;) I ':óif!.'IHtcla. Pnço das N ces ida<le~, m
!...3 cle De,,::cUluro de 18;)) . ....::;JU36 Jorge Lou1·ciro.
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g.o Batalhão de Caçadores N. o 4.
Rciaçâo Nominal da« Officiaes do dito Batalliâo a que se "cferé-

a Portaria desta data.
Graduações. Nomes.-----------1---------------------

Major. José de Figueiredo Frazâo.
I

Consignações.

Cede a quinta parte
que lhe deve ser ex-
ctl)id~;do soldo con-
formeo ~ l.·do De-
.creto de 2õdeNovem-
pro ultimo, sem que
lhe fique o direito de
l!A1'~l>la.marem tempo
a~gllm. "

Capj~io.
Ge4a çlpf:epp\' cen-

to do soldo 9.e vinte
,I lé qU~4'9 mil réis.------

Dito. Bernardo ~sé de Carvalho. Idem.

Dilo. • J'OttO Pintó de ~QU~~ MOl\-
tencgro,

Cirurgião
Mór. l\lelcltior Billeter.

--_.----- ':""--------~------------------
Idem.

Idem.

Idem oito por cento
Tbomaz Antonio PiIlLQ., 'do, soldo de vinte c

ÀOUi mil reis men-
saes,

Gonçalo Ordaz Mangas.
i-----~~----·------~I-~---~-----~---
------- -----------

Dilo. José Ces ar Fortunato Ferrei-
Sarmento. Idem.

Dito. Manoel Hozendo pereira de
1\ breu.

-----------1------------------1----------·-----
Idem.

---------
llto Q'lOrtel J . C' ld Idem seis 1)01' cento

O:;C ru a ino de Campos.l\Jc~t!'c. do soldo de dezoito
mil réis mensnes.

S\:C'!'C'lnria d E,ta(lo dos l\('gocios da Guerra, em ~3 de Dczcm-
hro de 13:;:). = .'oôlS Felicuino da SiLva Custa, Coronel Chefe da
Segunda Dir '('~ão.
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Sua Magestade a R 1\ lN IIA Foi Servida }\fandar declarar As ...
pirante a Official , por se ter para isso habilitado na ooformidade

_do Decreto de 30 de Novembro de 183e, Guilherme Augusto da
Hilva Macedo I Soldado do Regimento de Infantaria N," 3.

--->I!<---
'J

Liceit'faà conCfldida~ por motioo de molestia aos Offioiaes abaixo
, declarados,. '
I

Em Sessâo de 3 do corrente me~.

Ao A.mahL1e~e da.E~tincta Secretaria do Estado Maior Imperial ..
Jo.:'\o Skinner Juníor , sessenta dias para continuar a tratar-se.

'Ao eiTurgião~Mór-doRegi1flento de Oavallaria N: 3, José Ante-
• nro d' A breu , vÍ'nt~ dias para se restabelecer.
Aa Tenente do Regimento de Infantaria N." I!Z, José Pinto da

SiIYI;l, vinte dias para se tratar.,
I . •

Lice:nfa ,.egista4 concedida QP OJftcial abaiao indicado,

,Ao Major de Oavallaria-do Ultramar, Pedro Joaquim de Santa
Barbara Pereira de Souza, prorogaçâo por dous annos.

- ..*"--
Declara-se que 6 Tenente do Regimento de I nfantaria ~. o 7, que

passou ao Regimento N," IOda mesma Arma, por Decreto de 19 de
Dezembro do presente anno, be Francisco Pedro da Silveira, e
não Francisco Pedro da Silva, como foi declarado na Ordem do
Exercito N." 73 do dia 28 do dito mez. = Jose! Jorge Loureiro.

Está conforme.
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